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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria n° 272, de 13 de julho de 
2011, que outorga permissão a Lukashik & Kamphorst Ltda. para explorar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município 
de Entre-Ijuís, Estado do Rio Grande do Sul. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO: ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIV A(PARECER 09/90 - CCJR)) 
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Mensagem nº 1 3 7 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
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, ·T~v'R I 616/2013 

Nos tennos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, da.;; pennlssões outorgadas às 
entidades abaixo relacionadas para explorarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviços de radiodifusão sonora em frequência modulada, confonne os seguintes 
atos: 

. 1 - Portaria nº 259, de 7 de julho de 2011 - Márcio Freitas Comunicação Ltda., 
no município de Ipaba - MO; 

2 - Portaria nº 272, de 13 de julho de 2011 - Lukashik & Kamphorst Ltda., no 
município de Entre-Ijuís - RS; 

3 - Portaria nº 274, de 13 de julho de 2011 - Casulo FM Ltda., no município de 
Itiruçu - BA; 

4 - Portaria nº 276, de 13 de julho de 2011 - Super Difusora AM Ltda., no 
município de Angatuba - SP; 

5 - Portaria nº 308, de 1º de agosto de 2011 - SJB Sistemas de Comunicações 
Ltda., no município de Cantagalo - RJ; 

6 - Portaria nº 309, de 1º de agosto de 2011 - Sistema Adonai de Comunicação 
Ltda., no município de Campos dos Ooytacazes - RJ; 

7 - Portaria nº 310, de 1º de agosto de 2011 - Rádio Belo Vale Ltda., no 
município de Belo Vale - MO; 

8 - Portaria nº 350, de 17 de agosto de 2011 - Empresa de Radidifusão Alfa 
Centauro Ltda., no município de Marapanim (Marudá) - P A; 

9 - Portaria nº 352, de 17 de agosto de 2011 - Rádio Capelista Ltda., no 
município de Matinhos - PR; 

10- Portaria nº 353, de 17 de agosto de 2011 - Rádio Capelista Ltda., no 
município de Matelândia - PR; 

11 - Portaria nº 354, de 17 de agosto de 2011 - Rádio Capelista Ltda., no 
, município de Missal - PR; 

12 - Portaria nº 356, de 17 de agosto de 2011 - Sinal Brasileiro de Comunicação 
S/C Ltda., no município de Barbacena - MO; 

13 - Portaria nº 357, de 17 de agosto de 2011 - Celebração FM Ltda., no 
município de Tlicfnca - MO; 

14 - Portaria n!! 361, dc 17 de agosto de 2011 - S0111 da Ilha (:oméreio e 
Produções Ltda-ME, no município de Barra do Turvo - SP~ 
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15 - Portaria nQ 362, de 17 de agosto de 2011 - Celebração FM Ltda., no 
município de Ouro este - SP; 

16 - Portaria nQ 400, de 12 de setembro de 2011 - TV Pioneira de Mogi das 
Cruzcs Ltda., no município de Londrina - PR; 

17 - Portaria nQ 402, de 12 de setembro de 2011 - TV Mucuripe Ltda., no 
município de Barbalha - CE; 

18 - Portaria nQ 452, de 13 de outubro de 2011 - Regional Radiodifusão Ltda., 
no município de Pompéu - MG; 

19 - Portaria nQ 453, de 13 de outubro de 2011 - Sistema Noroeste de 
Comunicação Ltda., no município de Ubá - MG; 

20 - Portaria nQ 457, de 13 de outubro de 2011 - Ola FM Sociedade Ltda., no 
município de Carangola - MG; 

21 - Portaria nQ 533, de 6 de dezembro de 2011 - LTP Comunicação Ltda., no 
município de Votuporanga - SP; 

22 - Portaria nQ 534, de 6 de dezembro de 2011 - Cable-Link Operadora de 
Sinais de TV a Cabo Ltda., no município de Taubaté - SP; 

23 - Portaria nQ 535, de 6 de dezembro de 2011 - Cabo TV Paulista Ltda., no 
município de Recife - PE; 

24 - Portaria nQ 538, de 6 de dezembro de 2011 - Rádio Carmo Ltda., no 
município de Canno do Paranaíba - MG; 

25 - Portaria nQ 539, de 6 de dezembro de 2011 - E.F. Comunicações Ltda., no 
município de Nova Xavantina - MT; 

26 - Portaria nQ 541, de 6 de dezembro de 2011 - Rocco Júnior e Rocco Ltda.­
ME, no município de Florestópolis - PR; 

27 - Portaria nQ 542, de 6 de dezembro de 2011 Fundação João XXIII, no 
município de Penha - SC; e 

28 - Portaria nQ 239, de 30 de abril de 2012 - Ocan Comunicação Digital SE 
Ltda., no município de São Bento - MA. 

Brasília, 8 de a b.ri. J de 2013. 



EM n2. 635/2011 - MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. De conformidade com as atribuições legais e regulamentares cometidas a este 
Ministério, determinou-se a publicação da Concorrência nº 097/2000-SSRlMC, com vistas à 
implantação de uma estação de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no Município de 
Entre-Ijuís, Estado do Rio Grande do Sul. 

2. A Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria nº 811, de 29 de dezembro 
de 1997, e suas alterações, depois de analisar a documentação de habilitação e as propostas técnica 
e de preço pela outorga das entidades proponentes, com observância da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e da legislação espeCífica de radiodifusão, concluiu que a Lukashik & Kamph9rst 

t--. . _____ . __ . __ o. _ 0 •••••••••••• 

~, (Processo nº 53790.000332/2000) obteve a maior pontuação do valor ponderado, nos termos 
estabelecidos pelo Edital, tomando-se assim a vencedora da Concorrência, conforme ato da mesma 
Comissão, homologado em 9 de fevereiro de 2010, motivo pelo qual outorgo a permissão, na forma 
da Portaria inclusa. 

3. Esclareço que, de acordo com o § 3º do art. 223 da Constituição, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 
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MINISTÉRlO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

PORTARlA Nº 272 , DE 13 DE JULHO DE 2011. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, em conformidade com o art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo nº 
53790.000332/2000, Concorrência nº 097/2000-SSRlMC, resolve: 

Art. 1º Outorgar pennissão à LUKASHll( & KAMPHORST LTDA para 
explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada, no Município de Entre-Ijuís, Estado do Rio Grande do Sul. 

Pal"ágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em 
suas propostas. 

Ali. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do artigo 223, § 3º, da Constituição. 

Ali.3º Esta P01iaria entra em vigor na data de sua publicação. 

G ~L~~ \ • ..Â.J::, 

PAULO BERNARDO SIL . 
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ANEXOVI. 

PROCURAÇÃO 

Al.tJKASHIK & KAMPHORST l TOA., sito à Ria São Pedro, 33 salà 
01 Centro, na cidade de Horizontina, Estado do Rio· Grande do Sul, 
inscrita no CNPJ sob nO 03.918.995/0001-62, nomeia e constitui seu 
bastante procurador o sr. Roque Lander Menegais, brasileiro, casado, 
assistente administrativo, inscrito no CIC sob nO 782.211.889-72, portador da 
cédula de identidade nO 2.942.125 SSP/SC, residente e domiciliado à Rua 
das Dálias, 95 município de Cascavel, Estado do Paraná, a quem outorga 
poderes para representá-Ia em todos os atos da concorrência nO 097/2000-
SSRlMC, para o município de Horizontina, Entre Ijuís, Erval Seco, estado 
do Rio Grande do Sul, promovida pelo Ministério das Comunicações, 
podendo él-presentar Documentação de Habilitação, Proposta Técnica e 
Proposta <:I e preço pela Outorga, passar recibo, rubricar documentos, 
apresentar impugnações, assinar lista de presença e atas, desistir de prazo 
recursal, interpor recursos e impugná-los, ter vista dos processos, bem como 
praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento::deste:mandato~::c'::r:V::'d" 

Horizontina -~--deJulhtf"der2000·. 

~,~ 
~~n;~~\ n 

-'í_: __ J~) _ .. d,Q_~ __ 
Londina LÚ~~Phorst 

CIC 684.347.820-49 
Sócia-Gerente 

.--
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CONTRATO SOCIAL 

LUKASHIK & KAMPHORST L TDA. 

LONDINA LUCIA KAMPHORST, brasileira, casada, 
técnica em contabilidade, residente e domiciliada à Rua 
São Pedro n. ° 33 apto. 02, centro, na cidad~ de 

. Horizontina, Estado do Rio Grande do Sul, portadora da 
Carteira de identidade RG n. ° 4030526505 expedida pela 
SSP/RS em 29/07/1997 e CPF n.o 684.347.820-49; 
CLÁUDIO LUKASHIK, brasileiro, separado, comerciante, 
residente e domiciliado à Rua Uruguai, 494, centro na 
cidade de Horizontina, Estado do Rio Grande do Sul, 
portador da Carteira de Identidade RG n.O 4015793567 
expedida pela SSP/RS em 20/03/1979 e CPF n.o 
243.942.200-25, resolvem por este instrumento particular 
de contrato, constituir uma sociedade mercantil por 
quotas de responsabilidade limitada que se regerá pela 
seguinte legislação: artigos 211 e 223 e seus parágrafos 
da Constituição Federal, Lei n.O 3708 de 10 de janeiro de 
1919, Lei 4117 de 27 de. agosto de 1962, Decreto n.o 
52795 de 31 'de outúb.ro de 1963, le.in.o 89~4. de 18 de 
novembro de 1994, Dêcreton.° 1800 de 30 de janeiro de 
1996 e Decr~to - Lei n.O 236 de 2à; de fevereiro de 1967, 
pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie e 
pelas cláusulas a seguir: 

007 

(": ... ~ • .,.p."'" j".,.. ..... ., :;'-'1"':~~~: :: ....... "~ :'-::::'~1~:~~:~1 r .. i 
CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade· gir~rá sob o .r1:?W~·J:~;';·:'~rnpréssN~i;;· .. d.~·,~,~:·':·(·~.;;~~) 
" LUKASHIK & KAMPHORST LTDA.", tendo sua sede' .é'"·,f6ro,·na cidade de;'.;.:· .. 

~~~zg~~~~Ó_~g~~dO do Rio Grande do Sul, à Rua São ped~.h'~~ó .. ~\.~~I .. ~~~~.~.t~&\·· 

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade terá como principal ubjetivo .... t::cexplõfâçaõ·ãe··· .. ·n 

__ • 

estações de radiodifusão em Freqüência Modulada (FM), Amplitude Modulada (AM), 
Ondas Médias (OM), Ondas Curtas (OC), Ondas Tropicais (OT), Exploração dos 
Serviços de Televisão a Cabo com Som e Imagem em VHF e UHF, com finalidades 
educacionais informativas, cívicas e patrióticas, bem como a exploração de 
concessões e licenças, promover a cultura universal e nacional, a diversidade de 

. fontes de informação, o lazer e o entretenimento, a pluralidade política e o 
desenvolvimento social e econômico do País, tudo de acordo com a legislação 
específica regedora da matéria. 

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade será constituída por prazo indeterminad~ 
observando-se quando de sua dissolução, os ~ceitos da lei em vigência, inicial)d 
suas ativida~es a partir da homologas:ão da autorização para funcionament9-.dada 
pelo MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES. 4 ~ / /' ___ :. 

I {(X / t77: " r g J f 
. -' ' J?,eL. C)9Cll~emi,M 7fjannenhClU~S 

I \ . ., jJ. ele 233.099.970-49 - OAB/RS 18.80 
LL e;.,o.. \.; ~ l( ·LO /l.J.J..X. 
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CONTRATO SOCIAL 

LUKASHIK & KAMPHORST L TOA. 
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CLÁUSULA QUARTA: O capital social, inteiramente subscrito e realizado na forma 
prevista, na importância de R$ 30.000,00 (Trinta mil reais), divididos em 30.000 
(Trinta mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (Hum real) cada uma, fica assim 
distribuído entre os sócios: 

Londina Lúcia Kamphorst 
Cláudio Lukashik 
TOTALlZANOO 

cotas 15.000 
cotas 15.000 
cotas 30.000 

R$ 15.000,00 
R$ 15.000,00 
R$ 30.000,00 

Londina Lúcia Kamphorst: subscreve neste ato com 15.000 (quinze mil) quotas 
no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), integralizado na presente data, em 
moeda corrente do país. 

Cláudio Lukashik: subscreve neste ato com 15.000 (quinze mil)· quotas no valor 
de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), integralizado na presente data, em moeda 
corrente do país. 

CLÁUSULA QUINTA: O capital social, na sua totalidade, pertencerá sempre a 
pessoas físicas brasileiras. 

CLÁUSULA SEXTA: As quotas ou ações representativas do capital social serão 
inalienáveis e incaucionáveis, direta ou indiretamente a estrangeiros ou pessoas 
jurídicas, exceto a participação de partido político e de sociedade cujo capital 
pertença exclusiva e nominalmente a brasileiros, através de capital sem direito a 
voto e não podendo exceder a trinta por cento do capital social dependendo de 
qualquer alteração contratual ou estatutária de prévia autorização do MINISTÉRIO 
DAS COMUNICAÇÕES. 

CLAÚSULA SÉTIMA: A sociedade será administrada por um sócio gerente, a quem 
compete privativa e individualmente o uso da firma e a representação ativa e 
passiva, judicial e extrajudicial da sociedade, sendo-lhes, entretanto, vedado o seu 
emprego sob qualquer pretexto ou modalidade em operações ou negócios 
estranhos ao objetivo social, especialmente a prestação de avais, fianças ou 
cauções de favor. 

CLÁUSULA OITAVA: Fica estabelecido que a responsabilidade e a orientação 
tntelectual e administrativa da entidade caberã / somente a brasileiros natos 
naturalizados há mais de dez anos . 
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CONTRATO SOCIAL 

LUKASHIK & KAMPHORST L TOA. 

CLÁUSULA NONA: Os administradores da entidade serão brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos e para os portugueses reconhecimento de 
igualdade de direitos civis ou prova de residência permanente no País e a sua 
investidura no cargo . 
somente poderá ocorrer após haverem sido aprovados pelo MINISTÉRIO DAS 
COMUNICAÇÕES. 

CLÁUSULA DÉCIMA: OS sócios que desejarem transferir ou alienar suas quotas 
deverão notificar, por escrito, à sociedade discriminando-lhe o preço, a forma e o 
prazo de pagamento, para que esta, através dos demais sócios exerça ou renuncie 
ao direito de preferência, o que deverá fazer dentro de sessenta dias contados do 
recebimento da notificação ou em maior prazo à critério do sócio alienante. 
Decorrido esse prazo sem que haja exercido o direito de preferência, as quotas 
poderão ser livremente transferidas, de~dei que sejam observadas as normas da 
Cláusula Sexta. ' ' .. ' 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O quadro de pessoal será sempre constituído, ao 
menos, de dois terços de trabalhadores brasileiros. . 

CLÁUSULA DÉciMA SEGUNDA: A responsabilidade dos sócios será limitada à 
importância total do capital social, nos termos 'doartigo segundo a Lei n.o3708 de 
10 de janeiro de 1919. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: As deliberações sociais, ainda que impliquem em 
alteração contratual, poderão ser tomadas por sócios que representem a maioria 
absoluta do capital da sociedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: A sociedade por todos os seus sócios se obriga a 
cumprir rigorosamente todas as leis, regulamentos e as instruções vigentes ou que 
vierem a vigorar referentes à radiodifusão e à segurança nacional. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: As quotas da sociedade são indivisíveis e não 
poderão ser transferidas ou alienadas a qualquer título a terceiros sem o 
consentimento unânime dos demais sócios, cabendo a estes o direito de preferência 
'na sua aquisição, na proporção das quotas que possuírem. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Pelos serviço! que prestarem à sociedade, receberão 
os sócios, à título de PRÓ-LABORE, a quaftia mensal fixada em comum até o limite 
da ded~ção fiscal, prevista na le~islação iscal do imposto de renda, a qua~e 

levada a conta ~eD~~p~~,,,,ª'«lefa,,,' ·'cc., til 

O,, r) 1 .. 
• .1 • \..1 

i ct e,:c.. vr-:cc:·::j--·-----········· 'CIC 233.099.970·49 ·OAB/RS ".8054-
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CONTRATO SOCIAL 

LUKASHIK & KAMPHORST L TOA. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Fica investido na função de Sócia-Gerente da 
sociedade, a sócia Sra. Londina Lúcia Kamphorst para o qual fica dispensada da 
prestação de caução, Cdn e preceitua o 'artigo 12 da Lei n. o 3708 de 10 de 
janeiro de 1919. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: A sócia Gerente poderá fazer~se representar por 
procurador que a representará em todos os atos de interesse da sociedade, 
gerindo e administrando, devendo nesse caso ser solicitado para tal designação 
prévio autorização da autoridade fiscalizadora, apresentando-se na oportunidade, a 
prova de nacionalidade do procurador que deverá ser sempre brasileiro nato e de 
idoneidade moral comprovada pelo competente atestado. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: O ano social coincidirá com o ano civil, devendo a 31 
de dezembro de cada ano, ser procedido o Balanço Patrimonial da sociedade 
obedecida as prescrições legais e,!'teéniêas .. pertinentes à matéria. Os. resultados 
serão atribuídos aos sócios proporGionalmente ·às cotas de capital quê possuírem, 
podendo os lucros, à critério dos sócios, serem distribuídos ou ficarem. em reserva 
na sociedade. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: A distribuição dos lucros será sempre sustada quando se 
verificar a necessidade de atenqeL a ': despesas inadiáveis que impliquem no 
funcionamento normal da estação de radiõdifüsão~ Suprida a deficiência financeira, 
os lucros líquidos restantes terão a destinação prevista na Cláusula Décima Nona 
deste instrumento. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: O falecimento de qualquer dos sócios não 
dissolve necessariamente a sociedade, ficando os herdeiros e sucessores sub­
rogados nos direitos e obrigações do "de cujus", podenp,<;t·,neJaTf9:zerE3m,ê:~,:,,; 
representar enquanto indiviso o quinhão respectiv9.i1;rP~9r<;4if1:·:·~dêr.We· :"~~~~'1"·.':;[;~) 
devidamente credenciado pelos demais. C':);'.i'<·:":· ... ::. '.: ';::.:;:-.. <.: 
cLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: Os sócios declaram qu~ n~'-L"b"~en~E>s-, ---­
em nenhum dos crimes previstos em Leis que os impeçam de e~:~rem ativida~ 
mercantis. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: Os casos omissos neste instrumento serão 
r~gidos pelos dispositivos da Lei N° 3708 de 10 de janeiro de 1919, cuja fije 
observância bem como das demais cláusulas deste compromisso se obrigam os 
sócios. ' 

cLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: Os sócios elegem o Foro da Comar.~e r 
Horizontina, Estado do Rio Grande do Sul, para dirimir possíveis ~óriundas 
a este inclusive de cláusulas omissas. 4 ~. \~ _ ~-

() J r-! Jg,l. CfM.""" 7õon"'"I..u .. A 
1",,- e: o. \Ia. r--' A' Lo n>l I' cle '33.0'9.910-49 - OA.,RS 18_ #f/ 
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TABELIONATO DE HORIZONTINA 

AUTENTICAÇAo 

Certifico que a presente I0Io •• éOOplalieléoOOginaloomo 

Emol. 

R$ 1/30 
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CONTRATO SOCIAL 

LUKASHIK & KAMPHORST L TDA. 

E, por assim estarem justos e contratados, lavram, datam e assinam, juntamente 
com duas testemunhas o presente instrumento em três vias de igual teor e forma, 
obrigando-se por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos. 

Testemunhas: 

/rana Carla Todeschlnl 
CI 6055733081 - SSP/RS 
Expedida em 24/01/1990 

(1~~ 
Daniela Zamberlan 
CI 7071388354 - SSP/ RS 
.Expedida em 22/09/1994 

d6BL. IJ,L~emiro 7f>CJnnenha,ues 
ele 233.099,970-49 - OAB/RS 18.805 

O! 

011 



Emol. 

R$ 4,30 
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2 SEÇÃO 1 DIÁRIO OFICIAL N° 121 SEGUNDA FEIRA 26 JUN 2000 

N0 361 Dar Assentimento Prévio ·à empresa :ISTEHA' CANGUçu ~.rKJ .~ 2' Constitui efeito obrigatório da condcnaçUo • C8lIlIIlÇI!o da licença da localiz.açl!o 
c da fimclO~ do cstnbclccimcnto." (AC) , 

Art. 2' Esta Lei entra em vigor na data da BUlI publi~. 

BraslJla, 23 da juubo da 2000; 179" da IndcpcndAncla c 112" da RcpóbUca. 

FERNANDO HENRIQuE CARDOSO 
José Gregori 

·IIAJ!!Ii.wm PresidênCia da República I 

~ÍIrIJMFi&MMij~i!!!IJl/aiüiiiiiiiiij-+ ~iiiiiiiiiiiiiii~'" 
DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

MENSAGEM , 
N" 844, de 23 de junho de 2000. R.cBtituiçllo ao Congresso Nacional, autógrafo. do projeto de lei que, 
sancioUlldo, se transfonna na Lei nO 9.975, de 23 dejunho de 2000. 

CONSELHO DE DEFESA NACIONAL 
ATOS DE 23 DE JUNHO DE 2000. 

o Chefe do Gabinete de Segurança Institucional da 
Presidência da República, na condição de Secretário-Executivo do 
Conselho de Defesa Nacional (CDN) , nos termos da redação dada pela 
Medida Provisória n2 1.999-19, de 8 de junhO de 2000, aos arts. 22, 
parágrafo 32, e. 42 da Lei ne 8.183, de 11 de abril de 1991, e 11, 
parágrafo único, da Lei n9 9.649, de 27 de maio de 1998, e com base no 
que dispõem a Lei nQ 6.634, de 2 de maio de 1979, o Decreto nQ 85.064, 
da 26 de agosto de 1980, e a Resolução do CDN n2 1, de 12 de maio de 
1999, e, ainda, considerando o ~arecer nO 00~/94/AJU/Sl\E/~Rr de 24 de 
maio de 199~, eKtrato publicado no Diârio Oficial da União de 9 de 
j unho de 1 :il91J, resolve: . 

~-r"'.~. , , . 

"C,í:i;SA CIVIL DA PRIESID~NCIA DA REPÚBLICA 
Imprensa Nacional. 

http://www.ln.gov.br e-mail: in@in.gov.br 
SIG, Quadra 6, Lote 800, CEP 70610-460, Brasilia,PF 

CGC/MF:.00394494/0016-12 . 
., FONE: 0600 619900· .. /.," 

~r~.J r 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO .'" 

Presidente da RepúQ!ica: ··1 

" .... ~::V..·:~ PEDRO PARENTE:,;~~,\';\>:',.:,~ 
,",~.;' ,j "'. I , . .' Chefe da Casa Plvil:::,~~' '1 J'~ . " 

~ ',~I ',. "':"_"~,t~ 

ANTÔNIO EUSTAQU'OCORR~A bACÓSTA 
' .. ':,' " Diretor-Geral .~': "1('; i::' 

..... ij • 

D~ÁRjO OFIC,AL " seCAO·l .... " .. 
, ,. , .,. ,'. I t. o'" , 

.' . ,publica,;ão d~ :?itos normatlyo~.\ '. 

" .. ,. ·.ISSN 1416i53! ;~i>';:?~.;', 
'. .',,' .' .. '/:: .. :.' . 

",,~' ': C.I •.. JOqlVAN VITAL. DA ~ILVA:,"::: ." 
. Coordenadof~Ger?! de PrpdUçã9Iridu*i~l. 

./ .J' , ,'. , ,t .. , .... 

CATARINA ACIOLI DE FIGUEIREDO 
Editora,Çhefe da Divisão de Jornais (),ficia!s 

Reg. Profissional n01.16Q/07/23/DF 

".: 

! lELENA LÚCIA 'COCI-ILAR DA SILVA f.\Rl"ÚJO 
Chefe da Divisão Comerciéll '" •. , 

'" ',i! 

,.; 

COMUNICAÇÃO LTOA". , para executar serviço de radiodifusilo, n~ 
MunicipioB de Pinheiro Machado, Encruzilhada do Sul, Morro Redondo e 
São Lourenço do Sul, todos situados na faixa de fronteira do Estado do 
Rio Grande do sul, de acordo com a instrução do' Processô" MC 
n2 53790.000111/00 e a proposta do Departamento de Outorga de Serviços 
de Radiodifus&o no Parecer nº 296, de 13 de junho de 2000.' . 

. N' '362 - Dar Assentimento Prévio à empresa SOCIEJlAI)E RÁDIO SOL DA 
AI.fÉRlCA LTOA.., para executar serviço de radiodifusão, no Municipio de 
Vista Alegre, na faixa de fronteira do Estado do Rio Grande do Sul, de 
acordo com a instrução do Processo MC nQ 53790.000118/00 e a proposta 
do Departamento de' Outorga de Serviços de Ra.diodifusão no Parecer 
n2 297, de 13 de junho de 2000. 

N° 363 - Dar Assentimento 'Prévio à emprési'i SOCIEJlAI)E RÁDIO PALMEIIlÀ' 
LTDA. , . para executar serviço de radiodifusão sonora em- freqüência 
modulada, no Municipio de Condor, na faixa de fronteira do Estado do 
Rio Grande do Sul, de acordo com a instrução do Processo Me' 
n2 53790.000124/00 e a proposta do Departamento de Outorga de Serviços 
de Radiodifusão no Parecer nQ 298, de 13 de junho de 2000. . . 

N' 364 - Dar Assentimento Prévio à empresa RÁDIO ROMANCE LTOA.' , para 
executar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, nos . 
MunicipioB de Condor, Panambi e Santo Cris'to, todos situados na faixa ! 
de fronteira do Estado do Rio ·Grande do sul, de acordo com a instrução 
do Processo MC ne 53790.000126/2000 e a proposta do Departamento de 
Outorga de Serviços de RadiodifusAo no Parecer nº 299, de 13 de junho 
de 2000. 

N0 365 - Dar Assentimento ~révio à empresa RÁDIO ALTO URUGUAI I.TOA. ,. 
para executar serviço de radiodifusão sonora en1 onda média, no 
Municipio de Silo Martinho, na faixa de fronteira do Estado do Rio 
Grande do. Sul, de acordo com. a instruçAo do Processo MC 
n2 53:790.000129/2000 e a proposta do Departamento de Outorga de 
Serviços de Radiodifusão no ~arecer n2 300, de 13.de junho de 2000. 

N° 366 - Dar Assent imento Prévio à empresa TELEVIsAo GUARARl\PI1S I.TOA.;' 
para ex.ecutar serviço de radiodifusão sonora, nos Municipios de 
Itapejara d'Oeste, Ampére, Boa Vista da' Aparecida, Candói, CapitAo 
LeOnidas Marques, Cidade Gallcha, ClevelAndia, Laranjeiras do Sul, 
Mari6polis, MatelAndia, Miss.al, Nova Aurora, Nova Prata do Iguaçu, 
Nova Santa Rosa, SalgadO FilhO, Salto do LOlltra, Santa Helena, Santa 
Terezinha de Itaipu, São João, SAo Jocge d'Oeste e Tapejara, todos 
situados na faixa de :fronteira do Estado do Paraná, de acordo com a 
instrução 'do Processo MC nQ 53000.004233100 'e a proposta do 
Departamento de Outorga de Serviços de Radiodifusão no Paracer nU 301, 
de 13 de junho de 2000. 

N° 367' - Dar Âssentimento ~révio à empresa rnEQOfNCIA BRASILEIRA PiO 
COMUNICAÇÕES LTDA., para executar serviço de radiodi fusão sonora, no!:. 
seguintes Municipios: Capanema, Guaraniaçu, Itaipul~ndia, Santa Terpz.a 
do Oeste, Sl10 MlguC'l do Iguaçu, Itüpajara d'Oe5te, ALlpére, Boa V"istil 
da Aparecida, Cand6i, CapitAo LeOnidd.s Harque:s, Cidade GaÜcha,. 
Clevelândia, Laranjeiras do Sul, Mari6polis, Ma.telándill, Missal, Nova 
Am::ora, Nova Prata do Iguaçu, Nova Santa Rosa, Salgado FilhO, Salt.o dÇJ 
Lontra, Santa Helena, . Santa Terezinha de ltaipu, São Joao, São \lorgl! 
d'Oeste e Tapejara, no Estado do Paraná; Ajuricaba, Arroio Grande,; 
Guarani das Missões, Pinheiro Hachado, Planalto, Santa Vitória do 
Palmar, Santana da Boa Vista, São 8orja, Sào José do norte, saó· 
Vicente do Sul, Sarandi, Alpestre, Campinas do sul, Condor, 
Encruzi,thada do Sul, Erval Seco, Horizontina, Norro Redondo, 
Palmitinho, panambi, Porto Xavier, Santo Augusto, Santo Cristo a Vista 
Alegre, no Estado do Rio Grande do sul; e D10n1510 Cerqueira, IporA do 
Oeste, Coronel Freitas, Cunha PorA, Faxinal dos Guedes, It~fJir.:,mga, 
Palmitos, São Carlos, São José do Cedro e SaUdades, no Estado de Sant.\, 
Catarina, todos na faixa de fronteira dos respectivos Estados, dt! 
acordo com a instrução do. Processo MC n2 53000.00~234/00 e á proposta 
do Departamento de Outorga de Serviços de Radiodifusão no Parecer 
nQ 302, di: 13 de junho de 2000. :, 

N° 368 - DdF Assentimento Prévio à empresa LlJKA;SHIK ~ KAMPHORBT l..TDA,·~ 
para ex.ecutar serviço de radiodifusão sonora em freqüência moduLada.u 
no Nunicipio dt;! HOl:1zontina, na faixa de frontlJird do Eut'·.ldo dI') ~i.9 
Grande do Sul, de acordo com a instruçl10 do Processo M,Ç. 
n2 53790.000119/00 e a proposta do Departamento de OutO"i"\la de! Sl!rviços 
de Radiodifusiio no Parecer nº 303, de 13 de junho de 2000. 

N0 369 - Dar Assentimento Prévio à e:mpresa Ll1KASHIK , 1WJPHORST L'l·DA,·'> 
para executar serviço de radiodifusão sonora em cnda média, nç{ 
Hunicl.pio de São Martinho, na faiKa de fronte1ca do Esta"" do RiÍi 
Grande do Sul, de acordo com a instrução do Processo MÇ 
n2 53790.000120/00 e a proposta do Departamento de Outorga de Serviço;; 
de Radiodifusão no Parecer n2 304, de 13 de junho de 2000. 

N° 370 - Dar Assentimento Prévio à empresa LUI<ASHIK , KAMPHORS'l' L~DA. /', 
para executar serviço de radiodifusão sonora em freqUE:ncia moàuladá/' 
no Huniciplo de Entre-Ijul:s, na faiKa de fronteira do Estado da Ri6;. 
Grande do Sul, de acordo com a instruçAo' do Processo l1é· 
n2 53790.000121/00 e a proposta do Depanamento de' Outorga de SerViços' 
de Radiodifusão no Parecer ne 305, de 13 de junho de 2000. , 

N' 371 - Dar Assentimento Prévio à empresa L~HIK , KAMPHORBT LTDA.;~ 
para executar serviço de radiodifusão ·sonora em freqüência modulClda/~: 
no Hunicipio de E"~/P.e.f;ç.,,,,na faixa de fronteira do Estado do Riê, 
Gra . m a instrução do Processo MÇ 
nQ 

'" ar Pé>P!'ét~ ç\l Departamento de Outorga de Serviço~; 
de Ra ;fi. ~Vl}$'ttj de 13 de junho de .2000. ' 
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ANEXO 11 

DECLARAÇÃO 

O abaixo assinado, dirigente da LUKASHIK & KAMPHORST 
L TDA, declara que: 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo 
de serviço, na localidade de HORIZONTINA, Estado do RIO GRANDE 
DO SUL, e que não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-lei 
n.o 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com 
a outorga; 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer 
órgão da Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, dos 
Municípios e do Distrito Federal, ou ainda, não esta com o direito de 
licitar e contratar com o Ministério das Comunicações suspenso; 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade 
exploradora do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade 
objeto deste Edital, nem de outras entidades exploradores de serviços 
de radiodifusão em localidades diversas, além dos limites fixados no art. 
12 do Decreto-lei n.o 236, de 28 de fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe 
assegure imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou 

( assessoramento na Administração Pública, do qual decorra foro 
( especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade 
executante do serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de 
radiodifusão, em localidades diversas, em excesso aos limites fixados 
no art. 12 do Decreto-lei n.o 236, de 28 de fevereiro de 1967, mesmo 
que a proponente venha a ser contemplada com a outàrga. .. ':'i; ;.: 

Horizontina/RS, 15 de Julho de 2000: ... 

~o", "'é)Si 

Sra Londina Lúcia m lorst 
CPF: 684.347.820-49 

Sócia-Gerente 

.~ .. ~--,,_. 

l' 
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ANEXO 11 .« 
DECLARAÇÃO 

o abaixo assinado, dirigente da LUKASHIK & KAMPHORST 
L TOA, declara que: 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo 
de serviço, na localidade de ENTRE IJUIS, Estado do RIO GRANDE DO 
SUL, e que não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-lei n.o 
236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com a 
outorga; 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer 
órgão da Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, dos 
Municípios e do Distrito Federal, ou ainda, não esta com o direito de 
licitar e contratar com o Ministério das Comunicações suspenso; 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade 
exploradora do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade 
objeto deste Edital, nem de outras entidades exploradores de serviços 
de radiodifusão em localidades diversas, além dos limites fixados no art. 
12 do Decreto-lei n. ° 236, de 28 de feverei ro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe 
assegure imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou 

( assessoramento na Administração Pública, do qual decorra foro 
( especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade 
executante do serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de 
radiodifusão, em localidades diversas, em excesso aos limites fixados 
no art. 12 do Decreto-lei n.o 236, de 28 de fevereiro da.,t9.6{, _mesmo 

.'-.#~"~:":"~.;.: ': ~ ~.J; ~~ .. {; 1~""""\""'~ r ..... --tl, ....... · ... 

que a proponente venha a ser contemplada com a outqf;gª;~";':i:,::r:~" ";::c;:.:"','c,; n':L'::'::~~):,"", 

~ HorizontinalRS, 15 de Julho de 200~m~':,C\(\~'Y,;'rí;XL"'" 
0001. ', ... _ .... ~L\_ .. __ .~.t~ .. __ ... _' --.. !.\J _ . 

• 5'/ 

Sra Londina Lucia Kamplorst 
CPF: 684.347.820-49 

Sócia-Gerente 
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ANEXO 11 

DECLARAÇÃO 

o abaixo assinado, dirigente da lUKASHIK & KAMPHORST 
l TOA, declara que: 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo 
de serviço, na localidade de ERVAL SECO, Estado do RIO GRANDE 
DO SUL, e que não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-lei 
n.o 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com 
a outorga; 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer 
órgão da Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, dos 
Municípios e do Distrito Federal, ou ainda, não esta com o direito de 
licitar e contratar com o Ministério das Comunicações suspenso; 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade 
exploradora do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade 
objeto deste Edital, nem de outras entidades exploradores de serviços 
de radiodifusão em localidades diversas, além dos limites fixados no art. 
12 do Decreto-lei n.o 236, de 28 de fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe 
assegure imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou 

( assessoramento na Administração Pública, do qual decorra foro 
( especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade 
executante do serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de 
radiodifusão, em localidades diversas, em excesso aos limites fixados 
no art. 12 do Decreto-lei n.o 236, de 28 de fevereiro de 1967, mesmo 
que a proponente venha a ser contemplada com a qlJ,t&tg:~f,:,i? iC:::) FT:'D~:FU:"L 

!\:Jn\.: .. ~,'::'~.:~ ~.~;'~:~~,~~ .. -,: !'~':"."~: ::'.~' c.'; . ..-.. J:~(]:~.s 

Horizontina/RS, 15 de Julho de 2~9P~:")\\-::.'~~' ;: ," ' 
............. _~ ...... j ....... ,-•• - .. ~ ••• -.~- ....... ,-... _<, •• ,,, •• 

Sra Londina úc Kamplorst 
CPF: 684.347.820-49 

Sócia-Gerente 
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TABELIONATO DE HORIZONTINA 
AUTENTlCAÇAO 

Certlfico que a presente fot tát1e8 é la fiel do orfglna o qual conferi. Dou fé. 

Emol. 
R$ 1,00 

feri. Dou fé. 

Emol. 
R$ .1/30 

TABELIONATO DE HORIZONTINA 
AUTENTICAÇAO 

CeIIi1ico que a presente fotostál!ca é cópia fiel nal com o qual c leri. DOU fé. 

() 
( 

(], 
( 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PODER JUDICIÁRIO 

CARTÓRIO DA DISTRIBUIÇÃO E CONTADORIA - Vara Única 
COMARCA DE HORIZONTINA - RS. 

CERTIDÃO 

v 

CERTIFICO, usando a faculdade que me 
confere a Lei e por haver sido pedido pela parte 
interessada, que, revendo em meu Cartório, os 
livros, fichários e demais assentamentos a meu 
cargo, deles verifiquei que LONDINA LUCIA 

(', KAMPHORST, brasileira, casada, comerciante, 
portadora do CPF!MF nO 684.347.820-49 e RG nO 
4030526505, residente e domiciliàdo à Rua São 
Pedro, nO 33, na cidade de Horizontina - RS., não 
responde a enhum processo de natureza ~ 
C~ime ~esta om a,nos últimos cinco anos.Dou Fé. 

, . Hori o ti a, 07 de julho de 200y~--

( Cota - R$ 1,60 

Schmidt 
Designado 

018 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
Serviço de Registro de Imóveis 
Serviço de Registro de Títulos e Documentos 
Serviço ae Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
Tabelionato de Protestos 
Município de Horizontina - Rio Grande do Sul 

CERTIDÃO 

CERTIFICO, a pedido verbal de parte interessada, 
que revendo em meu poder, neste Tabelionato de Protestos de 
Títulos Meroantis, os Livros de Registro de ~ neles 
verifiquei que não oonstam, nos últimos .oinco (5) anos, titulas 
protestados em nome deLONDINA L ORST, insorita 
noCPFIMFN°684.347.82 49~ 

Emol.Certidão. 
R$ 5,00.-

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. 
Horizontina, 06 de julho de 2000./ 

~ 3=> ~~ 

Adélia Leocadia Block 
Oficiala Registradora e 
Tabeliã de Protestos 

IIfIÇO DI ftEClSTl1If IIMIS f ENIIS 
cfédélla õEeocadla fElock 

Ollclal Regist. e TabeUA de Protestos 

at"árcla Cf. eflrend Ôchonlnger 
Reglstladora e TabeUA Substituta 

{Jiovana {},Carílla c.!Junges 8eUmt8 
ESOREVENTE 

1rtUM00000 DE HORIZONTINA - R8 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PODER JUDICIÁRIO 

CARTÓRIO DA DISTRIBUIÇÃO E CONTADORIA - Vara Única 
COMARCA DE HORIZONTINA - RS. 

CERTIDÃO 

CERTIFICO, usando a faculdade que me 
confere a Lei e por haver sido pedido pela parte 
interessada, que, revendo em meu Cartório, os 
livros, fichários e demais assentamentos a meu 
cargo; deles verifiquei que CLAUDIO LUKASHIK, 
brasileiro, comerciante, portador do CPF/MF nO 
243.942.200-25 e RG n° 4015793567, residente e 
domiciliado à Rua Uruguai, n° 494, na cidade de 
Horizontina - RS., não responde a nenhum processo 
de natureza Cíve Crime nesta Comar~nos 
últimos cin o os.Dou Fé. ~ 

Ho i o tina, 07 de julho de 2000. 

Schmidt 
Designado 

~1( Cota - R$ 1,60 

1 8 

020 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
Serviço de Registro de Imóveis 
Serviço de Registro de Títulos e Documentos 
Serviço Cle Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
Tabelionato de Protestos 
Município de Horizontina - Rio Grande do Sul 

CERTIDÃO 

u 021 1 9 
F 1 s ... 1fWi11~ 

CERTIFICO, a pedido verbal de parte interessada, 
que revendo em meu poder, neste Tabelionato de Protestos de 
Títulos Mercantís, os Livros d'e Rêgistfo·""(!ê Pfotesto~=neles 
verifiquei que não constam, nos últimos cinco (5) anos, títulos 
protestados em nome de CLAUDIO LUKASHIK, inscrito no 
CPFIMF N<>243.942.200-25? 

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. 
Horizontina, 06 de julho de 2000. / 

I}+~~ 
'ADÉLIA LEOCADIA BLOCK 

Oficial Registradora 
E m o I. certid ão . 

SEftllCD DI REGISTRO DE 'MOVEIS E ESrtClllS 
d6délta õEeocadla !Block 

oricial Regist. e Tabeliã de Protestos 
OrCá~cla cJ. dt'&end c5chõnlnger 

Registradora e Tabellll Substituta 

Qwvana OrCarí[ia ~ungeB 8eumu 
BSOBEVENTB 

VUlUOIPIO DB HORIZONTINA - B8 

R$ 5,00.-
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL 

RIO GRANDE DO SUL 

***** CERTIDAO ***** 

CERTIFICO QUE, REVENDO NOSSOS ARQUIVOS, NELES ENCONTREI O REGISTRO DE: 

LOND~ 

ONDE CONSTA O SEGUINTE: 

NUMERO DO TITULO : 030345480400 
ESTADO CIVIL SOLTEIRO 
DATA DE NASCIMENTO 28/07/1964 
FILIACAO (PAI): THOMAZ KAIM 

(MAE): ELVIRA MATIELLI KAIM 
PROFISSAO : ESTUDANTE,BOLSISTA, ESTAGIARIO E ASSEMELHADOS 
VOTA NA ZONA : 120 SECA0: 0005 
COM INSCRICAO DESDE : 18/09/1986 
RESIDENCIA: SERGIPE 536 VILA SAO FRANCISCO 

NAO FILIADO A PARTIDO POLITICO 

CERTIFICO, MAIS, QUE O CITADO ELEITOR ESTA REGULAR. 

1~~;tcnh:m-7J'WH:lo. de 2000 / 
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL 

RIO GRANDE DO SUL 

***** CERTIDAO ***** 

CERTIFICO QUE, REVENDO NOSSOS ARQUIVOS, NELES ENCONTREI O REGISTRO DE: 

CLAUDIO LUKASHIK 

ONDE CONSTA O SEGUINTE: 

NUMERO DO TITULO 030349110477 
ESTADO CIVIL CASADO 
DATA DE NASCIMENTO 14/09/1957 
FILIACAO (PAI): JOSE LUKASHIK 

(MAE): STANISLAVA LUKASHIK 
PROFISSAO PROPRIETARIO DE ESTABELECIMENTO COMERCIAL 
VOTA NA ZONA 120 SECA0: 0001 
COM INSCRICAO DESDE 18/09/1986 
RESIDENCIA: URUGUAI 494 

NAO FILIADO A PARTIDO POLITICO 

CERTIFICO, MAIS, QUE O CITADO ELEITOR ESTA REGULAR. 

( 
ELlll'OftAL 

... ~~" ...... _-... ,,--.,~ .. 
"' .. _".""' .. _--_ ..•. _--,_._ ... --..._-
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LUKASHIK & KAMPHORST L TOA. 
Rua São Pedro, 33 - Sala 01 - Centro 

HORIZONTINA - RS 
CNPJ/MF: 03.918.995/0001-62 

Balanço Patrimonial de Abertura 

ATIVO 

Contas 
Circulante 

Disponibilidade 
Caixa ou Banco cf movimento 

Total do Ativo 

PASSIVO 

Contas 
Patrimônio Líquido 

Capital Social Integralizado 
Capital Social Subscrito 

Total do Passivo 

R$ 
30.000,00 
30.000,00 
30.000,00 
30.000,00 

R$ 
30.000,00 
30.000,00 
30.000,00 
30.000,00 

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço de Abertura, 
que soma tanto no Ativo como no Passivo a importância de R$ 3 . 00,00 
(Trinta mil reais). 

Londina Luci K mphorst 
CPF: 684.347.820-49 

Sócia Gerente 

~.6"_~.--..~ .. _ .... _ . ..-...." .. ~ . ......-. ..... ~~~_ .. 
-- .................. .n...- .. __ _ 

~ 
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LUKASHIK &KAIVIPHORST L TOA. 
Rua São Pedro, 3;3 - Sala 01 - Centro 

Horizontina - RS 
CNPJ/MF: 03.9'18~99510001-62 

íNDICE DE SOLVÊNCIA 

Como trata-se de uma empresa, que não entrou em 
operação, a liquidez está representada pelo valor integral 
do seu Ativo circulante ou seja: 

18 = AT : ( PC + ELP) > OU = 1,0 
18 = 30.000,00 : NIHIL 
18 = 30.000 

~ 

026 
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ANEXO I 

EDITAL DA CONCORRÊNCIA N.o 097/2000-SSRlMC 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DE SERViÇO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Localidade de 
Execução do 

Serviço 

Erval Seco 

Tipo de Serviço de 
Radiodifusão 

(FM) 
Freqüên~a Mõtiul~a 

- "'- -,." ~. , ... 

! ~?~:; 
i rr?:·· 
: ;1'., 
, ~,:." 

i(ft::: ~:: 
! -,,:,: 

y[.,Q'Ê 

Canal Classe Grupo de Preço Mínimo 
Enquadramento da Outorga 

(R$) 

293 C A R$ 10.000,00 

-Y 

~ 
~ I ~ ... ;:5. }:.~ 

L .~...;..-- rp' 
t~ 

Data de 
recebimento 

dos 
Documentos 

26/07/00 

~ 

o 
{''V 
-J 

t\-' 
at 
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ANEXO I 

EDITAL DA CONCORRÊNCIA N.o 097/2000-SSRlMC 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DE SERViÇO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Localidade de Tipo de Serviço de 
Execução do Radiodifusão 

Serviço 

Horizontina (FM) 
Freqü~ncia~~Modulada 

~ 
~-V.~ 

, 

I 
l 
i 
! 
i 
I 
I 

I 
! 

,,-

çnk17.~i;J 
I ." ·c" 
: t.;; o:? 
: ..' ...... ;~.-~ 

'.,,; 

! .. ~. 

d~:':' 

vr, ~:5 

f4J1~ 

Canal Classe Grupo de Preço Mínimo 
Enquadramento da Outorga 

(R$) 

239 81 A R$ 12.495,00 

--

Data de 
recebimento 

dos 
Documentos 

26/07/00 

~ 

o 
(\.) 

O) 

I:\:> 
~ 
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ANEXO I 

EDITAL DA CONCORRÊNCIA N.O 097/2000-SSR/MC 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DE SERViÇO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Localidade de 
Execução do 

Serviço 

Entre Ijuís 

~ 
~K~ 

-- - -

Tipo de Serviço de 
Radiodifusão 

(FM) 
Fre~üên~ia Modulada 

~L~~~ 
a·

:: li' ..... ' ·.:i;} 
1 .-_. t.: .", I 

'°.
0

; 

-

Canal Classe Grupo de Preço Mínimo 
Enquadramento da Outorga 

(R$) 

214 C A R$ 12.425,00 

Data de 
recebimento 

dos 
Documentos 

26/07/00 

~ 

o 
rv 
c..o 

t\.'> 
1~1 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PODER JUDICIÁRIO 
v 030 

CARTÓRIO DA DISTRIBUIÇÃO E CONTADORIA 
VARA úNICA - COMARCA DE HORIZONTINA/RS. 

CERTIDÃO 

CERTIFICO, usando a faculdade que me confere a Lei e 
por haver sido pedido pela parte interessada, que, revendo em meu Cartório, 
os livros, fichários e demais papéis a meu cargo, deles verifiquei constar o 
que segue em relação a LUKASHIK & KAMPHORST LTDA, empresa 
estabelecida à Rua São Pedro, nO 33, sala 01, na cidade de Horizontina - RS., 
inscrito no CNPJ nO 03.918.995/0001-62, não responde a Processos de 
Falência ou Concordata nesta Comarca. 

Cota: R$ 1,60 

O REFE;RIDO É VERDADE. DOU FÉ. 

HOrizo~ _3 do mês de julho de dois ~ 

JOÃO DO SCHMIDT 
Distribuidor 1 Contador Designado 

2E:f,~\/il~::(":: ~C';:.}'~~~:. ~;'."~(j t:F·;-~tF~F~.t~~_ 
fvHJ·~~~.~;"r~.~:·;·'~·· ::~~.i.·".,.f .. ~ .. ', .' I'. ;', :,;":,.. ..... ~,.'i.."! .... 

En1:~(~"~:~;::" 
--"~·"··""'·-"""""·"·"-·"-""'·""~""""""""''''''' __ ~'''''''.''·'_''''nI''''''''''''''''''''_''''''''' .... >tI' 

28 
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REGULARIDADE FISCAL 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA - CNPJ 

COMPROVANTE PROVISÓRIO DE INSCRiÇÃO 

NUMERO DE INSCRIÇAO NO CNPJ 

03.918.995/0001-62 

IDENTIFICA ÃO 
NOME EMPRESARIAL(flrma, razlo social ou denomlnaçfto comercia) 

, 
LUKASHIK & KAMPHORST L TDA. 

QUAUFICAÇÃO 
.CODIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

92.21-5/00 - Atividades de radlo 

ENDEREÇO 
LOGRADOURO (rua, avenida, estrada etc.) 

RUA SAO PEDRO 

COMPLEMENTO (apto, sala, andar) BAIRRO/DISTRITO 

SLA01 CENTRO 

MUNICIPIO 

HORIZONTINA 

09/09/2000 

: NUMERO 

3.3 

CEP 

98920-000 

UF TELEFONE/CONTATO 
. , 

RS (55) 537-1775 
" 

Este documento só fará prova de Inscrição da pessoa jurldlca no CNPJ, quando 
acompanhado do respectivo Áto Constitutivo ou Alterador registrado no órgão competente. 

O cartão CNPJ será remetido à pessoa Jurfdlca pela Secretaria da Receita Federal. 

RESPONSÁVEL PELA EMISSÃO 
UNIDADE CADASTRADORA 

1010803-SANTA ROSA 

CARIMBO/ASSINATURA DO RESPONS VEL PELA EMISS O 

DATA DE EMISS O 

11/07/2000 

~' .:Aprovado pela INlSRF n' 00112000 

'.-" .. '" 
< • , •••• ~ '. ": :. '. .:.' ;.::: 

v 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
sEaf'l~1nRIA DA FAZENDA 

FICHA .DE CADASTRAMENTO 

1 . PREENCHER EM TRÊS VIAS, PERFEITAMENTE lEGIVEIS E SEM RASURAS 
2 - OS· ITENS DE FUNDO.ESCURECIDO NÃO SERÃO PREENCHIDOS PELO .ÇONTRIBUINTE 

CADA$TRAMENTO EM RAZÃO:DE: 
ASSINALE COM "X" O PROCEDIMENTO SOLICITADO PREENCHENDO 
TODOS OS CAMPOS E BLOCOS DESTE FORMULARIO 

~
;":I;~' . 01 CISÃO. 04 INCORPORAÇÃO 

Oi' . ~~;ÃO . i., 05' MUD';':NÇA:~E ~UNICiPIO 
X 03 INCLUSÃO 06 TRANSFERÊNCIA 

BLOCO 1 - IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE 

. NO, CASO DE ALTERAÇÃO: 

AS~INALE COM "X" OIS) PRoce«i~BId':I~~~;;~=::l 
OS CAMPOS E BLOCOS INDICA ~ 

'~1 ENDEREÇO (1.5 E 2) 

02 RAMO DE ATIVIDADE 
(1.5 E 4) 

03 CGCIMF 
(1.4 E 1.5) 

05 NOME FANTASIA 
1----+---1 (1.4, 1.5 E 1.6) 

06 FORMA JURIDICA 
I...-......J._--' (1.2, 1.3, 1.4, 1.5 E 1.7) 

3 

33 

07 SOCIOS 
(1.4, 1.5 E 7) 

08 CONTABILISTA 

09 END. P/CORRE:SP 
(1.5 E 3) 

1.1 DATA INIcIO D~ ATIVIDADE ,11/.2 DATA REG. JUNTA COM. I b3 N? REG. JUNTA :M. . . 111.4 INSCRiÇÃO CGC/MF • '-- ' 2J 
O 6( Q7J2 O 0 10 O 610710 O .4.4.6, .1.5.9 O,,3,8.1,g,ft,0 v21O,O/1,ili 

~. " .' • • I .' • . •• 

1.5 N0ME OU RAZÃO SOCIAL' POR' EXtENSO 

LQkash1k & Kem~horst Ltda .. 
. . 

-
,r'L1.6 DENOMINAÇÃO COMERCIAL OU NOME FANTASIA 

J I i f f 1 : 

'--1.7 ASSINALE COM "X" A FORMA JURIDICA: .. ) 
01 FIRMA INDIVIDUAL 06 SOCo COMANDITA P/AÇÕES 11 ÓRGÃO rUBlICO ~ COOI'ERArIVA '. 
02 SOC, EM NOME COLETIVO 07 SOCo ANÕNIMA 12 CONCESSION. SERVo PÚBL. 17 OUTRAS 

Ix 03 08 
r--- 13 SOCo P/COTAS RESP. LTDA. S/A DE CAPITAL ABERTO SOCo ECON. MISTA 

04 SOCo CAPITAL E INDÚSTRIA 09 SOCo CIVIL 14 EMPRESA PÚBLICA 

05 SOCo COMANDITA SIMPLES 10 AUTAROUIA 15 FUNDAÇÃO 

BLOCO 2 - LOCALIZAÇÃO DO ESTABELECIMENTO 

2.1 TIPO (AV.~PRAÇA) 12
.
2 

N;iEo Pedro 12
.
3 

COD. LOG, 

2.4 NÚMERO 13 ~ 2.5 C;;~:E~O{P., SALA, BLOCO, ... ) --- 12.6~DD·· /2.7 TELEFON~'---

1-:2::-:,8::-:B:-:A:::IR::R':::0:-:0::U~DI~ST':::R~IT~0;----,!!="~'--""-""'-------------r/2::-:.g:-:C::-:Ó<':D:-:. ::"SA':-:I::"RR::-:O:::--T/2-,1:-0:-M:-U:-N"-:IC7Ip"-:I['-) -. .t--''---L._I...-...L.--'_.J_ . ..L-L_ 

Cen~ro Horizontina-RS 
BLOCO 3 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 

3,1 TIPO (AV., RUA, PRAÇA) 3.2 NOME 

são Pedro 
~ .• NÚMERO 

Sala 01 

Oen. o 
BWCÕ 4 ~ RAMO DE ATIVIDADE 

.. )V:;'·\ ':'f' :: . .l :,.J~ [r· I,: ~: ';' 1 !:;':,:~::=::') h! 
COMPOSiÇÃO DO CÓDIGO DE ATIVIDADE ECONqM!CA:1sç: MAIS DE UMA INFORME PELOS NÚMEROS 1, 2 E 3 A Ot;l.DEM, DE IMPQF.lT~NCJ'/\ Õi\S'l)'riYIDADES)" , .• f ,r\i:, 

f I'!"; l'· . . ~ ~;: ; : '!, : : .~ ; ;. ,".: ~ : .. , .;:: .'.:"; ,'. : .. !1. f" l~t~:.: 

I INDÚSTRIA .EXTRATIVA MINERÀ~ IINDUSTRIA DE ACONDIClq~~~~NTO~EC~NDIC~~MENT~" .~-" ::::;,'::_' 

3 INDU,STRIA DE TRANSFORMAÇAO 7 COMERCIO ATACADI1!! ., \ 'i-' ~ 
4 INDÚ~TRIA DE BENEFICIAMENTO 8 COMERCIO VAREJIS-rN';' ..... _.". ,\ , .. ' ... , ___ .'" " 

5 INDÚSTRIA DE MONTAGEM X 9 SERViÇO E OUTROS 

I DESCREVA PELA ORDEM DE IMPORTÂNCIA OS TRfl:S PRINCIPAIS PRODUTOS: 

Servioos de 'Telev18i~ Repet1~ora 

BLOCO 5 - SUCEDIDO , 

15.1 INSCRiÇÃO CGCfTE 

I I 1 ) I 

[ 

53 DE ACORDO COM AS IN RMAÇÕES PREsTADAs----~l 

""'''"'''''' w",.,o, -\ l 
--- -------------_. ._ .. - ._. _ .... _- ~ 

,.. AI \: 'I:"! ,', I A 



BLOCO 6 - RESPONSÁVEL LEGAL PREENCHIDO NOS CASOS: 

6.1.CPF 6.2,NOME 

6.3 ENDEREÇP 

BLOCO 7 - TITULAR, SÓCIOS OU ACIONISTAS COM M,AIS DE 5% ÓO CAPITAL 
(EM CASO DE ALTERAÇÃO, NÃO IOENTlFICIÚlS6cIOS REMÂNESCENTES) , 

CPF CGC/MF 

5 8 
NOME 

Londina Luoia Kam horst 
ENDEREÇO 

Rua são Pedro 
CPF 

Claudio Lukashik 
ENDEREÇO 

Rua Ur Horiz 
CPF 

NOME 

ENDEREÇO 

CPF CGC/MF 

NOME 

ENDEREÇO 

1 ' DE CADASTRAMENTO DE ÓRGÃO PUBLICO 
2 ' EM QUE CONSTAR NO BLOCO 7, COMO S'ÓCIO(S) OU ACIONISTA(S), SOMEN I E 

PESSOAIS) FISICA(S) RESIDENT!=(S) OU DOMICILI~A(~)IN~XTERIOR OU EM 
OUTRA UNIDADE DA FEDERAÇAO ElOU PESSOAIS) jUlIIDICA(S) . 

TABELIONATO DE HORIZONTINA 

("'1-
'-, 

() 

SENDO A EXPRESSÃO DA VERDADE, ASSUMO TOTAL RESPONSABILIDADE PELAS INFORMAÇÓES PRESTADAS E DECLARO ESTAR CIENTE DAS DISPOSIÇÓES LEGAIS 

I 
LOCALIDADE I I DATA I ASSINA RAI 

~.=H=or=i~z=on~t~i~na=-~R~S============~=O=,=7=IO=,=7=,o=,=o~=~~==~~~~~f=~=~======()~·( i 

1 

NOME LEGIVEL 'I 
,Londina Lucia Kamphorst , o, 3 I o, 5 , 2 I 6, 5 I O I 5 

2C 
oR 
o~ 
os 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO RIO GRANDE DO 
CERTIFICADO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

fDISON KAMPHORST 
RIJA SAO PF.ORO, 33 
CRCRS: RS-0443Jl/O CPF~ 430.B06.1BO-bB 
CEP 98920-000 HORIZONTINA 

. ;''''! . VÁI,.IDO ATÉ 31~03-2001 
.,t. 

SOLICITO PERMISSÃO PA~k~ANTER MEUS LIVROS FISCAIS 

l'I.'\ I I ' . , 



; Ifll : I ! 
r r·,_·_i ____ , ____ ........ , __ .................. "ti' "wtWrtÍdt'H.L st , f 1,L.tr> .. bi".fI ...... _____ .. _____ _ 

Estado do Rio Grande do Sul 
PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTINA 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

.~ 

ALVARADELICENÇA 
r· 

, Inscrição Municipal 
: N0 31103345 

o PREFEITO DE HORIZONTINA, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista, e/opro'cesso lia'~ . 94 . 6~ 9 desta Prefeitura, 
• ", t 

concede a ___ --I.I..u,I-'-'U""'<A""-""S"'-H ..... I ...... K"--J,&"'--I..,.<Ac::u.:.JM ..... P..L.H~OuR:uS",-T,-·_· L ..... ' T..!."'-'D""A_-,-___ -'--___ --,.,..,..,.--_______ _ 

______________________________ ALVARA DE LICENÇA para 

______ --=L"-'O:o..;C=A..A.L=IZ=-'-'A....,Ç .... Ã.....:O::c-_________ -'--__________ , enquanto satisfazer 

as exigências legais pertinentes, conforme as indicações seguintes: 

Endereço: Rua São Pedro I 33 I sala 01 - nesta cidade de Horizontina - RS 

Atividade: Serviços de Radiodifusão e Serviços de Televisão Repetidora. 

Infcio:: a partir de 01 de julho de 2000. 

~Observações: CNPJ N° 03.918.995/0001-62 
). 

CSC/TE: 0620025387 

Alvara de Sa6de:255/00 

Horizontina-RS, 11 de_~~~,,--__ de 2000 

t_- Fon~ 537_14~ 

* k 



;~~;\t~;~:l.:~:., ~:~, !~I,/~ ',,:~ ,r 

~j1g!!~~{:? ';'~.::'::. ;,~. 

TAIELIONATO DE HORIZONTINA 

. AUTENTICAÇAo 

CerVlico que a presente fotosláUca é cópia fiel do originai com o qual conferi. Dou fé. 

1 JUl. 2000 

•. 1 'r 

(J 
(-

y 
.,-' 



.' " INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
DIRETORIA DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO 

CERTiDAO NEGATIVA DE DEBITO 

DADOS DO CONTR I BUl NTE: 

CNPJ: 13.918.995/0@01-62 
NOME: LUKASHIK E KAMPHORST LTDA 
ENDERECO: RUA SAO PEDRO 33 
BAIRRO OU DISTRITO: CENTRO 
MUNICIPIO: HORIZONTINA 
ESTADO: RS 
CEP: 98920-001 

FINALIDADE DA CERTIDAO: 

NO 0@6052018-19625@11 

r-'1:ITACAO E CONTRATACAO COM O PODER PUBLICO E NO RECEBIMENTO :DE BENEFICIO OU 
~~CENTIVO FISCAL OU CREDITICIO POR ELE CONCEDIDO, DESDE QUE NAO IMPLIQUE EM 
: :ENACAO OU ONERACAO, A QUALQUER TITULO, DE BEM MOVELOU IMOVEL, OU DIREnO ' 

'(fELES RELATIVOS. 

E CERTIFICADO, NA FORMA DO DISPOSITIVO NA LEI 8.212/1991, E SUAS ALTERACOES,QUE 
PARA A FINALIDADE DISCRIMINADA, INEXISTE DEBITO IMPEDITIVO A EXPEDICAO DESTA 
CERTIDAO EM NOME DO CONTRIBUINTE ACIMA IDENTIFICADO, RESSALVANDO AO INSS O 
DIREITO DE COBRAR QUALQUER IMPORTANCIA QUE VENHA A SER CONSIDERADA DEVIDA. 

VALIDA PARA TODOS OS ESTABELECH1ENTOS DA EMPRESA, MATRIZ E FILIAIS. 

A ACEiTACAO DA PRESENTE CERTIDAO ESTA CONDICIONADA A VERIFICACAO DE SUA 
VALIDADE NA INTERNET NO ENDERECO: www.mpas.gov.br. OU EM QUALQUER AGENCIA DA 
PREVIDENCIA SOCIAL. DEVERA SER OBSERVADA A FHIALIDADE PARA QUAL FOI EMITIDA. 

C /' 
( TI DA EM, j 2 DE JULHO DE 2001. 
'VALIDA POR 61 DIAS DA DATA DA SUA EMISSAO. 

PREVIDENCIA SOCIAL.A SEGURADORA DO TRABALHADOR BRASILEIRO. 

í 2 JUL 2000 

v 035 



TABELIONATO DI! HORIZONTINA 
AUTENTICAÇAo 

Certifico que a presente fotostática é cópia fiel do original com o qual conferi. Dou fé. 

Z JUL. 2000 

o Be ofre Lourau -Tab61 o de Notas 

O B André Luiz Lourau - 2° Tab. Substituto 

j;{3 ui Ioris - 1° Tab. Substituto 

~~~l.!.~""--~""""""'_"""---"'ri'._ ..... ______ .... ..,..~_.~ .... 

Emol. 

R$1t,?o 

,I' • 
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1,./'?:: :::, ;:(t ..... 
: '," ':::. 
.. • ___ o 

.. " "OJ 

!~r'" ) .::: 

!··0.:':::; 
0:·','" 
i. ~~i'_ 

~ 

r-/-" '0 

CA'JXa 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL .'. :~. ~,RF.-,C.ertific:~d~~F1-~)~1egularidade do FGTS 

. .. ,. '; . , - ' ... ...... -J '. ! I I 

..•. ; ',Inscrição I 
. I 

. ! I 03.918.995/0001-62 I 
I 
i , 

l Razão Social 

I • 

i LUKASHIK & KAMPHOBST IlfDA 
1 o'o'\.' ...... , 

i 
I Endereço " 
I "o, 
I . 

I RUA SAO PEDRO, 33 sala 01 HORIZONTINA/RS 

,,:::::: I Validade .,... I 
I 07.01.2001 
I , 

~ 

L _____________________________ _ --------------------

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7Q da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. O 
presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a recolhimentos que não tenham sido 
efetuados e que venham a ser apurados pelo Ministério do Trabalho,e Emprego. 

Horizontina, 11.07.2000 
Local e data de emissão 

MariM (lpllp Pereira 
. MatrjcuÚ~ .Q~3A.5H 

O O 9 5 2 8 9 5 - 9 Este Certificado é válido sem rasuras ou emendas e as cópias somente terão validade meiliá-:'rítêJpresentação do original. 

31.033-6 vOl 
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TABELIONATO DE HORIZONTINA 
AUTENTICAÇAo 

CdooCJl!apM1li~éáJpiaielJll . 

E~ol. 

R$ 1,30 

O"--..J 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

~ÚM€RO 
3.8~8.616 

CERTIDAO DE QUITACAO DE TRIBUTOS E CONTRIBUICOES FEDERAIS 
ADMINISTRADOS PELA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL. 

C~PJ: .03.918. 995/0001~62 
LUKASHIK & KAMPHO;RST LTDA. 
RUA SAO PEDRO 33 SLAOf CENTRO 
CEP: 98920-000 HORIZONTINARS 

RESSALVADO O DIREITO DE A FAZENDA NACIONAL COBRAR QUAISQUER 
DIVIDAS DE RE SPON$ABíL IDADE DO CON'rJÜBUINTE ACIMA, .. ·.QUEViEt<tMA"SJ!:R 
APURADAS, CERTIFICO QUE ,NAÓ;.CONST.AM~· ATE ESTA ,'DATA; NESTA UN:rDAnE, 
P:ENjj:mNCIAS. EM SEU NÓt4E, 'R~tATíVÂS .' AQ'STRI13UTOSE . CbtlTRlBÕíCOES'FErU!!~. 
R("J ADMINISTRADOS PEtA. SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL., 

. ESTA CERTIDAOREFERE-SEEXCLUSIVAf.iEijT$.A SITU:ACAODQ CdN-
TI lUINTE NO AMBITO DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL, NAO CONSTITtJIN"'" 
DO, 'POR CONSEGUINTE, 'P;ROVA DE . INE~tSTENCIÀ DE PEBlTOS ,:IijsêiüTÓS 'tM 
DIVIDA ATIVA DA UNIAO, AD~NISTRADOSPELA PROCtJ:áÀDORIA GERAL DA FA-
ZENDA NACIONAL. / . 

VALIDADE ATE 11/01/2001- EMITIDA EM 11/07/2000 . 
+~-----------------------------------------------------~-------~----+ 
: ESTA CERTIDAO ABRANGE SOMEN~EO ESTABELECIMEN,:!,O ACI~MA IDE~TIFIc:AD9 : 
+--------------------~----~-----------------------~----~---~-----~~-+ +-------------------.:.----+ CÁRIMBO / ÀSSINATURA . 
: EXPEDIDA GRATUITAMENTE : 

+------------------------+ 

Aprovado pela IN/SRF n" 80/97 

o a:: 
(J) 

~ ···J~~;;jê~· ~ ·olo·mbo 
a:: TRF ~ Metr. 13497 « Chefe de ~gêncla '-------.. ~_...: .... 

037 

I 
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Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa Página 1 de 1 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

Certidão Negativa quanto à 
Dívida Ativa da União 

Nome: LUKASHIK & KAMPHORST LTDA. 
CNP J: 03.918.995/0001-62 

v 

RESSALVADO o DIREITO DE ESTA PROCURADORIA INSCREVER E COBRAR AS 
DiVIDAS QUE VIEREM A SER APURADAS, VERIFICOU-SE NOS REGISTROS 
DA DiVIDA ATIVA DA UNIÃO NADA EXISTIR, NESTA DATA, EM NOME DO 
CONTRIBUINTE ACIMA IDENTIFICADO. 

Certidão expedida com fulcro na Portaria PGFN nO 414, de 15/07/1998. 
(DOU 17.07.1998, Seção I, p. 37). 

Emitida às 16:00:01 do dia 11/07/2000 
Válida por 30 dias da data de emissão. 

038 

Restrita aos registros da dívida ativa da un~ao, excluídos, 
portanto, eventuais lançamentos efetuados REll,a Secretaria da 
Receita Federal. .~:;,:,:""c;::'>':; ;.,:",::,<. ;~·' .. ~:JE!-:;:AL 

- ,. ~--..~._~ .... ~ ....... _--.-._._", 
A VERACIDADE DA INFOBMAÇAO SUPRA PODERA SER VERIFICADA NA PAlnN1t:--·~· . 
http://www.pgfn.fazenda.gov.br 

Código de Controle da Certidão: 67CA817D.5A60.5069 

http://www.pgfh.fazenda.gov.br/certidao/Certidao _ Negativa.asp 10/07/00 
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TABELIONATO DE HORIZONTINA 
AUTENTICAÇAo 

Certifico que a presente folostãlica é cópIa fiel do original com o qual conferi. Dou fé. 

o Bel J, e Lourau - Tabelião de Notas 
O Bel 'ndré Luiz Lourau - 2° Tab. Substituto 
Id' Riu loris - 1° Tab. SubstiMo 
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Rio GrAndE do Sul - BrAsil 
PREPEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTINA 
Secretaria Municipal da Fazenda Divisão de Tributação e Arrecadação 

Exercício de ~O rM 23553 

.'~ .... . . .,.. 

CERTIFICO O REÓUERIMENTO DA PARTE INTERESSADA, QUE O , 

Sr. LUKA SHIK & KAMPHORST LTDA, empresa estabelecida à 
Rua são Pedro n Q 33 Sala OI nesta cidade de Horizont'na 

inscrita no CNP,I nQ 03918 995/000]62 

xxx:x:x.xxxxxxxxxxxxxxxxxx.xxxxxxx.xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx~yxXXXXxxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx.xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL DE COBRAR 
DÉBITOS POSTERIORMENTE CONSTADOS MESMO REFERENTES AO 
PERíODO NESTA CERTIDÃO COMPREENDIDO. 

VALIDADE 2.Q! dia'~ HORIZONTINA, ~ DE JULHO DE ~ 200 

,~--'------.......;..~ .. 
t!~ 
. '",a'lO'WIluru Municipal 

I , UL ~OOO 

IH Borlzootlna 

SR IGL Horizontina 06/97 - 2x50 - 22.001 a 24.000 

. ,.,.". 

Inês 
FI cal Tributfl rio 

CPi": 461.7'" 1.1 .1~~·!·1 

M"~~~_ .•... ~.\~_ .. 



TA~J:LIONATO DE HORIZONTINA . ; AUTENTICAÇAo 
Certifico que a presente folostéffca é cópia fiel do originai com 8 qual conferi. Dou fé. 

JUl. 2000 ..., 

~.~.,.~.,~_.,-'_._ .. _--

() 
( , 

Cj 
( 



DATA: 26/07/2000 

CONCORRÊNCIA N° 097 /2000 - SSRlMC 
DELEGACIA DO MC NO ESTADO DO RS 

LISTA DE PRESENÇA DE VISITANTES 

SERVIÇO: RADIODIFUSÃO SONORA EM FM UF:RS 

A NOME ~cA N° DOCUMENTO 

v 

041 



c 

( 

CONCORRÊNCiA N° 097 I 00 - SSRlMC 
DELEGACIA DO Me NO ESTADO DO RS 
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LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES PI LOCALIDADE 
DE ENTRE-IJUÍS 

DATA: 26/07/2.000 
SERVIÇO: Freqüência Modulada (FM) 

Nome do representante legal ou procurador 

OAUS:>I-rJ ke..l ~ \ 
JNtzão social dHr~l1onente / _ 
f-iNJ>eeS ~ ~Q..rJ ~ \ D fl.; 

N?e do representante legal ou procurador 

~\il2. ~~ \(rzl?N 

.B,azão sociJtJ.4la proponente r L r Ai>cc t('(~..l:OI2AM.A. rlA r.DA 

Nome do representante legal ou procurador 

Âi.JI@o (. ~lA~ 
Razão social da proponente 

&"'-A8Jr IItv g l.<At.-\~-kJ%õ t;t:PA-

Assinatura 
...,.....,:::::--~ 

Rubrica 

Rubrica 

UF:RS 

Nome do representante legal ou procurador RG n° 

Qrou€ ~J>éjrL Mª"'~b Z. G'L,2 l2~ 
Sócio/A' ionista ( ) 
Procurador (Jà. 

Razão social da proponente Assinatura Rubrica 

Nome do representante legal ou procurador RGn° Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ( ) 
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CONCORRÊNCIA N° 097 / 00 - SSRlMC 
DELEGACIA DO MC NO ESTADO DO RS 

043 

LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES PI LOCALIDADE 
DE ERVAL SECO 

DATA: 26/07/2.000 
SERVIÇO: Freqüência Modulada (FM) UF:RS 

Razão social da proponente 

CA~t\p -G (;fo ~ 
Nome do represe1antMegal ou procurad 

\\\J \tJ \..O ~ - '( A~Q0!i ~ 

azão soci~. ~ pljo'ponen~ Ir. J, 
U.~\~ ~AIv\r:;.v~ JJT:vA 

Nome do repre~entante legal ou procurador 

eo~ ~~ \--tef\lE6~í~ 

Razão social da proponente Assinatura Rubrica 

Nome do representante legal ou procurador RGn° Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ( ) 

Razão social da proponente Assinatura Rubrica 

Nome do representante legal ou procurador RGn° Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ( ) 

Razão social da proponente Assinatura Rubrica 

Nome do representante legal ou procurador RGno Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ( ) 
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CONCORRENCIA N° 097 / 00 - SSRlMC 

DELEGACIA DO MC NO ESTADO DO RS 

LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES P/ LOCALIDADE 
DE HORIZONTINA 

DATA: 26/07/2.000 
SERVIÇO: Freqüência Modulada (FM) 

Razão social da proponente Rubrica 

lo",,\) tJ í ut .'" 

C
. Nome do represen)"Dtr;gal ou procurad 

n\J\J\.D ~. Y:A~JA\ó:>~ 

Razão social da proponente. :..J,..J ~A ~ Assinatur 

:V~6~~~ )f.f>r(;o lv~ ~ 
No.,e do representante legal ou procurador :7 
lXo 1\ ~ vJf6(,~8~\" /' XO ~"f\ i 

Nome do representant~gal ou procurad.or 

~\.-'VJ\:h.o ~. l' ; J 

Razão social da proponente CAt: t"\ ~ ~ 
~ I . /1./ 
\~ UJnJK. .~ LA ~ 

( 

Nome do repr«Jentante legal ou procurador 

~ JIWUl- U~AIt; 

Sócio/Acionista ( ) 
Procurador t$) 
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" '-CONCORRENCIA N° 097 I 00 - SSRlMC 
DELEGACIA DO MC NO ESTADO DO RS 

n4' -.­U' .;} 

LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES PI LOCALIDADE 
DE HORIZONTINA 

DATA: 26/07/2.000 
SERVIÇO: Freqüência Modulada (FM) UF:RS 

Nome do representanje legal ou procurador RG n° 

dAu-~(\)A-;"" LAeJ:CZ.O 9AS,LV4 Z??~ ?€,'-+~ 
Sócio/AcioDl ta M 
Procurado ( ) 

Razão social da proponente Assinatura Rubrica 

Nome do representante legal ou procurador RGn° Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ( ) 

Razão social da proponente Assinatura Rubrica 

Nome do representante legal ou procurador RGn° Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ( ) 

Razão social da proponente Assinatura Rubrica 

Nome do representante legal ou procurador RGn° Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ( ) 

Razão social da proponente Assinatura Rubrica 

Nome do representante legal ou procurador RGno Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ( ) 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO - CAT/RS 

ATA POR LOCALIDADE DO SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ATA DA REUNIÃO DE RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, PROPOSTA 
TÉCNICA E PROPOSTA DE PREÇO EDITAL N° 097/2000 - SSRlMC 

SERViÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQÜÊNCIA MODULADA 
ENTRE-IJuís 

Aos vinte e seis dias do mês de julho do ano de dois mil, às 9h (nove horas), no Auditório da 
Delegacia do Ministério das Comunicações no Estado do Rio Grande do Sul, situado na Av. 
Princesa Isabel nO 778, Porto Alegre, sob a supervisão e controle da Comissão Especial de 
Licitações, constituída pela Portaria do Ministério das Comunicações nO 811, de 29 de dezembro 
de 1997, publicada no DOU de 30 de dezembro de 1997, alterada pela Portaria n.o 136, de 
24/04/00, DOU de 25/04/00, reuniu-se a Comissão de Assessoramento Técnico -CAT/RS, 
constituída pela Portaria n0163, de 13 de outubro de 1999, publicada no DOU de 14/10/99, 
alterada pela Portaria n.O 2, de 1/06/00, DOU de com a participação de seu Presidente LUCIANO 
DE FRANCESCHI NUNES e de seus membros PAULO ROGÉRIO PETIT PRUX e DALVA 
MARIA ROSSI, para recebimento e rubrica dos invólucros contendo os documentos de 
Habilitação, Propostas Técnica e Propostas de Preço dos interessados nessa licitação, a qual 
objetiva a outorga de permissão para a exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Freqüência Modulada, na localidade de Entre-Ijuís, indicada no Anexo I do Edital, processando­
se os trabalhos na conformidade do item 9 do Edital (Abertura e Apreciação dos Documentos de 
Habilitação), na seqüência seguinte: 1- assinatura da lista de presença dos representantes legais 
das proponentes ou de seus procuradores legalmente constituídos, bem como da lista de 
presença do público visitante, que serão anexadas à presente Ata. Presentes as proponentes 
e/ou seus representantes: Empresa de Comunicações Jornal das Missões Ltda., representa 
por Claudio Lorini CREAlRS 51369-D; Andres & Kern Ltda., representada por Luiz Roque 
Kern RG 600970665; Radio Pindorama FM Ltda., representada por Alvaro F. Pilar RG 
6019584249; Lukashik & Kamphorst Ltda., representada por Roque Lander Menegais RG 
2942125; 2 - Abertura do invólucro contendo a documentação de Habilitação, pela Comissão 
de Assessoramento Técnico-CATlRS, das proponentes: Empresa de Comunicações Jornal 
das Missões Ltda.; Andres & Kern Ltda.; Radio Pindorama FM' Ltda., Lukashik & Kamphorst 
Ltda.; 3 - Os representantes das proponentes não desejaram constar algo em ata; 4 -
Declaração, pelo Sr. Presidente da Comissão, da finalização dos trabalhos da presente reunião, 
às 11 :20 horas , e que os invólucros da Proposta Técnica e da Proposta de Preço serão 
conduzidos para a sala de guarda, nas dependências da Delegacia do Ministério das 
Comunicações no RS; 5 - Informação aos representantes das proponentes, que será dada vistas 
aos documentos, no horário de 09:00 às 11: e de 15:00 às 17:00h, exceto nos dias em que a 
CA T /RS estiver reunida para participar dos trabalhos de abertura de editais; e que somente será 
autorizada a presença de um procurador ou representante legal da proponente, 
simultaneamente, na sala de vistas da Secretaria da Comissão. 
Nada havendo a acrescentar aos fatos relatados, foi lavrada a presente ata, que depois de lida e 
aprovada, foi subscrita pelos membros da Comissão de Assessoramento Técnico-CAT/RS e 
pelos representante as propon 

COMISSÃO DE . 

LUCIANO DE 
Presidente 

PA LO ROGÉRI.Cj;" .. :_,· ,tiT ·PRUX···· '.,' .. ; ... ,' 
Membro :"";'>:':;". . '.. '. 

.. \\ .... ~~ . 
........ -.... ~ ..... '.' .. 

046 



( 
( 

:'0 VItl4ARIA OSSI · 
Membro 

04', 

Jornal das Andres & Kern Ltda 



C'· 
~-

( 
( 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO - CAT/RS 

ATA POR LOCALIDADE DO SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ATA DA REUNIÃO DE RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, PROPOSTA 
TÉCNICA E PROPOSTA DE PREÇO EDITAL N° 097/2000 - SSRlMC 

SERViÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQÜÊNCIA MODULADA 
ERVALSECO 

Aos vinte e seis dias do mês de julho do ano de dois mil, às 9h (nove horas), no Auditório da 
Delegacia do Ministério das Comunicações no Estado do Rio Grande do Sul, situado na Av. 
Princesa Isabel nO 778, Porto Alegre, sob a supervisão e controle da Comissão Especial de 
Licitações, constituída pela Portaria do Ministério das Comunicações nO 811, de 29 de dezembro 
de 1997, publicada no DOU de 30 de dezembro de 1997, alterada pela Portaria n.O 136, de 
24/04/00, DOU de 25/04/00, reuniu-se a Comissão de Assessoramento Técnico -CAT/RS, 
constituída pela Portaria n0163, de 13 de outubro de 1999, publicada no DOU de 14/10/99, 
alterada pela Portaria n.o 2, de 1/06/00, DOU de com a participação de seu Presidente LUCIANO 
DEFRANCESCHI NUNES e de seus membros PAULO ROGÉRIO PETIT PRUX e DALVA 
MARIA ROSSI, para recebimento e rubrica dos invólucros contendo os documentos de 
Habilitação, Propostas Técnica e Propostas de Preço dos interessados nessa licitação, a qual 
objetiva a outorga de permissão para a exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Freqüência Modulada, na localidade de Erval Seco, indicada no Anexo I do Edital, processando­
se os trabalhos na conformidade do item 9 do Edital (Abertura e Apreciação dos Documentos de 
Habilitação), na seqüência seguinte: 1- assinatura da lista de presença dos representantes legais 
das proponentes ou de seus procuradores legalmente constituídos, bem como da lista de 
presença do. público visitante, que serão anexadas à presente Ata. Presentes as proponentes 
e/ou seus representantes: Lukashik & Kamphorst Ltda., representada por Roque Lander 
Menegais RG 2942125; Becker, Castro & CIA. Ltda., representada por Murilo J. Pasqualotto 
OAB/RS 43032; 2 - Abertura do invólucro contendo a documentação de Habilitação, pela 
Comissão de Assessoramento Técnico-CAT/RS, das proponentes: : Lukashik & Kamphorst 
Ltda. e Becker, Castro & CIA. Ltda.; 3 - - Os representantes das proponentes não desejaram 
constar algo em ata; 4 - Declaração , pelo Sr. Presidente da Comissão , da finalização dos 
trabalhos da presente reunião, às 11 :25 horas, e que os invólucros da Proposta Técnica e da 
Proposta de Preço serão conduzidos para a sala de guarda, nas dependências da Delegacia do 
Ministério das Comunicações no RS; 5 - Informação aos representantes das proponentes, que 
será dada vistas aos documentos, no horário de 09:00 às 11: e de 15:00 às 17:00h, exceto nos 
dias em que a CAT/RS estiver reunida para participar dos trabalhos de abertura de editais; -e que 
somente será autorizada a presença de um procurador ou representante legal da proponente, 
simultaneamente, na sala de vistas da Secretaria da Comissão. 

048 

Nada havendo a acrescentar aos fatos relatados, foi lavrada a presente ata, que depois de lida e Ll 
aprovada, foi subscrita pelos membros da Comissão de Assessoramento Técnico-CAT/RS e /lv 
pelos representante das proponentes. 

COMISSÃO DE 

PA LO ROGÉRIO 
Membr-o 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO - CAT/RS 

ATA POR LOCALIDADE DO SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ATA DA REUNIÃO DE RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, PROPOSTA 
TÉCNICA E PROPOSTA DE PREÇO EDITAL N° 097/2000 - SSRlMC 

SERViÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQÜÊNCIA MODULADA 
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HORIZONTINA 

Aos vinte e seis dias do mês de julho do ano de dois mil, às 9h (nove horas), no Auditório da ~. 
Delegacia do Ministério das Comunicações no Estado do Rio Grande do Sul, situado na Av. 
Princesa Isabel nO 778, Porto Alegre, sob a supervisão e controle da Comissão Especial de 
Licitações, constituída pela Portaria do Ministério das Comunicações n° 811, de 29 de dezembro 
de 1997, publicada no DOU de 30 de dezembro de 1997, alterada pela Portaria n.o 136, de 
24/04/00, DOU de 25/04/00, reuniu-se a Comissão de Assessoramento Técnico -CAT/RS, 
constituída pela Portaria n0163, de 13 de outubro de 1999, publicada no DOU de 14/10/99, 
alterada pela Portaria n.o 2, de 1/06/00, DOU de com a participação de seu Presidente LUCIANO 
DE FRANCESCHI NUNES e de seus membros PAULO ROGÉRIO PETIT PRUX e DALVA 
MARIA ROSSI, para recebimento e rubrica dos invólucros contendo os documentos de 
Habilitação, Propostas Técnica e Propostas de Preço dos interessados nessa licitação, a qual 
objetiva a outorga de permissão para a exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Freqüência Modulada, na localidade de Horizontina, indicada no Anexo I do Edital, 
processando-se os trabalhos na conformidade do item 9 do Edital (Abertura e Apreciação dos 
Documentos de Habilitação), na seqüência seguinte: 1- assinatura da lista de presença dos 
representantes legais das proponentes ou de seus procuradores legalmente constituídos, bem 
como da lista de presença do público visitante, que serão anexadas à presente Ata. Presentes 
as proponentes e/ou seus representantes: Radio Pindorama FM Ltda., representada por 
Alvaro F. Pilar RG 6019584249; Lukashik & Kamphorst Ltda., representada por Roque t 
Lander Menegais RG 2942125; KS Comunicação Ltda., representada por Murilo J. 
Pasqualotto OAB/RS 43032; Fundação Navegantes de Porto Lucena., representada por Léo 
M. Weschenfelder RG SSP/PR 7011122401; Camidt Rádio Comunicação Ltda., o/f 
representada por Cristiano C. Casavi; Radiofonica.Com. Marketing Ltda., representada por 
Caudival Cardoso da Silva RG 235067878; 2 Abertura do invólucro contendo a 
documentação de Habilitação, pela Comissão de Assessoramento Técnico-CAT/RS, das 
proponentes: Radio Pindorama FM Ltda.; Lukashik & Kamphorst Ltda.; KS Comunicação 
Ltda.; Fundação Navegantes de Porto Lucena.; Camidt - Rádio Comunicação Ltda.; 
Radiofonica.Com. Marketing Ltda.; 3 - Os representantes das proponentes não desejaram 
constar algo em ata; 4 - Declaração , pelo Sr. Presidente da Comissão , da finalização dos 
trabalhos da presente reunião, às 11 :45 horas, e que os invólucros da Proposta Técni~. e da 
Proposta de Preço serão conduzidos para a sala de guarda, nas dependências da Delegacia do 
Ministério das Comunicações no RS; 6 - Informação aos representantes das proponentes, que 
será dada vistas aos documentos, no horário de 09:00 às 11: e de 15:00 às 17:00h, exceto nos 
dias em que a CAT/RS estiver reunida para participar dos trabalhos de abertura de editais; e que t( 
somente será autorizada a presença de um procurador ou representante legal da proponente, 
simultaneamente, na sala de vistas da Secretaria da Comissão. 
Nada havendo a acrescentar aos fatos relatados, foi lavrada a presente ata, que depoi de lida e 
aprovada, foi subscrjta pelos os da Comissão d~.,,!\~.s.~~.§,~r.~m.~m9. :r~R9i~q~1 AT/RS e 
pelos representant das proR nente . :);:~::·:)n! .. '.· :':.' ;'., ! ••.••.. ' ,-!,:., .. ,··:,\h; 
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PAULO ROGÉRIO PETIT PRUX 
Membro 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO - CAT/RS 

ATA GERAL DO SERViÇO DE RAõiõÕIFUS-;6;O''' .. ~· .. , '---.. " ............ _ ...... _ 
• ..... ·,·· .. - .... 6#4. 

ATA DA REUNIÃO DE RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, PROPOSTA 
TÉCNICA E PROPOSTA DE PREÇO EDITAL N° 097/2000 - SSRlMC 

SERViÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQÜÊNCIA MODULADA 

Aos vinte e seis dias do mês de julho do ano de dois mil, às 9h (nove horas), no Auditório da 
Delegacia do Ministério das Comunicações no Estado do Rio Grande do Sul, situado na Av. 
Princesa Isabel n° 778, Porto Alegre, sob a supervisão e controle da Comissão Especial de 
Licitações, constituída pela Portaria do Ministério das Comunicações n° 811, de 29 de dezembro 
de 1997, publicada no DOU de 30 de dezembro de 1997, alterada pela Portaria n.O 136, de ~ 
24/04/00, DOU de 25/04/00, reuniu-se a Comissão de Assessoramento Técnico -CAT/RS, 
constituída pela Portaria n0163, de 13 de outubro de 1999, publicada no DOU de 14/10/99, 
alterada pela Portaria n.o 2, de 1/06/00, DOU de com a participação de seu Presidente LUCIANO 
DE FRANCESCHI NUNES e de seus membros PAULO ROGÉRIO PETIT PRUX e DALVA 
MARIA ROSSI, para recebimento e rubrica dos invólucros contendo os documentos das 
Propostas de Habilitação, Técnica e de Preço dos interessados nessa licitação ,a qual objetiva a 
outorga de permissão para a exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência 
Modulada, nas localidades de Entre-Ijuís, Erval Seco, Estação, Faxinal do Soturno, Fontoura 
Xavier, Horizontina, Imbé e Ipê, indicadas no Anexo I do Edital, processando-se os trabalhos na 
conformidade do item 9 do Edital (Abertura e Apreciação dos Documentos de Habilitação), na 
seqüência seguinte: 1- assinatura da lista de presença dos representantes legais das 
proponentes ou de seus procuradores legalmente constituídos, bem como da lista d~ presença , 
do público visitante, que serão anexadas à presente Ata. Presentes os representantes das 
proponentes Empresa de Comunicações Jornal das Missões Ltda., representa por Claudio 
Lorini CREAlRS 51369-D; Andres & Kern Ltda., representada por Luiz Roque Kern RG/~\" 
600970665; Radio Pindorama FM Ltda., representada por Alvaro F. Pilar RG 6019584249;' '. 
Lukashik & Kamphorst Ltda., representada por Roque Lander Menegais RG 2942125; KS 
Comunicação Ltda., representada por Murilo J. Pasqualotto OAB/RS 43032; Fundação 
Navegantes de Porto Lucena., representada por Léo M. Weschenfelder RG SSP/PR 
7011122401; Camidt Rádio Comunicação Ltda., representada por Cristiano C. Casavi; Radio 94 
Jauru FM Ltda., representada por Portalicio Bier Filho RG 1021050354; Radio Cultura de 
Arvorezinha Ltda., representada por Luiz Carlos S. Ferraz OAB/RS 6694; Empresa . 
Jornalistica Guaramirim Ltda., representada por Portalicio Bier Filho; RG/RS 1021050354; 
Radio Prado Ltda., representada por Luiz Carlos S. Ferraz OAB/RS 6694; Sistema Exelsior 
de Comunicações Ltda., representada por Roque Lander Menegais RG 2942125; Radio 
Exitos Ltda., representada por Portalicio Bier Filho; RG/RS 1021050354; Becker, Castro & 
CIA. Ltda., representada por Murilo J. Pasqualotto OAB/RS 43032; Radiofonica.Com. 
Marketing Ltda., representada por Caudival Cardoso da Silva RG 235067878; Fator 
Radidifusão Ltda., representada por Maria T. R. Fernandes RG 1011788013; Prisma Radio 
difusão Ltda., representada por Luiz Carlos S. Ferraz OAB/RS 6694; Borussia FM Ltda., 
representa por Claudio Lorini CREAlRS 51369-0; Rangel e Luz Ltda., representada por 
Higinio I. Germani CREAlDF 686-D; Imbé Sistema de Radiodifusão e Publicidade Ltda., 
representada por Uiraçu T. S. Bitencourte RG 1017409168; Sociedade de Radiodifusão 
Heróis da Fé Ltda., Osvaldo Queiroz RG 9016447832; JEA Comunicações Ltda., 
representada por Roque Lander Menegais RG 2942125; HS Radiodifusão Ltda., ~ 
representada por Newton de Barros Berbigier RG 1032312264; Radio Companheira FM (Y\ 

l~a., repm~ntada ,UIO V,9( CR~;;;;rnn~ ~ reP1ir?J 



... 

c 

(, 
( 

por Antônio F. Marin RG 8007763744; Antonio Vignaga & Filho Ltda. representada por 
Marco Aurelio L. de Mello RG 7030914571; Radio Uirapuru Ltda., representada por 
Portalicio Bier Filho-RG 1021050354; Radio Bailanta Ltda., representada por Marli de Fatima 
Sialho RG SSP/PR 4958151-3; Radio Estrela do Sul FM Ltda., representada por Angela O 
Pires Braun RG 1024898205; Radio Gauderio FM Ltda., representada por Luiz Carlos S. 
Ferraz OAB/RS 6694; Sociedade Radio Santa Felicidade Ltda., representada por Higinio I. 
Germani CREAlDF 686-0; Empresa de Radiodifusão Byte Ltda., Gilberto U. Bernadon RG 
2025283945; e 2 - recebimento dos invólucros pela Comissão de Assessoramento Técnico­
CAT/RS; 3 - votação e aprovação de duas comissões compostas por 03 representantes das 
proponentes para rubrica dos invólucros e rubrica da documentação, juntamente com a 
CAT/RS, sendo escolhidos os senhores Portalicio Bier Filho, Murilo J. Pasqualotto, Maria T. 
R. Fernades representantes das proponentes, Radio Exitos Ltda., KS Comunicação Ltda. e 
Fator Radiodifusão Ltda., para rubrica dos envelopes, e Luiz Carlos S. Ferraz, Claudio 
Lorini, Alvaro F. Pilau, representantes das proponentes, Prisma Radiodifusão Ltda., 
Borussia FM Ltda. e Radio Pindorama FM Ltda., para rubrica dos documentos; 4-
Declaração , pelo Sr. Presidente da Comissão , que compareceu na presente sessão o Sr. 
CARLOS ALBERTO DA SILVA RG 1383684 SSP/DF, portando documentação da empresa 
FREQUENCIA BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES L TOA. e que o mesmo não possuia a 
procuração que lhe outorgasse poderes para representar a citada empresa. O mesmo 
apresentou a procuração outorgada ao Sr. DRAULlO FERNANDO RAZERA que não estava 
presente. O Sr. Presidente da Comissão não recebeu os documentos da proponente Frequencia 
Brasileira de Comunicações Ltda. O Sr. Carlos Alberto da Silva foi identificado como visitante. 5 
- Foi dito pelo Sr. Presidente da Comissão da finalização dos trabalhos da presente reunião, às 
12:00 horas , e que os invólucros da Proposta Técnica e da Proposta de Preço serão 
conduzidos para a sala de guarda, nas dependências da Delegacia do Ministério das 
Comunicações no RS; 6 - Informação aos representantes das proponentes, que será dada vistas 
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aos documentos, no horário de 09:00 às 11: e de 15:00 às 17:00h, exceto nos dias em que a ~ 
CAT/RS estiver reunida para participar dos trabalhos de abertura de editais; e que somente será . 
autorizada a presença de um procurador ou representante legal da proponente, 
simultaneamente, na sala de vistas da Secretaria da Comissão. ~ 
Nada havendo a acrescentar aos tos relatados, foi lavrada a presente ata, que dep'ois de lida e ~ 
aprovada, foi sub crita pelos e ros da Comissão de Assessoramento Técnico-CAT/RS e 
pelos represent t s das prop nent s. 

COMISSÃO DE 

LUCIANO DE 
Presidente 

~~~G% 'A LAMARíROSS I 
Membro 

Andres & Kern Ltda. 

TÉCNICO - CAT/RS: 

Membro 

'. ~. ,,'; . '. " " 

'<,\. " 
\~~ 

'1." .•• , .. ,_ •. " •. _ .• _ ..... 

M~ 
Jornal das Fator Radidifusão Ltda. 

:,', .. , 

{ 
", i .. 

".~-
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.nlJ~~-RJ~ a FM Lt<m; 

/Ka3:rL~ 
icação Ltdr . 

Fundação Navegantes de Porto Lucena. 

6-' ~ f!!Io ~.f} 
Camidt Rádio Comunicação Ltda. 

ff 
Radio J~tda., 

...u..o.na de Arvorezi a Ltda. 

Empresa JO~ Guaramirim Lida. 

omunicações Ltda., 

·4iGti: d:::! 
h 

Radiofonica.Com. Marketing Ltda., 
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Rangel e Luz Ltda. 

Imbé Sistema de Radiodifusão e 
P icid eL~ 

S lea de d~~SãO Heróis da Fé 
Ltda. 

JEA Ltda. 

HS Radiodifusão Ltda. 

~=-&=; panheira FM Uda. 

J.i:--:- /-í d tlI&ft' 
~ekJ#r if 
~f: I. /04/'/4 

. E 
Radio Ui ru Ltda., 

Radio Bai:4a~, 

ociedade Radio Santa Felicidade Ltda. 

Empresa de Radiodifusão Byte Ltda., 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as oâ folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior: oE>Y 
N° desta folha: o&s 
N°s das demais folhas juntadas: 0.56 a 05:1-

Brasília, ~1 de 5pl~ w:f 

f/Messias~te Brasil 
Secretária Substituta 

C:\Meus doeumentos\Tenno de juntada. doe 

de 2000. 
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Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão 
Comissão Especial de Licitação 

RESULTADO N° 1690/ 2000 

ANÁLISE DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N°: 097/2000 - SSRlMC 

Licitante: LUKASHIK & KAMPHORST LTDA 

N° do Processo Específico da Licitante: 53790.000332/00 

I Resultado: HABILITADA 
UF Localidade Serviço Grupo de Enquadramento 

RS Entre-Ijuís FM A 

RS Horizontina FM A 

RS Erval Seco FM A 

Brasília, 04 de setembro de 2000. 

Comissão Especial de Licitação 

PUBLICAÇÃO - DOU 

Data: 19/09/2000 - Seção 3 
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPEVIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO 

Aos 11 (onze) dias do mês de setembro de 2000, às 15:00 horas, na sala de reuniões da Comissão 
Especial de Licitação, na Sobreloja do Edificio Sede do Ministério das Comunicações, Bloco 
,cR," Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão 
Especial de Licitação, criada pela Portaria MC nO 811 de 29 de dezembro de 1997, alterações 
subsequentes, com a participação de seu Presidente, Manoel Elias Moreira, do seu Vice­
Presidente Antonio Carlos Tardeli e dos membros, Alexandre Antônio de Souza, Álvaro 
Augusto de Souza Neto, José Ancelmo Nogueira, Anacleto Rodrigues Cordeiro e Napoleão 
Emanoel Valadares, com o objetivo de dar prosseguimento aos trabalhos referentes à fase de 
habilitação de proponentes, com relação às· Concorrências indicadas a seguir, compreendendo, 
entre outras, as atividades: (1). O Senhor Presidente apresentou para exame e aprovação da 
Comissão os resultados abaixo indicados relativos à análise de documentos de habilitação. (2) 
Após as devidas verificações, a Comissão aprovou as conclusões contidas nos "Resultados" 
constantes desta Ata, autorizando o Presidente a assiná-los e adotar as providências necessárias 
ao desenvolvimento das licitações. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu por 
encerrada a presente sessão, lavrando a presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada 
pelos membros Titulares da Comissão. 

CONCORRENCIA N° RESULTADO N° 
086/2000 1401 a 1412 
087/2000 1413 a 1435 
088/2000 1436 a 1458 
08912000 1459 a 1488 
090/2000 1489 a 1521 
091/2000 1522 a 1564 
092/2000 1565 a 1591 
093/2000 1592 a 1619 
094/2000 1620 a 1644 
095/2000 1645 a 1654 
096/2000 1655 a 1675 
09Jl20JlP /"" 

1676 a 1704 
W)4~09'O .' 1705 a 1739 

'1~ " 
/ 

/1/ ~ ~~~ 
MA E~S O IRA ANTONIO CARLOS TARDEL 

T 'freside e f Vice-~esidente 
L .. ' , It ' .. ' 

/ !f~~ 
lALEXANDd ANTÔNIO b'E ~UZA 
~Titular I 

. - L'iv 
ÁLVARO ATv.."Mr>i-<O ílEt SOUZA NETO 

JArI.V./h!. ~ 
'~ I! 

ANACLK "RODRi;bUÉSroRD.l<I.I..I.,,-~ 
. Titular 

l ~ 
\~.u~ 

NAPOLEÃO EMA 

~""".~.~"."" ... ~,,.""'""' , 
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ANEXO 111 

Proposta Técnica 

Razão Social da Proponente: LUKASHIK & KAMPHORST LTDA. CNPJ/MF: 03.918.995/0001-62 Data: 26/07/2000 
Edital da Concorrência nO 097/2000 -SSRlMC Localidade: ERVAL SECO UF: RS 

1. Tempo total diário de funcionamento da emissora: 1440 (minutos) 

2. Programas jornalísticos, educativos e informativos 

Programas jornalísticos, educativos e 
informatiVos . 

., 

./ 
~ ... 

3. Serviço noticioso a 
Programas de serviço nóticijoso. 

y ~~ n~_ ~L -

Tempo dos programas em minutos 
(B) 

115.2 

Tempo dos programas em minutos 
B 

115.2 

(0/0) 
(B/A) x 100 

8% 

1 

~r.,. 

\,:, 
~ 

o 
.h.. 



(\. (~"") 

4. Programas culturais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no município ao qual pE~rtence a 
localidade objeto da outorga 

Programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e Tempo dos programas em (%) 
gerados na própria localidade ou no município ao qual minutos (B) (B/A) x 100 

pertence a localidade objeto da outorga 
• 

57.6 40/0 • 

_.~._ ............... _._-_ .. __ . -----_ ... -

5. Serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da 
outorga. 

Programas de serviço noticiosos produzidos e gerados na Tempo dos programas em (%) 
própria localidade ou no município ao qual pertence a minutos (B) (B/A) x 100 

localidade objeto da outorga 
57.6 80/0 

6. Prazo de execução do serviço em caráter definitivo 

Prazo para iniciar execução do serviço em caráter definitivo Meses 
e"; .. ~ 9 meses 

I : .. ' .' ;·'11 i !~i .~·.~i: .. Horizontina/RS 1q~ Julho de 2000 
I r?; ... ::.' ;.:; .- = .- D_ .. _ .• ,\;;:-~·::·.7~:~::;::~ . 
" 

.... ., ..... ti) .-~N (/) ;;.~.~~J, .,:, . ..; ~ ",.,,6.i11'.·.'-'-::'.j,· d;:,..,) ,ornaIs) 
_~~~~~~~~!l:U:~~_j,,;_.. . .. ·.· .. i tlS <Il(Y2ctll.i ' 1 __ ._' • 

S L 
. . . :'.', ..... E(/) ro . - •. ' c: o:. < 'J.l<U,C.{ a. l>< r.r/WIJ<:>N..-rnl 

ra. ondlna Lúci KamphorsÍ i, /:;r .. .. - o,::' oo;5g';-iY;~··---·------'---"-'···-·""_··"- ~ 
c::::,-.... , CPF' 684 347 820 49 I (~r: I-.Q';;a: ,g ?~" q-_....... .. .. -"'- ... . ....... -..... ~ 
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PROPOSTA TÉCNICA 
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íNDICE 
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ANEXO 111 

Proposta Técnica 

Razão Social da Proponente: LUKASHIK & KAMPHORST L TOA. CNPJ/MF: 03.918.995/0001-62 
Data: 26/07/2000 Edital da Concorrência n° 097/2000 -SSR/MC Localidade: ENTRE IJuís UF: PR 

1. Tempo total diário de funcionamento da emissora: 1440 (minutos) 

2. Programas jornalísticos, educativos e informativos 

Programas jornalísticos, educativos e Tempo dos programas em minutos 
informativos -<B)_ 

115.2 

Prog ramas de serviço noticioso Tempo dos programas em minutos 
(B) 

115.2 
--

~ 

(%) 
(B/A) x 100 

8% 

(%) 
(B/A) x 100 

8% 

I 

I 

~o 
\'\~ 



;\ 

I 
I 

! 
I s 
I 
s 
I , 
i 
i 
I 

I 
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4. Programas culturais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no município ao qual pertence a 

localidade objeto da outorga 

Programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e Tempo dos programas em (%) 

gerados na própria localidade ou no município ao qual minutos (B) (B/A) x 100 

pertence a localidade objeto da outorga 
57.6 4% 

-_

._

-_

._

~ 

5. Serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da 

outorga. 

ft"· 
., .. : 
•. r.' 

:;;:: 

••• 1 .<>. r": 

Programas de serviço noticiosos produzidos e gerados na 

própria localidade ou no município ao qual pertence a 
,-J localidade objeto da outorga 

..... ~;~ .. 

~ '6" 'forazo de execução do serviço em caráter definitivo 

Tempo dos programas em (%) 

minutos (B) (B/A) x 100 

57.6 8% 

\~( ..... 
. ,'j Prazo para iniciar execução do serviço em caráter definitivo Meses 

o •• 

! '. 
i ; ",'[ 

~~.~ 
.. J1 ~ 

Sra. Londina Lucic(\ Kamphorst 
CPF: 684,347.820-49 

Sócia-Gerente 

9 meses 

Horizontina/RS, 15 de Julho de 2000. 
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ANEXO 111 

Proposta Técnica 

Razão Social da Proponente: LUKASHIK & KAMPHORST LTDA. CNPJ/MF: 03 .. 918.995/0001-62 Data: 26/07/2000 

Edital da Concorrência n° 097/2000 -SSR/MC Localidade: HORIZONTINA UF: RS 

1. Tempo total diário de funcionamento da emissora: 1440 (minutos) 

2. Programas jornalísticos, educativos e informativos 

,:.~ 
/,~: , ':.Programas jornalísticos, educativos e 

informativos 

.?Ji ..... . _ .... _. __ ._-_ ......... _ ...... _ ... _-- .. ~-_ .... _ ..... __ .... _ ...... -

, . . 

. 3. Serviço noticioso 
;~.<'. 
?..." ; 'I: Programas de serviço noticioso 

I:, 
~ 
L--__ .... _ ...... _ ...... _ 

~ 0-- 'f 
~~ 

Tempo dos programas em minutos 
(8) 

115.2 
--
~_
 .. _. __ ._ ..... _ ... _ ...... - ._----------_ .... _-

Tempo dos programas em minutos 
(8) 

115.2 

(%) 
(B/A) x 100 

8% 

(%) 
(B/A) x 100 

8% 

J 
; 

~e 

--~e 
.. _--"'-



) 
/ 

,-) 

4. Programas culturais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no município ao qual pertence a 
localidade objeto da outorga 

Programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e Tempo dos programas em (%) 
gerados na própria localidade ou no município ao qual minutos (B) (B/A) x 100 

pertence a localidade objeto da outorga 
57.6 4% _ ..... - c .. ---

5. Serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da 
outorga. 

Programas de serviço noticiosos produzidos e gerados na Tempo dos programas em (%) 
própria localidade ou no município ao qual pertence a minutos (B) (B/A) x 100 

localidade objeto da outorga 
57.6 8% 

ITl 

;::l '6.J?râzo de execução do serviço em caráter definitivo 
~ .. ·.P 

.i 
Prazo para iniciar execução do serviço em caráter definitivo Meses : .' . . ~ 

;'#1.: ~ [/í1< 
t 1( .. 

, :::' 

:0' ., '.':_~'! 
j' .', ',:,i ,~,:; 
~/.:~sra. Londina C-úciáj Kamphorst 

CPF: 684.347.820-49 
Sócia-Gerente 

9 meses 

Horizontina/RS, 15 de Julho de 2000. 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO - CAT/RS 

ATA DA REUNIÃO DE ABERTURA DA PROPOSTA TÉCNICA DO EDITAL N.o. 097/00-
SSRlMC, SERViÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM FM, PARA AS LOCALIDADES DE 

ENTRE IJuís, ERVAL SECO, FAXINAL DO SOTURNO, FONTOURA XAVIER, HORIZONTINA, 
IMBÉ e IPÊ 

Aos dezenove dias do mês de Junho do ano de dois mil e um, às 15h (quinze horas), no auditório 
da Delegacia do Ministério das Comunicações no Estado do Rio Grande do Sul, situado na Av. 
Princesa Isabel n.o 778, Porto Alegre, sob a supervisão e controle da Comissão Especial de 
Licitações, constituída pela Portaria do Ministério das Comunicações n.o 811, de 29 de dezembro 
de 1997, publicada 'no DOU de 30 de dezembro de 1997, alterada pela Portaria n.o 136, de 
24/04/00, DOU de 25/04/00, reuniu-se a Comissão de Assessoramento Técnico -CAT/RS, 
constituída pela Portaria n.o 163, de 13 de outubro de 1999, publicada no DOU de 14/10/99, 
alterada pela Portaria n.O 2, DOU de 1/06/00, com a participação de seu Presidente LUCIANO DE 
FRANCESCHI NUNES e de seus membros PAuLo ROGÉRIO PETIT PRUX e RITA DANIELA 
SANTANA FEIJÓ, para abertura dos invólucros contendo os documentos das Propostas Técnicas 
das proponentes habilitadas para as localidades de Entre Ijurs, Erval Seco, Faxinal do Soturno, 
Fontoura Xavier, Horizontina, Imbé e Ipê. Presentes os representantes legais das proponentes, 
devidamente identificados, conforme lista de presença, anexadas aos respectivos autos. A seguir, 
os trabalhos tiveram seu processamento em conformidade ao Edital, na seqüência seguinte: 1-
Abertura dos envelopes n. o 2, contendo as propostas técnicas das proponentes Empresa de 
Comunicações Jornal das Missões ltda, Rádio Pindorama FM ltda, Lukashik & Kamphorst 
ltda, para a localidade de Entre Ijuís; Becker, Castro & Cia ltda, Lukashik & Kamphorst ltda, 
para a localidade de Erval Seco; Rádio Jaurú FM Uda, para a localidade de Faxinal do Soturno; 
Empresa Jornalística Guamirim ltda, Rádio Cultura de Arvorezinha ltda, para a localidade 
de Fontoura Xavier; Rádio Pindorama FM ltda, Lukashik & Kamphorst ltda, KS 
Comunicação ltda, Fundação Navegant~s de Porto Lucena, Radiofônica.Com Marketing 
ltda, Camidt-Rádio Comunicação ltda, para a localidade de Horizontina; Borússia FM ltda, 
Fator Radiodifusão ltda, Radiofônica.Com Marketing ltda, Prisma Radiodifusão ltda, 
Rangel e Luz Ltda, Imbé Sistema de Radiodifusão e Publicidade ltda, JEA Comunicações 
ltda, HS Radiodifusão ltda, Sociedade de Radiodifusão Heróis da Fé ltda, para a localidade 
de Imbé; Sistema Excelcior de Comunicações ltda, Rádio Êxitos ltda, Rádio Prado ltda, 
para a localidade de Ipê, e rubrica das mesmas. 2 - Declaração pelo Sr. Presidente da CAT/RS 
da finalização dos trabalhos da presente reunião, às 15:40 horas. 
Nada havendo a acrescentar aos fatos relatados, foi lavrada a presente ata, que depois de lida e 
aprovada, foi subscrita pelos membros da Comissão de Assessoramento Técnico-CAT/RS e 
pelos representantes das proponentes. 

COMISSÃO DE E TO TÉCNICO - CAT/RS: 

LUCIANO DE 
Presidente 

RITA DANIELA SANTANA FEIJÓ 
Membro 

p~~ 
Membro 

/ 
/ ." 
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PROPONENTES: 

~~ 
Fator Radiodifusão Ltda 

r' 

e Comunicações Jornal das Missões Ltda 

. :. :. \ : ~: c " 

(:::;. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TERMO DE JUNTADA 

J 
Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as 03 folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior : tt~ 
N° desta folha: S-S. 
N°s das demais folhas juntadas: -:I-~ 

Brasília, de 2001. 

Guillie~l ~tas 
Secretário 

C:\Ancelmo\Meus documentos\Tenno de juntada doe 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N.O 097/2000 - SSRlMC 

LOCALIDADE: ENTRE-IJuís ESTADO: RS 

ATA DE REUNIÃO 

Aos 04 (quatro) dias do mês de outubro de 2001, às 15:00 horas, na sala de reuniões da Comissão 
Especial de Licitação, na Sobreloja do Editrcio Sede do Ministério das CorTu.inicações, Bloco-"R" da 
Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial 
de Licitação, criada pela Portaria MC n.o 811, de 29 de dezembro de 1997 e suas alterações, com a 
participação de seu Presidente, Manoel Elias Moreira, do seu Vice-Presidente Luiz Fernando Dolabela 
Guimarães e dos membros Napoleão Emanuel Valadares, Álvaro Augusto de Souza Neto,' Alexandre 

(" Antônio de Souza, Anacleto Rodrigues Cordeiro e José Ancelmo Nogueira, com. o objetivo' de concluir 
e encerrar os trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, os quais compreenderam, entre' outras 
atividades: a) análise da Proposta Técnica com a elaboração do Resultado da Avaliação das 
Propostas Técnicas, relativo à concorrência acima citada, para documento denominado Resultado 
da Proposta Técnica da(s} Proponente(s} relacionadas no documento outorga de permissão para a 
exploração do Serviço de Radiodifusão em Freqüência Modulada, na localidade. de ENTRE-IJU(S/RS; 
b) a Comissão Especial de Licitação, deu seguimento aos trabalhos relativos à Concorrência acima 
indicada, com a prática dos seguintes atos: 1) leitura dos documentos denominados Resultado da 
Proposta Técnica e Resultado da Avaliação das Propostas Técnicas e suas aprovações por todos 
os membros da Comissão Especial de Licitação. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu 
por enc rada a presente sessão, lavrada a presente ata que, lida e achada conforme, vai assinada 
pelos mbros da Comissão. . . , 

, 

Titular 

. , 
LUIZ FERNANDO DOLABELA GUIM~ ES 

Vice-Presidente . 

ANACL~~EIRO 
Titular . 

\\ ~~ \\ 
\c 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão 
Comissão Especial de Licitação 

Resultado da Avaliação das Propostas Técnicas 
Razão Social 

Concorrência 097/2000 
RS Entre-Ijuís 

FM 
EMPRESA DE COMUNICAÇÕES JORNAL DAS 
MISSÕES LIDA. 
LUKASHIK. & KAMPHORST LIDA 
RÁDIO PINDO FM LIDA 

Num. Proc. Grupo Pontos 

53790.000330/00 A 100.000 

53790.000332/00 A 100.000 

53790.000333/00 A 95.779 

& 

~::. r'. . ,~' •. '. ,:' . ; J~ • •• ~. 

Resultado 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

// 

1 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão 
Comissão Especial de Âmbito Nacional 

Resultado da Proposta Técnica Lote 6 
W do Processo: 153790.000332/00 , CNPJ: 103.918.995'0001-62 • 

Razão Social: ILUKASHIK & KAMPHORST LTDA 

• Concorrência: ,10•97.'.2 .• 00.0 __ 
II1II

' Localidade: ,IE.n.tre-.lju.ls _________________ 
IIIIIII

• UF: [;:::J 

Serviço: &,IF.M_-.Frlllle.q.uêlll/lnllllclll/liaIlllMllllo.dlll/lu.la.d.a _________________ IIIIIIIIIIII' Grupo Enquadramento ~ 

legenda da 'rogramação : 
I T1 = Programas jomalfsticos, educativos e informativos 

I T2 = Programas de serviço noticioso 
. T3 = Programas culturais, artrsticos e jomallsticos, gerados na localidade I T4 = Programas de serviço noticioso gerados na localidade 

Pontuação ref. ao percentual de tempo de funcionamento da emissora(T1+T2+T3+T4): 

Pontuação ref. ao prazo para executar serviço caráter definitivo: 

Tempo total diário de programação 

Pontuação da Proposta Técnica ( PT ) : 

Observações: 

Ana'életo Rodrigu Cordeiro 
Membro Titular 

Napoleão Emanuel 
Membro Titul 

-

'_ ... i 

I 
I 

I 62,0001 

I 32,000_ 

I 6,000 

I 100,000. 

I CLASSIFICADA I 

Luiz Fernando Dolabela Guimarães 

Alexandre;Antonio e Souza 
Mlmbro Tituíar 

c') (\f 
Jt; ~·IIJtf 

i 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N.O 097/2000 - SSRlMC 

LOCALIDADE: ERVAL SECO ESTADO: RS 

ATA DE REUNIÃO 

Aos 04 (quatro) dias do mês de outubro de 2001, às 15:00 horas, na sala de reuniões da Comissão 
Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R" da 
Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial 
de Licitação, criada pela Portaria MC n.o 811, de 29 de dezembro de 1997 e suas alterações, com a 
participação de seu Presidente, Manoel Elias Moreira, do seu Vice-Presidente Luiz Fernando Dolabela 
Guimarães e dos membros Napoleão Emanuel Valadares, Álvaro Augusto de Souza Neto, Alexandre 
Antônio de Souza, Anacleto Rodrigues Cordeiro e José Ancelmo Nogueira, com o objetivo de coricluir 
e encerrar os trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, os quais compreenderam, entre· outras 
atividades: a) análise da Proposta Técnica com a elaboração do Resultado da Avaliação das 
Propostas Técnicas, relativo à concorrência acima citada, para documento denominado Resultado 
da Proposta Técnica da(s) Proponente(s) relacionadas no documento outorga de permissão para a 
exploração do Serviço de Radiodifusão em Freqüência Modulada, na localidade de ERVAL SECO/RS; 
b) a Comissão Especial de Licitação, deu seguimento aos trabalhos relativos à Concorrência acima 
indicada, com a prática dos seguintes atos: 1) leitura dos documentos denomi~ados Resultado da 
Proposta Técnica e Resultado da Avaliação das Propostas Técnicas e suas aprovações por todos 
os membros da Comissão Especial de Licitação. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu 
por ence ada a presente sessão, lavrada a presente ata que, lida e achada conforme, vai assinada 
pelos mbros da Comissão. 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão 
Comissão Especial de Licitação 

Resultado da Avaliação das Propostas Técnicas 
Razão Social 

Concorrência 097/2000 
RS Erval Seco 

FM 
BECKER, CASTRO & CIA LIDA 
LUKASHIK & KAMPHORST LIDA 

Num. Proc. Grupo Pontos Resultado 

53790.000327/00 A 
53790.000332/00 A 

100.000 Qassiflcada 

100.000 Classificada 

# 

1 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão 
Comissão Especial de Âmbito Nacional 

Resultado da Proposta Técnica Lote 6 
N° do Processo: 153790.000332/00 • CNPJ: 103.918.995/0001-62 • 

Razão Social: ILUKASHIK & KAMPHORST L TDA 

-Concorrência: ... 1°.97./2 •• °.°.° ..... ; Localidade: ... IElllllrvllllla.1 S.eco ________________ 
IIIIIIII

- UF: [::J 

Serviço: ,IFIIIMIII-IIIFlllrllleq.ulllêlllnclllia_Mlllodlllullllallldllla _________________ I11III_ Grupo Enquadramento ~ 

leuenda da PrlJuramaçãl : 
T1 = Programas jomallsticos, educativos e Informativos 
T2 = Programas de serviço noticioso 
T3 = Programas culturais, artlsticos e jomallsticos, gerados na localidade 
T4 = Programas de serviço noticioso gerados na localidade 

Pontuação ref. ao percentual de tempo de funcionamento da emissora(T1+T2+T3+T4): 62,000 

Pontuação ref. ao prazo para executar serviço caráter definitivo: 32,000 

Tempo total diário de programação 6,000 

Pontuação da Proposta Técnica ( PT ) : 100,000 

CLASSIFICADA 

Observações: 

Luiz Fernando DolabeblGuilílãri& 
sidente 

_-_ ....... ". ...... ___ .,'""' __ ••• .,..._ .. , ...... _ ...... ,c ... ~_ .... ,.,~ •••. '__.~ 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N.o 097/2000 • SSRlMC 

LOCALIDADE: HORIZONTINA ESTADO: RS 

ATA DE REUNIÃO 

Aos 04 (quatro) dias do mês de outubro de 2001, às 15:00 horas, na sala de reuniões da Comissão 
Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R" da 
Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial 
de Licitação, criada pela Portaria MC n.o 811, de 29 de dezembro de 1997 e:suas.alterações, com a 
participação de seu Presidente, Manoel Elias Moreira, do seu Vice-Presidente Luiz Fernando Dolabela 
Guimarães e dos membros Napoleão Emanuel Valadares, Álvaro Augusto de Souza Neto, Alexandre 
Antônio de Souza, Anacleto Rodrigues Cordeiro e José Ancelmo Nogueira, com o. objetivo de concluir 
e encerrar os trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, os quais compreenderam,' entre' outras 
atividades: a) análise da Proposta Técnica com a elaboração do Resultado da Avaliação das 
Propostas Técnicas, relativo à concorrência acima citada, para documento denominado Resultado 
da Proposta Técnica da(s) Proponente(s) relacionadas no documento outorga de. permiSsão para a 
exploração do Serviço de Radiodifusão em Freqüência Modulada, na localidade de 
HORIZONTINAlRS; b) a Comissão Especial de Licitação, deu seguimento aos trabalhos relativos à 
Concorrência acima indicada, com a prática dos seguintes atos: 1) leitura dos documentos 
denominados Resultado da Proposta Técnica e Resultado da Avaliação das Propostas Técnicas 
e suas aprovações por todos os membros da Comissão Especial de Licitação. Nada mais havendo a 
ser tratado, .0 Presidente deu por encerrada a presente sessão, lavrada a presente ata que, lida e 
achada co forme, vai assinada pelos membros da Comissão. 

/ 
ALEXANDRE 

LUIZ FERNANDO ~RÃES 
Vice-Presidente 

ANACL~~DEIRO 
Titular 

:-"! ,'." 
; .... ;:;'" 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão 
Comissão Especial de Licitação 

Resultado da Avaliação das Propostas Técnicas 
Razão Social 

Concorrência 097/2000 
RS Horizontina 

FM 
FUNDAÇÃONAVEGANTESDEPORTOLUCENA 
LUKASIllK & KAMPHORST LIDA 
RÁDIO PINDORAMA FM LIDA 
KS COMUNICAÇÃO LIDA. 
RADIOFÔNICA COM. MARKETING LIDA. 
CAMIDT - RÁDIO COMUNICAÇÃO LIDA 

Num. Proc. 

53790.000325/00 
53790.000332/00 
53790.000333/00 
53790.000334/00 
53790.000335/00 
53790.000349/00 

Grupo Pontos 

A 
A 
A 
A 
A 
A 

100.000 
100.000 
99.779 

100.000 
100.000 
100.000 

Resultado 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classiflcada 

Classiflcada 

~ 

1 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão 
Comissão Especial de Âmbito Nacional 

Resultado da Proposta Técnica Lote 6 

N° do Processo: 153790.000332/00 • CNPJ: 103.918.995'0001-62 • 

Razão Social: 1 LUKASHIK & KAMPHORST LTDA • 
Concorrência: ... 10l1li97l1li'l1li2'l1li00l1li0 __ liliiii' Localidade: ... IHIIIIOllllriZIlllOllllnlllltinlllla _________________ •• UF: [:=:J 

Serviço: .,IFIIIMIII-IIIFlllrllleq.ullllêllllnllllcllillaIlMllllo.dllilu.la.d.a __________________ •• Grupo Enquadramento ~ 

lODonda da Prouramação : 

T1 = Programas jomaHsticos, educativos e informativos 
T2 = Programas de serviço noticioso 
T3 = Programas culturais, artlsticos e jomaHsticos, gerados na localidade 
T4 = Programas de serviço noticioso gerados na localidade 

Pontuação ref. ao percentual de tempo de funcionamento da emlssora(T1 + T2+ T3+ T 4) : 

Pontuação ref. ao prazo para executar serviço caráter definitivo: 

rempo total diário de programação 

Pontuação da Proposta Técnica ( PT) : 

Observações: 

aclêto Rodrigues ordeiro 
Membro Titular 

62,000 I 

32,000 

6,000 

100,000 

CLASSIFICADA 

i 

Luiz Fernando Dolabela Guimarães 



Ao 
Presidente da Comissão Especial de Licitação 
Licitação de Radiodifusão - SSRlMC 
Ministério das Comunicações 
BrasílialDF 

Processo n o 53790 000332/00 
Concorrência n o 097 / 00 - SSRlMC 
Localidade: HonzontinalRS 

KS COMUNICAÇÃO LTDA., sociedade comercial, com sede em Horizontina, RS, neste 
ato representada por seu procurador (instrumento anexo), vem RECORRER da decisão de 
CLASSIFICAÇÃO da proponente Lukashik & Kamphorst Ltda., processo epigrafado, 
pelos motivos que passa a expor: 

1. A Recorrida não poderia permanecer na presente concorrência uma vez que está 
incorreta a Proposta Técnica apresentada. 

2. A Proposta Técnica apresentada, não está de acordo com o modelo de proposta do 
ANEXO ill, bem como nos termos exigidos no Art. 28 do Decreto n° 52.795 de 
31.10.1963, norma regente da presente licitação. 

3. Todas as propostas devem ser elaboradas - itens 1 a 5 - em atenção no que lá e na 
norma é solicitado, ou seja, tempo dos programas em minutos e o respectivo percentual 
do total diário de funcionamento da emissora, o que não ocorreu na proposta da 
Recorrida, como se provará. 

4. Para melhor compreensão do erro cometido na proposta, passamos a reproduzi-lo em 
partes: 

1. 
2. 
3. 
4. 
5. 

Tempo total diário de funcionamento da emissora: 
Programas jornalísticos, educativos e informativos: 
Serviço noticioso: 
Programas culturais, artísticos e jornalísticos do município: 
Serviço noticioso do município: 

1.440 minutos 
115,2 minutos 
115,2 minutos 

57,6 minutos 
57,6 minutos 

5. Dessa forma, houve um comprometimento de 345,6 (trezentos e qu enta e cinco 
virgula seis) minutos ou 24% (vinte e quatro por cento) para obtenção de 4 (sessenta e 
quatro) pontos na proposta técnica, ficando para a programação livre e para a endimento do 
subitem 10.7.1.1, percentual de 76% (setenta e seis por cento). É oportuno a produção do 
referido subitem, in verbis: 

" N. ~"':'~ 

..• · .•. \\~7· .• ·.·."'0 .. 
,'~." .. , .. -~.".~,., .. " "'-' .. , ,_ .. ", .. ,-' 



10.7.1.1 A pontuação P1 relativa ao tempo diário de programação da emissora (Tt), em 
horas, observado o tempo mínimo de funcionamento fIXado no art.28 do Decreto n° 52.795, 
de 31 de outubro de 1963, e suas alterações, será: 

i. P1 = 0,75 x (Tt-16) pontos, para 16 < Tt .::;24 
iL Condição Mínima: Tt = 16 horas 

6. Já, em relação aos percentuais propostos lá está expresso: 

1. Tempo total diário de funcionamento da emissora: 1.440 minutos, equivalente à 100% 
2. Programas jornalísticos, educativos e informativos: 8% 
3. Serviço noticioso: 8% 
4. Programas culturais, artísticos e jornalísticos do município: 4% 
5. Serviço noticioso do município: 8% 

Total de: 28% 
C 7. Como se pode ver, a proposta comprometeu-se em 28% (vinte e oito por cento) ou 

403,2 (quatrocentos e três virgula dois) minutos; ficando para a programação livre e para 
atendimento do subitem 10.7.1.1 o percentual de 72% (setenta e dois por cento). 

8. Sendo assim, somando o percentual comprometido na proposta - 28% - com o 
percentual para a programação livre e para atendimento do subitem 10.7.1.1, 76% (setenta 
e seis por cento), previstos no item 4 do presente recurso, no cálculo dos tempos por 
minutos (345,6) chegamos ao total de 104% (cento e quatro por cento) da 
programação, impossível de ser cumprido, pois o máximo possível seria de 100% (cem 
por cento). 

9. Considerando o disposto nos subitens 8.4 do Edital, que proíbe a inclusão de 
documento adicional ou, ainda, a substituição ou alteração dos já entregue, nada mais 
resta a esta Comissão, senão declarar a Desclassificação da concorrente Lukashik & 

C Kamphorst Ltda. pelos erros apontados no presente recurso. 

Isto posto, requer o recebimento do presente recurso e o devido provimento, 
declarando a DESCLASSIFICAÇÃO da Recorrida, pelos fundamentos expostos. 

Termos em que espera e aguarda deferimento. 

Porto Alegre, RS, 05 de outubro de 2001 

... , . 
'i," .;.' '" ", 

~;;,.·.:~ .• lJ~· .•••. ~~ --
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PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: KS COMUNICAÇÃO LTDA, sociedade comercial, com sede em 
Horizontina, RS, na Rua Uruguai n o 1020, CNPJIMF n o 03 874 
538/0001-13, neste ato representada por seu sócio gerente Alberto 
Luiz Kryszczun, brasileiro, casado, empresário, residente e 
domiciliado em Horizontina, RS, na Rua Tiradentes n o 336, Cl­
SSPIRS N° 1010673042, ClC N o 05562287072; 

OUTORGADO: 

PODERES: 

CLAUDIO LORINI, brasileir<;>, solteiro, engenheiro, CREAlRS nO, 
'. I., • l '- • , 

51369-D, ClC n o 294 367 700 06 e MURILO JOSE 
PASQUALOTTO, brasilt'firo, solteiro, advogado, OABIRS 43.032, 
ClC 335 284 620 00, ambos com escritório em Porto Alegre, RS, na 
Rua Corte Real nO 950; 

Representar a Outorgante em todos os atos do Edital de 
Concorrência n o 097/2000-SSRlMC, para a localidade de 
Horizontina, RS, promovida pelo Ministério das Comunicações, 
podendo impugnar o edital, formular consúltas sobre o conteúdo do 
edital, apresentar Documentação de Habilitação, assinar e apresentar 
a Proposta Técnica e de Preço pela Outorga, passar recibo, rubricar 
documentos e invólucros, manifestar-se em nome da outorgante, 
apresentar impugnações, assinar listas de presença e atas, desistir de 
prazo recursal, interpor recursos administrativos e impugná-los, ter 
vistas dos autos, assinar eventual contrato de adesão de permissão 
com o Ministério das Comunicações, requerer registros e 
arquivamentos de documentos junto as repartições federais, 
estaduais e municipais, autarquias e juntas comerciais, bem como 
praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento deste 
mandato, inclusive substabelecer, com ou sem reserva de poderes. 

Horizontina, RS, 10 de julho de 2000 

. I ~ 

KSCO~CA~ OLTDA 
Alberto Luiz Kfyszczun 

Sócio Gerente 
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ANEXO 111 

Proposta Técnica 

Razão Social da Proponente: LUKASHIK & KAMPHORST LTDA. CNPJIMF: 03 .. 918.995/0001-62 Data: 26/07/2000 
Edital da Concorrência n° 097/2000 -SSR/MC Localidade: HORIZONTINA UF: RS 

1. Tempo total diário de funcionamento da emissora: 1440 (minutos) 

?:, Programas jornalísticos, educativos e informativos 

~ 
/ 

.~ Programas jornalísticos, educativos e 
informativos 

~ 
r-::: 
~ 

3. Serviço noticioso 

Programas de serviço noticioso 

.1- ~ 

'o ~ ~ 
~~ 

i;:'j 

Tempo dos programas em minutos 
(B) 

115.2 

Tempo dos programas em minutos 
(B) 

115.2 

(%) 
(B/A) x 100 

8% 

(0/0) 
(B/A) x 100 

8% 

-..t) 

O""") 

~e 
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4. Programas culturais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no município ao qual pertence a 
localidade objeto da outorga 

Programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e Tempo dos programas em (%) 
gerados na própria localidade ou no município ao qual minutos (B) (B/A) x 100 

pertence a localidade objeto da outorga 
57.6 4% 

----

5. Serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da 
outorga. 

rn 
~.;? 

Programas de serviço noticiosos produzidos e gerados na 
própria localidade ou no município ao qual pertence a 

localidade objeto da outorga 

6.! . .,Prazo de execução do serviço em caráter definitivo 
,~?~~ 
r''-. ;-:', 

Tempo dos programas em (%) 
minutos (B) (B/A) x 100 

57.6 8% 
------

! (j j'i"! Prazo para iniciar execução do serviço em caráter definitivo Meses ',i .~,';J 

l~:': . >;:~.; : ·'.r ~t. 

~i ..... ; ... ; i .'.-.: '.' 
E ~. • .. ) 

~'."":i5 . 
t,I.:;:~~ :'71 .. ~ .. 

7 /~~ ;;:: t~1 
& f:':~ /1 ~ C'" 

Sra. Londina Cúciá} Kamphorst 
CPF: 684.347.820-49 

Sócia-Gerente 

~ 

9 meses 

Horizontina/RS, 15 de Julho de 2000. 
f.- _ ~lUm:r""r-~_t .. .:.<w"04_- . 
~ '~~'2 .. ,TI ~ i::::: .::::!'~r:; :'~";~' ;:;' ~!<::~"'::~-:.-: -:.. ....... ,.' .. '--=.. 
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Ao 
Presidente da Comissão Especial de Licitação 
Licitação de Radiodifusão - SSRlMC 
Ministério das Comunicações 
BrasílialDF 

Processo n o 53790 000332/00 
Concorrência n o 097 / 00 - SSRlMC 
Localidade: Entre IjuíslRS 

EMPRESA DE COMUNICAÇÕES JORNAL DAS MISSÕES LTDA., sociedade 
comercial, com sede em Santo Ângelo, RS, neste ato representada por seu procurador 
(instrumento anexo), vem RECORRER da decisão de CLASSIFICAÇÃO da proponente 

( " Lukashik & Kamphorst Ltda., processo epigrafado, pelos motivos que passa a expor: 

) 1. A Recorrida não poderia permanecer na presente concorrência uma vez que está 
incorreta a Proposta Técnica apresentada. 

2. A Proposta Técnica apresentada, não está de acordo com o modelo de proposta do 
ANEXO li, bem como nos termos exigidos no Art. 28 do Decreto nO 52.795 de 
31.10.1963, norma regente da presente licitação. 

3. Todas as propostas devem ser elaboradas - itens I a 5 - em atenção no que lá e na 
norma é solicitado, ou seja, tempo dos programas em minutos e o respectivo percentual 
do total diário de funcionamento da emissora, o que não ocorreu na proposta da 
Recorrida, como se provará. 

O' 4. Para melhor compreensão do erro cometido na proposta, passamos a reproduzi-lo em 
partes: 

1. 
2. 
3. 
4. 
5. 

Tempo total diário de funcionamento da emissora: 
Programas jornalfsticos, educativos e informativos: 
Serviço noticioso: 
Programas culturais, artísticos e jornalísticos do município: 
Serviço noticioso do município: 

1.440 minutos 
115,2 minutos 
115,2 minutos 

57,6 minutos 
57.6 minutos 

Total de: 345,6 minutos 

5. Dessa forma, houve um comprometimento de 345,6 (trezentos e quar~ta e cinco 
virguhi seis) minutos ou 24% (vinte e quatro por cento) para obtenção de 6 (sessenta e 
quatro) pontos na proposta técnica, ficando para a programação livre e para at ndimento do 
subitem 10.7.1.1, percentual de 76% (setenta e seis por cento). É oportuno a r produção do 
referido subitem, in verbis: 

., • ~."'. :: ,'o :' 

f'·/ :. ", 



c 
( 

( 

9/ 

10.7.1.1 A pontuação Pl relativa ao tempo diário de programação da emissora (Tt), em 
horas, observado o tempo mínimo de funcionamento fIXado no art.28 do Decreto n° 52.795, 
de 31 de outubro de 1963, e suas alterações, será: 

i. Pl = 0,75 x (Tt -16) pontos, para 16 < Tt::: 24 
ii. Condição Mínima: Tt = 16 horas 

6. Já, em relação aos percentuais propostos lá está expresso: 

1. Tempo total diário de funcionamento da emissora: 1.440 minutos, equivalente à 
2. Programas jornalísticos, educativos e informativos: 
3. Serviço noticioso: 
4. Programas culturais, artísticos e jornalísticos do município: 
5. Serviço noticioso do município: 

8% 
8% 
4% 
8% 

Total de: 28% 
7. Como se pode ver, a proposta comprometeu-se em 28% (vinte e oito por cento) ou 
403 ,2 (quatrocentos e três virgula dois) minutos, ficando para a programação livre e para 
atendimento do subitem 10.7.1.1 o percentual de 72% (setenta e dois por cento). 

8. Sendo assim, somando o percentual comprometido na proposta - 28% - com o 
percentual para a programação livre e para atendimento do subitem 10.7.1.1, 76% (setenta 
e seis por cento), previstos no item 4 do presente recurso, no cálculo dos tempos por 
minutos (345,6) chegamos ao total de 104%) (cento e quatro por cento) da 
programação, impossível de ser cumprido, pois o máximo possível seria de 1 00% (cem 
por cento). 

9. Como se não bastasse o erro grave apontado, constata-se que a proposta apresentada 
é para concorrência no estado do Paraná. Na identificação da Unidade da Federação está 
expressa a sigla PR, não devendo, portanto, ser aceita para concorrência no estado do Rio 
Grande do Sul. 

10. Considerando o disposto nos subitens 8.4 do Edital, que proíbe a inclusão de 
I documento adicional ou, ainda, a substituição ou alteração dos já entregue, nada mais 

resta a esta Comissão, senão declarar a Desclassificação da concorrente Lukashik & 
Kamphorst Ltda. pelos erros apontados no presente recurso. 

Isto posto, requer o recebimento do presente recurso e o devido provimento, 
declarando a DESCLASSIFICAÇÃO da Recorrida, pelos fundamentos expostos. 

Termos em que espera e aguarda deferimento. 

Porto Alegre, RS, 05 de outubro de 2001 
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PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: EMPRESA DE COMUNICAÇÕES JORNAL DAS MISSÕES 
L TDA., sociedade comercial, com sede em Santo Ângelo, RS, na 
Rua Daltro Filho n o 1800 - Sala 01, CNPJIMF n 094332 541/0001-
60, neste ato representada por seus sócios gerentes Eduardo 
Debacco Loureiro, brasileiro, solteiro, maior, comerciante, residente 
e domiciliado em Santo Angelo, RS, na Rua 15 de novembro n o 

2185, CI-SSPIRS n o 1039739097, CIC N o 707 476 950 91 e 
Roberto Debacco Loureiro, brasileiro, solteiro, maior, residente e 
domiciliado em Santo Angelo, RS, na Rua 15 de novembro n o 2185, 
CI-SSPIRS nO 9059531931, CIC nO 895 823 06068. 

OUTORGADO: CLAUDIO LORINI, brasileiro, solteiro, engenheiro, CREAlRS 
nO 51.369-D, CIC n o 294 367 700 06 e MURILO JOSÉ 
PASQUALOTTO, brasileiro, solteiro, advogado, OABIRS 43.032, 
CIC 335 284 620 00, ambos com escritório em Porto Alegre, RS, na 
Rua Corte Real nO 950; 

PODERES: Representar a Outorgante em todos os atos do Edital de Concorrência 
n o 097/2000-SSRlMC, para a localidade de Entre Ijuis, RS, 
promovida pelo Ministério das Comunicações, podendo impugnar o 
edital, formular consultas sobre o conteúdo do edital, apresentar 
Documentação de Habilitação, assinar e apresentar a Proposta 
Técnica e de Preço pela Outorga, passar recibo, rubricar documentos 
e invólucros, manifestar-se em nome da outorgante, apresentar 
impugnações, assinar listas de presença e atas, desistir de prazo 
recursal, interpor recursos administrativos e impugná-los, ter vistas 
dos autos, requerer registros e arquivamentos de documentos junto as 
repartições federais, estaduais e municipais, autarquias e juntas 
comerciais, bem como praticar todos os atos necessários ao fiel 
cumprimento deste mandato, inclusive substabelecer, com ou sem 
reserva de poderes. 

Santo Ângelo, RS, 30 de junho de 2000 
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ANEXO 111 

Proposta Técnica 

Razão Social da Proponente: LUKASHIK & KAMPHORST L TOA. CNPJ/MF: 03.918.995/0001-%2 
Data: 26/07/2000 Edital da Concorrência nO 097/2000 -SSRlMC Localidade: ENTRE IJuís uF1: PR 

1. Tempo total diário de funcionamento da emissora: 1440 (minutos) 

2. Programas jornalísticos, educativos e informativos 
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Programas de serviço noticioso 

~ 

Tempo dos programas em minutos 
(B) 

115.2 

Tempo dos programas em minutos 
B 

115.2 

(%) 
(B/A) x 100 

8% 

8% 
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4. Programas culturais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no município ao qual pertence a 
localidade objeto da outorga 

Programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e Tempo dos programas em (%) 
gerados na própria localidade ou no município ao qual minutos (B) (B/A) x 100 

pertence a localidade objeto da outorga 
57.6 ____ -L- 4% _ ... _-

5. Serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da 
outorga. 

Programas de serviço noticiosos produzidos e gerados na Tempo dos programas em (%) 
própria localidade ou no município ao qual pertence a 

localidade objeto da outorga 

". 6. Prazo de execução do serviço em caráter definitivo 
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Prazo para iniciar execução do serviço em caráter definitivo 
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minutos (B) (B/A) x 100 

57.6 8% 

Meses 
9 meses 

Horizontina/RS, 15 de Julho de 2000. 
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Ao 
Presidente da Comissão Especial de Licitação 
Licitação de Radiodifusão - SSRlMC 
Ministério das Comunicações 
Brasilia/DF 

Processo n o 53790 000332/00 
Concorrência n o 097 / 00 - SSRlMC 
Localidade: Erval Seco/RS 

MINISTÉRIO M OMyNICAÇÕES 
COMISSÃO E A S. TECNICO/RS 

BECKER, CASTRO & CIA. LTDA., sociedade comercial, com sede em Erval Seco, RS, 
( . ' neste ato representada por seu procurador (instrumento anexo), vem RECORRER da 
'1.' decisão de CLASSIFICAÇÃO da proponente Lukashik & Kamphorst Ltda., processo 

epigrafado, pelos motivos que passa a expor: 

o 

1. A Recorrida não poderia permanecer na presente concorrência uma vez que está 
incorreta a Proposta Técnica apresentada. 

2. A Proposta Técnica apresentada, não está de acordo com o modelo de proposta do 
ANEXO 1lI, bem como nos termos exigidos no Art. 28 do Decreto nO 52.795 de 
31.10.1963, norma regente da presente licitação. 

3. Todas as propostas devem ser elaboradas - itens 1 a 5 - em atenção no que lá e na 
norma é solicitado, ou seja, tempo dos programas em minutos e o respectivo percentual 
do total diário de funcionamento da emissora, o que não ocorreu na proposta da 
Recorrida, como se provará. 

4. Para melhor compreensão do erro cometido na proposta, passamos a reproduzi-lo em 
partes: 

1. 
2. 
3. 
4. 
5. 

Tempo total diário de funcionamento da emissora: 
Programas jornalísticos, educativos e informativos: 
Serviço noticioso: 
Programas culturais, artísticos e jornalísticos do município: 
Serviço noticioso do município: 

1.440 minutos 
115,2 minutos 
115,2 minutos 

57,6 minutos 
57,6 minutos 

5. 'Dessa forma, houve um comprometimento de 345,6 (trezentos e quare a e cinco 
virgula seis) minutos ou 24% (vinte e quatro por cento) para obtenção de 64 sessenta e 
quatro) pontos na proposta técnica, ficando para a programação livre e para aten imento do 
subitem 10.7.1.1, percentual de 76% (setenta e seis por cento). É oportuno a rep odução do 
referido subitem, in verbis: 

, 
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10.7.1.1 A pontuação P1 relativa ao tempo diário de programação da emissora (Tt), em 
horas, observado o tempo mínimo de funcionamento fIXado no art.28 do Decreto n° 52.795, 
de 31 de outubro de 1963, e suas alterações, será: 

i. P1 = 0,75 x (Tt-16) pontos, para 16 < Tt ~ 24 
ii. Condição Mínima: Tt = 16 horas 

6. Já, em relação aos percentuais propostos lá está expresso: 

1. Tempo total diário de funcionamento da emissora: 1.440 minutos, equivalente à 
2. Programas jornalísticos, educativos e informativos: 
3. Serviço noticioso: 
4. Programas culturais, artísticos e jornalísticos do município: 
5. Serviço noticioso do município: 

8% 
8% 
4% 
8% 

Total de: 28% 
7. Como se pode ver, a proposta comprometeu-se em 28% (vinte e oito por cento) ou 
403,2 (quatrocentos e três virgula dois) minutos, ficando para a programação livre e para 
atendimento do subitem 10.7.1.1 o percentual de 72% (setenta e dois por cento). 

8. Sendo assim, somando o percentual comprometido na proposta - 28% - com o 
percentual para a programação livre e para atendimento do subitem 10.7.1.1, 76% (setenta 
e seis por cento), previstos no item 4 do presente recurso, no cálculo dos tempos por 
minutos (345,6) chegamos ao total de 1040/0 (cento e quatro por cento) da 
programação, impossível de ser cumprido, pois o máximo possível seria de 1 00% (cem 
por cento). 

9. Considerando o disposto nos subitens 8.4 do Edital, que proíbe a inclusão de 
documento adicional ou, ainda, a substituição ou alteração dos já entregue, nada mais 
resta a esta Comissão, senão declarar a Desclassificação da concorrente Lukashik & 
Kamphorst Ltda. pelos erros apontados no presente recurso. 

Isto posto, requer o recebimento do presente recurso e o devido provimento, 
declarando a DESCLASSIFICAÇÃO da Recorrida, pelos fundamentos expostos. 

Termos em que espera e aguarda deferimento. 

Porto Alegre, RS, 05 de outubro de 2001 
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PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: BECKER, CASTRO & ClA. LTDA, sociedade comercial, com 
sede em Erval Seco, RS, na Av. Herman Meyer, s/n o - Centro, 
CNPJIMF n o 03 934 545/0001-63, neste ato representada por sua 
sócia gerente Divair Aguiar Becker, brasileira, casada, do lar, 
residente e domiciliado em Erval Seco, RS, no Distrito de Arco Ires, 
CI-SSPIRS nO 3026951081, CIC n o 41070305049. 

OUTORGADO: CLÁUDIO LORINI, brasileiro, solteiro, engenheiro, CREAlRS 
nO 51.369-D, CIC n o 294 367 700 06 e MURILO JOSÉ 
PASQUALOTTO, brasileiro, solteiro, advogado, OABIRS 43.032, 
CIC 335 284 620 00, ambos com escritório em Porto Alegre, RS, na 
Rua Corte Real nO 950; 

PODERES: Representar a Outorgante em todos os atos do Edital de Concorrência 
n o 097/2000-SSRlMC, para a localidade de Erval Seco, RS, 
promovida pelo Ministério das Comunicações, podendo impugnar o 
edital, formular consultas sobre o conteúdo do edital, apresentar 
Documentação de Habilitação, assinar e apresentar a Proposta 
Técnica e de Preço pela Outorga, passar recibo, rubricar documentos 
e invólucros, manifestar-se em nome da outorgante, apresentar 
impugnações, assinar listas de presença e atas, desistir de prazo 
recursal, interpor recursos administrativos e impugná-los, ter vistas 
dos autos, assinar eventual contrato de adesão de permissão com o 
Ministério das Comunicações, requerer registros e arquivamentos de 
documentos junto as repartições federais, estaduais e municipais, 
autarquias e juntas comerciais, bem como praticar todos os atos 
necessarlOS ao fiel cumprimento deste mandato, inclusive 
substabelecer, com ou sem reserva de poderes. 

Erval Seco, RS, 20 de julho de 2000 

~l~ 
BECKER, CASTRO & CIA. Lr.P.A,. :~ .. ~\ 

Divair Aguiar Bec~er 
Sócia Gerente. 
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ANEXO 111 

Proposta Técnica 

Razão Social da Proponente: LUKASHIK & KAMPHORST L TOA. CNPJ/MF: 03.918.995/0001-62 Data: 26/07/2000 
Edital da Concorrência nO 097/2000 -SSRlMC Localidade: ERVAL SECO UF: RS 

1. Tempo total diário de funcionamento da emissora: 1440 (minutos) 

2. Programas jornalísticos, educativos e informativos 

n~ ~~~~ Programas jornalísticos, educativos e 
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informativos 

l ~3.' Serviço noticioso 
[1(. 0 .. ····· .'.' o" , ., 

i ;'1.'; Programas de serviço noticioso 

~ 
y~ 

Tempo dos programas em minutos 
(B) 

115.2 

Tempo dos programas em minutos 
B 

115.2 

(%) 
(B/A) x 100 

8% 

8% 
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4. Programas culturais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no município ao qual pE~rtence a 
localidade objeto da outorga 

Programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e Tempo dos programas em (%) 
gerados na própria localidade ou no município ao qual - minutos (B) (B/A) x 100 

pertence a localidade objeto da outorga 
57.6 4% i 

5. Serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da 
outorga. 

Programas de serviço noticiosos produzidos e gerados na Tempo dos programas em (%) 
própria localidade ou no município ao qual pertence a minutos (B) (B/A) x 100 

.:" localidade objeto da outorga 
-. 57.6 8% 

---_ ................. _~ 

"'°7 Prllzo de execução do serviço em caráter definitivo 
_.-

2 - Prazo para iniciar execução do serviço em caráter definitivo Meses 
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. Londin'a t.:úci~ Kamphorst 
CPF: 684.347.820-49 

Sócia-Gerente 

9 meses 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES -" 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

I - INTRODUÇÃO 

INFORMAÇÃO N° 645/2003/L6/CEL-SSCE/MC 

Referência: Processo nO 53790.000332/00 
de 26/07/2000 da 
Concorrência n° 097/00-SSRlMC. 

Localidade(s)/Serviço(s): Horizontina, RS, (FM) 

1 . KS COMUNICAÇÃO L TDA., qualificada nos autos do processo sob 
referência, vem interpor Recurso contra ato desta Comissão que classificou a 
concorrente LUKASHIK E KAMPHORST L TDA., alegando o descumprimento de 
exigências do Edital, relativamente a determinados dispositivos pertencentes à fase 
de classificação, relacionados no item 6 do Instrumento Convocatório. 

2. A Recorrente desenvolveu sua petição tomando por base o item 13 do 
Edital, dedicado aos Recursos e Impugnações, além de citações de dispositivos 
legais pertencentes ao Estatuto das Licitações e Contratos da Administração Pública 
(Lei n° 8.666, de 21.06.93). 

3. Por conseguinte, está o pedido amparado no subitem 13.1, alínea "b", 
do Edital, que trata especificamente dos questionamentos sobre o julgamento das 
propostas. 

II - FUNDAMENTOS LEGAIS/COMENTÁRIOS 

4. Inicialmente, há que se conhecer das razões do contraditório formado pela 
Recorrente, em cuja exposição registra que: 

"A proposta técnica apresentada não está de acordo com o 
modelo de proposta do ANEXO 111." 

" Sendo assim, somando o percentual comprometido na proposta 
- 28% - com o percentual para a programação livre e para atendimento do 
subitem 10.7.1.1, 76% ( setenta e seis por cento ), previstos no item 4 do 
presente recurso, nos cálculos dos tempos por minutos (345,6) chegamos ao 
total de 104% ( cento e quatro por cento) da programação, impossível de ser 
(;umprido, pois o máximo possível seria de 100% (cem por cento )." 
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5. Como se observa, as exigências que teriam sido descumpridas, 
sob a ótica da Recorrente, referem-se a requisitos para a classificação de 
proponentes, conforme transcrições seguintes: 

"10.7.1.1 A pontuação P1 relativa ao tempo total diário de 
programação da emissora (Tt), em horas, observado o tempo mínimo de 
funcionamento fixado no art. 28 do Decreto nO 52.795, de 31 de outubro de 
1963, e suas alterações, ... " 

6. Esses requisitos são cabíveis ante aos preceitos legais para a outorga 
de permissão ou concessão desses serviços e que, mesmo tendo o Edital 
contemplado exigências consideradas rigorosas, o agente público não detém poder 
para descumprir dispositivos legais e ou normativos que possam resultar em prejuízo 
à Administração. Deve o agente, no entanto, tratar o excesso normativo com cautela 
para que, no cumprimento incondicional da norma, não cause, igualmente, prejuízo 
à Administração. 

( 7. Objetivamente, as razões trazidas 'com o intuito de ver alterada a 
decisão desta Comissão que habilitou a mencionada empresa, podem ser 
consideradas como rigorosas, acaso sustentáveis, haja vista que, como antes dito, 
seriam superáveis ante ao papel que representariam numa eventual relação a ser 
estabelecida entre o vencedor do certame e o Poder Público. 

c 

8. Todavia, as alegações com relação ao subitem, 10.7.1.1 do Edital, 
merecem as seguintes considerações: 

1- Não procede a alegação da Recorrente sobre o percentual de 104% 
( cento e quatro por cento) apresentado pela Proponente em cumprimento ao Anexo 
111 previsto no edital. Portanto, apesar do percentual aumentar em 4% do valor 
máximo exigido, a proponente cumpriu os requisitos editalícios; 

111 - CONCLUSÃO 

9. 
sugiro: 

Pelo que se depreende da matéria, e por todo o exposto, concluo e 

\. negar provimento ao Recurso ora interposto, mantendo o ato 
da Comissão que classificou a proponente LUKASHIK E KAMPHRORST L TOA., 
nesta Concorrência, com relação ao serviço e localidade incluídos na 
referência desta Informação. 

É a informação. f/;'n·;FF,:';/V/) .. " .. 

Em '\\ ~'~~~f"S 
INFORMAÇAoCOMPLETAI",,,,.ov,I,,"qN'645-200"L6.R"2.CEL.sSR.MC CRS 0410'10'"'''' FS F 2IJ ... " ... " .• " ..... '." "" ,'.-.- ............. " • .' ... -.- '-.- " .... -

----._-~." ... ,._-_._ •... ~ ..... _" ....... _ ...... " ..... _--_. 
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À consideração da Comissão Especial de Licitação. 

~síiia, 04 de julho de 2003. 

Assessora 

( 

r) 

c 

~""~-""."''''-'--'-----'-'''-''--''''''-'''-''''--'-''~~-''''''''-''' .. ," • .,......,_.,...n, 
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Processo n~ 53790.000332/00 

Após exame do que consta dos presentes autos, proponho aos senhores 
Membros da Comissão Especial de Licitação a aprovação da Informação de fls. a. 
Submeta - se a proposta à consideração do Senhor Ministro, e consigne - se em ata 
própria a decisão tomada e publique-se. 

Em, 04 de julho de 2003. 

v~ ÓGL~Iu~nv-~~ 
VITOR DE LIMA 'MAtJ;i.HÃES 

Presidente 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRET~RIA DE SERViÇOS DE C~MUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSAO ESPECIAL DE LlCITAÇAO 

I-INTRODUÇÃO 

INFORMAÇÃO N°647/2003/L6/CEL-SSCE/MC 

Referência: Processo n° 53790.000332/00 
de 26/07/00 da 
Concorrência nO 097/00 - SSRlMC. 

Localidade(s)/Serviço(s): Entre Ijuís, RS, (FM). 

1. EMPRESA DE COMUNICAÇÕES JORNAL DAS MISSÕES L TOA., 
qualificada nos auto do processo sob referência, vem interpor Recurso contra ato 
desta Comissão que classificou a concorrente LUCASHIK E KAMPHORST 
L TOA., trazendo em sua petição o embasamento legal que julgou suficiente para 
sustentar a motivação de seu requerimento, alegando que determinadas exigências 
formais previstas no Edital não foram cumpridas, o que ensejaria, no seu 
entendimento, a não observância do princípio da vinculação ao instrumento 
convocatório. 

2. A Recorrente desenvolveu suas petição tomando por base o item 13 
do Edital, dedicado aos Recursos e Impugnações, além de citações de dispositivos 
legais pertencentes ao Estatuto das Licitações e Contratos da Administração Pública 
(Lei nO 8.666, de 21.06.93). 

3. Por conseguinte, está o pedido amparado no subitem 13.1, alínea "a", 
do Edital, que trata especificamente dos questionamentos sobre habilitação ou 
inabilitação de proponentes. 

11 - FUNDAMENTOS LEGAIS/COMENTÁRIOS 

4. Do exame das razões que fundamentaram o contraditório formado pela 
Recorrente, verificou-se que a base de toda a motivação que inspirou o Recurso, 
está contida no item 5 do Edital, até porque o procedimento licitatório ainda está 
superando a fase de habilitação de proponentes no certame. 

5. Deste modo, constatada, basicamente, a mesma linha de 
argumentação trazida no Recurso ora interposto, decidimos pela adoção, na íntegra, 
da INFORMAÇÃO N° 645/2003/L6/CEL-SSCE/MC, para concluir o que se segue . 

. ',,' . 

INFORMACÀOSIMPUFICAOA(negarprov)N' 647.2003=L6=Rec2=CEL-SSR·MC CRS 04107103·15'13 FS F 112 
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111 - CONCLUSÃO 

6. 
sugiro: 

Pelo que se depreende da matéria, e por todo o exposto, concluo e 

- negar provimento ao Recurso ora interposto mantendo o ato da 
Comissão que classificou a proponente LUCASHIK E KAMPHORST L TOA., 
nesta Concorrência, com relação ao serviço e localidade incluídos na 
referência desta Informação. 

É a informação. 

À consideração da Comissão Especial de Licitação. 

Brasília, 04 de julho de 2003 . 

• 
RISTIANE ROCHA STELLATO 

Assessora 

INFORMACÃO SIMPLIFICADA {lIegar prov) N" tl47-2003"tS"Ree2=CEL·SSR·MC CRS 04107103·15:20 FS F 212 
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Processo n~ 53790.000332/00 

Após exame do que consta dos presentes autos, proponho aos senhores 
Membros da Comissão Especial de Licitação a aprovação da Informação de fls. a. 
Submeta - se a proposta à consideração do Senhor Ministro, e consigne - se em ata 
própria a decisão tomada e publique-se. 

Em, 04 de julho de 2003. 

VJIn ~l\~~~k~ 
VITOR DE LIMA MA'fJÃLHAES 

Presidente 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

I - INTRODUÇÃO 

INFORMAÇÃO N°648/ 2001/L6/CEL-SSCE/MC 

Referência: Processo nO 53790.000332/00 
de 26/07/00 da 
Concorrência nO 097/00 - SSRlMC. 

Localidade(s)/Serviço(s): Erval Seco, RS, (FM). 

1. BECKER, CASTRO & CIA. L TOA., qualificada nos autos do processo 
sob referência, vem interpor Recurso contra ato desta Comissão que classificou a 
concorrente LUCASHIK E KAMPHORST L TOA., trazendo em sua petição o 
embasamento legal que julgou suficiente para sustentar a motivação de seu 
requerimento, alegando que determinadas exigências formais previstas no Edital 
não foram cumpridas, o que ensejaria, no seu entendimento, a não observância do 
princípio da vinculação ao instrumento convocatório. 

2. A Recorrente desenvolveu suas petição tomando por base o item 13 
do Edital, dedicado aos Recursos e Impugnações, além de citações de dispositivos 
legais pertencentes ao Estatuto das Licitações e Contratos da Administração Pública 
(Lei n° 8.666, de 21.06.93). 

3. Por conseguinte, está o pedido amparado no subitem 13.1, alínea "a", 
do Edital, que trata especificamente dos questionamentos sobre habilitação ou 
inabilitação de proponentes. 

11- FUNDAMENTOS LEGAIS/COMENTÁRIOS 

4. Do exame das razões que fundamentaram o contraditório formado pela 
Recorrente, verificou-se que a base de toda a motivação que inspirou o Recurso, 
está contida no item 5 do Edital, até porque o procedimento licitatório ainda está 
superando a fase de habilitação de proponentes no certame. 

5. Deste modo, constatada, basicamente, a mesma linha de 
argumentação trazida no Recurso ora interposto, decidimos pela adoção, na íntegra, 
da INFORMAÇÃO N° 645/2003/L6/CEL-SSCE/MC, para concluir o que se segue. 
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111 - CONCLUSÃO 

6. 
sugiro: 

Pelo que se depreende da matéria, e por todo o exposto, concluo e 

- negar provimento ao Recurso ora interposto mantendo o ato da 

Comissão que classificou a proponente LUCASHIK E KAMPHORST L TOA., 

nesta Concorrência, com relação ao serviço e localidade incluídos na 

referência desta Informação. 

É a informação. 

À consideração da Comissão Especial de Licitação. 

Brasília, 04 de julho de 2003. 

Assessora 
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Processo nQ 53790.000332/00 

Após exame do que consta dos presentes autos, proponho aos senhores 

Membros da Comissão Especial de Licitação a aprovação da Informação de fls. a. 

Submeta - se a proposta à consideração do Senhor Ministro, e consigne - se em ata 

própria a decisão tomada e publique-se. 

Em, 04 de julho de 2003. 

Vl~ JJ;~ ~qJJ;9:, 
VITOR DE LIMA MA(;/ALHÃES 

Presidente 

'Vitor tfe LiJna :A{agaffr&:: 
Presidente da Comissão Especial da Ucitaçi30 
Esplanada dos Minigtér1os, Bloco R Safa 'lO0 

CEP 10CJ4.4..900 - B,';:ASfu.A - DF 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

TERMO DE JUNTADA 

C
. ' Nesta data; juntei ao presente processo, além desta, as -p-folhas seguintes, 

em conformidade com os dados abaixo indicados: 

) N° da folha anterior: lo e 
N° desta folha: I/(J . 
N°s das demais folha's juntadas: //I a jJ$ . 

Brasília-DF, -1l:j:::- de" de 2003. 

l-
Ci 

C:~leus documentos\Termo de juntada doe 
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ANEXO IV 

Proposta de Preço pela Outorga 

Proposta sintética de preço pela Outorga, por localidade de 
execução do serviço. 

Razão Social da Proponente: 
LUKASHIK & KAMPHORST L TOA. 
CNPJ: 03.918.995/0001-62 
Edital de concorrência: nO 097/2000-SSRlMC 
Serviço: Radiodifusão em Freqüência Modulada (FM) 
Localidade: HORIZONTINA - RS 

Valor Proposto: R$ 211.530,00 (duzentos e onze mil quinhentos e trinta 
reais) 

1a Parcela: R$ 105.765,00 (cento e cinco mil setecentos e sessenta e 
cinco reais) 

2a Parcela: R$ 105.765,00 (cento e cinco mil setecentos e sessenta e 
cinco reais) 

Horizontina - RS, 21 de Julho de 2000. 
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ANEXO I 

EDITAL DA CONCORRÊNCIA N.o 097/2000-SSRlMC 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DE SERViÇO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Localidade de Tipo de Serviço de 
Execução do Radiodifusão 

Serviço 

Horizontina (FM) 
Fr~qüênciary1odulada 

[: L"· ;-:' 

~ 
'+ 

--. 

Canal Classe Grupo de Preço Mínimo 
Enquadramento da Outorga 

(R$) 

239 81 A R$ 12.495,00 

;.. 

(-

---

Data de 
recebimento 

dos 
Documentos 

26/07/00 

"'7\0 
'\ e.n 
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PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

CONJUNTO N.o 3 

íNDICE 

Discriminação 
Índice ............................................................................................................. . 

Capa - Conjunto n. o 3 ...................................................................................... . 

Capa - Proposta de Preço Pela Outorga .......................................................... . 

J ) Anexo - IV ...................................................................................................... . 
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ANEXO IV 

Proposta de Preço pela Outorga 

Proposta sintética de preço pela Outorga, por localidade de 
execução do serviço. 

Razão Social da Proponente: 
LUKASHIK & KAMPHORST L TOA. 
CNPJ: 03.918.995/0001-62 
Edital de concorrência: nO 097/2000-SSRlMC 
Serviço: Radiodifusão em Freqüência Modulada (FM) 
Localidade : ENTRE IJuís - RS 

Valor Proposto: R$ 75.530,00 (setenta e cinco mil quinhentos e trinta 
reais) 

1a Parcela: R$ 37.765,00 (trinta e sete mil setecentos e sessenta e cinco 
reais) 

2a Parcela: R$ 37.765,00 (trinta e sete mil setecentos e sessenta e InCO 

reais) 

Horiz:ontina---RS1-.,2j ... d,e_.~t~.!.bo de 2 -.. ~,.~- ... -' .. ,.,._ ..... ~ ..... -



,/--"\ '~ 

o \.J 

ANEXO I 

EDITAL DA CONCORRÊNCIA N.o 097/2000-SSRlMC 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DE SERViÇO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Localidade de 
Execução do 

~ 
~ 

Serviço 

Entre Ijuís 
~ iY'; 
1 "'< 

,,> 

Tipo de Serviço de 
Radiodifusão 

(FM) 
Fr$qQência Modulada 

; ~ ,~. -

Canal Classe Grupo de Preço Mínimo 
Enquadramento da Outorga 

(R$) 

214 C A R$ 12.425,00 

Data de 
recebimento 

dos 
Documentos 

26/07/00 

\~ 
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ANEXO IV 

Proposta de Preço pela Outorga 

Proposta sintética de preço pela Outorga, por localidade de 
execução do serviço. 

Razão Social da Proponente: 
LUKASHIK & KAMPHORST L TOA. 
CNPJ: 03.918.995/0001-62 
Edital de concorrência: nO 097/2000-SSRlMC 
Serviço: Radiodifusão em Freqüência Modulada (FM) 
Localidade: ERVAL SECO - RS 

Valor Proposto: R$ 31.530,00 (trinta e um mil quinhentos e trinta reais) 

1a Parcela: R$15.765,00 (quinze mil setecentos e sessenta e cinco reais) 

2a Parcela: R$ 15.765,00 (quinze mil setecentos e sessenta e cinco reais) 

Horizontina - RS, 21 de Julho de 2000. 

o 
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ANEXO I 

EDITAL DA CONCORRÊNCIA N.o 097/2000-SSRlMC 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DE SERViÇO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
.-_ ................ _--_ ..................... _--

Localidade de Tipo de Serviço de 
Execução do Radiodifusão 

Serviço 

Erval Seco (FM) 
a ~" Freqüência Modulada 

~ 
~ 

. " 
I ::3 

I f':} > I ,y;;,. :.: .. 
I ~ .•. < 

,(/ ~: '.' 

.!/>.:: 
! ~/-'::. I f7? ,~j ;} 

i 

I 
j 

-~ ~~ -

Canal Classe Grupo de Preço Mínimo 
Enquadramento da Outorga 

(R$) 

293 C A R$ 10.000,00 

~ 

~ 

--

Data de 
recebimento 

dos 
Documentos 

26/07/00 

~ 
01 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS C~UNICAÇÕES 
DELEGACIA NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO - CAT/RS 

ATA 

ATA GERALDA REUNIÃO DE ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇO - EDITAL N° 097/00-
SSRlMC - SERViÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQÜÊNCIA MODULADA. 

Aos três dias do mês de julho do ano de dois mil e dois, às 10:00h (Dez horas), na Delegacia do 
Ministério das Comunicações no Estado do Rio Grande do Sul, situada na Av. Princesa Isabel nO 
778/402, Porto Alegre, sob a supervisão e controle da Comissão Especial de Licitações, 
constituída pela Portaria do Ministério das Comunicações nO 811, de 29 de dezembro de 1997, 
publicada no DOU de 30 de dezembro de 1997, alterada pela Portaria n.o 136, de 24/04/00 (DOU 
de 25/04/00) reuniu-se a Comissão de Assessoramento Técnico - CAT/RS, constituída pela 
Portaria' nO 163, de 13 de outubro de 1999, publicada no DOU de 14/10/99, alterada pela Portaria 
n.O 136, de 24 de abril de 2000 e posteriormente pela Portaria nO 7, de 10 de setembro de 2001, 
com a participação de seu Presidente PAULO ROGÉRIO PETIT PRUX e de seus membros 
LUCIANO LlNDEMANN e ALEXANDRE CANTO DE FREITAS, para abertura e rubrica dos 
invólucros contendo os documentos das Propostas de Preço, objetivando a exploração do Serviço 
de Radiodifusão de Sonora em Freqüência Modulada, nas localidades de Entre Ijuís, Erval Seco, 
Faxinal do Soturno, Fontoura Xavier, Horizontina, Imbé e Ipê. 1 - abertura dos invólucros pela 
Comissão de Assessoramento Técnico; 2 - rubrica das propostas de preços pelos membros da 
CAT/RS e pelos representantes legais das seguintes proponentes: Empresa de Comunicações 
Jornal das Missões Ltda., Becker & Castro Cia Ltda e KS .Comunicação Ltda., representada pelo 
Sr. Murilo José Pasqualotto OAB/RS 43032 nas localidade de Entre Ijuís, Erval Seco e 
Horizontina; Rádio Cultura de Arvorezinha Ltda., PrIsma Radiodifusão Ltda e Rádio Prado Ltda., 
representada pelo Sr. Luiz Carlos Santos Ferraz .OAB/RS 6694 nas localidade de Fontoura 
Xavier, Imbé e Ipê; Rangel e Luz Ltda., representadas pelo Sr. Igino Italo Germani CRENDF 686 
na localidade de Imbé; Borussia FM Ltda., representada pelo Sr. Claudio Lorini CREAlRS 51369-
D na localidade de Imbé; Fator Radiodifusão Ltda., representada pela Sra. Maria Tereza 
Fernandes OAB/RS 6677 na localidade de Imbé; Rádio ~xitos Ltda e Rádio Jaurú FM Ltda., 
Empresa Jornalística Guamirim Ltda., representada pelo Sr. Portalício Bier Filho CREAlRS 38744-
D nas localidades Ipê, Faxinal do Soturno e Fontoura Xavier; 3 - declaração, pelo Sr. Presidente 
da Comissão, da finalização dos trabalhos da presente reunião, às 10h e 45 mino Nada havendo 
a acrescentar aos fatos relatados, foi lavrada a presente ata, que depois de lida e aprovada, foi 
subscrita pelos membros da Comissão de Assessoramento Técnico - CAT/RS e pelos 
representantes das proponentes. 

C MISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNIC 

PAULO ROGÉRIO PETIT PRUX, 
Presidente. 

LUCIANO LlND6~ANN, 
.~ embro; . .- . <' ! 

.. :~ ~ .. '\~' 
. :!: •. ~.,\, " . . ". ... .. .... . 

.............. ~ ............. . 
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Proponentes: 

~1. <2 r:fdef~~ 

'\.. I . 
/' 

icações Jornal das Missões Ltda. 

Imbé Sistema de Radiodifusão e Publicidade Ltda. 

() ,) Rádio Companheira, FM Ltda. 

Lukashik & Kamporrst Ltda. 

!lç: 
Empresa J~a Guamirim Ltda. 

Rádio Fônica.com Marketing Ltda. 

~-. 

( ) 
angel e Luz Ltda. 

.. 

Fundação Navegantes de Porto Lucena 

Camidt Rádio Comunicação Ltda. Rádio Pindorama FM ltda .. W 
\~ ~ 

HS Radiodifusão LIda \l 
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Sociedade de Radiodifusão Heróis da Fé Ltda. 

Sistema Excelcior de Comunicações Ltda. 

!J ç' 
RádiOÊX~. 

#. 
Rádio Jauru FM Ltda. Jea Comunicações Ltda. 

() ,) 

Fator Radiodifusão Ltda. 

( ) 
.. 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as <03 folhas seguintes, 
( ) " J em conformidade com os dados abaixo indicados: 

( ) " ,) 

N° da folha anterior: ~ ig . 
N° desta folha: \19 . 
N°s das ,demais folhas juntadas: ) ?t-o a t3;L . 

Brasília-DF, L ~~~r=-:-~--.:==- de 2003. 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉR.IO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRET A~IA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

REQUERIMENTO DE VISTA 

HORÁRIO DE ATENDIMENTO 
de 8 h às 12h e de 14 às 18 horas 

Senhor Presidente da Comissão de Assessoramento Técnico, 

O(A) senhor(a) ~Ub 1. IV! 9;,N[;6'iIIIS, , 
portador (a) do docurl)Efnto de identidade nº óL g4~. ::aS expedido 

pelo (a) S~ f/ do Estado 

d se , vem solicitar vista do (s) documento (s) referente (s) 

ao Edital da Concorrência nº Oj J 1 lO:?o/MC, para o Serviço de Radiodifusão, 

conforme indicados a seguir: 

PROCESSO PRINCIPAL DA () 

CONCORRÊNCIA 

NOME(S) DO(S) PROPONENTE (S) OU N° DO(S) PROCESSO(S) ESPECíFICO(S) 

• 

DADOS DA PESSOA FISICA:t4:2Que l. 0l~c.;;;~S(1'( S 
ENDEREÇO DO REQUERENTE: e. ~A-l--:r:l.O (J,. (fYVO - Yoo ~ 

TELEFONE (8)(115 ) 3J6. aso3 FAX (8): V (y)&MO 
DADOS DA PESSOA JURIDICA: 

ENDEREÇO DA ENTIDADE REPRESENTADA: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE (S) 

Bras íIi a-D F ., --=..:""-----' ..;:;.;=--.;::;........;/2003 
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A Comissão Espccinl de Licitnção. constilUldll peln Portllria 
Me n.' 811. de 29 de dezembro de 1997. suas nltcrnções. e com base 
nos Editais de Licitação. toma pública n nbcrtum de prazo para 
apresentação de IMPUGNAÇOr::S nos recursos interpostos conIn:!. ti. 

Clnssificnção de terceiros. nn Concorrência c respectiva localido.· 
de/serviço indicado no Anexo. 

Os Bulos dos processos estnroo com vista rranqueadn ti. pnrtir 
do din 27 de janeiro n 02 de revereiro de 2004, nn Comissão de 
Assessommcnto Técnico do Distrito Fedeml. no seguinte endereço: 
Esplnnndn dos Ministérios. Bloco R. Sobreloja ~ sala 107. Ed. Sede. 
Bmsllia/DF. local este onde deverão ser prolocolizndas as eventuais 
impugnações. 

A contagem do prazo de cinco dias úteis, puro n interposição de 
eventuais impugnações, seguirá as regras do artigo 109, inciso I. aUnea 
"b" e §5" e artigo I J O, da Lei n" 8.666. de 21 de junho de 1993. 

ANEXO 

CONCORMNCIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

A Comissão Especial de Licitaçilo. constitulda pela Portaria 
MC n.t 81 I. de 29 de dezembro de 1997. suns altemções, e com base 
nos Editais de LicitD.ção. toma pública a abcrtum de prazo pnrn 
aprescntação de IMPUGNAÇOES aos recursos Interpostos contm n 
Habilitação de terceiros. na Concorri!ncia e respectiva localidade/ser­
viço indicado no Anexo. 

Os nutos dos processos estnri10 com visla rmnqueada a partir 
do dia 27 de janeiro a 02 de reverelro de 2004. na Comissão de 
Assessommento Técnico do Distrito Fedeml. no seguinte endereço: 
Esplanada dos Ministérios. Bloco R. Sobreloja - sala 107. Ed. Sede. 
BmsllinlDF. locnl este onde deverão ser protocolizadas as eventuais 
impugnações. 

A contagem do prnzo de cinco dias úteis. paro a interposição de 
eventuais impugnações. seguirá. ns regms do artigo 109. inciso I. aUnea 
"b" e §5" e artigo 110. da Lei n" 8.666. de 21 de junho de 1993. 

Brasllla - DF. 21 de janeiro de 2004 
ViTOR DE LIMA MAGALHÃES 

Presidente da Comissão 

ANEXO 

CONCORRêNCIA DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Concorrente fLhbcnn- Cone. N.' lOOlIld4de UF Smlço 

SISIT;hIA DE RADlO E RAmo SOM DA 09712001 M~tupA MT FM 
TELEVISÃO NORTE TERRA !.TOA. 
MATQ.OItOS,'iF.NSE 

SISTEMA DE RADlO F. RAmo SOM DA ()o,I712001 Nortel!:ldil1 Mr FM 
TEt.lMSÀO NOm. TT:RRA LTDA. 
MATO-GROSSENSE 

DA 097fZ001 Nona Se- 110' FM 
nborudo 

lIvnunc:nlo 

09712001 Mlltup\ MT FM 

09712001 Nnnel4ndl~ MT FM 

OQ7f2ool N_5<- MT FM ,h",,,,,, 
I.iV\'llJTlC'llIO 

09712001 NC\1l0Ilm· MT FM ,. 

Diário Oficial da União - Seção 

Ministério de Minas e Energia 

f üYi 01 Bi :11. OEüYEl ~B 
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, 

ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 

0011 nl N Oü OlÍoool o 00 Ó>'Í':to Y] N OfliiM) 

N° Processo: 48000002781200354 • Objeto: Assinnturn do produto 
"MEdia Impressa". Total de Itens Licitados: 0000 I . Fundamento Le­
gai: Artigo 24 • inciso VIII • Lei 8.666/93 • Justificativa: Orgão 
integrante da Administrç:ilo Públic!l criada para esse fim espeelfieo. 
Deelarnção de Dispensa em 19/0In004 • OSVALDO PETERSEN 
FILHO. Subsecretário de Planejo'mento. Orçamento e Aministmção . 
Ratificação em 19/01n004 . OSVALDO PETERSEN fILHO. Sub­
secretário de Planejamento. Orçnmento e Aministmção •• Valor: RS 
50.400,00 . Contraindo :RADIOBRAS EMPRESA BRASILEIRA 
DCOMUNICACAO S/A. Valor. RS 50.400.00 

(SIOEC - 21/01/2004) 
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Controtnnte: A União. por intennédio da Agencia Nacional de Ener­
gia Elétrica ~ ANEEL. Contratada: J. Malueel1i Construtorn de Obrns 
Ltda. inscrita no CNPJ/MF sob o n° 76.519.97410001-48. Processo n" 
48500.001289/02-13. Objeto: Adequar o Instrumento contratual, de 
modo a excluir a Subclásula Quarta da Cláusula Primeiro. dar nova 
redação a Subcláusula Terceira da Cláusula Primeiro do Controto de 
Concessão nB 093f2002-ANEEL. Ficam mantidas e inalteradas todllS 
as demais Cláusulas e condições do Controto de Concessão de Ge­
ração de Energia Elétrica n" 09312002-ANEEL. Pela Contmtanle: José 
Mário Mimnda Abdo. Diretor-GemI do, ANEEL. Pela Concessionária: 
o procumdor Joao Fmnclsco BiUencourt. Testemunhas: José Medeiros 
de Oliveirn e Edimam Penedo. Data da Assinatum: Brnsllia. 19 de 
janeiro de 2004. 
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CENTRAIS ELÉTRICAS DE RONDONIA S.A 
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Contmlo: CERON/DT/118/03. Conlrotnnte: Cenlmis Elétricas de 
Rondônia S.A ~ Ceron. Controlada: Stemac S.A. Grupos Geradores. 
Proveniente do Pregilo Presencial n." 02612003. Objeto: Aquisiçao de 
peças paro manutenção de grupos gerndores cummins na UTE da 
CERON na localidade de Vilhena. Valor totnl: RS 24.950.00 (vinte c 
quatro mil. novecentos e clnqUentD. reais) . Vigência: 30 (Irinta) dias. 
Assinaturas: 08/01/2004. UurIpedcs Mimnda Botelho ~ Diretor Pre~ 
sidente. Sylvio Murnd Carolino dos Santos ~ Diretor Financciro. Mau~ 
rlcio Vnz - Diretor de Gestilo Administmlivn e Inácio Azevedo da 
Silva ~ Diretor Técnieo. pelo' Controtante. e Francisco Carlos Garcia 
de Aguiar ~ Diretor da Divisão de Serviços e Peças. pela. Contro­
tada. 

BÊlÍN OÜ 0NÓ NONÚB Y] N 
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A Centrais Elétrieas de Rondõnia S.A.- Ceron. com base na. 
Lei n.' 10.520 de 17/0712002, Decreto n.' 3.555 de 08/0812000 e Lei 
n." 8.666/93. toma público pa.m conhecimento de interessados. que o 
Diretor Presidente e o Diretor Técnico. homologaram o objeto do 
Pregão Eletrônico n." 02812003. Aquisiçilo de materiais elétricos paro 
redes de distribuiçilo. adjudiea.do pelo pregoeiro em 17/1212003. da 
seguinte fonna: Lote O I - Loja. Elétrica Ltda.. no valor de RS 
53.097.90 (cinqüenta e três mil. noventa e sele reais c noventa een­
tavos). Lote 02 - Hilgert & Cia Ltda.. no valor de RS 53.900. 98 
(cinqüento' c três mil. novecentos reais. c novenln e oito centavos). 
Lote 03 ~ Loja Elétrica LIda. no valor de RS 62.499.98 (sessenta e dois 
mil. quatrocentos c noventD. e nove reais e noventa. e oito centavos). 
Lote 04 - Eletrowatt. no valor de RS 78.000. 02 (setenta e oito mil 
reais e dois centavos). Lote 05 - Loja Elétrica LIda. no valor de RS 
41.210.50 (quarenta e um mil. duzentos e dez reais e cinqüentn cen· 
tnvos), Lote 06 - Fábrica de Peças Delmar Ltda. no valor de 39.404.40 
(trinta e nove mil. quatrocentos e quatro reais e quarenta centavos). 
Lote 07 - Fábrica de Peças Dclmar Ltda. no valor de RS 262.986.00 
(duzentos e sessentn e dois mil. novecentos e oitenta e seis reais) e 
Lote 08 - KVA Engenharia e Equipamentos. no valor RS 349.689.30 
(trezentos e quarenta e nove mil. seiscentos e oitenta e nove reais e 
trinla centavos). delenninlUldo que: as açõcs concernentes às atuais 
delibemçõcs sejam providenciadas pelos setores competentes. 

Porto Velho..RO. 8 de janeiro de 2004 
MOISÉS NONATO DE SOUZA 

Pregoeiro 

N' J5, quinta-feira, 22 de janeiro de 2004 

CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL S.A. 
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Contratante: Emprcsa Norte de Transmissão de Energia S.A. Con· 
trotnda: Centrais Elétricas do Norte do Brasil S/A ELIITRONORTE. 
Objeto: Contraio de prcslaçilo de serviços de engenharia pela me­
tronorte li Contrntnnte. rererentes ao empreendimento constituldo pela 
implantação das Linhas de Transmissão de 500KV TueurulfMara~ 
bálAçaihindia e pela ampliação das Subestações de Tucurul. Marabá e 
Açaihindia. as quais eonstituem as instalaçõcs dc transmissão. objeto 
do controto de coneessilo. assinado pela Contratante com Il ANEEL. 
Data de assinatura: 06/1112003. 
Signatários: Pela Empresa Norte de Tmnsmissilo de Energia S.A.:Teo­
frosto de Souza Barbeiro e Mareelo Tosto de Oliveira Carvalho. 
Pela Eletronorte: Silas Rondeau Cavll!eante Silva ~ Diretor-Presidente 
c Ismel Fernando de Carvalho Bayma - Diretor de Planejamento e 
Engenhario'. 

Contmtanle: Empresa Regional de Transmissão de Energia S.A. Con· 
tmtnda: Centrais Elétricas do Norte do Brnsil SIA - ELETRONORTE. 
Objeto: Contraio de prcstação de serviços de engenharia pela Ele­
tronorte li Contratnnte. referentes ao empreendimento constituldo pela 
implnntação das Linhas de Trnnsmissão de 230KV Vila do Con­
de/SantD. Maria. c pela ampliaçilo das referida..o; Subestações. as quais 
constituem as instalações de transmissão. objeto do eontroto de con­
cessão assinado pela Contrntnnte com a ANEEL. Data de assinatura: 
06/IIn003. 

~~~e~:~~s;ocl:e EWr~~ ~~~h~ d: fe~r~i:~~ ~~u~eSS~:b~i~:: 
Pela Eletronorte: Sitas Rondeau Cavnlcantc Silva - Direlor~Presjdente 
e Isroel Fernando de Carvalho Bayma - Diretor de Plnncjnmenlo e 
Engenharia. 

Instrumento Contratunl: Contmto 4500034744. Contratada: Construtom 
IP 1ndústria e Comércio ltda .. Contmtnnte: Centrais Elétricas do Norte 
do Brnsil S/A-Uletronortc. Objeto: construçilo da Escola de Ensino Mé­
dio Vila das Placas no Municlpio de Breu Bronco. Modalidade: Tomada 
de Prcço(Art. 22 Par. li) n' TP·PTC·02H.02. Valor Total: 
RS5JI.638.27. Data de Assinatum: 16/12/03. Signatários: pelo' Ulctro~ 
norte: José Biaglonl de Menezes. Pela finna: Itamar Jesus Pimenta. 

úEll nl NI 00 illlllló úol NI YNOII oI iío:t 

OI)Conlmtnda:Brosil Telecom S/A • Processo Lieitntório: CV-GSG-3~ 
2097/03. nr. Carta Contrato: 4500033228. Objeto: Contrntação de 
empresa especializada em Telecomunieaçilo • paro romecimneto de 
um circuito de dados. Data: 20/01104. Valor: RS 8.118.72. prnzo de 
Exccuçilo: 12(doze) meses.Assinam pI E1etronorte: Júlio César Jac~ 
ques S. Ribeiro 1 Gerência de Fornecimento de Material e Serviços li 
Transmissão. PI Brnsil Telecom SIN Co'rlos Lueianelli Filho. 

OI)Controlada:V& O Papelaria Copiadora c lnronnática lida. Pro­
cesso Licilatório: CV-GST-3~005J/03. nr. Carta Contrato: 
4500033048. Objeto: Aquisição de Material de E,o;critório. Data: 
19/01104. Valor: R$ 2.007.00. Prazo de Entrega: 30(trintn) dias. As~ 
sinam pl E1ctronorte: Júlio César Jacques S. Ribeiro 1 Gerência de 
ForneCimento de Material c Serviços li Tmnsmissão. PI V&D Pa­
pelaria Copiadora c lnronnática Ltda 1 Sandro Atarde Pereira . 

0011 nl li üü I ül Ó N n O~ >ilN 

Contratante: Centrais Elétricas do Norte do Brnsil S.A. - Elctronorte. 
Contralllda: Zammatnro & Znmmataro Lido,. Conlrato: 450002557Iwl. 
Objeto: primeiro tenno de aditamento pI manutençao verculos p/ 
Gerencia das Obras de Expansão da UHE Tucurul-ETC. Finalidade: 
variação dos quantitativos: substituição integrol da planilha eontrntual 
de quantidades c preços. Valor do Aditivo: RS 44.294.30. Moda­
lidade: Tomada de Preço(Art. 22 Pur. H) nO' TP-IITC-001~03. Datn de 
assinatura: 09/12/03. 

olilÍlil ÜÚOO:aQÚOINi 
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Objeto: aquisição de OI (uma). bucha. tipo WTxg 525-1675I2oo0A. 
isoladora. porcelana. cor marrom. tensão nominal 550 kV. corrente 
nominaI2000A. tensão máxima de serviço entre fase-terra 317.5 kV. 
tensão aplicada a seco 740 kV n 60 HZ. tensão de impulso com onda 
pleno' 1.2/50 mierosegundos. fo'bricação Micafil LTD. para utilização 
na UHE Tucuruf ~ PA. A Centmis Elétrieas do Norte do Brnsil S/A -
Eletronorte. tomo' público que foi emitido o Adendo nO' O I e está 

adiada a data da Sessão Públiea do Pregão PR-GSG~3~0035 paro o dia 
10/02104 lJs 9:30 horns. 

CÁSSIO DONIZETE fEDERIGHI 
Gerente 

Ei OüJ N YDsüIi li o ali fi ilill 

A Centrais Elétricas do Norte do Brasil SI A.- Eletronortc. 
toma público que está adiando "sine die" a sessão pública de abertura 
de propostas comerciais da Concorrencia CP-GST-3.204112003. cujo 
o objeto é serviços de engenhariO, e atividades administrativns. local 
de aplicação Acrc!Rondõnia. 

LOURIVAL DO CARMO DE fREITAS 
Diretor 

'.! 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERV;Ç-oS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

DESPACHO' 
". 

Confor(l1e exame preliminat sobr~ a tempestividade .do(s) recurso(s)'de ~s. f~ tro, q ,ç: 
e ss., verifica-se que o(s) mesmo(s) foi (foram) interposto(s) dentro do prazo, 

cOQfo.rme publicação do Diário Oficial que segue em anexo. . 

--

Brasília, ~ G de abril de 2004. 

~~~L-~j~ 
VITOR DE LIMA 'MÃ~LHÃES 

Presidente da Comissão Especial de Licitação 

'.:" . 
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HAlUA ROSA DOS SJ\NTOS SILVA 
.. ,' Pregoeira 

(SIDEC - 23/10/2001) 113601-:J,1302-2001lll!l000025 

REDE FERROVIÃiuA FEDERAL S/A 
EM L1QUIDACÃO 

CNPJ N' 33.613.33210001-09 

. EXlRATO DE CONTRATO 

liP'1 de D' do 11lSIru1llCDlO: ConlralO n' 0261RFFSAI2OOI. CoDIralanIe: Rede Fmoviím FcdcraJ S/A. em 
liquidação. CODIr:!ladO: CIEE/PE - Centro de IDlegroç&> Empn:sa Escola de Pernambuco. ObjelD: ()pe, 
r:u:ioaaliznç40 de C$t5gios destinlldos a eslUdontCS. de nrvel m<!dio e ,upetio~ Valor TOI3l: RS 31.758.26. 
Prazo de vig!n.ia: 12 (doze) m ..... Data cfc Assin.tu ... : 1711012001, Nome c Cargo dos S~os: Pela 
~~~:~~isca Fem;ira Manins. - Liquidnnle, Pelo Contr.nooo: Geimano oelho - Supe-

ESCRITÓRIO REGIONAL DE CAMPOS 

EXlRATO DE CONTRATO 

liP'1 e:l' do Instrumento: c,;,,1nIIo D'·OIOlERCÁMI2OOI. COD~Ie: Rede ~viiria F..b.I·s/A, em . 
liqui/ EscrilÓri ional de Campos. Contratado: Wilt Di ... de OlivM. Objeto: ~ de ..... ' 

) 
para. de e '0 jurídico. Valor: RS 4.800.00. Vigência: 14J09/01 • 13/09102. Dàtn da As- .' 

".inaru 4lO9/O1 árias: Pela COntratante. Rui Fiuza M:mhi!cs e Mari. AuxiliadOt:l Dutra·de 
Abreu, pela Contra DW do.Oliveiro.·". . 

, ... ~ ,. ~ ....... ~ ~ 
," .... . 

;,. .... . 

P9'Bi o xvm -Concom!nci. n.- 03312OO1-SSRlMC, no Resultado de habilitação da proponente. 
.. 0 .... ' o A.Yiso peblicado np Di~a'Ofici.d di União N" 176, de IJ-09..200i: 8eçJo' 3; pigs. 17~ .. 

;>OBR~ MAYRJNK LTDA .• onde .. I~: INAIlllITADA, leia, .. : HABIj..ITADA.(Pano todos as 
• ocaIi • ..•. , ' • 

" ." f"":-:/.l' 

"', .::: .. : .·A COIIt.gem do prazo de ei""" dia.o dtei .. para' int"'JlOSJç!o de eVealWJis.reausos, seguirá as 
regras do OItÍgu 109, inciso I, a1íl1e:l "b" e §5" c .rugo 110, da Lei 11".&666; de 21 de junho de 
1993. . 

BiaslJia-DF, 23 de outubro de 2001 • 
MANOEL EUAS MOREIRA 

Prc;sidcnle da Comiuão 

. ANEXO I • CONCORRblcrÂ N" 125/1997-SSRlMC 

Ser- N" do l'r=:uo P,T~ .... 

... I~IO E TEUlVISÃÔ NORDESnNA FM 5J650.000609~ 100.000 • 

"" ROAq NOVAS LIDA" ' FM <"'''''MM''''''' 9].M'l 

". CABO TV PAULlSTA',m; RI "''''NV><''_ IM ...... • 

.:, ~IO PARAtsO DI! CA!10CIJ.f LT- ~ 53tS.SO.1lOO612i98 • 100.000 

RÁDIO RI' BElRA RIO Lm, FM • ""''''NV><''~ """" 
53650.0006115198 100.000 

rf 

'. cussmCADA 

'rI 

CLASSIfiCADA· 

IM..... '" ''''''';I''<n" 

100:000' .:. ~ ."" ..... I".n 
'\ •••.••• , •• f:' •••• .,,..;.·· •• 

" ~IO PA~I~ !>!i .. t:;AMC!CIM U- FM 'J650.0006I~ J.oofUJ. CLASSm~A. 

·.o;:~ tÃDIOFM'BEIIV, RJOLmA. FM <"",nnn.".. ... .• .,. 1"I'~""I"<n 
~iRAPJlUMl!ll.ItiIlLlJl16.. RI ''''"'I100I''''''' IM."'" ... 

ClI !SOBRA' . 

RÁDIO PAAA/so DI! CAMOCIJ.f U- FM 53650.000612i98 '100.000 CLA55lFJCADA 
• DA. • 

.,..,. ...... --..----.., •• , .. _."'~ .. _-.... , ....... _" •••• _._"' .......... _~-•• --.-......... ~lQ 

-, . 
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I~~~VÃO TELECOMUNlCA· fM '3740.0()()600'00 100.000 

ITELEv!SÃO Ilnu. FM Ino.fIM 

PRISMA EN:" EM ~ fM m40.OOIJ69.Wl 100.000 

1~~~~1LI!IllA Da COMtJ. fM '3740.0007001J0 100.000 

IFM PINHAIS LTO, FI. Ino.11M 

ANEXO xrÍI - CONCORMNOA N" 089f2000.SSRlMC 

UP P.Tk 

PR • REI:rRÃO 
.ÁDlO MA!m;R FM LTnA. 

IDINÂMICA FM LTn, 

ISI\R -A, ""." 

Icyt'l "elv,. oAtlrn,. "'" '''''A 

"'" "",' 

"'" 
"'" 

ROCCO 1UNlOR a. ROCCO LTOA. - fM '3740~ 100.000 _ ,'P. 

~ )~~~A~~~ ~ TELECO- fM '3740~ 100.000 

'1::~~~~fASfU!lRA os COMU- fM 33740.00072&00 100.000 

I~BR - SOCIBDAD~ ~~, BRASfU!lRA fM '3740.000729,00 100.000 

Mil. 'NO"M I:rDA "'" IM.11M 
PR 'FAXIN, 

'"", • I LTOA "'" IM.fIM 
,~~A PLOO DE COMUNICAçOes fM '374O.llOO72301JO 100,000 

.~~ JUNIOR a. ROcco unA. - fM '3740.0007l41OO 100.000 

PRISMA ENO":'~IA EM Ta.sco.. fM 53740.000'I2.lI00 100,000 

SSBR • SOCIEDADE SUL BRASILEIRA fM '3740.000729.00 100.000 'DF.- .1:mA. . 

a.ASSlFlCÀDA 

a.ASSlFlCADA 

a.ASSlFlCADA 

.... '""",,",n 

IREStlLTADO 

a.ASSIFlCADA 

a.ASSlFlCADA 

a.ASSIFlCADA 

a.ASSlFlCADA 

a.ASSIFlCADA 

a.ASSIFlCADA . 

PR ~~~~~,~&,,,~o __________ ~-+ ______ ~~ __ -+ __________ ~ 
RÁDIO 10RNAL fM De ROLÃNDIA fM '3740.000712100 100.000 ILTDII 

SIS'IEMA PLUO DE COMUNlCAçOes fM 537~ 100.000 ILTnA. 

I~ JUNIOR a. ROCCO LTOA. - fM '3740.1XX7724.oo 100.000 

PRJSMA ~ EM TELECO- fM '3740.000'I2.lI00 100.000 

~:R -SOCIBD"tx; ~..oRASlLl!lllA fM '3740.000729.00 '00.000 

IRÁDlo rAPFlJ.-rA ,:mA. I "'" l001lOO 
IRÁDlO nt'lfIRADO FM I.Tn, FM IM In'! 

PR IINÁClO 'AR1lNS 

I~~ PLOO DE COMUNlCAçOes fM 53740.1XX1723.oo '100.000 

I~ JUNIOR &; ROCCO LIDA.:: fM '3740.0007l4I00 100.000 

CLASSIFICADA 

a.ASSlFlCADA 

. a.ASSlFlCADA 

CL,4SSlFlCADA '. 

RÁDIO SERRA DA esPllRANÇA ll'- fM $3740.000732I00 100.000 , >.~ 
1ll
1
",,!6.,-P011N-OA-, L-TOA-.--....:.+""'-t-I ~-37,40-.000734J00-+I-OO'H-JOO+-.... --: • ..,.".== ... "D-:-;-jA.' 

PR ILARANJruEAS 00' SUl: • . I 

CLASSIFICADA 

CLASSIFICADA 

I~IO SERRA 01\ esPERANÇA LT- fM '3740.000732100 100.000 CLASSIFICADA 

IRÁnlO """ , • ..,.,. ou 'M""" .... 

_ .. ""'" "" 1 fIM 
!~t Da RADIODIFUSÃO MAIU- fM '3740.000nI,oo 100.000 

... R,,,,,,,,.,. "'" 'MI1M 
~ JUNIOR &; ROCCO LTOA. - fM '3740.000nololJO 100.000 CLASSIFICADA 

1~~~"::~1LIlIRA Dil COMU· fM m40.~ 100.000 . CLASSIFICADA 

I:!BR • SOCIBD~ :~ABRASn.I!lRA fM 33140.000729.00 100.000 CLASSIFICADA 

IIP, : ''m. . "" IMI'M ,~-,.. 

ANExo XIV -CONcoRRêNCiA N" O96I2OOO-SSRlMC 

UP &:r. N" do I'roc:eao r.Tk ItESULTADO I,,;,.,. 

RS ,nnlpln 

q.ASSIFlCADA 

CLASSlI'1CADA 

"" ~ ... ~.;, ~..., ,mA. 

~DIO ES'J'R!lITO DO URUOUAI LT· fM '3790.000Z92I00 IO!J.OOO a.ASSIFlCADA 

dOlO PArol! ,TIl, FM ,...,nN .... 
RS Ir .... PlNA~ no ~m' 

UP 

/<:AMARGO e ~~ ~A DE fM 53790.000294.00 100.000 

. i';';;"';; 

IM 11M 

ao 'MO 

1Mtn1 

~~ACANOUçu Da.CO~- FIo! ~ 100.000 

cLAsstFlCADA 

CLASSIFICADA 

CLAS!lIFICADA 

'. ~~ D 

ANÉxo xv : CONCORMNOA N" Ó97f2000.SSRlMC • _.' 
" .1,' !',.:l • .... . 

5«- N" do I'roc:eao P.T~ JlESULTADO 

·RS ~~~--~~~~+-~------t--~-t--------~i 
• :1 .I~~~ ~.~~ lÓR- fM' .m9O.00D3G1Xl 100.001 CLASSIFICADA 

",-'.:/1 "" ' 100.000 i'l'.IillliP ; l::Imo ,~:"':- ... "".. . , . <><"",.1 ~. 
_ .. ;..J ...... H • ....... :- '_-'; : ............... _ ,',' • ..: .... ' .. :: • r .... • .. ' ~ . ... ' .'~.; .'.-, -, " ' .... .:. ~ -"'~ .'" .:',' ':' -, 

, . "~""o~.~Ji,~;,,,.\t~~. ; .... .i ..... ...... _ .-_.- ... _: - -.... _ .. _ .. _ ... ..,.~~ ..... "u.:- ''::,,;:--=!:\.''\.''::.-:-'''~''~''''' ... :r::-: ... ::-• 

--
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RS I • .RV"'. ~FITl 
IRI'MCI!R. "A""'O k "'A. 1=, I'M 
1.111<.0."11< ;, 1<, umn.,. I=A. "". 

RS IFAl<TNAI. DO <IlTIIRNO 
,-'mo JAIIRII";" l:m, PU 

RS ,.....,.,....m )(AVIFR 

!~~~~ CULTURA DE ARVOREZINIIA FM 53790.000J23I00 

~';RE5A IORNALirncA OUAMIRIM FIo! 5319O.0CI032Ml0 

RS 

:i:~?O NAVEOAN'I11S DE PORTO FM 53790.00032.5000 

LUKASHIK .l KAMPIIOST LTOA. FM 
'IÁDlO P'NIVIP'U., FJ.i! LTOA. FM 

Irc.q ,1:mA, PU , .. """ ...... , ....... 
!~IOFONICA COM. MARKlmNO LT· FM 53790.00033.5100 

,g~1DT . RÁDIO COMUNlCAçAO LT· FM 5379O.OOO301!l1OO 

DELEGACIA_DO MINISTÉRIO DAS 
COMUNICAÇOFS EM MINAS GERAIS 

Brl'RATO DIIi ~ ADI:r:r:vo 11" 2/2001 

Namero do contrato. 1/1997 
11' Processo I 53710,00087~/~001 • 
Contratante I HIllIS:r!:RIO DJIS COIaIH:tCACOIIiII 
c::m>J COntratado. 65205585000121 
Contratado I :r:mJlA V:IACl!:HS I!! =8HO L'1'IlA Objeto I ProrrÓgar por dore mese., de 24/10/2001 a ~3/10/2002. a v1gllna1a do praxo previ8to no contrato original assinado ell 24/10/1997, po4en do ser rescindido na ~orma da 1.g181açlo vigen­te, ." 
rundament.o Le9alt Lei 8,666/93 • suas alt.r.~ çl!es, . 
Viganci.. 24/10/2001 • 23/10/~002 
Vtilor '1'otal. R$ 7.000,00 
ronte d. Recurso 
15001'059 
Data da Aa.inatura. 17/10/2001 

. JIota de Ji:IIpe1lho 
200lJll!l900015 

(SIcoti - .:13/10/2001) 410013-000D1-:l00lJll!l900031 

Diário Oficial da '''''nião -~o 3 N" 204. ql!ar1a.feira, 24 de outubro de ~ 

RS IIMOIl , 
100.000 IOORU5SI" FM LTOA. PU i .... .,." """..,., 100.000 A .e ..... ,.." 
100.000 ~ ,=M,..n 

~IOPONlCA COM. MARKBTINO LT. FM 53190.00033.5100 100.000 • CLASSIDCAD. 

1Mrro ,.. ,""~".n .' FATOR I LTOJ FM 100.000 ,.. om 

.' PRISMA ".runno"".I" l:m, ."'" 100.00Il A .co, .. ,. ... 
100,000 CLASSmCADA 'NI"lF.I. k IJ'" 1=, FM IlI1rro ... ,."' .. ,., , 

1~:~'~L:ARAOI?OlFUsAO E FM 53790.00033!l1OO I~ CLASSlFICAD; 100.000 CLASSIDCÂDA 
I ..... LLTPA. FM 100.000 , ,.. ,e""",,, D 
IH.S. ILTOJ • !.lI!.. FM l .... """MnU .... 100.ooJ M.CO' ....... h, 100,000 CLASSmCADA 

t 11I'.Rt',,< 0, "" 1=. PU '.,~ 1;101m ,.. ...... ,.. 
100.000 ,.. ~'''.n, ~ 'IPa 

99.779 ;.., l.(nrO~ITfi'II=, fIM -.100.000 1'1 "," .. ,"-.n 
100.rro ,.., .. ,<t,,,,,. ... . ~~~IOR DI! COMUNICA· !'M' 53790.ooo:n9Ioo 100,000 CLASSmCADA 
IIJ9,OOO CUSSIDCADA • 

.Ámo PRAno LTPA. 

100,000 CLASSmCADA . 
Regulaniento de ~, aproVÍdo pela R=luçlo n' OOS/98· · Aruud e em confomúdode com a documenlllçlo constnnle do pro­....., n' 53500.000416/2001. 

• Prognuna de Thabalho: 2472202S024240001 
Elementos de Deopeoa: 339039 ' . 

· Valor Estimado do Conln!lO: R$ BS.OOO,08 (Citem. e chico mil e oilo .• ccnlllvos). ' 
Nota de Empenho o· 2OO1NE000423 
Desembolso no Exercido: R$ 25.264.06 (Vmte o cinco mil, duzentos e sessenta e quarro n:aIs c seis ccnlAvos) . 

.. ' .... : ':: • I I I.; :'I'! 

. EMPRESA BRASILEIRA.DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS 

!JlMINISTRAÇÃO CENTRAL . 

AVISOS OB UcrrAçAO 
PREoÃO N' 46/2001 

. 
FM Joo,OI)() ,.. ~~,,., 

'~11"J(I. 

DIREToRItl. REGIONAL EM BRASíLIA 
. AVISO DE UcrrAçAO 

TOMADA DE PREÇOS li' 912001 

A ECT, IlnIvés da Oln:!oria RegiooaI de Brasm .. tDma I 
blico que flll'i n:al1i4r • lidtaçlo acima indicnda, do lipo MEN( 
PREÇO, que tem como objelo o fornecimento mensal, quando 
licirado pela ECT. de.' medicamentos, material I1)&Iico, CinllBicc 
odontológico) pelo perlnde de"dozc meses. Capital Social Inleg 
lizadQ mlnImo cxigidô.lguaI ou wperior 10 lOI1I&t6rio doa valo, 
cxigidoa para cada Item pua o qual I licitante lpesentanl COIaçIo. 
Capital para todos os.l""" 6 de R$. 15.212,84 (quinze mil, duz.en: 

'0 'doze n:aIs e,oitenta e quatro ce:uaVOI~ Recebimenlo de ... velor 
propostas econôrnlcu o doc:uincnt.çIo: dia 08 de IIOvembro de :wc 
As 9hOO, nn I!dilrclo Sede da Dir<Ioria Regional de Bra:saia • EC; 

. Iltunde 110 sCLN 20'1, Bloco O, Subsolo. Rerirada do Edi~ 
CP1JDRJBsB, no ~ acima eilldo, mediaruc comprovaçlo I 
p88amento do CUSIO do Edital 110 valor de R$ 6.00 (seis .",u,), o qt; 
poder.! ser p880 em qualquer Ag!neia pr6pria doa Correios (Cc 
muhfrlo comprovante). ThleCooe; (61) 32S-1742. . 

A ECT,IlnIVfs de lua AdmIaisln<Çlo'~. comunica que 
rWizanI b 09:30 bow .. do 0611112001, na Sala de ReuniIo da 
CPUAC, sito no en<lerÔço: SBN. QO.I, Bloco ·A', 4" Andar - B ... • AGil:NCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAçõES lllialDF, • s....Jo N~IU:a do PREGÃO para oquiJiçio de 82.000 SUPERINTEND~CIA DE R.A.QIOFREQ~CIA E (oitenta e dois mil) sacos contendo 100 (cem) unidades cada de Fecha 

EDU. MAJmNS FERREIRA 
Prosldcate da CPL : . FISCALlZAÇAO Mal.. FM-08 (llpo RJoblcbo). Copital MÚlirrl" Exigido R$ GERêNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO 100.000,00 (cem núl .",uI). Valor do Edital: R$ 5,00 (cinco n:aIs). . jq: ",'..-.. GERÊNCIA REGIONAL - REGIÃO 7 ... Retir.ula do Edital: CPUAC,.nn~: SBN, QO.I, Bloco 'A', 4' .... ,:. " ... .'.::: .. .1 ". '. Andor, Ala Norte - BtaSlIWDF. ,DDmroRIA REGIONAL NO CEARÁ ~~f!~~~~~;'~i::.:r;::~·;· .::\:."!.r:ll:~'lP-:!, .. /;i P!ÍEÓÁ~··W·~7tiool·' .. ~.::::· .. :.·.:~.. .T./., .. :.~~~~~U:~~:' ContrataM: COPYSYSTEMS _ COPIADORAS' SISTEMAS E SER •. - .t'!: : ' • A ECTi ÍlIrlr/>!o de SWI Admlnirrtraç!o céirtraJ, comunica que ...... ; ,... . ' ,.~ ,.... : :t·. ., VlÇOSLTDA •.. , ',. '.. . . reolizari.~.'!l?:30,~.do 07/1112001, DI SaJa de ReuniIo'da .. ' I,.A Empresa Brasileira de Ccm:ios e:1CI6graf?O, • .J)in:tDri Vlgtncia: 161101.2001 • l"llY2OO2. ". .. '. . ',' "." .' CPUAC; IIio DO eacIen!ço: SBN, QO.I. Binco 'A'. 4' Andar • B ... • Regional do CeIÃ, eomurdea ap60 • rue de hablJitnçlD, ",f""!"lte , Objeto: PrestaçIo da serviçnI de locaçIo de Ol'(uma) mIquItIa fo- . ";oia/op •• s-io Prlbllca do PREOÁO pua aqulJlçIo de 2.400 (doi. TP.oo3I2OOI. CI\Jo objoIo CllVolv. I aquUlçIo'de mobIll4rio para lOc!'Piador.t '!""" c de J>1'ÍIl!<Ú'1 uso, .'oduro.-. • ampliadora.com vo-. mil e qu&UOCellroO) MIIheIrot de Envelopes CNJ'J Eapresao.llpo ...... llpCnICional. u lei<! licil11ntet (oram comlden,,1Ju hllhllltarl •• I 

loci~de DÚruma de 18 ~pt" J"'r rrunuto,. tamanho do original P'!'" olr"" ou knIJ\, n. cor de fundo bnll1CJi com gndiJU e logol1Ull"CO! lI.1.ul. I 
cóp,as no fotrrulto A4 •• 6 arreIO ll. romectmen.o d." todo o ""'ter1.1 com =~"ura de 120+-4"m2. Dal dimensllel de 3S3mm de a1bUa • 'rcuniAo de abcnwa du proposta eaI.I màrr:IIda pua o dll 011 112001 de consumo, ex"",o!, papel. com f"""1JIÇão de servIÇO< cont1n~ de 250mm .... -.j;'._.- Cap.~ MInlmó Exl Ido R$ 30.000 00 (' mil Mai ..... Informaçileo e vcrif'rçaç!o doe aUl<l< ~ poderio se 
rnanulençlo do eqwpamento a ser tn..taIado .... depend&>ciu da -6~- I g ,tJínIa obtIdu JUDIO á ComIsaIo I'otmanenlc de Ucltaçlo. no bcririo de 8' Anatel ER·7/Ooib, com treÍlllUnCllto para utiUzaçlo.,. . ::. n:aIs). Valor do I!dltaI: R$ 5,00 '(cIDCo reall). Rerinda do Edital: b 12h e de 1411 b 11b, llO eodc:eço: Av, A1miranta 'Iànwrdan!, 7' Modalidade de Udt.açOO: Dispensa dó Ucilaçlo' : ,.:, '::"r: "i·:CPUAC, 110 ~ SBN, QO.I. Bloco 'A'. 4· Andar, Ala No"" l'nIia de.Iracema. ~ li Fundamento Legal: inciso n da Lei' q~ g.666I93, Irtlfio 24 • em ~. • BrullWDP. .'. . ". . .• '. '. • 1\ ....... '1 ;" •• 1 .' .'. ~~@~ ~~~~~~~:0-: ~~:;~~:::i,.;::~t ·'·;r:·!:f'~?~;·f~;T~ ~~~~~ :,::: :"~.:;:.':.;.; .. ;; : :/,/_~MlSSÃO PERMANEImt,~~ .. ~:~~ Valor EslimadodoContrato:RSS.J6000(CiocOmil;c:cntocr'lCQelltat·· ;: -;:/ .. . • \J.~.J :.~ •• !~ ... ~.:" !~. . : !".;, :,.' .: . 11:' .' :, .' '.':1 • "\,>;" .' .~'." !.:.: ,..:, . '" ='dc Empenho "'~1NE000493' ...... :' ; . .' \' •. ' <; ... '.:. ", . :.,:. ',~. ;,;,~~~,::;Jf~{i:~: .: : ";.' r~' ~:,!~"~~/j .' DJREÍ:oRIA REGiONAL NO MARANHÃO' .. ;;.;: Desembolso DO ExercIdo: R$ S.I60.OQ (C"1llCO mil, ~ C ......,.... •... DIRETORIA REGIONAL EM ALAGOAS '.. . EDITAL li' ISSI2001 reais) " '. ' . '.:; . •.. . .' CONVOCAÇÃO P. ROVAS OBJETIVAS cOn~'ER • ~(Uo.7.3) N":~I .' ANA.TEÍ:.\~,~',':{.;f.~;,Jr:·''" ;'.,.: ';~ ; .. ;Ir .: .. :: •• ~ .OE CONTRATO., ';'!:'., . DaIa de AssiJlalura: 14 de'setcmbro de·2001. ': '," ,. ."." · .... 'c.: ':". '.1. ECr.':~v& dã"aÉRADlAL," n:aIizou"o Seguinte c.,;..- .': A Jlmtl!=aBruileira gn~ .~A DE CON~ERVAÇÃO E:,~ .!?Al.Jl. 1.'; biuo; I) ~. n' 09612001; Data da ISS~ r5.1O-01; Con-: .. icr~ncia ao Edital o· aywol, . Vig!ncia: [40012001 i 1:w912OO2.·. ' .. ; -:' :. ',,,.I . : .... : ln!lBda; Sampaio CoIrsr:ruçõcs LIda.; Prazo de. vig!ticia: A partir da , do dia.01MII2OOI, do Çoocu= Objeto: P=taçIo de serviÇO< de sul?""" 15 atividar:!c".finS da.AnaIeI," • daJa de' ~ ~ • daJa do =bimento definitivo da ~; . .: M"';'lUta I c Operador de abnrngendo os segmentos de: IIe!Idimonro ao pdbhco, admInistraçiIo : .Objeto· =JÇIo da obra de ampIiaç!o e reforma. da ACJViçosa; .'. Regronal do MaranMo. co de a1!""xarifado c de patrimOnio; coll5OUdaçIo de. do;dos ",Ialivo 1-" Valor ~ do deoctnIiolso: R$ 68.880,15; Valor do desembolJo DO 28/1012001 dà'14:00h lo 17: rr.scaliznçllo e.gravações de progranurções de radjodil\r.'li!D, para '" ...meio' R$ 6888015 .. '. '. . Anafei Tocantins.. . ./'.', . \."....~ 4." "'~1: ......... :... :~_ '';::i.: • .:. • .:: " .;.~,. ;[.0 •• • J.h,'· ... ~t ....... :,J..... ..··:ttr.IJ. •. ~~~·dx1~~~"'SJIo,;"di~;~~hJn:~W~~i:.&I· •. ·,-;·Ii.· .1.:., •• ··.~.!.~:,~(.·ii .. I .. ..,.~ .••. ) ••.•. -, ·':'i~~~···" ~",' ::.... : P=idcate Re 'orial da ComiMlo OrganizAdo<a 

-_·~~~~~~~t~~ 
Ern,· , :,~~~~~ \\:.:;ttU\L 

.~ .. ,,-""'";,\ ,--. '.:_~~,2)._.J\..'\; .... 

-""'-• ...........,.., ..... r""""~=- .. -.·_ .... _·· ... _~ ....... _ ........ _L_ ............... 



/ 
I 

.; 

(.7 -, i 

ISSN 1ó77-70ó9 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE 
COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

AVISOS 

de/serviço no Anexo. 
Os autos dos processos estarão com vista fnmqucl1da a ptutir 

do dia 27 de jllnciro a 02 de fevereiro de 2004. na Comissilo de 
A.";... ... cs:;ommcnlo Técnico do Distrito Fcccral. no seguinte endereço! 
Esplanada dos Ministérios. Bloco R. Sobreloja· soJa 107. Ed. Sede. 
Br:u:fliaIDF, tocaI este onde devemo ser protocolizadas as eventuais 
ilnpugnnçõcs... 

A cDntagem do prazo de cinco dips úteis. para a interposiçlo de 
eventuais impugnações. seguirá llS n:gras do artigo 109. inciso J. Bllnca 
'b~ e §5'e mgo 110. d, Lei n' 8.666. de 21 de junho de 1993. 

ANEXO 

CONCORRBlCIA DO ESTADO DO RIO GRANDll DO SUL (ç-
,-. \ .--_--.. --r-c-,,,-_-,:-c.':':u:-:"'-r:!';;':""""s-.n;;.;"7Nc" .• r':I-""-=,td::","7 .. --r:-:UF:-r:"",,:-:-ço' 

,r,' .~. ~ 

(, .. 
;' (-' ,; 

( L, 

1~;"MiJNiC',,: .. q ,~~",m,<-r:;,!"'M . ..,""'" NO~~NTl. RS FM 
EMPttEsA DI! ('O. lUKAsmK E KA,\f. 09712000 ENTRE m..1s RS FM 
Ml:i"NrcAçOes JOR· PHOItÇ'f LTDA. 

!~~ DAS MlSSOES 

BECKER. ('ASTRO &. LUKASUlK E KA.\{. 097J:0I)() ERVAL SECO RS FM 
,.,.,., l.nn'<T <Tn, , 

A Comissão Especial de LicitnçAo. constitufda pela Portaria 
Me n.' 811. de 29 de dezembro de 1997. suas aheroçõcs. e eom bm 
n05 Editais :de Licitnçno. toma pública a abertura de prazo pn,m 
aprcscntnçAo de IMPUGNAÇOl':S aos recursos interpostos contro. a 
Hnbilitnçilo de: terceiros. na Concor~ncia e respectiva localidndc:lser­
vIço indicad("<> no Anexo. 

Os autos dos processos C5tnrAO com vista franqueada a pnrtlr 
do dia 27 de janeiro A 02 de fevereiro de 2004. na ComissAo de 
AsscS!oramento Técnico do Distrito Federal. no seguinte endereço: 
I!splnnada dos Ministérios. B1oeo R. Sobroloja. sal, 107. Ed. Sede. 
DrasllinIDF. local este onde devemo ser protocolizadas as eventuais 
Impugn,ç&._ 

A contagem do prazo de cinco dias ütcis. pnra a Interposiçllo de 
eventuais Impugnações. seguirá as regras do artigo 109. inciso J. aUnea 
"b" c §S" c artigo 110. da lei nlJ 8.666. de 21 de junho de 1993. 

Bnullia - DF. 21 de janeiro de 2004 
ViTOR DE LIMA MAGALHÃES 

Presidente da Comissão 

ANEXO 

CONCORR~NCIA DO ESTADO DE MATO GROSSO 

DA 097/l001 Mlltupi ~rr FM 

StsTF.MA Dn RÁnlQ It RADIO SOM DA ()q712001 NOntlWia MT FM 
TE1..E.VJS}.O NORTI! TERM LTDA. 
MA'f'O.GROSSENSE 

sISTEMA DF. RÁDIO E IW>IO SOM DA O'nl1ool Noua Se- MT FM 
TELEVlSAO NORTE TERRA LTDA. IIhora da 
MATO-OROSS~'NSE Uvramento 

09711001 "b;u.rpl MT FM 

09711001 Nona Se- ~rr FM 

"""do U_ 

09711001 Nova 0IiJn. ~rr FM 

"" 
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Ministério de Minas e Energia 

SECRETARIA EXECUTIVA 
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, 

ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N" J12004 

N" Processo: 48000002781200354 • Objeto: Assinntora do produto 
'Mldia Impressa". Totnl de Itens Licitados: 0000 I • Fui"lamento le­
gai: Artigo 24 • ·Ineiso VIII • Lei 8.666193 • Justifieativa: Orgão 
integrante da Administrçilo Pública criada parn esse fim especIfico. 
Deelaraçilo de Dispensa em 19/0112004 . OSVALDO PllTERSllN 
FILHO. Subsecretário de Planejamento. O".mento e Aminbtraçilo • 
RlItifieaçilo em 19/0112004 • OSVALDO PETERSEN FILHO. Sub­
secretário de Planejamento. Orçamento e Aministmçho •• Valor. as 
50.400.00 • Cnntrotada :RADlOBRAS EMPRESA BRASlLlllRA 
DCOMUNlCACAO S/A • Valor. RS 50.400.00 

(SIDEC - 21/0112004) 

AGj:;NCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA 

EXTRATO J' TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
CONCESSÃO DE GERAÇÃO N' 9312001 

Contratante: A União. por intermédio da ABaneia Nacional de Ener .. 
gia. Elétrica .. ANEEL. Contratada: J. MalueeUi Construtora de Obras 
Ltda. inscrita no CNPJIMF sob o n° 76.519.974/0001048. ProcCS30 n· 
48500.001289/02-13. Objeto: Adequnr o instrumento eontroto,l. de 
modo o. excluir a Subclá.sula Quarta da ClAusula Primeira.. dar novo. 
redaçilo á SubclAu.sula Terceilll da Cláusula Primeira do Contrato de 
Concessão n· 09312002-ANEEL. Ficl1l1l mantidas e Illldtc:mdn.s todas 
as demais CI6.urulns c condições do Contrato de Concm!o de Ge .. 
",çft<> de Energia Eletriea n' 093I2oo2-ANEEL. Pela Contnltnnte: Joo6 
MArio Mlmndn Abdo. Dirotor-Geml da ANEEL. Pela Conecs,londriu: 
o procurador João Francisco Bittencourt. Tcstemunhll5: José Medeiros 
de Oliveira c Edimara Penedo. Data da Assinatura: Brasf1ia.. 19 de 
j,nelro de 2004. 

CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A 
CENTRAIS ELÉTRICAS DE RONOONIA S.A 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato: CERONlDT/IIS/03. Contratnnte: Centrai. métricas de 
Rondônia S.A .. Ceron. Contratada: Stem.ae S.A. Grupos Geradores. 
Proveniente do Pregilo P""enclal n.' 026/2003. Objeto: Aqul.ição de 
peço..s paro manutençlio de grupos gerndores cummhu na UTE da 
CERON na localidade de Vilhena. V,lor total: RS 24.950.00 (vinte e 
quatro mil. nOVCeentos e cinqüenta reais) • Vig!ncla: 30 (tnnta) dias. 
Assinaturas: 0810112004. Eunpedes Miranda Botelho .. Direlor Prew 
sidente. Sylvlo Murad Carolino dos Santos .. Diretor Financeiro. Mau~ 
ncio Vaz .. Diretor de Gestão Administrntivn e Inácio Azevedo da. 
Silyn . Diretor Técnico, pcln Contmlnnlc. c Frnl1ci~co Cnrlos Cinrcin 
de Aguiar .. Diretor da Divis.1lo de Serviços e Pcçns. pela Contra­
tada. • 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N.' 28/2003 

A Centrais Elétricll5 de Rondônia S.A ... Ceron. com bilSe na 
lei n.' 10.520 de 17/0712002. Doeroto n.' 3.555 de 08108/2000 e Lei 
n,O 8.666193. tomo. publico pnm conhecimento de interessados. que o 
Diretor Pn2idente e o Diretor Técnieo. homolognrnrn o objeto do 
Pregão Eletrônico n" 02812003. Aqulslçho de materiais elétricos paro 
red .. de distribuiçAo. ndjudiendo pelo pregoeiro em 17/1212003. dn 
segulntc fooou: Lote OI .. Loja Elétricll Ltda.. no valor de RS 
53.097.90 (cinqnenta c bts mil. noventa e sete real! e noventa cen­
tavos). Lote 02 - Hilgert & Cia Lida.. no valor de RS 53.900. 98 
(cinqQenta e tres mil. novecentos reais. e noventa e oito centavos). 
Lete 03 - Loja Elétrico Lida, no v,lor de RS 62.499.98 (,essenta e dois 
mil. qul'ltrOÇenros e noventa e nove renis e noventa. e oito centavos), 
Lote 04 .. Eletrowatt. no valor de RS 78.000. 02 (setenta e oito mil 
reais e dois centavos). Lote 05 .. Loja Elétrica Ltda., no valor de as 
41.210.50 (quarenta e um mil. duzentos e dez reais e cinqnenía. ccn .. 
tavos). Lote 06· Fábricn de Peças Delmar Lida. no valor de 39.404.40 
(trinta e nove mil. quatrocentos e quatro reais e quarenta centavos). 
Lote 07 - Fábrien de Peç .. Delmnr Ltda. no v,lor de RS 262.986.00 
(duzentos c sessenta e dois mil. novecentos e oitenta e seis reais) e 
Lote 08 - KVA Engenharia e Equipamentos. no valor RS 349.689.30 
(trezentos e quarenta e nove miJ. seiscentos e oitentl e nove reais e 
trinta centavos). detenninnndo que as ações concernentes às atuais 
delibernções sejam providenciadas pelos setores competentes. 

Porto VelhcrRO. 8 de janeiro de 2004 
MOISÉS NONATO Dll SOUZA 

Pregoeiro 

CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL S.A. 

EXTRATOS DO CONTRATOS 

Contmtn.nte: Empresa Norte de TransmW10 de Energia S.A. Can­
tratadn: Centrais Eletricas do Norte do Brasil S/A - ELllTRONOJa'E. 
Objeto: Contrato de prestação de serviÇO$ de engenharia peia Ele .. 
tronorte à Contratante. referentes ao emprecndimento eonstitufdo pela 
implnntaçlo dJIs Linhas de Transmissilo de 500KV TueurullMnra­
bálAçail4ndia e pela ampliaçilo das Subestaçõcs de Tueurul. MataM e 
Açaildndin. as quais eonsCito,", as instalações de IrnnSmissilo. objeto 
do contrato de concessão. nssinado pela Contratante com a ANEEL. 
Data de assinatora: 06/1112003. 
Signatários: Pela Empr'C$4 Norte de Transmissão de Energia S.A.:Tetr 
frasto de Souza Barbeiro e Marcelo Tosto de Oliveim Carvnlho. 
Pela Eletronortc: Silos Rondcau Cavalcante Silva .. Oirctor .. Presidcntc 
c Ismel Fernando de Cnrvalho Bayma .. Diretor de Plancjamento e 
Engenharia. 

Contratante: Empresa Regfonal de Transmiss!o de Energia S.A. Con­
tratndu: Centrai. Elemeas do Norte do Bra.sil S/A - ELllTRONORTE. 
Objeto: Contrato de prestaçilo de serviços de cngenharia pela Ele .. 

I:;l~~od:t;J~h:rd~n+::mi~~di~~~~/'Vif~t~~o l~~~ 
de/So.ntn Maria. e pela amptiaçilo dll5 rereridas'Subestaçõcs. as quais 
constituem as instalnçÕC!: de tronsmis.s!o. objeto do contrato de con­
Cessa0 o..ssinado pela Contrntante com a ANEEL. Data de assinatura.: 
06/1112003. 

~~;~~~ocI3eE8If!cl~ ~~h~ d: i:f~~~ ~~u~e:~~~i~:: 
Pcla Eletronorte: Silus Rondeau Cavalcante Silva .. Diretor-Presidente 
e Isrnel Fernando de Carvalho Bayml1 - Diretor de Planejl1l1lento e 
Engenharia. 

Instrumento Contratual: Controto 4500034744. Contratada: Construtora 
IP Indústria e Comértlo Ltda... Controtantc: Centrais Elétricll5 do Norte 
do Brasil SlA-Eletronortc. Objeto: eonstruçi!o dn Escol, de EI15Ino Me· 

~~o ~~::1::~e2;0 ~.::~'e:fio ~~ B~~_~&:gi~gt'II~~~~ T°fo~t 
RS531.638.27. D'ta de Asslnntom: 16/12/03. Signatário!: pela E1etro­
norte: José 81aglonl de Menezes. Pela fiooa: Itamar Jesus Pimenta. 

EXTRATOS DE INSTRUMENTOS CONTRATUAIS 

OJ)Contmtada:Bmsil Teleeom S/A. Processo Lleltatório: CV-GSG-3-
2097/03. nr. CIIl1ll Conlmto: 4500033228. Objeto: Cnntratação de 
empresa especializada cm Telecomunicação. paro rornecimneto de 
um circuito de dados. Data: 20/01104. Valor: R$ 8.118.72. prnzo de 
Execuç!o: 12(doze) meses.As5inam fi Eletronorte: Júlio César Jnc­
qUe! S. Ribeiro I Geraneia de ForneCimento de Matcrial e Serviços li 
Transmissão. PI Brasil Tcleeom S/AI Carlos LucianeTli Filho. 

OI)Contrntada:V& O Papelaria Copiadora e Infoooática Lida. Pro­
emo Lleltntório: CV·GST-3-oo53/03. nr. CIIl1ll Controto: 
4500033048. Objeto: AqUisição de Mnteri,1 de Eseritório. Data: 
19101/04. V,lor. RS 2.007.00. prazo de Entrogn: 30(trinta) dias. As-

~~~~eFme~~~~~o~;d~~r eC~~i!~~qAC5T!~~~~.1 pcr:&gn p~: 
pelaria Copiadora e Inrormátiea Llda I SlUldro Alalde Pereira. •. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

ContrnlIlnte: Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A ... Eletronorte. 
Controtndn: Zammatnro & Zammat,ro Lida. Controto: 4500025571.1. 
Objcto: primeiro teooo de aditamento p/ manutençAo velculos p/ 
Gerancia das Obras de Expansão da UHE TueurulwETC. Finalidnde: 
variaçao dos quantitltivos: substÍlllição integral do. planilha contratual 
de quantidades e preços. Valor do Aditivo: RS 44.294.30. Moda .. 
Iidndc: Tomad, de Preço(Art. 22 Pur. 11) n' TP-llTC-OOI·03. D,ta de 
assinatura: 09/12103. 

AVISOS DE.ADlAMENTOS 
PREGÃO PR-GSG-3-0035 

Objeto: nqui,ição de OI (um,) bucha. tipo WTxg 525·1675I2oo0A. 
isoladora. porcelana. eor marrom. tensao nominal SSO kV. corrente 
nominaI2000A. tensão máxima de serviço entre fasewterm 3l7.5 kV. 
tensão aplicada o. seco 740 kV o. 60 HZ. tens!o de impulso com onda 

~~eITH~~~u~fr:'pluÂdC~n:~Ef::rl~ed~IN~~'lo~:::I~~~ 
Eletronorte. toma público que foi emitido o Adendo nO O I e está 

adiada a data da Sess30 Pública do Pregilo PR..QSGw3..()()35 paro o dia 
10/02104 .. 9:30 honu. 

CÁSSIO DONlZETE FI:OERIGHI 
Gerente 

PREGÃO CP·GST-3.2().j112003 

A Centrais I!Iétrieas do Norte do Brasil S/A .. Elctronorte. 
toma público que est6. adiando "sine dle" a sessão pUblica de abertura 
de propos1as comerciais da Concorrência CP-GST~3.204IJ2003. cujo 
o objeto é serviços de engenharia e atividades administriltivBS, local 
de aplic:ação Aerc!Rondõnia. 

LOURIVAL DO CARMO Oll FRmTAS 
Diretor 

r=~GG'\<\ .. ~\ \\ ,I 
~,,,,._.""-... -\.:.-y.... . .. \~ 
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sERvrço PUBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO N° 309/2005 

Aos 21 (vinte e um) dias do mês de junho de 2005, às 15:20 horas, na sala de reuniões da 
Comissão Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das 
Comunicações, Bloco "R," Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito 
Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, criada pela Portaria MC n° 811 de 29 de 
dezembro de 1997, alterações subsequentes, com a participação de seu Presidente, Jaime 
Domingos Casas, dos membros, Jarbas Silvestre de Oliveira, José Adilson Bezerra Torquato, 
Marcelo Elmokdisi Dimatteu e Maria Ivagna Ferreira Mendes Reis, com o objetivo de 
apreciar os trabalhos referentes à análise dos recursos e impugnações interpostos pelas 
licitantes, os quais compreenderam, entre outras atividades: (1). O Senhor Presidente 
apresentou para exame e aprovação da Comissão as informações contendo a análise dos 
referidos recursos e impugnações. (2) Após a leitura dos documentos, a Comissão aprovou o 
desenvolvimento e as conclusões contidas nas "Informações" constantes desta Ata, 
autorizando o Presidente a assiná-las e adotar as providências necessárias ao prosseguimento 
das licitações. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu por encerrada a presente 
sessão, lavrando a presente ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelos integrantes da 
Comissão. ' 

CONCORRENCIA 
N° 

097/2000 

! 

f 
\. / 7' \~ 

J SÉ ADILSON BEZERRA T 
Titular 

) 

INFORMAÇAO 
N° (s) 

645, 647 e 648/2003/L6/CEL-SSCE/MC 

tt; Ii//~ 
JATO<' AS SILVESTRE DE OLIVEIRA 

! Titular 

I 

~ 
~ /')~ . ___ .---.j/ I../<\. 

~RCELO LM~KDISI DIMATTEU L ltular 

Publicado no DOU de j)J; -t?.1 /200$' 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
. '" A 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além des~ as o CJ fo1has seguintes, 
( em confonnidade com os dados abaixo indicados: 

(, 
( ) 

N° da fo1ha anterior: { '1 Cf • 
N° desta folha: I y 1 
N°s das demais fo1has juntadas : / 1/ a ! tr 1 . 

Brasíli~ ti de ~ 

GUILHERME QUINTAS 
Secretário 

de 2005 

·' 
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TRF41 Tribunal Regional Federal - 4a Região I 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

CERTIDÃO DE 
DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, 
FISCAIS E CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

Certificamos que contra a 
PESSOA JURÍDICA: 
LUKASHIK & KAMPHORST L TDA 

CNPJ: 
03918995/0001-62 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 
de abril de 1967, das Seções Judiciárias Federais 

• Paraná até 22/08/2005 às 00:00 
• Rio Grande do Sul até 23/08/2005 às 00:10 
• Santa Catarina até 22/08/2005 às 20:00 

Certidão emitida em: 23/08/2005 às 15:05 (hora e data 
de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à 
verificação de sua validade na Internet, através do 
endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta 
Processual/Autenticidade de Certidão Regional") 
informando o Número de Controle 
4f3b13f0781a6731bebb894061278c49,eda 
conferência dos dados pessoais da parte interessada pela 
autoridade competente. 

Página 1 de 1,::,;,,' 

'I,,{ 1/ 
;'·:,I,IU:iCi;.' 

';';;;,::;- ~ s,;i~? 

http://www.trf4.gov.br/trf4/processos/certidao/proc -processa_ certidao2.php?string_ cpf=L 23/08/05 
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titulo 

Consulta Processual pelo Nome da Parte 
Nome Pesquisado: LUKASHIK &. KAMPHORST L TDA 

Nellhuma parte enco1ltrada com o argumento i11formado. 

Emitido pelo site www.trf1.gov.br em: terça-feira, 23 de agosto de 2005 

Página 1 de 1 

, .... -~ ........ ,., ..... . 

http://www.trfl.gov.br/processos/processosTRF/ctrflcpa/ctrflcpa.asp?SECAO=TRFl&t.. 23/08/05 
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titulo 

Consulta Processual pelo CPF/CGC da Parte 
CGC/CPF Pesquisado: 03918995000162 

Nellllll11UI parte encontrada com o argumento il1formado99. 

Emitido pelo site www.trf1.gov.br em: terça-feira, 23 de agosto de 2005 

_ .. _._._ ........ _ .... _---~"~ ..... _ ..... _._ .. -
http://www.trfl.gov.br/processos/processosTRF /ctrfl cpf/ctrfl cpf.asp 23/08/05 
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SISCOM - INFORMAÇÃO SERVIÇOS COMUNICAÇÃO DE MASSA - [SIS ven .. Página 1 de 1 
c. fXS (} o 

LrCt % 
./ 2. 

1 
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~~~~--~------ ~~~~,~~~~ 

818COM »» Consulta por Plano Básico de Distribuição de Canais IIl9 

UF:RS 

SERViÇO: FM 

Entidade 

Localidade: Entre-Ijuis 

( Concorrência: 97/2000 ) 

Usuário: - Data: 23/08/2005 

Registro 1 até 1 de 1 registros 

Latitude Longitude Canal 

2882132 54W1604 214 

Hora: 14:07:36 

http://sistemas.anatel.gov . brlsiscom/ consplanobasicol default.asp 

Azimute ERP 
(KW) CL 

C 

Obs. 

(ZC) 

Página: [1] [Ir] [Reg] 

23/08/05 
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SISCOM - INFORMAÇÃO SERVIÇOS COMUNICAÇÃO DE MASSA - [SIS verE .. 

la·lnn$t'~IMiª' I :lId't.U#!J 
~ Menu Principal ... 

UF:RS 

SERViÇO: FM 

Entidade 

Localidade: Erval Seco 

( Concorrência: 97/2000 ) 

Usuário: - Data: 23/08/2005 

Registro 1 até 1 de 1 registros 

I r.t'IIIIjI'I I' ISf,llQ1iu.liji,: I ~ ~ ._ ... _- . -_.. ~ a:(fWl1lfJlID1§ 

81SCOM »» Consulta por Plano Básico de Distribuição de Canais I D9 

Latitude 

2783257 

Hora: 14:08:03 

Longitude 

53W3015 

Canal Azimute 

293 

ERP 
(KW) CL 

C 

Obs. 

(ZC) 

Página: [1] [Ir] [Reg] 

http://sistemas.anatel.gov.br/siscomlconsplanobasico/default.asp 23/08/05 
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Consulta Processual 

Seção Judiciária do Distrito Federal 
Consulta Processual 

Tipo de Pesquisa: Consulta de processos pelo nome da parte 
Argumento Pesquisado: Lukashik & Kamphorst Ltda 

Nenhuma parte encontrada com o argumento informado. 

Emitido pelo site www.trf1.gov.br em 23/08/2005 às 14:40:40 

http://www.trfl.gov.br/processos/processosSecaoOra/ConsProcSecaoPar . php 

'-

23/08/05 
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~__ ~ CONSULTA PROCESSUAUlllli!lmlll!lflllIi!lIlilIi1lIUilãilm!iilUillf!:illmll[iliHlj~IlDIi!li'ilIill!llli!lli.~~\n\Y&i( '11t 

I ~ / I·:J·{},,·_=- ",i@.'?Io, Escolha, a seção ]il\i • ,é!:! '" 

Clique 
Inteir 
que n 
site a 
proce 

. kfÚtl1 
____ ---'1 ~ 

~, Guia de Serviços 
c:.;:)<o 

;: Consulta Processual 
ti:: 

~ TRF sob Medida 

Jurisprudência 

Concursos e Estágios 

Despesas Processuais 

Legislação 

Licitações 

Notícias 

Ouvidorla 

Ajuda 

Llnks Jurídicos 

Formulários 

Localização 

Rua: Otávio Francisco 
Caruso da Rocha,300 
Centro Administrativo 

Federal 
Bairro Praia de Belas 

CEP 90010-395 
Porto Alegre· RS 

PABX (51) 3213-3000 

Acompanhamento 

Escolha abaixo o tipo de busca (nO do Processo no TRF, nO do 
Processo Originário, nO da OAB, nome da parte) e preencha o 
campo. 
Neste módulo de consulta estão disponíveis os Despachos da Vice­
Presidência e os acórdãos dos processos. 

Escolha a forma de consulta ABAIXO: 
I Nome da Parte j) 
O nome da parte não está cadastrado. 

ILukashik & Kamphorst Ltda, 

TRF SOB MEDIDA -~ cnQue aqui pata receber itlilHmllções por e-mail 

~ p.,a mal. 'nfo'maçO •• , d'que aqui pa", .ntr. .. em contato. 

COMO 
Clique 
dicas 
proce 

r"'"G Adube 

Para 
em fo 
neces 
Reade 
para 
do pr 

SOllCI 
Clique 
despa 
no sit 
~rQç~ 
t:~c_eP 
~resjº 

http://www.trf4.gov.br/trf4/processos/proc_formyesquisa.php?coderr=.15.&nomeparte=.. 23/08/05 
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I Escolha a seçã() 1if 
IpJ<!1 

_____ --'1 ~ 

8 Guia de Serviços 
U'< 
:;; Consulta Processual 
.:t: 
~. TRF sob Medida 

Jurisprudência 

Concursos e Estágios 

Despesas Processuais 

Legislação 

Licitações 

Notícias 

Ouvidoria 

Ajuda 

Links Jurfdicos 

Formulários 

Localização 

Rua: Otávio Francisco 
Caruso da Rocl1a,300 
Centro Administrativo 

Federal 
Bairro Praia de Belas 

CEP 90010-395 
Porto Alegre - RS 

PABX (51) 3213-3000 

. ':'.,/ 't g::;~~ . 
. '!·_',.ca: .~:-"\ 

--7 CONSULTA PROCESSUAUIlImHilIiUII!ll[iiij~lfi!lillillilli/i!'lI!llHillllll!'illlltml1iltl!lIlllIi!l!!!lI.llHil!!á~~~li:J,*;' 

/ I f':" 
Clique 

Acompanhamento lnteir 

Escolha abaixo o tipo de busca (nO do Processo no TRF, nO do 
Processo Originário, nO da OAB, nome da parte) e preencha o 
campo. 
Neste módulo de consulta estão disponíveis os Despachos da Vice­
Presidência e os acórdãos dos processos. 

Escolha a forma de consulta ABAIXO: 
Ic:PF/c:NPJ ~a ~~~e ,j~ 
CPF/CNPJ não cadastrado. Tente outra forma de consulta, por 
exemplo: Nome da Parte. 

103918995000162 

TRF SOB MEDIDA -) ClIque aqui palíli rellelJet ínlonoaçães ]lore-mal! 

~pa," mais Inro'mações, clique aqui .a,a ent,a, em oontato. 

.. ,.' . 
>J;. : 

que n 
site a 
proce 

(üilM,'() 
Clique 
dicas 
proce 

r,lG 
.ildobe 

Para 
em fo 
neces 
Reade 
para 
do pr 

gOUeI 
Cli.ql,le 
despa 
no slt 
PfOÇe 
E;xcep 
PJesi.d 

http://www.trf4.gov.br/trf4/processos/proc_fonn-.pesquisa.php?coderr=.22.&cpfcnpjpartl.. 23/08/05 
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Superior Tribunal de Justiça - Processos 

Superior I llibunal 
de Justiça o Tribúnal da C,dadania 

Institucional I Processos I Jurisprudência I Revista Eletrônica da Jurispru 

Processos 
Acompanhamento ~;..;....~~~~;.;;.;.;.._-= Parâmetro de pesquisa: 
Processual r. r~~~~~~~~~~~~~~------' 

-'-s.:...:o::..:lec::.:tim=Es::.:.ta-t-rst-ic-o----' LUKASHIK &1<Arv1PHORST L TDA 

Estatfstica Processual (" Contém (i Igual (" Inicia com 
(consolidado anual) Os critérios Contém e Inicia com utilizam recursos de pesquisa 

Certidão de Andamento 

Guia do Advogado 

fonética. 
Esses critérios só tem efeito para PARTES ou ADVOGADOS 

• Está disponlvel a pesquisa fonética por nome de PARTES e 
ADVOGADOS. 

F Na pesquisa acima, mostrar os processos em ordem cronológica decrescente 

F Na pesquisa acima, mostrar os processos Baixados/Arquivados 

Nenhuma Parte Encontrada para essa pesquisa !!! 

Avalie o 
do STJ: 
Informaç 
processu 

(" Muit 

r Sati 

r Insa 

(" Muit 

----~." .. '" .. " .. ~ .. _---_._-_ .. __ ._~ .. _-
http://www.stj.gov.br/webstjlProcesso/Justica/pagina_adv_e-.rartes.asp 23/08/05 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA - SSCE 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO. CEL 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as e>c- folhas seguintes, ' 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior:· I q f . 
N° desta folha: I.§tJ. /e"N 
N°s das demais folhas juntadas: I>" I a ,:7 fY. 

Brasília-DF, ~7 de~~?Ó-==f\~ __ de 2006 

r" 
~::l ',!,' 

~\1~i~",jt:; .. :, (." :",' 

=.<."r=-;,r",",.·, • ..,.~~""",..,." ••.. ".' ~"."._~ ••.••• _" __ , ••••.• ___ ... _._ ........... ' ........ , .• _.,.", ••• ,..,.. 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ~p CO,,>,> 

i Fls.. 7 • 
SECRETARIA DE SERViÇOS OE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

~ ·I{lr( ~ .. 

,\Ü;~: i 
,---,--------u.c... êOi.· 

HORARIO DE ATEl"DIME:\'TO Q" _ 1jiI"/1i' 
s de8 h às 12h eóe 14 às 18 horas 

REQUERIMENTO DE VISTA' 

Senhor Presidente da Comissão Especial cÍe Licitação-CEL 

, O(A) senhor(a) 'POOUf: L. lfY) fJ\)E6(~rIS, ' . 
portador (a) do documento de identidade nQ ~. 3 li.;)}, 1'-3.-:5 ssP I s::.. expedido 
pelo (a)' Ss. iP I se . , do 
Estado d ~ S At07f-1 CAIAI< 11'01-\. vem solicitar vista do (s) processo (s) 
referente (5) ao Edital da Concorrência nQ 

. IMe, para o Serviço de 
Radiodifusão, conforme indícados a seguir: 

I PROCESSO PRI~CIPAL DA 
i , CONCORRENCIA 

) NAO, 

) 
NOME(S) DO(S) PROPONENTE (S) OU W DO(S) PROCESSO(S) ESPEGÍFICO(S) 

1. (\NE'~~ ?t2ül~ j)l \J~STAS' 
2. 
3. 

4. ( 1..\5) .93'1- q. 3~.3D - ~~~S- ~~i~ 
5. 

....., 

6. ~ TOrJAS AS ~.o-OCU r<./~ CO Q ~~ 
7. AU lOS, 
8. 

/9. ' . 

'10 
( \ 
bADOS DA PESSOA FISICA: ' 

ENDEREÇO DO REQUERENTE: 

I 
TELEFONE(S) I FAX (S): 

.DADOS DA PESSOA JURIDICA: 

ENDEREÇO DA ENTIDADE REPRESENTADA: 

ENDEREÇO: 
" 

TELEFONE (S) , I FAX (S): 
I 

Brasília~DF". ?2f1 1 P:5 12006 

013;:; ;:fdil'fKOs, }.)1ff2:~c; /)"Çl 

o3~ O' cUC\ .23 \OS c\s; tL\. \')(J 
('1\0-\-"; 00; V\cjik (~o.. 

.". 

-
t::S'ifP ,VêS 

ébs fYY\V1IffiQ:; I ~ 

'\.0 ~r\..;~ ~ 



.. c·· .. 
c .. ) 

( 
( 

õ,íMt ,"" 
~. '"t1f.) 

~~~~'4?~ ~; ... 
\) 'R 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL W,s- ~VJ(f, 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA E SERViÇOS 

ANEXO À PORTARIA N. o 336 DE 11 DE JULHO DE 2003 

INTERESSADO: ROQUE LANDER MENEGAIS - CPF 782.211.889-72 

( ) O PRÓPRIO (X ) PROCURADOR 

ENDEREÇO: Rua Marechal Floriano, n.O 4003 - Bairro Centro - CEP: 85811-150-
Cascavel! PR 

TELEFONE: (45) 3326-2509 

Requeiro, neste ato, ao Senhor: 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

FAX: (45) 3326-2509 

( X) Vista ( ) Cópia ( ) Certidões do Processo 

Número: 53190- CX)03.3a I ax> 1 Serviço: RÁDIO COMERCIAL 

Localidade/UF: :[NT RE: :r=:IU::ÍS I RS 

Brasília, 22 



ANEXO VI 

PROCURAÇÃO 

SISTEMA TEIXEIRA CARVALHO OLIVEIRA DE COMUNICAÇÕES 
L TOA. com sede na cidade de SANTANA DA BOA VISTA, Estado do RIO 
~GRANDE DO SUL, à Rua José Pedro da Rosa, N.o 390, centro, com CNPJ 
n.o 03.851.145/0001-94, nomeia e constitui seu bastante procurador 
Sr.ROQUE LANDER MENEGAIS, brasileiro, casado, assessor, portador do 
:CPF N.o 782.211.889-72 e Cédula de Identidade RG n.O 13/R 2.942.125 
ISSP/SC, residente e domiciliado à Rua das Dálias, n. ° 95, Jardim Guarujá, 

.. na cidade de Cascavel, Estado do Paraná, a quem outorga poderes para 
\:representá-Ia em todos os atos da concorrência n.O 039/2000-SSRlMC, para 
( ,a localidade de SANTANA DA BOA VISTA, estado do RIO GRANDE DO 
\._) 'SUL promovida pelo Ministério das Comunicações, podendo apresentar 

IDocumentação de Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de Preço pela 
Outorga, passar recibo, rubricar documentos, apresentar impugnações, 
assinar lista. de presença e atas, desistir de prazo recursal, interpor recursos 
'e impugná-los, ter vista dos autos, bem como praticar todos os atos 
necessários ao fiel cumprimento deste mandato. 

'( 
( ) 

rorlol (~ dr" R.;Jf]1str(J 
a do 800 it,s)'(J 

ladro gore/o nrJa08 
Pereira Oliveira 

19lstradoro Subsl. 

Santana da Boa Vista/RS, 12 de Junho de 2000. 

Sra. Zilamar Tei a de Carvalho Ferreira 
CPF: 0.592.970-34 "' .' 

'.' 

Sócia-Gerente ; 
.> •••• '.; 

'.,\\~~. 
,---- - :~.,_ .. ~-.,--

I) 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

, HORÁRIO DE ATENDIMENTO 
DE 8'H ÀS 12 H E DE 14 H ÀS 18 H 

REQUERIMENTO DE CÓPIAS 

Senhor Presidente da Comissão Especial de Licitação/CEL. 

,') j /il/'1 ' 

O(A) senhor(a) ],\OQUf: '1" VIEI\)t:6t'~~(S , 

portador (a) do documento de identidade nº x. 94 ~, (J > expedido pelo(a) 

S'S p /.5( , do Estado de S-(c-. (o.,,-{ {l, '1 ." ,,-,, ~ , vem 

solicitar cópias reprográficas do (s) processo (s) referente (s) ao Edital da 

Concorrência nº ,----(.>-:' '- /MC, para o Serviço de Radiodifusão, conforme 

indicados a seguir: 

PROCESSO PRINCIPAL DA CONCORRENCIA, PÁGINAS 

NOME OU Nº DO PROCESSO DA PROPONENTE INICIO (A) FIM (B) TOTAL DE CÓPIAS 
(C = B-A+1) 

1. 53-::;40, Ooo-266/2c.'.I!J.l 

2.5"31·'+0. oco 57 ~ I ~ 
3. 5.3~ 90, QOO -3~;z / 2.Q.JO.J 

4. 
5. 
6. 
7. J 

8. 
9. 
10. 

TOTAL GERAL DE COPIAS 

Considerando o valor unitário de ressarcimento de R$ 0,20 por cópia e 

o total geral de cópias, pelas quais foi efetuado o depósito no valor de R$ 

( ), 

conforme Comprovante de Depósito Bancário, em anexo. 

Favorecido Banco NQ da Agência NQ da Conta Corrente Depósito Identificado 
(CódiQo-dv) 

CGAD/MC Banco do Brasil 4201-3 170500-8 4100.030.000.118.822-0 

Brasília-DF., ___ / ___ ./2006 _______________ _ 

RECIBO 
DA 

COMISSÃO 

O material Nome do recebedor: 

solicitado Assinatura do recebedor: 
foi recebido em 

_/_/2006 

I 

! 
/ 

, I 
! / 

V 



c-· 
) 

C' 
( 
'. 

23/05/2006 
2873iaí48 

... BANCO URASIL .. l.~i: 59 : 2~l 
021.6 

COFlPROVANTE DE DEPOSITO Erl cmrrr.\ CORREIHE. 
nl nIi'U-II::mo 

CLIENTE: TFT TRANSF FINANC rESOURO 
"'="'"'=:::::::::=::.::~::=::.==:::::"~~h~~:~b!:::'?d~~F;;::::;:=::::::::::::::::::,::·::::=:=:,:::=::: ::.:::: 
DATA'" '(':\'!:C:/J:r 23/05/20~)6 
VALOR DHIHURO'; ,,':'v 0,Mb 

. '.-'~ 
VALOR TOTAL, O,60 

~:·~~~.~~·;~·~·~~·~~~···~'~'··-';-'-f"·-.-~·:,i~~~;:~.~'~;~':";";.~:";~~" ~ 
IDENTIf"ICADOR 2:' , 702. 2H. 889 72 
::::::::':::::::=::'::::::::-:::::.-;::;::;:::'::":::::'-::=::':::::w:;::-:::::;::'::-:::::;:::':::::::::::::::::::::::;:::=:::::.-:':::::.:::''::.:':;':: 

NR, AU1UITICACAO 7.030.D8B.271.AD5.9A4 

.,' 
",:. :~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as ./e folhas 
seguintes, em conformidade com os dados abaixo indicados: 

') N° da folha anterior: .j'~ . 
N° desta folha: J71 . 
N°s das demais folhas juntadas: 1'iT: a LI' . 

Brasília, ,0.,'8 de ~~~~~_ de 2006. 

( 
ED 

( ) 

[ , ,-

... ~~~ 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N° 097/2000 • SSRlMC 

LOCALIDADE: ENTRE-IJuís • ESTADO: RS 

ATA DE REUNIÃO N° 078/2006 

Aos 31(trinta e um) dias do mês de maio de 2006, às 14:15 horas, na sala de reuniões da Comissão 
Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco !IR" da 
Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial 
de Licitação, criada pela Portaria MC n. ° 438, de 11-10-05, publicada no DOU de 13-10-2005 e suas 
alterações, com a participação de seu Presidente, Carlos Magno Chaves Brandão e Vice-Presidente 
Eriko Mendes Domenici e dos membros, Edmar de Freitas Machado, Rita Suely Barbosa e Cláudio 
Silva Souza, com o objetivo de concluir e encerrar os trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, os 
quais compreenderam, entre outras atividades: a) análise do documento denominado Relatório da 
Proposta de Preço pela Outorga (Anexo V), relativo à concorrência acima citada, para outorga de 
permissão para a exploração do Serviço de Radiodifusão em Freqüência Modulada, na localidade de 
ENTRE-IJuíS/RS; b) verificação da conformidade desses documentos com os dados contidos na 
Proposta de Preço pela Outorga, apresentadas pelas licitante( s), conforme o Edital dessa 
Concorrência; c) análise do documento Papeis de Trabalhos - Classificação das Proponentes. A 
Comissão Especial de Licitação, deu seguimento aos trabalhos relativos à Concorrência acima 
indicada, com a prática dos seguintes atos: Aprovação do Relatório da Proposta de Preço e 
Resultado Final- Anexo V - Lote 6 - anexo à presente ata. 1) aprovação do documento Papéis de 
Trabalho - Classificação das Proponentes, relativo à concorrência acima citada, anexo à presente 
ata, no qual consta a classificação das proponentes quanto ao Valor Ponderado da pontuação 
obtida na Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga. A Comissão Especial de 
Licitação encerra os seus trabalhos, propondo como vencedora a proponente LUKASHIK & 
KAMPHORST L TDA., que apresentou o maior Valor Ponderado entre as licitantes, para a 
localidade de ENTRE-IJuíS/RS. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu por encerrada a 
presente sessão, lavrada a presente ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelos membros da 
Comissão. 

~
i\1 

'\..<. I 

CARLOS MA CHAVES BR NDÃO 
Pre idente 

~jj~ 
EDMAJ.:;S1l F~EITAS MACHADO 

Titular 

rI--f-
;!</Al'1 

, U/lr / 
I! . 

CLÁUDío SILVA SOUZA 
Titular 

-...,...:....--_.~) 

_~~tê 
ERIKO MENDES DOMENICI 

Vice-Presidente 

RITA~Y~A~SA 
Titular 

-,.-.-.. ........ _·· ..... •• ...... _ ..... ~.' •• ~ ........ r·'>_.,,,,...,.,"."_ •. nlmrn ••. _ ...... ..,. 

Publicado no DOU de 4~ / Ó b' /2006. 
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Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial de Licitação 

Papéis de Trabalho - Classificação das Proponentes 

Concorrência 

Localidade RS Entre-liuís 
Serviço FM 

Valor Mínimo 12.425.00 

N° Processo Razão Social 

097 I 2000 

Valor Ofertado 

Grupo Enquadramento 

Pontuação 

(PT) (PP) 

A 

(VP) 

53790.000332/00 LUKASHIK & KAMPHORST L TDA 75.530,00: 100.000 

56.000,00: 100.000 

91.774 99,177 

53790.000330/00 EMPRESA DE COMUNICAÇÕES JORNAL DAS 
MISSÕES LTDA. 

88.906 98,891 

5379/1.000333/00 ! RÁDIO PINDORAMA FM LTDA 20.000,00; 95.812 68.937 

Comissão Especial de Ambito Nacional 

- \ \ I ,) , 

V(Nl'-c{ \ 

lITUtA-& .J~ 
Edma Freit~d;: 

embro Titular 

.)!j::D/ 
Cláudio Silva Souza 

Membro Titular 

Eriko Mendes Domenici 
Vice-presidente 

~L~ 
Rita Suely Barbosa 

Membro Titular 

93,125 

c .• ··~~ ... ••••••• 
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Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial de Licitação 

Relatório da Proposta de Preço e Resultado Final - Anexo V - Lote 6 

N" do Processo: 153790,000332/00 CNPJ: 103,918,995/0001-62 • 

Razão Social: ILUKASHIK & KAMPHORST L TOA 

Concorrência: ,1°.97./.2,.°°.° ____ 1 Localidade: ,IE.n.tre.-.liu.l.s _________________ .i UF: W 
Serviço: IiIIF_M .. -.F.r.eo.U.ê.nC.ia_M.o.dU.la.d.a _________________ di Grupo Enquadramento: W 

L.:IV-=E:....:R:.:.IF.:..::IC::...A;;!C::...;Ã~O-=O;.;:O;..:.P..:..R.:.:E=E.:.:.NC~H:..:.:I::.:;M=E:.:.NT.:..;O::;..;:.CO;:;.R:..:.:R-=E::..:T-=O:..;:O:;..:O:;..:S;..:.IT.:..:E:.:.N.:.:::S:..;:D:;..:O;..:.A..::.N=E::..;X~O..:V..:..: ________ --'11 SIM 11 NÃO 

A proposta de preço está de acordo com as condições do Edital? x 

IOBSERVACÃO QUANTO AO RESULTADO DESTA PROPOSTA: 

Observações: 

Presidente 

~= Membro Titular 

RESULTADO FINAL 

Pontuação da Proposta Técnica ( PT ) : ... 1 _____ 10.0.,O.0.0 .. i 
Pontuação da Proposta de Preço pela Outorga (PP) : 1 ... _____ 9.1.' 7.7.4 .. ' 

VALOR PONDERADO DA PROPOSTA (Técnica e Preço): 1 ______ .9.9,.17.7.-

tf0f
J -- -- -- CJá~dí;;'Silva Souza 

Membro Titular 

i 

~- ~ - ... \ 
~~_ .. 

Eriko Mendes Domenici 
Vice-presidente 

~) 
Rita Suely Barbosa 

Membro Titular 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N° 097/2000 • SSRlMC 

LOCALIDADE: ERVAL SECO· ESTADO: RS 

ATA DE REUNIÃO N° 079/2006 

Aos 31(trinta e um) dias do mês de maio de 2006, às 14:30 horas, na sala de reuniões da Comissão 
Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R" da 
Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial 
de Licitação, criada pela Portaria MC n.o 438, de 11-10-05, publicada no DOU de 13-10-2005 e suas 
alterações, com a participação de seu Presidente, Carlos Magno Chaves Brandão e Vice-Presidente 
Eriko Mendes Domenici e dos membros, Edmar de Freitas Machado, Rita Suely Barbosa e Cláudio 
Silva Souza, com o objetivo de concluir e encerrar os trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, os 
quais compreenderam, entre outras atividades: a) análise do documento denominado Relatório da 
Proposta de Preço pela Outorga (Anexo V), relativo à concorrência acima citada, para outorga de 
permissão para a exploração do Serviço de Radiodifusão em Freqüência Modulada, na localidade de 
ERVAL SECO/RS; b) verificação da conformidade desses documentos com os dados contidos na 
Proposta de Preço pela Outorga, apresentadas pelas licitante(s), conforme o Edital dessa 
Concorrência; c) análise do documento Papeis de Trabalhos· Classificação das Proponentes. A 
Comissão Especial de Licitação, deu seguimento aos trabalhos relativos à Concorrência acima 
indicada, com a prática dos seguintes atos: Aprovação do Relatório da Proposta de Preço e 
Resultado Final- Anexo V - Lote 6 - anexo à presente ata. 1) aprovação do documento Papéis de 
Trabalho - Classificação das Proponentes, relativo à concorrência acima citada, anexo à presente 
ata, no qual consta a classificação das proponentes quanto ao Valor Ponderado da pontuação 
obtida na Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga. A Comissão Especial de 
Licitação encerra os seus trabalhos, propondo como vencedora a proponente BECKER, CASTRO 
& CIA L TDA., que apresentou o maior Valor Ponderado entre as licitantes, para a localidade de 
ERVAL SECO/RS. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu por encerrada a presente 
sessão, lavrada a presente ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelos membros da 
Comissão. 

V~. ff\ 
CARLOSv ••• I"-.-.. ... O CHAV:J~NDÃO 

Presidente 

EDMArrIti~~ 
Titular 

(!;iJ/ 
CLÁUDIO SILVA SOUZA 

Titular 

~~~~~~~~~ .-r:....r .. 
IKO MENDES DOMENICI 

Vice-Presidente 

"~ .. ; .... , . 
. ~' .. ': ....... : .. '.'," .:"'. 

....•... ~ .~ .. ~~ •... \~'. 
--- """ '" .- .. - ~ ~ -, ' .. -. " . 

Publicado no DOU de O;' / 0,6' /2006. 
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Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial de Licitação 

Papéis de Trabalho - Classificação das Proponentes 

Concorrência 

Erval Seco 

097 I 2000 
Localidade RS 

Serviço FM 
Valor Mínimo 10.000,00 

N° Processo Razão Social Valor Ofertado 

i 

Grupo Enquadramento 

Pontuação 

(PT) (PP) 

53790.000327/00 BECKER, CASTRO & CIA LTDA 42.501,00 i 100.000 88.235 
I 

53790.000332/00 LUKASHIK & KAMPHORST L TDA 31.530,00 i 100.000 84.142 

Comissão Especial de Ambito Nacional 

~~~c('r.~ 
Carlos g Chaves Bran~ 

&1~~~ 
Edm'~ Freitas Machado 

Membro Titular 

. r 
- "--Cjã~d~ouza-

Membro Titular 

Eriko Mendes Domenici 
Vice-presidente 

fiPT::~ '7}':~, . . ~J::r .... r~../ 
Rita Suely Barbosa 

Membro Titular 

A 

(VP) 

98,824 

98,414 
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Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial de Licitação 

Relatório da Proposta de Preço e Resultado Final - Anexo V - Lote 6 

N" do Processo: 153790,000332/00 • CNPJ: 103,918,995/0001-62 i 

Razão Social: 1 LUKASHIK & KAMPHORST L TOA 

Concorrência: '1I10.97./2.,.00.0 __ IIIIIIIIIII' Localidade: ,IE.rvllllalllll SlIIIe.clllo _________________ •• UF: W 
Serviço: ,IF.M.-.F.r.eqiiiU.ê.nc.ia_M.Od.U.la.d.a _________________ I!IIIIII Grupo Enquadramento: W 

I,..;IV=E"-,R:.:...IF.:..;;IC:.:...A;.;:;;C;..:ÃO.=...=D..;;;O...;.P...;..R;:E=EN:..;.C:;..:H-,,,I;.;.;M:::;;EN:..;.T;..:O:;...C;;;..O:;..:R...;.;R...;.:E:..;.T..;;;O..;:D;..;;O..;:S...;.IT.:..;;E:.;..N;.;:;S..;:D;..;;O;...;.A..;.;..N;:E:..;.X..;:;.O...;.V,,-: ________ ---11/ SIM 1/ NÃO 

A proposta de preço está de acordo com as condições do Edital? x ; 
IOBSERVACÃO QUANTO AO RESULTADO DESTA PROPOSTA: 

Observações: 

'\ 

os Magno Chaves Bran ão 

A" Presidente 

Jj/~dwk 
Edmar Freitas Machado 

Membro Titular ' 

RESULTADO FINAL 

Pontuação da Proposta Técnica ( PT ) :1 ... _____ 10 .. 0.,0.0.0.; 

Pontuação da Proposta de Preço pela Outorga (PP) : ... ' _____ 8 .. 4.,1.4.2 •• 

VALOR PONDERADO DA PROPOSTA (Técnica e Preço): 1 .... _____ 9.8,.4l1li14.1 

._~1 
Cláudio Silva Souza 

Membro Titular 

Eriko Mendes Domenici 
V ice-presidente 

~~ ~~~ 
Rita Suely Barbosa 

Membro Titular 

i 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N° 097/2000 • SSRlMC 

LOCALIDADE: HORIZONTINA· ESTADO: RS 

ATA DE REUNIÃO N° 080/2006 

Aos 31(trinta e um) dias do mês de maio de 2006, às 14:45 horas, na sala de reuniões da Comissão 
Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R" da 
Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial 
de Licitação, criada pela Portaria MC n.o 438, de 11-10-05, publicada no DOU de 13-10-2005 e suas 
alterações, com a participação de seu Presidente, Carlos Magno Chaves Brandão e Vice-Presidente 
Eriko Mendes Domenici e dos membros, Edmar de Freitas Machado, Rita Suely Barbosa e Cláudio 
Silva Souza, com o objetivo de concluir e encerrar os trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, os 
quais compreenderam, entre outras atividades: a) análise do documento denominado Relatório da 
Proposta de Preço pela Outorga (Anexo V), relativo à concorrência acima citada, para outorga de 
permissão para a exploração do Serviço de Radiodifusão em Freqüência Modulada, na localidade de 
HORIZONTINAlRS; b) verificação da conformidade desses documentos com os dados contidos na 
Proposta de Preço pela Outorga, apresentadas pelas licitante( s), conforme o Edital dessa 
Concorrência; c) análise do documento Papeis de Trabalhos· Classificação das Proponentes. A 
Comissão Especial de Licitação, deu seguimento aos trabalhos relativos à Concorrência acima 
indicada, com a prática dos seguintes atos: Aprovação do Relatório da Proposta de Preço e 
Resultado Final- Anexo V - Lote 6 - anexo à presente ata. 1) aprovação do documento Papéis de 
Trabalho - Classificação das Proponentes, relativo à concorrência acima citada, anexo à presente 
ata, no qual consta a classificação das proponentes quanto ao Valor Ponderado da pontuação 
obtida na Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga. A Comissão Especial de 
Licitação encerra os seus trabalhos, propondo como vencedora a proponente RADIOFÔNICA 
COM. MARKETING L TDA., que apresentou o maior Valor Ponderado entre as licitantes, para a 
localidade de HORIZONTINAlRS. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu por encerrada 
a presente sessão, lavrada a presente ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelos membros 
da Comissão. 

vU~~m 
CARL~ M CHAVES BMNDÃO 

Presidente 

EDMAR~~~ADO 

, ) 
M~4'''''''.c;...''I'''''''''' ~ -' 

Vice-Presidente 

(:;;~'\ 
~~! 

RITA SUEL Y BARBOSA 
Titular Titular 

Publicado no DOU de D p 1 Drt) 12006. 
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Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial de Licitação 

Papéis de Trabalho - Classificação das Proponentes 

Concorrência 

Localidade RS Horizontina 

097 I 2000 

Serviço FM 
Valor Mínimo 12.495,00 

N° Processo Razão Social 

:'\3790.000:B!'i/OO RADIOFÔNICA COM. MARKETING LTDA. 

:'\3790.000332/00 LUKASHIK & KAMPHORST LTOA 

:'\3790.000334/00 : KS COMUNICAÇÃO L TOA. 

:'\3790.000333/00 l RÁDIO PINOORAMA FM L TOA 

Valor Ofertado 

213.000,00, 
, 

211.530,00 ; 

157.333,90 i 
! 
r 

150.000,00 i 
í 
r 

Grupo Enquadramento 

Pontuação 

(PT) (PP) 

100.000 97.066 

100.000 97.046 ' 

100.000 i 96.029 : 

99.812 ! 95.835 ' 

:'\3790.000349/00 CAMIDT - RÁDIO COMUNICAÇÃO LTDA 102.110,00 I 100.000 93.881 ; 
r 

- I 
:'\371J0.00032!'i/OO FUNDAÇAO NA VEGANTES DE PORTO LUCENA 16.870,00 I 100.000 62.966 ; 

Comissão Especial de Ambito Nacional 

Presidente 

(1j/~(MUCj)-<-~~ Y~Y;s Machado 
embro Titular 

........ 1#~ .... 
Cláudio Silva Souza 

Membro Titular 

Eriko Mendes Domenici 
Vice-presidente 

11~ 
Rita Suely Barbosa 

Membro Titular 

A 

(VP) 

99,707 
'. 

99,705 

99,603 

99,415 

99,388 

96,297 

, . 

~~~ \\~ ...• 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial de Licitação 

Relatório da Proposta de Preço e Resultado Final - Anexo V - Lote 6 

N" do Processo: 153790.000332/00 

• 
CNPJ: 103.918.995/0001-62 , 

Razão Social: ILUKASHIK & KAMPHORST L TOA 

Concorrência: ,1°.97./2 •.• °°.° __ IIIIIIII- Localidade: ..,.IH.o.riz.oiiin.tin.a _________________ .i UF: W 
Serviço: ..,.IF.M.-.F.re.Q.U.ê.nc.ia_M.od.Uiiiila.d.a _________________ liliiii' Grupo Enquadramento: W 

t.:IV-=E~R:.:..IF.:.::IC:.:..A:;::C::...:Ã:=.O-=D-=O:..:.P..:..R;::E=E;.:.NC:::.:H~I.::.:M:.:.EN:..:..T::...:O:;..C;:;;O:::.:R..:.:.R..:.;;E:.:.T..;:;O-=D;.;:;O;.;:;S..:..IT.:..:E~N;::S~D;.;:;O:..:.A..::.N;::E::...:X.;:;.O...:.V.:...: ________ --111 SIM 11 NÃO 

A proposta de preço está de acordo com as condições do Edital? x -l) IOBSERVACÃO QUANTO AO RESULTADO DESTA PROPOSTA: 

( 
( 

Observações: 

C rios Magno Chaves Brandão 
Presidente 

f!!!.~~. 
Membro Titular 

RESULTADO FINAL 

Pontuação da Proposta Técnica ( PT ) : ... 1 _____ 1.00 •. 0.0.0.-

Pontuação da Proposta de Preço pela Outorga (PP) : ... 1 _____ .97 •. 0.4.6 •• 

VALOR PONDERADO DA PROPOSTA (Técnica e Preço): ... 1 _____ 9.9.,7.05
ii11111

_ 

.f(ç!/ 
Cláudio Sirva Souza 

Membro Titular 

Eriko Mendes Domenici 
Vice-presidente 

~~ 
Rita Suely Barbosa 

Membro Titular 

CC:'\[~~";<: .~. '. ~ '~:':'-<-'i ~- ". - - ..... -
E;y: : ....... ".nr."" .. .>:"' ...... \:...-...M/~ ..• __ .:..~.~_,~,_ ...... _ .... :. _ ....... , •... _ '... . .. ..., .... 
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A Comissllo Especial de Licitnçilo .. CEL ~ convoca os pnr~ 
ticipantes da Concorrêncin 0081200J-SSR!MC. n se manifestarem 
quanto no teor do PARECERlMClCONJURlRMC/N' 0561-2.1712005. 

d~e b~b~iWa;~~~ :~u~1~ç:~tà Pc~~~~~~:nJ~sli~~~~~. de p~~\~rJ!: 
sonoro em freqOência modulada on(s) locnlidndc(s) de Benjamin 
Constnnt. Fonte Bon. Nhnmundn c Coari no Estado do Amnzonns. em 
consonância com os princfpies do contrndil6rio c da ampla defesa. 

~~~f~~Fi~b1Iitn~~õ ~~ês~ rt:'it::tc~:)i ~~g~6~~9~ÔMITNi~rÇÃO 
JUTAI LTDA. e FUNOAÇÃO SANTIsSIMO REDENTOR." 

Os nulos do processo csUlr.!o disponrveis pom REQUERI .. 
MENTOS DE VISTA no p<:riodo de 19 o 23 de junho de 2006. no 
Secretaria da Comissllo Especial de LicitnçDo do Ministério dns Co­
municações em Brnsllin. no seguinte endereço: EspIonada dos Mi· 
nistérios. Bloco R. Sobreloja .. sala 107. Ed, Sede. Brnsflia/DF. local 

este onde deverilo ser protoco1i7.tldos os eventuais ret!ursos. sendo que 
a contagem do prazo de cinco dias úteis só lerá inIcio Il partir do 
primeiro dia útil seguinte ao frnnqueomento dos autos. a teor do §511

• 

do nrt. 109 da Lei nO 8.666, de 21 de junho de 1993. 

A Comissllo Especial de Licitoção • CEL .. convoco os par· 
ticipantes da Concorrência 109/2000·SSRJMC. a se manirestnrcm 
quanto 00 Icor do PARECERlMClCONJURlBAUN· 0903-2.1712006. 
que opina "seja anulado este procedimento Iicitatório. a partir da fase 
de habilltaçDo. em rclaçllo à cxecuçilo dos serviços de rndíodifus.l!o 
sonoro cm freqQcnein modulada na{s) localidadc(s) de Rancharia. no 
Estodo de Silo Paulo. cm consonúneia com os principias do con .. 
traditório c dn amplo defesa. nos lennos do ort. 49. § 311

• da Lei n" 
8.66611993. opernndo-se a cabfvel inabilitnçlIo da(s) Iicitnntc{s) FIO· 
RESE & VIAN RADIODIFUSÃO LTDA." 

Os autos do processo eslnrilo disponfveis para REQUERI~ 
MENTOS DE VISTA no p<:riodo de 19 o 23 de junho de 2006. no 
Secretaria da Comissllo Especial de Licitnçilo do Ministério das Co· 
municaçOcs em BrnsOia. no seguinte endereço: Esplanada dos Mi· 
nistérios. Bloco R. Sobreloja .. sala 107. Ed, Sede. BrnsflinlDF. local 
este onde devedJo ser protocolizados os eventuais recursos., sendo que 
a contagem do prazo de cinco dias úteis só terá inicio Il partir do 
primeiro dia útil seguinte ao frnnqueomento dos autos. a teor do §SII. 
do nrt. 109 da Lei na 8.666. de 21 de junho de 1993. 

Bru.:;i1ia .. OF. 07 llc junho de 2U06. 
CARLOS MAGNO CHAVES BRANDÃO 

Jln,."'mkllh.· d.1 C"misr.ilu K<;r~cinl de 1.ldL,~!i\() 

-------------------------------------------------------------
RESULTADOS I>E JULGAMENTOS 

A Comissllo Especial de Licitoçllo, constitufda pela Portaria MC nO 438. de 11 de outubro de 
2005, e suas alteraçOcs. em conformidade com o Edital de Licitaçllo. toma público os resultados da 
pontuaçllo das Propostos de Preços pela Outorga (PP) e do Valor ~onderndo (VP) atribufdo a cada 
licitante. declarando vencedora. para a localidade indicada no Anexo Unico. o proponente que obteve o 
maior Valor Ponderndo. 

Os autos dos processos estarllo com visto frnnqueada na ComissDo Especial de Licitaçllo. no 
seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios. Bloco R. SobreloJa .. sala 107. Ed. Sede. BrrudlinlDF.local 
este onde deverllo ser protocolizados os eventuais recursos. 

A contagcm do prnzo de cinco dias úteis, paro a intcrposiçl!o de cventuals recursos, dar~5C-á a 
partir destn publicaçllo. conforme o subitcm 13.6 do Edital. bem como nos tennos do artigo 109. inciso 
I. alfneo "b" e §5a c artigo 110. do Lei nO 8.666. de 21 de junho de 1993. 

Brasflin ~ Df, 07 de junho de 2006. 
CARLOS MAGNO CHAVES BRANDÃO 

Prcsidcnh: da CUlIliRI'iUU 

ANEXO úNICO 

Concorréncia n." 0841200Q..SSRlMC. Localidade de PitimbulPB. 

0006 O 

53103.000270/00 EMPRESA LlTORANEA DE RADIODIFUSÃO FM 

o 00 

53103.000265/00 SISTEMA DE COMUNICAÇÃO ANEL DO 

o 
53103.000264/00 FM 

FM 

Concorrência n." 0841200Q..SSRlMC. Localidade de TenóriolPB. 

V 

93.093 99.309 

92.187 97.419 

91.935 97.394 

A Comissl!o Especial de Licitaçllo. constituída pela Portaria MC n" 438. de 11 de outubro de 
2005. c suns alternçOes. em confonnidade com o Edital de LieitnçDo. toma público os resultados da 
pontuaçlIo das Propostas de Preços pela Outorga CPP) c do Valor ~ondcmdo (VP) alribufdo a cada 
licitnnte. dcclarnndo venccdora, paro a localidade indicada no Anexo Unico. a proponente que obteve o 
maior Valor Ponderndo. 

Os aulOs dos processos estarllo com vistn fmnqueada na Comissllo Especial de LicitnçDo. no 
seguinlc endereço: Esplanada dos Ministérios, Bloco R. Sobreloja .. sala 107. Ed. Sede, BrnsfliaIDF.locnl 
este onde deverilo ser protocolizados os eventuais recursos, 

A contagem do pmzo de cinco dias úteis. paro o interposiçilo de eventuais recursos, dar·sewá a partir 
destn publicnçllo. confonne o 5Ubitcm 13.6 do Editnl. bem como nos tennos do artigo 109. inciso l.nUnen 
"b" e §5° e nrtigo 110. da Lei n° 8.666. de 21 de junho dc J 993. 

ANEXO úNICO 

88 

53790.000325/00 FUNDAÇÃO NAVEGANTES DE PORTO LUCE- FM 62.966 96.297 

A ComissDo Especial de LicitnçDo, nos tcnnos do Ponaria MC na 43R. de 11 de outubro de 
2005. e l'iuas altcraçôes. cm conformidade com os Editais de Lieitaçllo, torna público. por meio deste 
Aviso. o(s) rcsultado<s) da pontuaçllo da(s) Proposta(s) Técnieo(s) does) licitnnte(s} habilitada(s) con .. 
forme Anexo(s) Único. 

Os autos dos processos eslarllo com visto franqucoda na Comissllo Especial de Licitaçllo. no 
seguinte cndereço: Esplanada dos Ministérios.. Bloco R. Sobreloja .. sala 107. Ed. Sede. BrnsfliaIDF.local 
este onde deverllo ser protocolizados os eventuais recursos. 

A contagem do prazo de cinco dias úteis. para o inlerposiç!lo de evcntuais recursos. dar .. se-á o 
partir desta publicaçlIo. conforme o subJtem 13.6 do Editnl. bem como nos tennos do artigo 109. inciso 
I. aUnea "b" e §S" c artigo 110. do Lei n° H.666. de 21 de junho dI! 1993. 

ANEXO úNICO 

Concorrência n.o 0691200 )-SSRlMC. Localidadc de EstrelnlRS • 

"."',,, • dn PM"~,n P T"" R .. ,,",dn 

1~~~g;I~Agf Ff[TD~DlODIFUSÃO OM 53790.000869/01 100.000 CLASSIFICADA 

~Dlr PORTA Dr IBIClJl LTDA. O" 53790.000870/01 00000 CL 
IRADIC • ITOS DA. 000087110 00000 CL 
E~8P & SACKS COMUNICAÇÃO OM 53790.000874/01 100.000 CLASSIFICADA 

Ir,ZR • LTD, OM 100.000 
,ANDRC ("'li ITn, OI. 100.000 CLASSIFIC \O, 

Concorrência n," 0691200 ) .. SSRlMC. Localidade de Sllo ValcntimIRS. 

Proooncnle{s) """';'0 N· d • Proe,",,,,, P. Téc Rcsu ,odo 

~~~~,D~~EITI}tDIO CONTEMPO- OM 53790.000868/01 100.000 CLASSIFICADA 

~~~g;PsAgf FJ'ETD~DIODIFUSÃO OM 53790.000869/01 100.000 CLASSIFICADA 

g~ALELA. BADALOTTI & CIA. LT- OM 53790.000871101 100.000 CLASSIFICADA 

TONATTO & lABOARDI LTDA. OM 100.000 ~SSIFICADA 

_ .... ,,-- ...... . 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as ~folhas 
seguintes, em conformidade com os dados abaixo indicados: 

(j) N° da folha anterior: I~ . 
N° desta folha: 16? .. 

( 

( ) 

N°s das demais folhas juntadas: (,6,'3 a 110 . 

Brasília, ,j;J de eu~~e 2005. 
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Contratada : COMPANHIA pARJ\NAEnSE DE ENERGIA FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO 
DE GEOGRAFIA E ESTATlSTICA Fundamento ·Legal: 1\1:tigo 25 

8.666/93 

Caput , da Lei 
objet.o: Pl:imeiro Termo Aditivo a~:: ~x:i~i5·'·:i 
sando aquisição adicional de 150 (cento' e cin 
quenta) computadores port6teie para cOl,!:a de 

Diretoria Executiva 

EXTPJ\TO DE TNEXIGIBILIDhOE DE LICITAÇÃO 1" 37/2000 

Justificat:.lva: Fornecimento de energia elétrica 
Declaração de Inexigibilidade em 12/09/2000 
THAiS MOREIRA DE OLIVEIRA GAYA 

dados do Censo/2000. \ 
FUndamento Legal: Artigo 65 da Lei 8666/9'3. 
Vigência, 05/09/2000 a 04/10/2003 
Valor Total: R$ 209.835,00 

N~ Processo: 03604000664200076 
Coordenadora de Recursos Materiais Fonte de Recurso Nota de Empenho 
Ratificação em 15/09/2000' 100000000 2000NE004515 Obfeto: Licenca para uso do software tgo 

Contratada : SANTI1\GO &: CINTAA IMPOHT1\C1\O E 
EXPORTJ\CAO LTDA 
Fundame~to Legal: Artigo 25 Caput. I da Lei 
8.666/931 

NONO DU7\RTE DA COSTl\ BITENCOURT 

Diretor da Diretoria Executiva 
Valor: R$ 21.000,00 

Data de Assinatura: 05/09/2000 

(SICON - 18/09/2000) 114629 '1l301-2000IlE00388S 

Justificatival Desenvolvimento do projeto gps 
Declaração de Inexigibilidade em 15/09/2000 
GUIDO GELLI 

(SIDEC . 1a/09/2000) 114629·11301-2000NE004169 RESOLTADO DE IlAllILITAÇ!\O 
TOH/\DA DE PREÇOS N' 16/2000 

Diretor de Geociencias 
Ratificação em 1.8/09/2000 Coordenação de Recursos Materiais A Com!soão Especial de Licitação, torna público 

o resultado da habilitação: Empresas Habilita HUNO DUl\RTE 011. COSTA BITTEHCOtIRT 
Diretor da Diretoria Executiva 
Valor: R$ 61.520,00 

EXTRATO DE TEru,to ADITIVO NII 1/2000 das: Turiaçú Papéis Ltda; Fotobrás Fotosuensi 

(SIDEC - 18/09/2000) 114629-11301·2000NE003881 Número do Contrato: 63/2000 

veis do Brasil, Ind. e Com. LtdB; Vinipel Comer 
eial Ltda; Riocofi Com. de Filmes e Inf. Ltdn; 
GS2 Com. e Servo Ltda e Mauro podcameni Eletro 
nica e Informática Ltda. 

N!I Processo: 03603.000012.00·0 
F.XTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇiio N' 38/2000 Contratante: F'rnro1\C1\O INSTIT BR1~S DE GEOGn1l.Flh 

E ESTATISTICA IBGE J\MAORY DA SILVA PEREIRA JUNIOR 
Presidente da com~.sBão 

N~ Processo; 03604001224200036 
Objeto: Estimativa de despesa referente no for~ 
necimento de energia elétrica do imóvel onde 
enoontra-ne instalado o cco/Cur.itibn • PRo 

CNPJ Contratadol 67612937000199 
Contra tado : COBPJ\O COMPUTER BRASIL IHDUSTRIA E 
COMRRCIO LTDA (SIDEC - 10/09/2000) 114629-11301-2000NE003BOS 

Ministério das Comunicações 

SECRETARIA DE SERViÇOS 
DE RADIODIFUSÃO 

A ('lIlllj .. ~!i1l n"rL'dlll de Licil:l~'iln, 111l~ IcrtllllS 1111 Pmlmill Me 11" RI!. de 2l) Ih:: dl'7.L'll1hln de 

1'197. <;llll" fI!!I'1 :lçcic<; l'. cnm hnl'l': nus I':dillli". lorun f'líhlico n rr.slIll:1t!n pardal ti" n~l:lIi.~c tln tln~ 

CIliI1L'III:u;fin (AI1{,w~ I fi I ,XXVI) clnn I':uli<,.'ipanlc!. tias Cullt'nll'éndas tlc 11"<; 0,17 I1Sl~aílD~4t'lc 1I"f.; 

101 .1 12511000tl·SSIHMc' rcl:lli\'iI."õ :1 lot:lllidm!cs fins ESIlIcln .. tlrl Al'rc. Alupn:! ... ""mp:i. nl1hi:l, CCilr~. 
F~"JIfri't1 S:lIIln. Goi:í ... Míllllllhfto. Miml!; GClai ... M:1I11 (jro!\~n til) Sul. MIII" C"irllssn. Pmá. rnrnnl1l, 
PI'llIlIIl1hllcn. Pillur. Pmnlllt Rio de Jmll'irn, Romlill1i:t. Ril) Gr:uulc du Sul, Snnlll ('illllrinll c Sfin 
Pllulo. 

O ... IIIIIII!; tino; prut:C"SLH: cslar5n cli~pflllí\'eis I'lIl'l1 RI!QUER1MENTOS D[! VISTA nu perrndu de 
:2 :\ (, tk nUlllhw dc 2000. nA Il·",wcli\"ll Sccrcl:uifl !In Comissão de "!i"c~~.nraI1lCllln Técnkn !In 
Dclt.'gllt'ia dEI Millisl~rin IlilS COl11unicuçiics Supr.rvi!:HrII, ticmlTl tllle n cnlllilgclI1 do pfll7n dt~ cinco dias 
lilds Icni inh:ill ;1 pmlil tio primciro din Iilil SC'Allillh' ao rr:IIlIjUr.:lllwnlu dn .. Int'ndllllilll()~ IIl1lm;, li Icol' 
do §5", 1111 ml. IOt} tI:t I.d n" RJ,(1IÍ. de ~I de junho ele ltJ93. dc ... ,It: que l'SSef, re{Jt1crinll!nln~ sr.inm· 
plfl\fw/lliIlUlns IH\ re"pI"!li\'lI J)i!lcl~nl'ia, I1H rl'!íntln cilado, ~ nn .. cnc!crcçm: indit'ndn'l n !o:epuir, ri:<ncln n 

,1i:1 :n tlr IlUlllhrH de JOOII t'fll1Hl DAT.'\·UMITn parn 11 illlc"lIl"i~'!iu de: e\·cnlllms HE("tlltSOS. 

Il,'I,.'!!.u·ia SII l:wIC'lI:,,·'1 
p~'r\'i"'lIIa 

,\:-'·1 !t1l:1 IIlIlh:l, ",'m • HllirlH Clldllll'll1l1lm, MlIImm/AM 

!lA !tU:1 "ln'lI AIIU1111~n I.Il11n, H22 • "jluha, Sulv.u.11II1H1\ 
('F !tua li" Hn ... ;irifl. 2H.\ • IfY' AlltI;u C ... ·nllll. Fnllnll'/nlf.'ll 

U, J. nU.l I, l, n"..fIIH •. I" .811t!;\I:: Sclnr ql"Il', fi.llilinlll/(jC). 

t.!q H1fl1 ·lilllhiJu .. , Q" 171H •. Ollirru FlIIlI"icIllJiril1.~ • IIdn IImi"llllllt'/MCi 

1'1\ ·fl:J\(,<;~:1 Itll';/\ M,.,t'im,:1U, • ·'i'I!Jlualll, IIt'IIIIII/I'/I._. 
1'1\ Ihl:! ()uillI'lIla c .( 1i!Il, .1'1 1) •. I~. I\lIdaL .. 1~"I,illh~h.n, U.l'drcll:I~. 
PU IlII:1 Vill'lIh' C·I\I\·:lI1I11, no, lIaillll 0:11 .. 1. (·lIIilih:III'l!. 

UI l'l:l\·~'. x,v ÚI~ NiI\'cl1Ih!t}, :!!J •. lJ~ .Alhbt., f\'IIJII.I . .lO.n 11t.·. J.all\·il\1n~j 

ur. I\~ 1'!ilWc';a hal1l'l, 77H •. 1" 1\11.1111·. Sala 102 • ll:,hm Sanl:ula. 1'111111 Akl!lI'/IIS 

!~a' Hlla (',":111, 55· Hnhlfl (\"I\III:u .. n". Sã" l'aulll/Sl' 

IIF 
AC 

Ar' 

Ilra .. rH:I . IW, 1 H 11(' "''''I(:II1i''I'(1 Ilc :!f)I)(J 

~IAN()EI. I'I.IA' MOlll:IRA 

ANEXO I . [,ON('Olmi!IJ/'IA N' ,17120fl(J 

... . ...... . 
1.llt'!llili:lflcJ P"opnll('ntr(.o;) 
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!HABllJTÁDA 

ftAJl ITADA 
HABllJTADA ,. 

HABILITADA 
HABILITADA 

IHABILITADA 

HABILITADA 
HABILITADA 

HABllJTADA 

HABILITADA 

A 

1 

HABILITADA 

HABILro.~ 

lE1 IOUISSAM-
F'M 53770.1 (l0947 

HABILITA;')A 

BILITADA 
'H ILIT DA 

'Rn.ITADA I !--~'lJSA EM LIDI\· 
I l~iO E TV DESAN TELECOMUNICA-I FM 153770.000918/00 HABILITADA l SLIQI\. 

i I::'::~~~X Ei1~UNlCAÇÃO E PARTICI- I 
FM 

RÃDlO CANAÃ LTDA. F~I , 

CVC - COMUNIC.AÇÕES VALE DO CA- FM 
IRANGO! é. LIDA 

!RJ_JsÃO JOÃO DA BMB 
SI?TEMA PODIUM DE COMUNICA- FM 

!53770.000919/00 

'53770000946100 
5171QJl90945Ioo 
'53770.000913100 

!53770.0oo917/oo 

.53770.000925100 

ftABILlTADA I , 
IHABILITADA 
!!:!AllJ.!.lII\l26 I 
IHABILITADA: 
I ' 

:HABILIT ADA 

!HABILITADA 

r~~_~~7.7.~~~~~-r-=~~~~~~~+.7~~~~ 

I I
EMPRESA DE COMUNICAÇÃO CARA-! FM 

,-t;õ'ils ~1RARUI\MA LTDA. I 
. LLAR SERVIÇO DE RA-I 

O A I D 
RÁDIO E TV DESAN TELECOMUNICA- FM 

!li,S,J.TDA -::::--+-=:-::-,-+:::===:=---1::-:-:::-::-::: 
IlVANOV COMUNICAÇÃO E P."'-RTlCI- I FM 

~~LTD~A~'~~ ____ ~'I~~~=~~~~~'~~~~-1 
'- R ';'DI0 CANAÃ I.IQA FM jHI\BILITADA 

ANEXO XLIX - CONCORRÊNCIA N' 9512000 

Ser.Y'kP..J NU do Processp 
I 

Re!;ull!ld~ 

;SDF SISTEMA DE COMUNICAÇÃO LT- FM 
: IDA.. J 

,'- ISISTEMA JOVEM DE COMUNTCAÇAO: FM 
~---1!.TDA. . 

H RÁQIQ..J;: TV MAiRA L~_ ' FM 
_ IGS CO~HJmh..~A : FM 
, !SUPERNET COMUNICAÇÃO SOCLEDA- : FM 

.DE CIVIL LTDA. . 

5 0.0001581" 'HABILlTAD..<L..: 
153630.000160100 'HABILITADA , , ' 
,53630.000161100 IHABILITADA I 
I . I I 
'5.:"1Q;lº.Jllli!1.Q1L.OJLJ!:L~BILITADA 

.lli§;ll1QQJJllilO{) IH@lY1~ 

1
5363o.000'64iõ'õTH. ABILITADA . 

I' 
:SUPREMA COMUNICAÇÃO EMPREEN- i FM 153630.000165100 

· __ ·QfMENTOSl.J:M_. _____ ._ _ 
iHABTUTADA 

... lCALlSTQ.-ª2.0VZilTIt~~. ___ -'---EM.~llidQ,QQQ.JML[]rL..J:i.:;Jll).·ITAD.,,--
C.-----1.e..M",ZÓNIA CABO LTDA. ~L~~p30.00nI671(}:l :!:BBILITAP.A_ .. : 
!E.9....JÇ.mE!&IS ' . I 
L-.1lL',.R!O nRADE.1iTF,:~..bTIl&... EIvL.ID.~10.00[)15RIOO hiABILIT6.Il:L..c 

'NEUSA E LEMOS COMUNICAÇÕES EM ;:;3630.000159100 lHABILlTADA . 

--'':'~~~ISTE~IA DE COMl'NICACÃO LT.--;-"-P.-I .53630.000160100 :HABILlTADA--" 
IDA.. . 

. ,SISTEMA JQVE:VI DE COMl'1'ICAç.~O E~I 

"--. .l.:IDe., .. -::-::::-:-:-:-:-;;:c-:-=.,-__ _ 
: ___ '~,';'DIº E T\LMA~RAJ..I!2.""--._--.-f.M 
-'º'~ CO~IUNlCACAO ITQ."'--__ EM 

SliPER'iET COMUNIC.~ÇÃO SOCIED~· F~I 
_ ~IL LTD....t\~ _____ . __ _ 

53630.000161/UO iHABILlTADA 

53630.000 1~6~'2f"'OO'f-~;H'!'A~B~I!JTAQ.L-
_26.:ill.OOO 163100 H ~BILITADA 

536::;0.000 16J I00 H.~BILlTAD.; 

:SliPREMA COMU1'ICAÇAO E~!PREE"· FM 53b31J.0001651OQ 'HABILlTADA 
~E:-;TOS LTDA. 
--1::l·C."LlSTO F. SOUZA LTDA. ~3630.000 16ólOO 

ANEXO L - CONCORRÊNCIA N' 9612000 

UF Servico 1\" do os,o Resultado 

RS 

RS 

LTDA. 

DE COMUNICA· 

DE COBRANÇA 

CACI DOBLE 
'DlO P. LTDA. 

10 EIT UGUA! LTDA 
]E MUNlC ES LTDA. 
IC IN S DO SUL 
CAMARGO E VASSALI - EMPRESA 
DE RADIODIFUSÃO LTD 
SOCIEDADE RÁDIO SANTA FELICIDA­
DE LTD . 
SISTEMA PLUG DE COMUNICAÇÃO 
LTD 

I 
FM 53790.000285/00 

FM 790.000259100 

FM 53790.000188100 

FM '53790.000293/00 

FM 53790.000285100 

EM 53790.000286/00 

FM 53790.0007 96100 IH BI ITADA 
53790 000 92100 ILrr.~DA 

5 790.000291/00 ILITADA 

FM 53790.000294/00 

FM 53790.000295100 

FM 53790.000285/00 

FM 53790000291100 
FI5379 7 S1 

790.0007 0100 
379 000284100 

FM ,790 00 2971 o 
I 

f!"'-1~~~=======;T,:;:-1~790.oo0285/00 HABILITADA 

r-~~~~~~=,~--I====~:~.==~ - 7 o o 21 I AB ITAD 
_-+-;~_rm90 000300100 :HABILlT~ 

s 7 .0 0299100 !HI\BILITI\~ 
F 537 [) 1/00 ABILIT.I\lliL....i 

===-+- FM 53790.000303/00 HABILITADA "I 

ICAMIDT-
I 10.\ --,--. 
1_ .. ).Jl_""'~l:ll"_ F-_M.M.El:!P.B~T Ll:iB~ __ .fl!1 .5'.!2QJLOll.:!.:l211J~JJ\I)A _. 
. 'RÃDIO PlliQQ!LETAlvll . .!.J_lliL I F~llilUi!l.Q:l;l.,'\!illL.. .'I:!<'Iill!.JI . ..6_ 

-------- .,.----------_._ . 
. RS _::j~~~O:vlt.:.K!Ç.~ÓES LIPA. _-:---G'<15Ji'LQJl9..1lWLiiiL-::::'HABTL :.:IR6.~= 
>-__ S.O_qEP"~ºUiçY.~Q.:>.IõF~L.IQô.. __ :_aL~'i:;:Z2!M!003JMXl_. _H".~I TADA 
.__ 'RADIP CQ~IPANHEIR.'I...Ehl.JJ:D.\. F~I '5'\7·10.OU034 1100 H.ABI T,,;º,,-- _ 
__._:RANQEL EblLZ-L.IP-."'---. ___ :. _EilL-i2.379ú.OOO'~~LIl.o. __ HABI T.2>R·;\._ 

PRISMA RADIODIFl'$.~O LTDA_.___ EM 53790.000J37iOú HABI TAD.-\.. ... 
'IMBÉ S'ISTEMA DE RADIODIFt.:sAo E~I 53790.000339/00 :HABIL TADA 

. __ ~LIP"L__ _ ... __ .. __ ~ _____ .. ___ _ 
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HS RADIODIFUSÃO LTDA. I FM 153790.000347/00 HABILiTADA 

I RADJOFÔNlCA.COM MARKETING LT· FM 153790.000335/00 HABILITADA 
DA. , 
FATOR RADIODIFUSÃO LTDA. J'M 53790.000336/00 HABILITADA 
BORl!SSIA FM LTDA. I Fl< 153790.000326/00 HABILITADA 

RS IPÊ 
1~6rst.~~XCELSIOR DE COMUNICA- FM 153790.000329/00 HABILITADA 

RÁDIO §l!TI0s LTD . FM 53790.000328/00 HABILITADA 
RÁDIO PRADO LTDA. FM '53790.000340/00 HABILITADA 

ANEXO LU - CONCORRÊNCIA N" 10 I /2000 

UF I· Localidade! ProDonente(s I Servieo ' N° do Processo Resultado 
SC 'BOMBINHAS I 

~~~~.J:,~:vm-GAÇÃO & PRO- FM 53740.000908/00 HABILITADA 

Et.IPRESA DE RADIODIFUSÃO TIJU-
C~S FM LTDA. 

FM 5374O,000911/00 HABILITADA 

PAULO L. WEISS & CIA TOA. FM. 3740,000914/00 HABILITADA 
i tÁDIO FM M >.RISCA LTDA, FM 153740000924/00 HABILITAD 

,~O ~ tili~CO COMUNlCA-
1 

1'M '53740,000930/00 HABILITADA 

SISTEMA DE COMUNlCAÇÕES MRC 
LTDA. ' I 

f'M 53740,000939/00 HABILITADA 

SISTEMA DE RADIOFUSÃO PERlMJ3Ó FM 53740.000940/00 HABILITADA 
TOA. 
~~RTUGAL TELECOMUNICAÇÕES LT- FM 53740.000916/00 HABILITADA 

~~~DECOMU-i EM 3740.000919/00 HABILITADA 
FM 53740.000912100 HABILITADA 

SlMON rr.: & C . l:r A FM 5:;740.ooo23Jl/00 HABnrrAD 
JEA COMUNlCA' OES TOA. FM 53740.00091 /00 IHABILITAJ A 

~D'~ 
FM 53740.000934/00 HABILITADA 

SC 
DE COMUNICA· FM 53740,000915/00 HABILITADA 

'~l CORONEL FREITAS LT A. FM 53740.000 2 /00 IAB 11: D 
I ITATIAIA FM LTOA. -EM 5374 .000927/00 

RÁDI TOP FM TOA FM ,5 740,000 -5/00 HABILITA A 
PORTUGAL TELECOMUNICAÇÕES LT-I EM 53740.000916/00 HABILITADA 
DA , 

~tl~~1ffLlSTA LTIlA, 

FN 5 740. 0091900 HABILITADA 

1 
FREQ ;t",-l'~SILEIRA DE COJvIU'1 EM 153740.000912100 HABILITAJOA 

! E~~MA PLUG DE COMUNlCAÇOES EM 153740.000941/00 HA.BILITADA 

~Eg~~~A EM TELECO· FM 153740.000917100 HABlLlTADA 

S CORUI'Á. 

! 
I 

I 

I 

! 
I 

H. OES A EM 5 740.000909/00 
IR} DJ[ CJDADR E ORL 'LTD FM 15,740.000920/00 

lADIC HORTENC IA lA. EM 53740000926/OC 
I~~E REAL DE COMUNlCAÇCES LT· EM 53740.000937/00 

~gr.~t:'E,.g~ COMUNICAÇÕES EM 153740.000942100 

I~~RTUGAL TELECOJv!UNICAÇÕES LT· FM 53740.000916/00 

1&1 :APELJSTA TOA 1M ~O919/ 

lJiE~~~ft',-l'~SILEIRA DE COf\.W' FM 53740.000912/00 

E~~,MA PLUG DE COMUNlCAÇÕES EM 153740.000941100 
I 

=t...E~~~~A EM TELECO· FM i53740.ooo917100 

C A RÃ 
~IO AMIGA FM DE CHAJPECÓ LT· ' EM 153740.000918/00 

RÁDIO CUl'lHA pORÃ A. FM '5 740.000 22/ 
. MORAD~ DO VERDE LIDA. EM '5"740. 29/00 

VALE DO AR Á!.: A. I 53740.0 9 6100 
AL TELECOMUNlCAÇÕES LT'1 EM 153740.000916/00 

IABI .m D 
HA! l.rrA A 

I~~~+--
HABILITADA 

HABlLlTADA 

HABILITA. A 
HABILITADA 

HABll..ITADA 

HABILITADA 

HABILITADA 

HABILITADA 
HABILITADA 
HABll.rrADA 
HABILITADA 

D _~*74:;0c;,0=9:-;-1~/~OO-:---iH:=7",IL~IT;:A,;:Dc:A'--i 
INl ,-l'RASILElRA DE COMU·! 1'M !53740.0oo912/oo IHABILIT~~ 

I ISISTEMA PLUG DE COMUNICAÇÕES ! F~l :53740.000941/00 H.lú3ILITADA 
. LTDA. , 
ILRÁPI0 TERR.-\ DOURAJOA DE CAJMPO I EM '53740.000934/00 HABILITADA 

·ERE LIDA, . 
Ise IFAXINAL DOS QUEDES 

'PORTUGAL TELECOMUl'-1CAÇÕES LT·: EM 153740.000916/00 
D~ I 

HABILITADA 

:RÃDIO CAPELlSTA I.TDA. EM i53740.000919~ ADA 

I
FREQvENCIA BRASILEIRA DE COMU· .i. 1'M '5:740.000912/00 IHABILITADA 

CA Õ S LTD . I. 
IRÁDI0 GERA ÃO FM LTDA. fl.l ·53740.000925/00 ABILIT ,A 
:SISTEMA PLUO DE COMUNlCAÇÕES ' EM 153740.000941/00 !HABILITADA 
ILTDA. I 

.se 'FOROUlLHINHA . __ =---..;i====: ,,--.i:-:-,=-=:-::----i 

I'ELIAS & MINATTO LTDA. fl.1 :53740.ooo9101Õ0 
,RÁDIO CULTURA FM DE FORQUlLHI·' EM 153740.000921/00 

~ __ I~~q·~A~15~JD%Q~;~D~A~J~O~VE~~~71~FM~~~~!.:~TO~~A~.:::::~~FM~~7-~I~~~37~4~0.~00~0~9~31~/~-+'~~~~--1 
IRÁDIO SANTA MÔNICA FM LIDA. FM 53740.000932100 

'RÁDIO SOCIEDADE FM CIDAJOE DAS EM 153740.000933/00 HABll.ITADA 
AJS!.: A. 

AL TELECOMUNICAÇÕES LT-I fl.! 53740.000916/00 HABll.ITADA 

153740.00091 /00 HABn:.rrADA 
15 740.00091 /00 HABll.rrADA 

FM 153740.000943/00 HABILITADA 

FM 53740.000917/00 HABILITADA 

FM 53740.000916/00 HABll..rrADA 

53740.000919/00 HABILITADA 
FM 53740.000912100 HABll.ITADA 

FM 53740.000941/00 HABILITADA 

3740.000938/00 HABILITADA 
FM 53740.0009431.00 HABll.ITADA 

ANEXO Lm - CONCORRÊNCIA N" 10212000 

.. 
UF Localidade! Prononcnte s Servi~o Na do Processo Re~.-uJt.ad(\ 

SC GR> VATA. 
IRÃDIO CAPRIISTA LTDA. EM 3740.000946/00 HABll.ITAD • 
IR>' 10 IDADE DE ORUPÁ LIDA. FNI 3740.000947/00 HAB IT~,l' . 
PORTUGAL TELECOMUNICAÇCES Ll'· FM 53740.000956/00 HABll.ITAD.' i D. 
LESTE SUL TELECOMUNICAÇÕES LT- FM 53740.000958/00 HABILITADA J DA. . 

1~~ug~~IA,-l'~Sll.EIRA DE COMU- i FM 53740.000988/00 HABILITADA I 
!Me N Sll.VElR> & CIA. LIDA. 

, 
FM 53740.000966/00 HABn..ITAD 

HABILITADA 

RÁD O :AJPELlSTA LTDA. FM 5 740.000946/00 ~ 
I--tRAD~' )~IO_"=C"':'-'IDI.AD~E"'D'=-':E'-:!O~RUUP::C-;-Á· :-:TO=)"'-A. -t-~ fl.'f'-.-"'""153~7"'40"-'1.000"""'9!!l'47!L!"008!--j!lHABrr.ITÃDA 

PORTUGAL TELECOMUNlCAÇÕES LT- FM 15374Q.000956/OO HABILITADA 
DA 
I~;,STE SUL TELECOMUNlCAÇÕES LT- FM 153740.000958/00 HABll.ITADA 

Dl COMUNlCAÇCES E EXPL01J,AÇÃO fl.'l 53740.000955/00 HABILITADA 
g~ SERVIÇO DE RAJOIODIFUSAO LT· 

SIiCW FM CO ES LTDA I FM 53740.000954/00 IA.BILITADA 
~If4~VERA DE CAJMPO ALE· I FM 53740.000965/00 HABILITADA 

~
S'-STE~lLANALTO DE RADIODIFU· FM 153740.000975/00 HABll.ITADA 

COMUNI ACC ES LIDA, FM 153740.000'2IDllDO ..... -Í!fll,llJYI..ADA 
IDA. REAL DE COMUNICAÇCES LT· FM :53740.00õ987/00 JH.ABlLrr~ 
~Q!!f.NCIA ..llRASll.EIRA DE COMU· FM !53740.000988/oo HABll.ITADA 
NlCAcCES I:luA. --'-_____ +-____ -1 

SC iINDAlAL -L- I 
RÁD O cmADR DE ORUP LTDA. , Ff\.=---:--i

'
'''53'''7'''40:"l.0009=:-.< 4"'7/=OO-t,H"'A-::B-::ILC-:IT=AD'-:~:-"'" 

~~TUGAL TELECOMUNlCAÇÕES LT- FM 153740.000956/00 IHABlLn:~DA 

5~TE SUL TELECOMUNlCAÇCES LT.! FM 153740.000958/00 )HABll.ITAorl 

r'---I~~~==~~~=-~~~==~--+~=~~ I~~~t S~n!;'i;'~CAçÃO PRlN· i FM 53740.000948/00 IHABll.ITADA 

i 'RÁDIO AMlGA FM DE CHAPECÓ LT· 1 EM 53740.000957/00 IHABILITADA 
DA. 

I 
·R.WIO T.~PAJÓS LTDA. fl.l 153740.ooo91l.l.illiL-IHABll.ITADA 

__ IJ.:M....ÇQMUNlCACÕES LTDA. fl.l 153740.000950/00 IHABILITADA 

i I~gr.~~c,.g~ COJv!UNICAÇÕES fl.l j53740.ooo951/oo lHABll.ITADA 

Õ S LIDA. F,l i53740.0009 3/ 
O O GURl A !.: A. fl.1_'53740.0Q0986/oo 
vENCIA BRASILEIRA DE COMU· EM 15374u.000988/oo 

iNlCACÕES LTDA. I 
'/M?TROPOLlTANA FM DE COMUNlCA.: FM 1'53740.000961/00 

CAO LTDA. , 

~ ,--: :' 

.·~·~· ..... · .. ~'i' 
C~","i :., .. " ' .. _' .. , " .• :._ ... '.,:,,; . . ·::: .. r;:. __ ...... /_ .... ~_ .... ,",:.,,,.,~~ 
".''" .. , .... _~ ......... , ..... _ ......... u ........... ''''U_,....., ... .......", .. ,...".....,. .. ,' ___ ... ~u .. _ ..... ·"',.....,..·_ ........ • ... .w.n 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as ~folhas 
seguintes, em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior: l/o 
N° desta folha: 1ft. 
N°s das demais folhas juntadas: j 12 a ./ t~. 

Brasília, JjL de (JV(.&k de 2006. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

INFORMAÇÃO 

1. Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada 

Concorrência n. °:097/00- SSRlMC I Concorrente: Lukashik & Kamphorst Ltda. 

c' 
Processo n.o: 53790.00332/2000 Município: Entre- Ijuís -RS 

U 2. Lista de verificação do atendimento à legislação regulamentar 

( 

( 

DOCUMENTAÇÃO A SER APRESENTADA 

1. Prova de habilitação 

L Ato constitutivo da empresa e suas alterações. 

lI. Declaração de que não possui autorização para explorar o mesmo tipo 

de serviço na localidade, objeto da licitação. 

IH. Declaração de que não se encontra inidônea por qualquer órgão da 

Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, dos Municípios 

e do Distrito Federal, e, não está suspenso seu direito de licitar e 

contratar com o Ministério das Comunicações. 

IV. Declaração de que nenhum sócio integra o quadro societário de outra 

entidade exploradora do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na 

localidade objeto do edital de licitação, nem de outras entidades 

exploradoras de serviço de radiodifusão em localidades diversas, além 

dos limites fixados no artigo 12 do Decreto-lei n.O 236, de 28/02/67. 

V. Declaração de que nenhum dirigente está no exercício de mandato 

eletivo, que lhe assegure imunidade parlamentar, nem exerce cargo de 

supervisão ou assessoramento na Administração Pública, da qual decorra 

foro especial 
VI. Declaração de que nenhum dirigente participa da direção de outra 

entidade executante de serviço de radiodifusão, nem de outras empresas 

de radiodifusão em localidades diversas, em excesso aos limites fixados 

no art. 12 do Decreto-lei n.o 236, de 28/2/67. 

VII. Prova da condição de brasileiros natos ou naturalizados há mais de 

dez anos, dos sócios e dirigentes da proponente . 

• 097/00- SSRlMC. Concorrente: Lukashik & Kamphor Lt~a •. 

Processo n.o: 53790.000332/00 - ESV 

VENCEDORA 

Sim 

SIMlNÃO FI.(s) N." 

Sim 169 
Sim 07/11 

Sim 14 

Sim 14 

Sim 14 

Sim 14 

Sim 14 

Sim 16 e 17 



VIII. Certidões dos cartórios distribuidores cíveis e criminais e do de 
protesto de títulos dos locais de residência do dirigente, nos últimos 
cinco anos, bem assim, das localidades onde exerce ou exerceu, no Sim 18/21 
mesmo período, atividades econômicas, emitidas ou reavaliadas em data 
não superior a noventa dias anteriores à data marcada para abertura do 
recebimento da documentação e propostas. 
IX. Certidão fornecida pela Justiça Eleitoral do dirigente da entidade em Sim 22 
tela. 
X. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício Sim 25 e26 

I que comprovem a boa situação financeira da empresa. 
XI. Certidão de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da Sim 30 

c sede da pessoa iurídica. 
XII. Prova de inscricão no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ Sim 32 
XIII. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes, estadual e Sim 33/34 
municipal, se houver, relativo à sede da entidade. 
XIV. Prova de regularidade relativa ao INSS e ao FGTS. Sim 35 e 36 

XV. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e 37/40 
Municipal da sede da entidade, ou outra equivalente, na forma da lei. Sim 

2. Prova de melhor proposta técnica. Sim 136 
3. Prova de maior proposta de preço. Sim 166 
Observações: 

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Analisado por Rubrica/ Data 

Emerson S. Viana ~~/ 20/09/06 
A-P' 

( 

Cone. n.o: 097/00- SSRlMC. Concorrente: Lukashik & Kamphorst Ltda .. 
Processo n.o: 53790.000332/00 - ESV 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CERTIDÃO 

Em conformidade com a Ordem de Serviço Conjunta 

SSCE/CONJUR n.o 1, de 03 de novembro de 2004 - art. 2°, 

alínea "d" - certifico que não restaram no processo n. ° 
53790.00332/00 - Lukashik & Kamphorst Ltda. - pendência 

de recursos sem julgamento pela autoridade competente . 

. Brasília, 2fJ de Setembro de 20 6 

nAjQ;~,J /~ 
~~;;~~SILVA VIANA 

Assistente - CEL 

Em concordância com a Ordem de Serviço Conjunta 

SSCE/CONJUR n.o 1, de 03 de novembro de 2004 atesto que 

foram remetidos à douta Consultoria Jurídica todos os 

volumes relativos ao prOCedr to licitatório ~ n. o 097/00. 

Brasília,;ti de S t m ro de 06 
. --

De acordo. Encaminhe-se os processos à douta Consultoria Jurídica, para providências de sua 

alçada. 

Em2&d 

Preside e da Comissão Espec aI de Licitação 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

NOTAlMC/CONJURlKMM/N.O 1236 - 2.17/2006 

CONCORRÊNCIA N° 097/2000 

PROCESSO N° : 53790.000332/00. 

PROCESSO PILOTO: 53000.003486/00. 

EMENTA: Concorrência nO 097/2000- SSRlMC. Proponente 
LUKASHIK & KAMPHORST L TOA Recursos interpostos na 
fase de proposta técnica. Necessidade de a Comissão 
Especial de Licitação averiguar detidamente ao disposto nos 
recursos. 

1. Veio para esta Consultoria Jurídica os autos do processo pertencente à 
licitante LUKASHIK & KAMPHORST L TOA para que fosse analisado e expedido parecer 
para homologação de outorga de permissão para exploração do Serviço de Radiodifusão 
Sonora em Freqüência Modulada, para a localidade de Entre-Ijuís, no Estado do Rio 
Grande do Sul. 

2. Contudo, antes da análise quanto à legalidade do certame, faz-se mister que 
a Comissão Especial de Licitação, ad caute/am, verifique detidamente e tecnicamente o 
disposto nos recursos interpostos pelas proponentes KS COMUNICAÇÃO L TOA, 
EMPRESA OE COMUNICAÇÓES JORNAL DAS MISSÓES L TOA. e BECKER, CASTRO & 
CIA L TOA, às fls. 85 a 99. 

3. Embora haja manifestação da CEL, por 
645/2003/L6/CEL-SSCE/MC, 647/2003/L6/CEL-SSC C e 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

à luz do disposto no art. 109iill 4°, da Lei de Licitações, o improvimento do recurso deve 
ser submentido à autoridad s perior para que ratifique ou modifique, caso entenda 
necessário. E, para que iss oc rre, é necessário que a Decisão da Comissão Especial de 
Licitação tenha analisado p a ponto os recursos interpostos. 

4. Assim, diante da generalidade das análises contidas às fls. 100 a 109, 
entendo necessário o retomo dos autos à CEL para reapreciação dos recursos baseados 
em parâmetros técnicos mais específicos que viabilize, posteriormente, a manifestação 
segura por parte desta Consultoria Jurídica. 

5. 
parecer. 

Após a verificação supra, devem os autos retornar a Consultoria Jurídica para 

Brasília, 08 de n vembro de 2006. 

NOTA 1.236- 2.17 / 2006 2 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

INFORMAÇÃO N° 011/2007/CEL-MC 0If/riP 
)Iii1' 

Referência: Processo nO 53000.003486/2000 
Concorrência nO 097/2000 - SSRlMC. 

Localidade(s)/Serviço(s): Etre -Ijuís, Erval Seco, 
Horizontina - RS- Serviço-FM 

Assunto: NOTAlMC/CONJURlKMMIN° 1236-
2.21/2006, solicitação de esclarecimentos da 
Informação nO 645/2003/L6/CEL-5SCE/MC. 

1. A Nota sob referência solicita elementos adicionais às informaçQes 
prestadas para auxiliar e orientar a Comissão Especial de Licitação no julgamento 
do recursõ interposto pela proponente KS Comunicação Ltda, contra o proposta 
técnica apresentada pela proponente Lukashik & Kamphorst Ltda., para as 
localidades de Hrizontina, Entre Ijuís, Erval Seco, no Estado do Rio Grande do Sul. 

2. A recorrente, segundo o que entende como cálculo para expressar a 
proposta de programas exigidos no Edital, para apresentação da proposta técnica, 
afirma que a recorrida apresentou proposta impossível de ser realizada e 
pontuada, uma vez que a soma do tempo para execução dos serviços exigidos em 
lei ultrapassaria o limite de funcionamento da emissora. 

3. Segundo entendimento da Comissão seria impossível prestar em vinte 
quatro horas de funcionamento, sem comprometer as 72% de tempo livre, 
qualquer outro serviço que desejado fosse. Da mesma forma, seria impossível 
pontuar além do permitido expresso no Edital, mesmo que a liberalidade tomada 
pela proponente representasse a melhoria do serviço, uma vez o tempo é livre. 

4. Desta forma, não há que subsistir a interpretação de que a proponente 
ofertou 104% de tempo de funcionamento, nem a de que a Comissão pontuaria a 
liberalidade cometida por proponentes que, ao proporem tempo superior a 
pontuação máxima, dispuseram de seu tempo livre. 

Dê acordo b / ~ 

'--~/ '~~ ~DE BEM 'o ---..:;;;,-=: 

Assessor 
/0 t .Encaminhe-se à Consultoria Jurídica. 

i -"A A: ~Q .-~ J..t ~ 'o.. ~L10.~O __ 

-JNlié'íAôE"'AGUIAR WzERR~ --
Presidente de Comissão Especial de Licitação 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 
Órgão de Execução da Advocacia-Geral da União 

(Lei Complementar n.o 73, de 10 de fevereiro de 1993, art. 2°, IT, "b') 

PARECERlMC/CONJURlKMMlN.O 2244 - 2.17/2006. 

CONCORRÊNCIA N° 097/2000 

PROPONENTE VENCEDORA: 53790.000335/00. 

PROCESSO PRINCIPAL N.~: 53000.003486/00. 

DEMAIS PARTICIPANTES: 
53790.000332/00, 53790.000325/00, 
53790.000331/00, 53790.000333/00, 
53790.000349/00. 

53790.000327/00, 
53790.000330/00, 
53790.000334/00, 

EMENTA: Análise do procedimento licitatório objeto do 
Edital de Concorrência n.O 097/2000-SSRlMC, levado a 
efeito com a finalidade de outorgar permissão para a 
exploração dos Serviços de Radiodifusão Sonora em 
Freqüência Modulada para a localidade de Horizontina, no 
Estado do Rio Grande do Sul. homologação do 
procedimento Iiciíatório à licitante RADIOFÔNICA COM 
MARKETING L TDA. 

1 . A Secretaria de Serviços de ComuniJZaç~1: 
e parecer desta Consultoria Jurídica, os 
documentação e as propostas das licitantes 
Concorrência n° 097/2000-SSRlMC a a lo 
Grande do Sul. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF f'l 
Telefones: (61) 3.11-6535/311-6197 Fax: (61) 311-6602 Email: conjur@mc.gov.br li! 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

2. O certame em epígrafe se encontra na fase de homologação, a qual 
corresponde à manifestação de concordância da autoridade competente para assinar o 
contrato com os atos até então praticados pela Comissão de Licitação. Essa concordância 
se refere a dois aspectos, a saber: legalidade dos atos praticados pela Comissão e 
conveniência de ser mantida a licitação. 

3. No que tange à conveniência da manutenção da licitação, por ser aspecto 
afeto ao juízo da autoridade, ressalvamos que, caso se entenda pela inconveniência, 
deverá a licitação ser revogada, desde que preenchidos os requisitos estabelecidos pelo 
art. 49 da Lei n.o 8.666/93, in verbis: 

"Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento 
somente poderá revogar a licitação por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-Ia por ilegalidade, de 
ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado. 
§ 1Q A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera 
obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 
desta Lei. 
§ z9- A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado o 
disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei. 
§ 3Q No caso de desfazimento do processo Iicitatório, fica assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 
§ 4Q O disposto neste artigo e seus parágrafos aplica-se aos atos do 
procedimento de dispensa e de inexigibilidade de licitação. 11 

4. Deste modo, é importante observar que a revogação, nos termos da própria 
lei, somente será possível se existir motivo superveniente suficiente a justificar tal conduta, 
nos termos do que preleciona MARÇAL JUSTEN FILHO: 

"Ao determinar a instauração da licitação, a Administração realiza juízo de 
conveniência acerca do futuro contrato. Esse juízo é confirmado quando da 
elaboração e aprovação do ato convocatório. No momento final da licitação, 
após apurada a classificação, exercita-se novo juízo de conveniência. Não se 
trata, porém, do mesmo juízo. Exercita-se sobre suportes fáticos distintos. 
Vale dizer, a Lei reconhece um condicionamento à revogação. A 
Administração pode desfazer seus próp' a os, a q Iquer tempo, tendo em 
vista avaliação de sua inconvenr cia. Tendo oncluído que o ato é 
conveniente e determinado sua p. ~tíca ou ma enção, a Admínístraçã se 
vIncula a essa decisão. Poderá evê-Ia d éie que existam circunstân ias 
novas, inexistentes ou desconheci s à poca anterior. Logo, não se a mite 
que a Administração julgue, eriormente, que era inconven nte 
precisamente ames . - que fo .ptada conveniente em mom nto 

P.arecer- 2244 - kmm - 2.17 ! 2006 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃo 
MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

pretérito." (FILHO, Marçal Justen. Comentários à Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos. 8 ed. São Paulo, Dialética, 2001. p.481) 

5. Entretanto, no que tange aos aspectos mencionados, interessa à análise 
desta Consultoria Jurídica o exame da legalidade dos atos praticados pela Comissão 
Especial de Licitação. 

6. Cremos, assim, restarem obedecidos, no caso em tela, os seguintes 
princípios que regem a Administração Pública: o da vinculação ao instrumento convocatório 
e o da isonomia. 

7 . ° princípio da vinculação ao instrumento convocatório foi respeitado, na 
medida em que se observou o disposto no Edital de Concorrência n.O 097/2000 -SSRlMC, 
a() se habilitarem as referidas licitantes. Acerca do aludido princípio, ensina a preclara 
MARIA SYLVIA ZANELLA DI PIETRO, em sua obra Direito Administrativo, 138 ed., Ed. 
A.tlas, pág. 299, in lifteris: 

({Trata-se de princípio essencial cuja inobservância enseja nulidade do 
procedimento. Além de mencionado no artigo 30 da Lei n. o 8.666/93, ainda 
tem seu sentido explicitado no artigo 41, segundo o qual 'a Administração não 
pode descumprir as normas e condições do edital, ao qual se acha 
estritamente vinculada'. E o artigo 43, inciso V, ainda exige que o julgamento 
e classificação das propostas se faça de acordo com os critérios de avaliação 
constantes do edital. O princípio dirige-se tanto à Administração, como se 
verifica pelos artigos citados, como aos licitantes, pois estes não podem 
deixar de atender aos requisitos do instrumento convocat6rio (edital ou carta­
convite); se deixarem de apresentar a documentação exigida, serão 
considerados inabilitados e receberão de volta, fechado, o envelope-proposta 
(art. 43, inciso 11); se deixarem de atender às exigências concernentes à 
proposta, serão desclassificados (art. 48, inciso /)" 

a. De igual modo, as habilitações foram consentâneas ao princípio da isonomia, 
na medida em que as demais empresas participantes do certame tiveram de apresentar a 
documentação nos termos exigidos no Edital de Concorrência n.o 097/2000 - SSRlMC, o 
que se deu na habilitação da concorrente RADIOFÔNICA CO ARKETING LTDA. 

9 . Portanto, no que se refere ao procedime o lic' tório para a localidade de 
Horizontina, no Estado do Rio Grande do Sul, ve' I os que a referida Comissão 
observou as regras do instrumento convocatório (Ed' ,atendeu o rito procedimental do 
certame, bem como pugnou pelo cumprimento das ências legais pertinentes a toda a 
licitação. 

1 O. Ante o exposto, opinamos no sentido de que seja homologado o certa 
adjudicada a outorga de serviço de radiodifusão sonora em freqüência modula 

" " 

P:mecer- 2244 - kmm - 2.17 / 2006 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃo 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

empresa RADIOFÔNICA COM MARKETING L TOA. declarada vencedora para a 
localidade de Horizontina, no Estado do Rio Grande do Sul. 

À superior consideração. 

Brasília, 08 de novembro de 2006. 

f ,J~L __ 
KiY M~OE ASSiS~ te - C N URlMC 

(/- Aprovo. Encaminhem-se os autos ao Ga I 
\_) Em I I 

(~\ 
( ) 
'. 

P:arecer- 2244 - kmm - 2.17 / 2006 
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STJ - Superior Tribunal de Justiça Página 1 de 1 

Início Links Fale Conosco Mapa do Site 

Você está em: Início> Consultas> Processos 

Processos 

Nenhuma Parte Encontrada para essa pesquisa I!! 

[".., -, -s-us-ca-r-P-r-oc-es-?-O-S,-, .... .1 

; 
\...-.~ ...... _.-

, SAFS - Quadra 06 - Lote 01 - Trecho IH, CEP: 70.095-900. Brasflla - DF 
Telefone: (61) 3319-8000 Fax: (61) 3319-8700 - Informações Processuais: (61) 3319.8410 
© 1996-2006 - Superior Tribunal de Justiça. Todos os direitos reservados. Reprodução permitida se cltac 

http://www.stj.gov.br/webstj/Processo/Justicalfonetica.asp 29/8/2007 
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Consulta Processual pelo CPf/CGC da Parte 

CGC/CPF Pesquisado: 03918995000162 

Página 1 de 1 

Nenhuma parte encontrada com o argumento informado: "03918995000162". 

Emitido pelo site www.trf1.gov.br em: quarta-feira, 29 de agosto de 2007 

',:,,; .; .. , 

. . ,. '.-- .... ~ ., ..... -" ,". . '-' '_--,,, .. ,," ....... ~-~. ': 

http://www.trfl.gov.br/processos/processosTRF /ctrfl cpflctrfl cpf.asp 29/8/2007 
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Consulta Processual 

Seção Judiciária do Distrito federal 
Consulta Processual 

Tipo de Pesquisa: Consulta de processos pelo CPFjCNPJ 
Argumento Pesquisado: 03918995000162 

Página 1 de 1 

Nenhum processo encontrado com o argumento informado: "03918995000162". 

Emitido pelo site processual-df.trf1.gov.br em 29/08/2007 às 10:49:12 

\ 

\\·~~I 

http://processual-df. trfl.gov .brlProcessoslProcessosSecaoOra/ConsProcSecaoCpfCnpj... 29/8/2007 
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Consulta Processual 

Jurisprudência 

Sob Medida 

Licitações 

Guia de Serviços 

Legislação 

Consulta Processual Unificada 

ATENÇÃO! 
Para realizar uma consulta processual, é necessário: 
1. Selecionar uma forma de pesquisa; 
2. Informar um Processo, Nome da Parte, CPF, OAB ou Processo Originário; 
3. Selecionar Onde Consultar. 

forma da pesquisa: I CPF/CNPJ da Parte 
I 

Número do CPF/CNPJ: 103918995000162 

Qnde consultar: i Tribunal Regional Federal da 4a Região 

r Mostrar processos baixados ou arquivados 
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Gerência de Administração de Planos e Autorização de Uso de 

Radiofreqüência 

Página 1 de 1 

ANATEL 
Gerência de Autorização de Uso de Radiodifusão e Licenciamento de 

Estações 

Data/Hora: 29/08/200710:51:14 

Consu lta Geral - F M 

Identificação do Canal PB 

UF: RS 

Município: Entre-Ijuís 

Freqüência: 90,7 MHz 

Classe: C 

Canal: 214 

Dados da Entidade 

Entidade: (Concorrência: 97/2000 ) 

Nome Fantasia: 

N° Estação: 

Primeiro 
Licenciamento: 

I.±J Dados do Plano Básico 

Distrito: 

Sub Distrito: 

Local Especifico: 

Fase: O - canal Vago 

Fistel: 

CNPJou CPF: 

Situação: Entidade não possui débitos 

Último 
Licenciamento: 

) [±] Documentos Emitidos 

http://sistemas.anatel.gov.br/srdlConsultas/ConsultaGeral/Tela.asp?hdnImprimir=true 29/812007 
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CERTIDÃO 

Conforme a Ordem de Serviço Conjunta SSCE/CONJUR n.o 1, de 03 de novembro de 
2004 - art. 2°, inciso I, alinea "d" - certifico que não restaram no processo n.o 
53790000332/2000 - Lukashik & Kamphosrst Ltda - pendência de recursos sem 

Em concordância com a Ordem de Serviço Conjunta SSCE/CONJUR 
n.o 1, de 03 de novembro de 2004 certifico que foram remetidos à douta 
Consultoria Jurídica os processos que se encontram na Comissão Especial de 
Licitação, relativos ao procedimento licitatório de n.O 097/00. apreciação por esta comissão. 

13rasíli~1 'V,~o 13rasíliaIDF,J.B de~ de 2007. 

L~;ANELLI / .. 

Encarregada Cartório 

Informação, dos sistemas da Comissão Especial de Licitação, quanto aos limites de outorgas estabelecido no artigo 12 do Decreto-lei n.o 236/67: 

PROPONENTE CONCORRÊNCIA 

Lukashik & Kamphosrst 097/00 
Ltda. _ ....... _-

De acordo. Encaminhe-se o processo à douta Consultot;· 

Em 27 de /'Ww.uA'/J..-3de ~ \ 

'~.... 1a.u~'>W)~ 
ALVIMAR B TRAND D. /DE MAcÊDoI 
Presidente da omissão Espec;ihl de Licitaçãr' 

/ / 
/ / 

// / 

~ 
~. 

9, 

~, / 

.i 

LOCALIDADEfUF SERVIÇO 

Entre-Ijuí- -RS FM 

.-

M!,/~e ~/~ 
E~~O 

Membro Titular 
Jurídica, para providências de sua alçada. 

HOMOLOGAÇÕES 
(DOU) 

XXX}( 

de 2007 

-

DECRETO 
LEGISLATIVO 

(DOU) 

.xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

PARECER/MC/CONJUR/KMM/N.O 0957 - 2.17 /2008 

CONCORRÊNCIA N° 097/2000-SSR/MC 

PROCESSO PRINCIPAL N . .!!: 53000.003486/00. 

PROPONENTES 
53790.000344/00, 
53790.000329/00, 

DECLARADAS 
53790.000323/00, 
53790.000327/00, 

DEMAIS PARTICIPANTES: 
53790.000349/00, 53790.000348/00, 
53790.000342/00, 53790.000351/00, 
53790.000354/00, 53790.000346/00, 
53790.000343/00, 53790.000341/00, 
53790.000324/00, 53790.000325/00, 
53790.000328/00, 53790.000330/00, 
53790.000333/00, 53790.000334/00, 
53790.000340/00, 53790.000339/00, 

VENCEDORAS: 
53790.000337/00, 
53790.000332/00. 

53790.000352/00, 
53790.000347/00, 
53790.000353/00, 
53790.000345/00, 
53790.000335/00, 
53790.000326/00, 
53790.000331/00, 
53790.000336/00, 
53790.000338/00. 

EMENTA: Concorrência nO 097/2000-SSR/MC. Certame na fas~ 
de homologação para outorga de serviço de radiodifusão em 
freqüência modulada para as localidades de Estação, Entre-Ijui, 
Erval Seco, Fontoura Xavier, Ipê e Imbé, todas no Estado do Rio 
Grande do Sul. Pela homologação do certame para a licitante 
RÁDIO GAUDÉRIO FM LTDA. declarada vencedora para a 
localidade de Estação/RS. Pela homologação do certame para a 
licitante RÁDIO CULTURA DE ARVOREZINHA LTDA. 
declarada vencedora para a localidade de Fontoura Xavier/RS. Pela 
homologação do certame para a licitante PRISMA 
RADIODIFUSÃO LTDA. declarada vencedora para a localidade de 
Imbé/RS. Recursos contra as propostas técnicas das proponentes 
LUKASHIK & KAMPHORST LTDA. e SISTEMA EXCELSIOR 
DE COMUNICAÇÕES LTDA .. que inviabilizam as homologações 
para as localidades de Entre-Ijui/RS e Ipê/RS, merecendo 
esclarecimentos e diligências da Comissão Especial de Licitação. 
Necessidade de diligência no to nte ao documentos apresentados 
pela licitante BECKER, STRO ClA LIDA. declarada 
vencedora para a localidade 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 311-6535/311-6197 Fax: (61) 311-6602 Email: conjur@mc.gov.br Q. 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃo 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

1. A Comissão Especial de Licitação encaminha, para exame e parecer desta Consultoria 
Jurídica, os processos em referência, contendo a documentação e as propostas das licitantes que 
participaram do procedimento licitatório da Concorrência n° 97/2000-SSR/MC, com vistas à outorga de 
permissão para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada (FtvI), pelo 
prazo de 10 (dez) anos, para as localidades de Entre-Ijuis, Erval Seco, Estação, Faxinal do Soturno, 
Fontoura Xavier, Horizontina, Imbé e Ipê, todas no Estado do Rio Grande do Sul. 

2. O PARECER/MC/CONJUR/KMM/N° 2244 - 2.17/2006, às fls. 350 a 353 do 
processo piloto) homologou à licitante RADIOFÔNICA COM. MARKETING LTDA. a outorga de 
permissão para a exploração de serviço na localidade de Horizontina/RS, com despacho publicado no 
DOU, Seção 1, pág. 73, de 13/04/2007. 

3. De igual modo, o PARECER/MC/CONJUR/LFC/N° 0068 - 2.17/2005, às fls. 280 a 
282, homologou à licitante RÁDIO JAURU LTDA. a outorga de premissão para a exploração de serviço 
de radiodifusão em FM na localidade de Faxinal do Soturno/RS, o ato de homologação foi publicado no 
DOU, Seção 1, pá. 34, de 21/02/2005, conforme se verifica à fI. 285 do processo piloto. 

4. Ficaram, pois, pendentes de homologação as localidades de Estação, Entre-Ijui, Erval 
Seco, Fontoura Xavier, Ipê e Imbé, todas no Estado do Rio Grande do Sul. 

5. Para as referidas localidades foram declaradas vencedoras as seguintes proponentes: 

LOCALIDADE SERVIÇO PROPONENTE PROCESSO 
ESTAÇAO FM RADIO GAUDERIO FM LTDA. 53790.000344/00 

ENTRE-IJUI FM LUKASHIK & KAMPHORST LTDA. 53790.000332/00 
ERVALSECO FM BECKER, CASTRO & CIA LTDA. 53790.000327/00 

FONTOURA XAVIER FM RADIO CULTURA DE ARVOREZINHA 53790.000323/00 
LTDA. 

IPE FM SISTEMA EXCELSIOR DE 53790.000329/00 
COMUNICAÇÕES LTDA. 

IMBE FM PRISMA RADIODIFUSAO LTDA. 53790.000337/00 

6. No que tange à conveniência da manutenção da licitação, por ser aspecto afeto ao juizo 
da autoridade, ressalvamos que, caso se entenda pela inconveniência, deverá a licitação ser revogada, 
desde que preenchidos os requisitos estabelecidos pelo art. 49 da Lei n.o 8.666/93, in verbis: 

(~rt. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente poderá revogar a licitação 
por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justijicar tal conduta, devendo anulá-Ia por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

§ tE A anulação do procedimento licitatário por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indeni~r, 
ressalvado o disposto no parágrcifo úni~o do art. 59 desta Lei. ______ ~ 
§ c A nulidade do procedimento licitatátio induz à do contrato, ressalvado o disposto 'Iv pard rcifo único 
do ar!. 59 desta Lei. " I 
§ 3E No caso de desfazimento do processo licitató1io, fica asse~u~ado o contraditóula d esa. r , 

P=er- 0957 - kmm - 2.17 / 2008 ~_~~ \§., \.: 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

§ 4!!. O disposto neste artigo e seus parágrafos aplica-se aos atos do procedimento de dispensa e de 
inexigibilidade de licitação. " 

7. Deste modo, é importante observar que a revogação, nos termos da própria lei, somente 
será possível se eXístlr motivo superveniente suficiente a justificar tal conduta, nos termos do que 
preleciona MARÇAL JUSTEN FILHO: 

(:4.0 determinar a instauração da licitação, a Administração realiza juízo de conveniência acerca do 
futuro contrato. Esse juízo é cotifirmado quando da elaboração e aprovação do ato convocatório. No 
momento final da licitação, após apurada a classijicação, exercita-se novo juízo de conveniência. Não se 
trata, porém, do mesmo juízo. Exercita-se sobre suportes fáticos distintos. Vale dii!r, a Lei reconhece um 
condicionamento à revogação. A Administração pode deifazer seus próprios atos, a qualquer tempo, tendo 
em vista avaliação de sua inconveniência. Tendo concluído que o ato é conveniente e determinado sua 
prática ou manutenção, a Administração se vincula a essa decisão. Poderá revê-Ia desde que existam 
circunstâncias novas, inexistentes ou desconhecidas à época anterior. Logo, não se admite que a 
Administração julgue, posteriormente, que era inconveniente precisamente a mesma situação que fora 
reputada conveniente em momento pretérito." (FILHO, Marçal Justen. Comentários à Lei de 
Licitaçõese Contratos Administrativos. 8 ed. São Paulo, Dialética, 2001. p.481) 

8. Portanto, no que se refere ao procedimento licitatório para as localidades de Estação/RS 
e Fontoura Xavier/RS, verificamos que a Comissão Especial de Licitação observou as regras do 
instrumento convocatório (Edital), atendeu o rito procedimental do certame, bem como pugnou pelo 
cumprimento das exigências legais pertinentes a toda a licitação. 

9. No tocante à localidade de Erval Seco/RS, cuja proponente declarada vencedora foi a 
BECKER, CASTRO & CIA LTDA. constata-se, nos autos do processo n° 53790.000327/2000, que a 
Comissão Especial de Licitação deixou de diligenciar sobre a NOTA/MC/CONJUR/KMM/N° 1238 
- 2.17/2008, razão pela qual, o parecer conclusivo pela homologação ou não do certame para a referida 
localidade deve aguardar os resultados advindos da diligência. 

10. Sobre a proponente PRISMA RADIODIFUSÃO LTDA. declarada vencedora para a 
localidade de Imbé/RS, observou-se nos autos do processo n° 53790.000337/00, que a certidão expedida 
pelo Instituto Nacional de Seguro Social- INSS, foi expedida em 26/05/2000, e a reunião para entrega 
dos documentos de habilitação e propostas ocorreu em 26/07/2000, como a certidão expressamente 
declara que a validade é de 60 (sessenta) dias após a expedição, a certidão teve seu prazo de validade 
expirado em 25/07/2000, como bem foi suscitado em recurso interposto pela licitante BORUSSIA FM 
LTDA. (às fls. 44 a 46). A CEL conheceu do recurso, mas não reformou a decisão anterior que habilitou 
a proponente. Os autos não foram submetidos à autoridade superior, dando-se prosseguimento ao 
certame. Abertas as propostas técnica e de preço, a licitante PRlSMA RADIODIFUSÃO LTDA. foi 
declarada vencedora. 

11. De fato, o ítem 5.4.41 do Edital restou desatendido pela licitante 

I "5.4.4 - Os documentos exigidos nos subitens 5.4.1, 5.4.2 e 5.43 deverão ter validade na da 
propostas" 

Parecer- 0957 - kmm - 2.17 / 2008 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

vencida. Ocorre que, o TCU ao analisar representação referente a dete:ttninada licitação cujo objeto era a 
outorga de serviço de radiodifusão, no Processo n° 0003.864/2001-3, Decisão 985/2001 -:- Plenário, 
em que uma proponente apresentou certidão vencida, entendeu o seguinte: 

{Mesmo que se confirme o prazo de validade citado pela Representante, estaria a certidão vencida apmas 
18 (dezoito) dias da data de realização da abertura dos envelopes com a documentação de habilitação, 
tempo bastante curto para que uma empresa criada especificamente para disputar, por meio de licitação, 
outorga de se17Jiço de radiodifusão, possa cometer irregularidades tais, que sgam capazes de carrear 
prflfuízos aos cofres estaduais, passando de um momento para outro, a ser considerada sonegadora desses 
tributos, sem encontrar-se em atividade'~ 

12. Dessa feita, entende-se que a decisão supra mencionada se amolda à situação fática em 
que se encontra a proponente PRISMA RADIODIFUSÃO LTDA., devendo prevalecer os atos 
praticados pela CEL, que não acarretaram prejuízos à Administração Pública, ressalvando-se a 
necessidade de apresentação de nova certidão do INSS atualizada quando instada a apresentá-la para 
di.rimir qualquer dúvida sobre a regularidade. 

13. Noutro giro, para a localidade de Ipê/RS a licitante SISTEMA EXCELSIOR DE 
COMUNICAÇÕES LTDA. foi declarada vencedora. Ocorre que no processo nO 53790.000329/00 a 
NOTA/MC/CONJUR/RMC/N° 1165-2.21/2004, às fls. 95 a 97, entendeu pela necessidade de serem 
obsenrados determinados procedimentos pela Comissão Especial de Licitação. Porém, a CEL deu 
prosseguimento ao certame sem considerar o disposto na Nota, eis que a Informação que apreciou 
recurso contra a Proposta Técnica foi aprovada pela CEL em 09/05/2005, sem comprovação de sua 
publicação oficial, sendo que análise das Propostas de Preço ocorreu em 16/02/2005, tendo sido 
publicado no DOU, Seção 3, pág. 68, de 21/02/2005. Observou-se, portanto, "atropelo das fases", eis 
que passou de uma fase a outra sem a conclusão da anterior. 

14. No tocante à localidade de Entre-Ijuís/RS, na qual foi declarada vencedora a licitante 
LUKASHIK E KAMPHORST LTDA., houve questionamento da proposta técnica pelas licitantes KS 
COMUNICAÇÃO LTDA. (fls. 85 a 89), EMPRESA DE COMUNICAÇÕES JORNAL DAS 
1.1ISSÕES LTDA. (fls. 90 a 94) e BECKER, CASTRO E& CIA LTDA. (fls. 95 a 99). A CEL 
manifestou-se por meio das Informações nOs 645/2003/L6/CEL-SSCE/MC (fls. 100 a 103), 
647/2003/L6/CEL-SSCE/MC (fls. 104 e 105) e 648/2001/L6/CEL-SSCE/MC, na data de 
04;07/2003. Ocorre, porém, que a intimação da proponente para apresentar razões foi por publicação 
no DOU, seção 1, pág. 80, de 22/01/2004 (fl. 133), sendo que a aprovação das Informações supra 
ocorreu em re~ão da CEL em 21/06/2005 (fl. 139). 

15. No procedimento em que a proponente LUKASHIK E KAMPHORST LTDA. sagrou­
se vencedora também houve inversão de fases que merecem ser explicadas pela Comissão Especial de 
Licitação. 

ltS. Ademais, a NOTA/MC/CONJUR/KMM/N° 1236 - 2.17/2006, fl. 1 5 e 76 do 
processo n° 53790.000332/00 e 347 e 348 do processo piloto nO 53000.003486/00, í) i spo dida por 
m.eio da Informação n° 011/2007/CEL-MC (fl. 177 do processo 53790.000332(00 e 49 o processo 
piloto), sem respaldo técnico, o que dificulta qualquer posicionamento co a questão por 
esta Consultoria Jurídica. :':;:."": : ..... 

P;arecer- 0957 - kmm - 2.17 / 2008 

; :.' .. ', 
~. 



c~ 
~. 

,l 

( ) 
" 

c 

17. 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

Ante o exposto, opinamos o seguinte: 
a) seja homologado o certame e adjudicada a outorga de serviço de radiodifusão 

sonora em freqüência modulada à empresa RÁDIO GAUDÉRIO FM LTDA., 
declarada vencedora para a localidade de Estação, no Estado do Rio Grande do 
Sul; 

b) seja homologado o certame e adjudicada a outorga de serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada à licitante RÁDIO CULTURA DE 
ARVOREZINHA LTDA., declarada vencedora para a localidade de Fontoura 
Xavier, no Estado do Rio Grande do Sul; 

c) 

d) 

seja homologado o certame e adjudicada a outorga de serviço de radiodifusão 
sonora em freqüênda modulada à licita:p.te PRISMA RADIODIFUSÃO LTDA., 
declarada vencedora para a localidade de ImbéjRS,· observada a necessidade de 
apresentação de nova certidão do INSS devidamente atualizada quando instada a 
apresentá-la para dirimir qualquer dúvida sobre sua regularidade, nos termos dos 
fundamentos do presente parecer, itens 10 a 12, supra;· . 
quanto à proponente BECKER, CASTRO & CIA LTDA., há necessidade de a 
Comissão Especial de Licitação observar a NOTA/MC/CONJUR/KMM/N° 
1238 - 2.17/2008, razão pela qual, o pareçer conclusivo pela homologação ou não do 
certame para a referida localidade deve aguardar os resultados advindos da diligência; 

e) quanto às licitantes SISTEMA EXCELSIOR DE COMUNICAÇÕES LTDA. e 
LUKASHIK E KAMPHORST LTDA. declaradas vencedoras para as localidades 
de Ipê e Entre-Ijuí, ambas no Estado do Rio Grande do Sul, necessidade que a 
Comissão Especial de Licitação encaminhe à questão ventilada nos recursos contra a 
proposta técnica à área competente dentro deste Ministério para que responda quanto 
à viabilidade das propostas técnicas questionadas e explique a inversão de fases 
observada. Após, retornem os autos à Consultoria Juridica para parecer conclusivo. 

À superior consideração. 

Brasília, 02 de maio de 2008. 

\ 
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Assi~inte i ONJUR/MC 

Aprovo. Encaminhem-se os autos ao gabinete d 
Em () q / fY 5" /!JoO ~ , 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

097/00 -SSR-MC 

53000.003486/2000 

CONCORRÊNCIA 

PROCESSO PILOTO 

PROCESSOS ESPECÍFICOS 53790.000332/2000 e 53790.000.329/2000 

DESPACHO MC/CEL/PRESI/N.o ~/2008 

Em resposta ao PARECER/MC/CONJURlKMMlN.o 0957-2.17/2008 

- fls. 360/364 - tem-se a informar que a falha apresentada nas propostas de fls.66/67 e 

58/59, respectivamente, foram erros materiais já que o tempo do programa em minutos 

no valor de '57.6' equivale ao percentual de 4%. Vale dizer, que o Edital da 

Concorrência 097/00, no item 10.7.2, dispõe: "A programação constante da Proposta 

Técnica não deverá conter os percentuais relativos aos limites de tempo fixados e 

exigidos para cada tipo de programação, conforme determinado pelo art. 28, do Decreto 

n.o 52.795, de 31 de outubro de 1963", e por este mesmo motivo o sistema ao fazer a 

apuração dos valores da pontuação referente a proposta técnica só requer o 

preenchimento do tempo ofertado, e automaticamente a porcentagem é calculada - doc. 

em anexo, e por tal fato fundamenta-se a pontuação e classificação das proponentes 

Lukashik & Kamphorst Ltda. e Sistema Excelsior de Comunicações Ltda. 

Destaca-se que quanto a inversão de fases, segue-se o entendimento 

do PARECER/MC/CONJUR/KMM/N.o 2336-2.21/2008, onde a ausência de análise 

pela autoridade superior não causa prejuízo, razão pela qual deve ser aplicado o 

brocar9-0 jurídico que assevera não haver nulidade sem prejuízo, para manter o ato da 

Comissão que manteve a classificação das licitantes recorridas, bem como os demais 

atos dela decorrentes. 'Remetam-se os autos à Douta Consultoria Jurídica . 

... 

BrasDiaIDF, ';5: de novembro de 2008. " .. '. ~ ~"Ç ~ 

AL tr~~:~~:; -DE MA:~~ -"""-.,".. •. 
Presidente da Co ssão EspeciaL-de Licitação 

, I / 
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P6gino 1 

Dala de ÁbelUla do P"lCe;,o Tempo T ollll;Pl )IMilul",) I'Iazo de ÉKecuçlio (pz) 

3 119/06/2001 11440.00 ~~:' e O [9 

Quanlidcde de Outorga; 
Im. Atuaiziu' MermImenIe Old outorga: 

r-'T;;;;;;o~;;i~~'d;:' 
I (Minulo:) 

I T1: fii5.2il I~~ 
I T2: 1;15.20 - 1~~1)!llill'.m 

iT3:~ 
IH: ~ 

1~5g~li 

1"'!I'lk[l~íii 

Ponlo:: (P) 

h~l;jj?,!!1 P2 

H1fL~?iffi P3 

I.\\ii<~~ P4 

I~;§i:tê@: P5 

........... -........... -.- ...... ,,_ ........ __ ..... ..··1 

T1 -I1Ogt. jomelriüco;. educativo;' e inrOfmi!lUvo:[P2) 
T2 • I'Iogr •• erviço noIiclo.o{P3)' . 
T3· Pltlgl. wh."if, IYtí$tico; c iomzd. getado~ f.1" 1~i!I~e{P41 
T 4 • Plogr. sc/viço noIicioso gerodo: M klcefldade(P5) 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURrDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

NOTNAGU/CONJUR-MC/ACO/N.º 1440 - 2.17/2009 
CONCORRÊNCIA n.º 097/2000 
PROCESSO PRINCIPAL: 53000.003486/2000 
PROPONENTES VENCEDORAS: 
SISTEMA EXCELSIOR DE COMUNICAÇÕES L TOA. 
53790.000329/00 
IPÊ/RS 
8ECKER, CASTRO &: CIA LTDA. 
53790.000327/00 
ERVAL SECO/RS 
LUKASHIK &: KAMPHORST LTDA. 
53790.000332/00 
ENTRE-ljuíS/RS 

EMENTA: Análise do procedimento licitatório objeto do Edital de Concorrência n.º 
097/2000-SSR/MC, levado a efeito com a finalidade de outorgar permissão para a 
exploração dos Serviços de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada nas 
localidades de Ipê, Erval Seco e Entre Ijuís, no Estado do Rio Grande do Sul. 
Homologação do certame, com adjudicação do objeto a licitante SISTEMA EXCELSIOR DE 
COMUNICAÇÕES LTDA., declarada vencedora para a localidade de Ipê/RS. Pela 
homologação do certame, com adjudicação do objeto a licitante BECKER, CASTRO &: CIA 
LTDA., declarada vencedora para a localidade de Erval Seco/RS. Pela homologação do 
certame, com adjudicação do objeto também a licitante LUKASHIK &: KAMPHORST 
LTDA., declarada vencedora para a localidade de Entre Ijufs/RS. 

Senhor Consultor Jurídico, 

1. A Comissão Especial de Licitação encaminha para exame e análise desta 
Consultoria Jurídica o processo em referência, contendo a documentação e a proposta 
das licitantes que participaram do procedimento licitatório, objeto do Edital da 
Concorrência n.º 097/2000-SSR/MC, para as localidades de Ipê, Erval Seco e Entre Ijuís, 
no Estado do Rio Grande do Sul. 

2. O certame em epígrafe se encontra na fase de homologação e 
adjudicação, a qual corresponde à manifestação de concordância da autoridade 
competente. Essa concordância se refere a dois aspectos, a saber: legalidade dos atos 
praticados pela Comissão e conveniência de ser mantida a licitação. 

3. No que tange à conveniência da manutenção da licitação, por s 'r 
aspecto afeto ao juízo da autoridade, ressalvamos que, caso se entenda pe a 
inconveniência, deverá a licitação ser revogada, desde que preenchidos os requisit s 
estabelecidos pelo art. 49 da Lei n.º 8.666/93, 11 in verbis": 

.. ,_, 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURfDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

"Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente 
poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar 
tal conduta, devendo anulá-Ia por ilegalidade, de oficio ou por provocação de 
terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

§ 19. A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não 
gera obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 
desta Lei. 

§ 29. A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado 
o disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei. 

§ 3f1 No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

§ 49- O disposto neste artigo e seus parágrafos aplica-se aos atos do 
procedimento de dispensa e de inexigibilidade de licitação". 

4. Deste modo, é importante observar que a revogação, nos termos da 
própria lei, somente será possível se existir motivo superveniente suficiente a justificar 
tal conduta, nos termos do que preleciona MARÇALjUSTEN FILHO: 

'~o determinar a instauração da licitação, a Administração realiza juízo de 
aonveniência acerca do futuro contrato. Esse juízo é confirmado quando da 
J aboração e aprovação do ato convocatório. No momento final da licitação, após 
a urada a classificação, exercita-se novo juízo de conveniência. Não se trata, 
p "fim, do mesmo juízo. Exercita-se sobre suportes fáticos distintos. Vale dizer, a 
Le reconhece um condicionamento à revogação. A Administração pode desfazer 
se próprios atos, a qualquer tempo, tendo em vista avaliação de sua 

'r"--' c-, ..... )(1,P.,. veniência. Tendo concluído que o ato é conveniente e determinado sua 
... ~- '.' :. ·lifát.8 ou manutenção, a Administração se vincula a essa decisão. Poderá revê-

f'JEi·J . . ....... ·/a.;(j,·dlJ que existam circunstâncias novas, inexistentes ou desconhecidas à 
::'!:\.\'.::.:;~:. .:'.' ' ....... ' ~PQca anterior. Logo, não se admite que a Administração julgue, posteriormente, '- ,. Y"'-- . ... '. . .... '. qiki~ e a inconveniente precisamente a mesma situação que fora reputada 

F rq \. i i o ven' nte em momento pretérito'~ (FILHO, Marçal Justen. Comentários à Lei de .... ,-_ .......... ,....-_. ~'5.._-~~ '''çõ s e Contratos Administrativos. 8 ed. São Paulo, Dialética, 2001.p.481). 

5. Entretanto, no que tange aos aspectos mencionados, interessa à análise 
desta Consultoria jurídica o exame da legalidade dos atos praticados pela Comissão 
Especial de Licitação. 

6. A licitante BECKER, CASTRO & CIA LTDA. sagrou-se vencedora para a 
localidade de Erval Seco/RS. Compulsando os autos, verificou-se que esta Consultoria 
jurídica encaminhou a CEL a NOTA/MC/CONjUR/KMM/N.º 1238-2.17/2006 fls. 151 do 
processo 53790.000327/00. A citada nota diligenciava sobre as certidões apresentadas 
pela proponente fls. 23, 25 e 31, visto que os referidos documentos não mencionavam 
o período debusca. 

7. Em contrapartida, a proponente manifestou-se com relação a nota e 
apresentou certidões fls. 147/150; fls. 152/155 e fls. 157/158 do processo 
53790.000327/00. Contudo, após análise da documentação apresentada, a 
homologação da referida licitante, demonstra-se viável. 

NOTA - 1440-2.17 - ACO .. 2009 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURIDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

8. Para as localidades de Ipê e Entre-Ijuís/RS, foi declarada vencedora as 
licitantes SISTEMA EXCELSIOR DE COMUNICAÇÕES LTDA. e LUKASHIK E KAMPHORST 
LTDA. foi emitido o PARECER/MC/CONJUR/KMM/N.º 0957-2.17/2009 fls. 123/127 do 
processo principal. O citado parecer requeria a necessidade da CEL diligenciar sobre a 
inversão de fases. 

9. A CEL em resposta ao PARECER citado, enviou despacho, acostado a fI. 
367 do processo principal, que dispõe: 

[ ... ] tem-se a Informar que a falha apresentada nas propostas de fls. 66/67 e 
58/59, respectivamente, foram erros materiais que já que o tempo do programa 
em minutos no valor de 57. 6 equivale ao percentual de 4%. Vale dizer, que o 
Edital da Concorrência 097/00, no item 10.7.2, dispõe: I~ programação constante 
da Proposta Técnica não deverá conter os percentuais relativos ao limites de 
tempo fixados e exigidos para cada tipo de programação, conforme determinado 
pelo art. 28, do Decreto nJJ 52.795, de 31 de outubro de 1963': e por este 
mesmo motivo o sistema ao fazer a apuração dos valores da pontuação referente 
a proposta técnica s6 requer o preenchimento do tempo ofertado, e 
automaticamente a porcentagem é calculada - doc. em anexo, e por tal falto 
fundamenta-se a pontuação e classificação das proponentes Lukashik & 
Kamphorst Ltda. e Sistema Excelsior de Comunicações Ltda. Destaca-se que 
quanto a inversão de fases, segue-se o entendimento do 
PARECER/MC/CONjURlKMM/N,!2 2336-2.21/2008, onde a ausência de análise pela 
autoridade superior na causa preju!zo, razão pela qual deve ser aplicado o 
brocardo jurfdico que assevera não haver nulidade sem preju!zo, para manter o 
ato da Comissão que manteve a classificação das licitantes recorridas, bem como 
os demais atos dela decorrentes. 

10. Neste diapasão, após análise do despacho, a homologação das licitantes 
também demonstra-se viável, para as referidas localidades, pois não se observou 
nenhum prejuízo às participantes do certame. . 

11. Dessa forma, analisando a Concorrência nº 097/2000-SSR/MC para as 
localidades de Ipê, Erval Seco e Entre Ijuís/RS, certifica-se que a referida Comissão 
observou as regras insculpidas no instrumento convocatório (edita!), atendeu o rito 
procedimental do certame, bem como pugnou pelo cumprimento das exigências legais 
pertinentes a todo procedimento licitatório, no que tange às habilitações das licitantes 
SISTEMA EXCELSIOR DE COMUNICAÇÕES LTDA.; BECKER, CASTRO & CIA L TOA. e 
LUKASHIK & KAMPHC;>RST LTDA. 

12. Diante do exposto, opinamos pelo seguinte: 

a. homologação do certame e à adjudicação da outorga dos serviços de 
radiodifusão sonora em Freqüência Modulada a empresa SISTEMA EXCELSIOR DE 
COMUNICAÇÕES LTDA. vencedora para a localidade de Ipê/RS. 

b. homologação do certame e à adjudicação da outorga dos serviç s de 
radiodifusão sonora em Freqüência Modulada a empresa BECKER, CASTRO & CIA TOA. 
vencedora para a localidade de Erval Seco/RS. 

NOTA - 1440-2.17 - ACO - 2009 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURfolCA JUNTO AO MINISTÉRIO OASCOMUNICAÇÕES 

c. homologação do certame e à adjudicação da outorga dos serviços de 
radiodifusão sonora em Freqüência Modulada a empresa LUKASHIK & KAMPHORST 
LTDA. vencedora para a localidade de Entre Ijufs/RS. 

d. à consideração do Sr. Ministro. E, após pelo retorno dos autos à 
Comissão Especial de Licitação para providências. 

Em ()\\ /~/2ol(). 

NOTA - 1440-2.17 - ACO - 2009 
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PUBLICADO NO 0.0. DEJL./ 0"2 /..h 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Em 8 de fevereiro de 2010. 

Acolho a NOTA/AGU/CONJUR-MC/ACOIN° 1440-2.17/2009, invocando seus fundamentos como 
razão desta decisão e HOMOLOGO as adjudicações propostas, de acordo com o Anexo Único, nos 
termos da legislação vigente e das normas estabelecidas no respectivo Edital. 

CO NCORRÊNCIA UF 
SSR/MC 

097/2000 RS 

097/2000 RS 

097/2000 ·RS 

\ :}" \ c:::::::-L. -
HELIO COSTA 

Ministro das Comunicações 

ANEXO ÚNICO 

LOCALIDADES SERVIÇOS PROPONENTES 
VENCEDORAS 

IPÊ FM SISTEMA EXCELSIOR 
DE COMUNICAÇÕES 

LTDA. 

ERVALSECO FM BECKER, CASTRO & 
CIA LTDA. 

ENTREIJUÍS FM LUKASHIK & 
KAMPHORST LTDA. 

'., 

N° DO 
PROCESSO 

53790.000329/00 

53790.000327/00 

53790.000332/00 
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PORTARIA N' 43, DE 5 DE FEVEREffiO DE 2010 

O'MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, em confonnidade com o artigo 32 do Re. 
'gulamcnto dos Serviços de Rndiodifusüo, aprovado pelo Decreto nO 
52.795. de 31 de ourubro de J 963, com n rednçüo que lhe foi dada 
pelo Decreto nU 1.720, de 28 de novembro de J 995, e tendo em vista 
o que consta do Processo n." 53630.000162/2000, Concorrência nO 
095I2DOO-SSRlMC, resolve: 

Outorgar pcnnissão à Rádio e TV Mairo. Ltda. paro exploror 
serviço de rodiodifusUo sonom em freqUência modulada, pelo prnzo 
de dez anos, no municfpio de Campo Novo de Rondônia, Estado de 
Rondônia. A pcnnissiio om outorgnda somente produzirá efeitos le­
gais após delibemçiio do Congresso Nacional, nos termos do artigo 
223, § 3", da Constituição. 

HELIO COSTA 

PORTARIA N' 44, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, em confonnidode com o nrtigo 32 do Re­
brulomento dos Serviços de Rndiodifusão, aprovado pelo Decreto n° 
52.795. de 3J de outubro de 1963, com o rcdoçno que lhe foi dado 
pelo Decreto n° 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista 
o que coostD do Processo n.o 53640.00019612000, Concorrência nO 
0831200J.SSRlMC, resolve: 

Diário Oficial da União - Seção 1 

Outorgar pcnnissiJo n LMG Comunicações Ltda. para e:x~ 
piorar serviço de radiodifusão sonora em freqOéncia modulada, pelo 
prnzo de dez unos, no municfpio de Manoel VitanDo, Estado da 
Bahia. A pennissão ora outorgada somente produzirá: efeÍlos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos tennos do nr1igo 223, § 
3'\ da ConstituiçiJo. 

IlELtO COSTA 

DESPACHOS DO MINISTRO 
Em 5 de fevereiro de 2010 

Processo no 29000.005305/1988. Acolho o PARE­
CERlAGUlCONJUR-MClJSNIN' 1997 - 1.15 1 2009, oprovondo o 
nlrernçDo dos quadros dire~vo e societário dn sociednde. Encaminhe­
se o referido processo, acompDnhDdo do citndo parecer e dn Ex­
posiçno de Motivos no Excelenlissimo Senhor Presidente dn Re­
pública. a quem compete, nos tennos do art. 96, item 3, nUnea "nll

, do 
Decreto no 52.795/63,. a decisllo final sobre ti presente pedido de 
transferénciD indireta da concessllo. Publique-se. 

Processos n' 53000.03532912005. Acolho o PARE­
CERlAGU/CONJUR-MClAAAlN' 0051 - 1.15 1 2010, oprovondo • 
nhernção dos quadros diretivo e societário da sociedade. Encaminhe~ 
se o referido processo, acompDnhodo do citado porecer e dn Ex~ 
posirflo de Motivos no Excelentfssimo Senhor Presidente da Re~ 
pública, n qucm compele, nos tennos do art. 96, item 3, nUneo 110", do 
Decreto nO 52.795/63, a decisilo final sobre o presente pedido de 
transferência indireto da concessi'lo. Publique~se. 

Acolho o NOTAlAGU/CONJUR-MC/ACOIN' 16-2.1712010, invocondo seus fundamentos co-
mo rnzilo desta decisno e HOMOLOGO o adjudicaçbo proposta, de acordo com o Anexo Único, nos 
termos da legislnção vigente e dos normDS estabelecidas no respectivo Edital. 

ANEXO ÚNICO 

pnOPONENTE VENCEDORA 

N' 27, terça-feira, 9 de fevereiro de 2010 

Processo n_ ' 53000.03600912005. Acotho o PARE­
CERlMClCONJURlJSNIN' 0851 - 1.15 1 2008, homolognndo o nl­
teroçilo contmtual de aumento de capital, registrada da Junla Co­
merciai do Estado de Silo Paulo sob o n." 109.078105-6, em 31 de 
dezembro de 2002 e aprovando n ahernção do qundro diretivo dD 
sociedade. Encaminhe-se o referido processo, acompDnhado do cilada 
parecer e da Exposição de Motivos ao Excelent[ssimo Senhor Pre-

:W~~~e"~I~, ~~Pg~~~'oa n~52. 7C;5~j;,t; d~~i;~:;mrlriDr~:bn~ 9:p~~es~n~~ 
pedido de trnnsferenciD indiretn da concessão. Publique-se. 

Proeessos n' 53740.00006812001 e 53000.02690712008. 
Acolho o PARECERlAGU/CONJUR-MC/AAAlN" 2330 - 1.15 1 

;2~i~dadc~~~~~~i~h:~~~~Ç~~re~do ~~~:~o,d!~e~~~o~:d~id~~~n~~ 
pnrecer e dn Exposiçlio de Motivos no Excelenlissimo Senhor Pre­
sidente da República, n quem compete, nos leonos do nrt. 96, item 3, 
nUncn "o", do Decreto n° 52.795/63, a dccisllo final sobre o presente 
pedido de transferência indiretD dn concessão. PubJique~se. 

HELIO COSTA 

IJESPACHOS DO MINISTno 
Em 8 de fevereiro de 2010 

Acolho o PARECERlAGU/CONJUR-MC/KMM/N' 22 -
2.1712010 e, invocando seus fundnmentos como mzilo desta decisflo 
tomo sem efeito o des~acho ministeriol ,publicado no Dinrio OficioI 
roac~~:3e ~~ç~oo~~ ~~pe~In~~~'pr~~Pl95, somente em relação n 

ANEXO ÚNICO 

EMPRESA DE COMUNICAÇAO COlUtEtO 

Acolho o PARECERlAGU/CONJUR-MC/KMMIN' 0729 - 2.1712009 e o NOTAlAGU/CON­
JUR~MC/KMM/N" 69 ~ 2.17/2010 invocando seus fundamentos como rnzl10 destn dccisUo e delennino 
n ANULAÇÃO do Dto que hobilitou o proponente RÁDIO JORNAL A CRÍTICA LTDA., o portir d. 
fose de habilitação, nu Concorr!ncia n° 08/2001-SSRlMC para a localidade constante do Anexo Único, 
já. lendo 'sido osscgurodo no interessado o exerclcio do contraditório e ampla defesa, confonne dispõe o 
§ 3", do art. 49 da Lei nO 8.666/93. Como a licitaçno restou frustrada, detennino a restiiuiçno do Canal 
licitado no Plano Básico. 

Acolho a NOTAlAGU/CONJUR-MClACOIN." 44-2.1712010, invocondo seus fundamentos co­
mo mzão destn decisüo e HOMOLOGO os adjudicações proposlas, de acordo com o Anexo Único, nos 
termoS da legislaçi'lO vigente e dns normas estabelecidlls no respectivo Edital. 

ANllXO ÚNICO 

PRorONENTE ANULADA 

nADIO JORNAL A CRtnCA Ln:>A. 

Acolho o NOTAlAGU/CONJUR~MC/ROS/N° 47~2.17/20JO, invocando seus fundamentos como 
mzilo desta decisno e HOMOLOGO n adjudicaçlJo proposta, de acordo com o Anexo Único, nos termos 
do legislnçDo vigente e dns nonnas estobelecidas no respectivo Edital. 

ANllXO ÚNICO 

PROPONENTE VENCEDORA 

EMPRESA DE RADIOFUSÃO ES-

Acolho a NOTAlAGUlCONJUR~MC/ROSIN° 30-2.1712010, invocando seus fundamentos como 
mzilo do meu decidir e delennino o ANULAÇÃO DEFINITIVA do ato de habilitaçf(o da PARAIBA 
TV/FM LTDA nu Concorrência n° J201200J~SSR/MC paro ns localidndes conslDntes do Anexo Único, 
já Icndo sido assegurado ao interessado o exerclció do contrnditório e ampla defesn, confonne dispõe o 
§ 3", do art. 49 do Lei n' 8.666/93. 

ANllXO ÚNICO 

mo rozn:d~~: de~~~~A~~~T"d~g~~;~~~; ~~~~~s;?°J~'a~~~~~a~~~ s~ui~~~aú~r~~~ ~~; 
lennos da legislação vigente e dns normas estabelecidos no respectivo Edital. 

ANllXO Ú/:lICO 

v 
RÁDIO TROPICAL FM LTOA. 

mo raz!loAd~~o d~cr~CJ~o<igg~J~~~~~;õ~2J;;p~~~0:~ ~~~~~~n~~~e:~~~nú~i~~~ ~~; 
lermos dD legislaçlIo vigente e das nOnDDS estabelecidas no respectivo Edital. 

ANllXO ÚNICO 

Acolho o NOTAlAGU/CONJUR-MClACO/N.o 29~2.1712009. invocando scus fundamentos co~ 
mo mzflo destn decisno e HOMOLOGO ns ndjudicnçOes propostns, de ncordo com o Anexo Único, nos 
termos dn legisloçlIo vigente e dns normas estabelecidas no respectivo Edital. 

ANEXO ÚNICO 

Acolho a NOTAlAGU/CONJUR~MC/ACOINI) 59w2.17120JO, invocando seus fundamenlOS co­
mo mziJo do meu decidir e delcnnino a ANULAÇÃO DEFINITIVA do ato que habilitou a licitante 
RÁDJO FM SERROTE LTDA., n partir, da fase de habilitaçllo da Concorrência u" 01912001-SSRlMC 
paro a localidade constante do Anexo Unico, já tendo sido assegurado ao interessado o exercfeio do 
contmditório e ampla defesa, conforme dispOe o § 3°, do ort. 49 da Lei nl) 8.666/93. 

ANEXO ÚNICO 

Acolho o PARECERlAGU/CONJUR-MClKMMIN' 09 - 2.17/2010, invocondo seus fundo­
mentos como rozllo desta decisl!o e tomo sem efeito o Despocho Ministerial publicado no Diário Oficiol 
do UniDo, Seçl!o I, página 56 de 23 de janeiro de 2008 que homologou e adjudicou o cennme n licitante 
BEIJA FLOR RADIODIFUSÃO LTDA_ 

ANEXO ÚNICO 

PR.OPOt{ENTE 

BEUA FLOR RADtODIFUSÃO LTDA. 

Acolho o NOTNAGUlCONJUR-MCrrFCIN"0039-2.17/2010, invocondo seus fundomentos co­
mo razão desta decisi'lo e HOMOLOGO a presente licitação e adjudico seu objelo U vencedom, de 
acordo com o Anexo Único, nos termos da Jegislaçl!o vigente e das nonnas estabelecidas no respectivo 
Edital. 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico btlp:l/www.in.gov.br/autenticidade.btml. 
pelo código 000 120 10020900046 

Documento nssinDdo digitalmente confonne MP n! 2.200~2 de 24/08/2001, que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicos Brasileiro - JCP-BrnsiJ. 
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ANEXO ÚNICO 

Acolho o PARECERlAGUlCONJUR-MCrrFCIN' 2001 - 2.1712007 e a NOTAlAGU/CONJUR­
MCIKMMlND 52 - 2.1712010 invocnndo seus fundomcntos como rnzão desta decisüo e determino D 

~~ç~~ d~ r~~~li~~:n~~~!~!~t~riJó ~~~: ~~i~~~ j1e ~~~~it:r~~' :S~e~~~3~ênn;irn?:r1~300J~ 
exercicio So contraditório e ampla defesa, conforme dispõe o § 311

, do art. 49 do Lei nO 8.666/93. 

ANEXO ÚNICO 

PROPONENTE ANULADA 

010 SOCIEDADE PINHAL LTOA. 

Acolha a NOTAlAGU/CONJUR-MC/ROSIN' 1459-2.1712010, invocando scus fundal1)cntos 
como rnzão deslll decisão e HOMOLOGO os adjudicações propostos, de acordo com o Anexo UnicD, 
nos lennas da legislnçllo vigente e das narmos estabelecidos no respectivo Editol. 

ANEXO ÚNICO 

Acolho n NOTAlAGU/CONJUR-MCrrFC/I'f 1437-2.17/2009, invocondo scus fundamcl1!os 

COm~~~A~~to ~C~i&~3Lfcr8~~nETD~~~~~!~égc1D a~~ t7e6Ao~l~s§~~~ ~~~~~e 1::C~lfd~1~ 
~~~~/:nJ~e:~ :o~efo~~nJT~pJ: ~e§d~~.s~~o a~.s4~u~nadte,o~~i~~~~egJ;i.os o exercfcio do contraditório e 

ANEXO ÚNICO 

Acolho o PARECERlMC/CONJURrrFC/N' 0922 - 2.1712007 e a NOTAlAGU/CONJUR­
MCIKIM:MlN.~ 1461 ~ 2.17/2009 invocando seus fundnmenlos como rnzao desta decisllo e detelmino a 
ANULAÇAO do ~rocedimento licitntóri~ n xat1ir dll fase de habililnçf!o, nn Concorréncia nO 88nOOJ~ 

~:e~~~ ~~~on;trnodi~!i~~d~sa~~;tnJ!:~;sa,o cOl~fu~~3:~~oJáo t§n~~ ~igoa~~s:gudr:d~ei~~ W.~J~7§3~oS o 

ANEXO ÚNICO 

CONC.W UF I'ROPONENTES ANULADAS 

IIHnOOI PI ERESINA REDB MEiROPOLfrANA DE $3650.0003$G102 
o 

MR:I'.2001 I'ACAJUS STAR PM LTDA. 53650.000347102 

IItl1'lOOI CE NOVO ORIENTE, 10 E TV SCltAPI'O l.T~ 53650.00035$'02 
rEMIRO c SENA· DA. 

IlfU'2001 CE I'ARAMBU FM REDE BLO DE COMUNlCA~ 53650.0ooJ46102 

Acolho a NOTAlAGUlCONJUR-MCIKMMlNII J461 - 2.J7n009, invocando seus fundamenlos 
como ra.2lIo desta decisão e HOMOLOGO as ndjudicaçOes propostas, de acordo com o Anexo Unico. 
nos tefn10S da legislação vigente e das nOlll1OS cstabelecidas no respectivo Edital. 

ANEXO ÚNICO 

o o, -v 
OIlIlr7'ZOOI ce rEnEIRO FM SISTEJ.tA LmBRDADE DE COMO. 53650.ooo343f02 

NICAÇÃO LTDA. 

O a o o 

Acolho n NOTAlAGU/CONJUR-MClACOIN' 54-2.1712010 invocando 'cu, fundamentos co­
mo mzllo do meu decidir e dClennino a ANULACÃO DEFJNITIVA do p'rocedimento Ilcitot6rio, n partir 
qa fuse de habililnçiJo da Concorrência nll 089/2000~SRlMC paro 11 localidade constante do Anexo 
~~~~~ ~á §tc3'1~Od;i~~. a~;e~~'l~~ ~~ d~J~~~~~do o exerclcio do conlmdhório e ampla defesa, conforme 

ANEXO ÚNICO 

Acolho a NOTAlAGU/CONJUR-MClACOIN' 1440-2.1712009, invoCllndo seus fundOll)entos 
como rn;z.ão desta decisílo e HOMOLOGO as ndjudicnçOes propostas, de acordo com o Anexo Unico, 
nos lem1()S do legislnçiJo vigente e das nomms estabelecidas no respectivo Edital. 

ANEXO ÚNICO 

Este dOc1..K'Jl1enlO pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html. 
pelo códi'lgo 00012010020900047 

I, de 221~m'ôg3~ :áegi~ti:S,a~~de Nd~ 1~s~~ü~x~~1:jll~eb~!~~~NoÁ9..iDriO Oficial da Unifio, Seçi10 

HÉLIO COSTA 

AGÊNCIA NACION~ DE TELECOMUNICAÇÕES 
PRESIDENCIA EXECUTIVA 

CONSULTA PÚBLICA N' 5, DE 8 DE FEVEREIRO DE'201O 

Proposto de AlIcrnçuo no Rcgulruncllto de Rcmuncraçflo pelo Uso de Redes do 
Serviço Móvel Pessoal (SMP), upnwado pela Rt!snluçüo nl! 438, de 10 de 
julho de 2006. 

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES, no uso 
dns ntribuiçOes que lhe foram conferidns pelo al1. 22, da Lei nO 9,472, de J6 de julho de 1997, e al1. 35 
do Regulamento da Agência Nacional de Telecomunicações, aprovado pelo Decreto 0 11 2.338, de 7 de 
outubro de 1997. deliberou em sua Rcunião nO 550, realizada em 2 de fevereiro de 2010, submeter a 
comentários e sugesUSes do público em gerol, nos termos do ort. 42 da Lei nO 9.472. de 16 de julho de 
1997, e do nrt. 67 do Regulamento da Agência Nacional de Telecomunicações, Proposta de AlIernção no 
~~~~~àe::~e~~e Rc:~~it~Ç:gbR~!~ Uso de Redes do Serviço Móvel Pessoal (SMP), nos lermos do 

A proposta consiste em aprimoramento da regulamentaçi1o, com vista a InlIar mais Ilpro~ 

r~~~~~~~o n di:R!~~C~i~~I~ ~bJc~~s d~e~l~~oo~:: ~~:~:ria~~~ti~~ ~~~~e;~vdo (~~~la~e~~e~~r~: 
vndo pela Resoluçf!o nll 438, de 10 de julho de 2006. , 

O texto completo da proposta' em epfgrnf~ estam disponlvel na Biblioteca da Anatel, no 

d~dd~~od:b:~~~j~n~~g~g~: ~o~ua,i~' ~6~11~~~6' Dióri~dofi~ia~lt:fn:/~~:anatel.gOv.br, a panir dns 14h 
As contribuiçOes e sugestões fundamentadas e devidamente identifiendas devem ser enca~ 

minhndas exclusivnmente conforme indicado a seguir e, preferencinlmente, por meio de fonnuláno 
eletrônico do Sistema lntemtivo de Acompanhamento de Consulta Pública, disponlvel no endereço nn 
Internet http://www.anatel.gov.br. relativo o esta Consulta Pública, até às 24h do dio 25 de março de 
20 J O, fazendo~se ncompanhnr. de textos alternalÍvos e substitutivos, quando envolverem sugestões de 
inclusilo ou alternçf!o, parciul ou total, de qualquer dispositivo. 

Semo também considemdas as manifestações que forem encaminhndas por cul1a, fax ou correio 
eletrônico, recebidns alé as J 8h do dia 23 de março de 2010. pam: 

AGÉNCIA NACéONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL. 

~~~~~f~8B~fij~ ~: 5~Erf~~Çg~ ~~V';;'i3,?~O OE 2010. 
Proposta de Altemçl!o no Regulnmenlo de Remunemçilo peJo Uso de Redes do Serviço Móvel 

Pessoal (SMP). 
Selor de Autarquias Sul ~ SAUS, Quadro 6, Bloco F, Térreo ~ Bibliolecn 
70070-940 Brnsllia - DF 
Fax.: (061) 2312-2002 
Correio Eletrônico: biblioteca@anatel.gov.br 
As manifestações recebidas merecerilo eXame pela Anluel e pennunecetilo posletiomlente n 

disposição do público na Biblioteca da Anatel. 

RONALDO MOTA SARDENBERG 
Presidenre do Consclho 

CONSELHO DIRETOR 

ATO N' 3.026, Im 4 DE JUNHO Dl, 2U09 

Processo n.o 53516.005536/2008 ~ AplicD às entidades abaixo relacio~adas a sanção de cn~ 
ducidade das autorizações pam explornçno do Serviço Móvel Aeronnutico (EstuçOes de Aeronave), de 

;~66~~~:s~~~, rcda~:~cd~lt~l~t~;'o 5~isS~sLoer~l ;.~~~, nd~ ~~ d:e 1~~hn~ u d~do;89~e b~~e j~~~ ~~ 
disposto no artigo )6 do Anexo n Resoluçilo n." 255, de 29 de março de 2001. A sançllo aplicadn não 
implica a isençllo de eventuais débitos, decorrentes da autorlznçllo nntenonnenle outorgada. 

RONALDO MOTA SARDENB6RG 
Prc!lidenfc do COnl,clho 

A:J'O N' 3.081, ])6 8 Im JUNHO DE 2009 

Documento assinado digitabnente confonne MP n! 2.200~2 de 24/0812001. que institui n 
lnfrnestrutura de Chaves Públicas Brnsileirn ~ ICP~8rnsil. 
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ANEXO ÚNICO 

Acolho o PARECERlAGU/CONJUR-McrrFCIN' 2001 - 2.1712007 c n NOTAlAGU/CONJUR­
MClKMMlN° 52 - 2.1712010 invocando seus fundnmentos como rllZÜ.o destn decisão c detennino n 

~Jj:têÇ~D~ d~ f~~;fi~~~:n~~~!~!~t~ri3~ ~~~~ ~nnf~6~ j~e t~~~i!it~r~g' :S~e~~~3~'~n:iinf;r:s~3~1~ 
exerclcio do con~ditório e ampla defesa, conforme dispõe o § 3D

, do nrt. 49 do. Lei nO 8.666/93. 

ANEXO ÚNICO 

PROPONENTE ANULADA 

DIO SOCIEDADE PINHAL LTDA. 

como m~~O~~~tnn d~~s1~:~Wag~b~~;/~?u~~:çJ~~~~Jft~~~e i~~g~n~~~~e~5~e~~n'B~~~~~ 
nos Iconos dn legislnçno vigente c das nonnas estabelecidas no respectivo Edital. . 

ANEXO ÚNICO 

Acolho u NOTAlAGU/CONJUR-McrrFCM' 1437-2.17/2009, invocando seus fundume11l0s 

~"O"t>'ltfN~d'A~J.~ ~e~t~Lfc18~~nfi'Dt~~~~~~I~~"~~ ~';6A~~1~~§~~~ ~~~w.;~e I~~I~~~~ 
~~n~l':nJ~e~~ ~o~ef~~~náT~pJ: ~§dfll,S~doO a~.s4~u~nad1e,o~lIi~~â~e~i;~.os o exercfcio do contraditório e 

ANEXO ÚNICO 

CONi~=CNCfA I UF I LOCAUDADE IS~cil- PROPONENTE VENCEDORA N" 00 PROCESSO 

07GnOOI IAM I ~I,~, NOVA OLINOA 11~ I FM NO~~~,~?~~i=O E 53630.00005112002 
NORTE, NOVO AJUPUANA. 
PAUfNt':~~a~~EL DO 

Acolho o PARECERlMClCONJURlTFCIN' 0922 - 2.1712007 e n NOTAlAGU/CONJUR­
MC/KMMM 1461 - 2.17/2009 invocando seus fundamentos como rozlIo desta decisiIo e detelmino Q 

~MH&l~P:U~ ~~ fcig~~~~~::tgo~~t~~~~~iodoQ k~6 ~nfc~~ fáe t~~~~i~i~~o'a~s~ C~d6~~~cii~t~;~:~~~~1~ 
exerclcio ao contrnditôno e ampla defeso, conforme dispõe o § 3", do art. 4rdn Lei n" 8.666/93. 

ANEXO ÚNICO 

CONe. N* UF WC I.lD DES SERVICO PROPONENTES ANUlADAS N' DO PROCESSO 
lIlY200l Pl TERESINA FM ~gro ~~p~l~rr~~J)}~ 53650.000356102 

81112001 CE PACAJUS FM STAR FM LTDA. 53650,000341/02 

1IlY2001 CE NOVO ORIENTE, FM RAnJO E TV SCHAPPO LT· 536S0.000355(0l 

r~~R~O~f~~~A- DA. 

8RnOOl CE JlARAMBU FM REDE E~gfsl~gttuNlCA- 53650,000345102 

. Acolho n NOTAlAGUlCONJUR-MClK.MMIN' 1461 - 2.1712009. invocnndo seus fundnll)enlos 
como.rnzão desta decisão e HOMOLOGO os adjudicoções propostas, de acordo com o Anexo Unico, 
nos termos da legislação vigente e das n01111as estabelecidos no respectivo Edital. 

ANEXO ÚNICO 

CONC. N- UF LOCALIDADES ER-VICO PROPONENTES VENCEDORAS PROCESSO·N-

OllKflOOI CE PEREIRa FM StSTEMA LmEROADE DE COMU· 53650.000343101 
NlCAÇÃO LTDA. 

01l!J1001 PI TERESINA FM RÁDIO rORTAL DE CAXIAS LTD , 53650.00035 (02 

Acolho n NOTAlAGU/CONJUR-MC/ACOIN' 54-2.17 s co-
mo rozHo do meu decidir e determino D ANULAÇÃO DEFINlT '0, a partir 
tia fose de hnbilitnçfIo da Concorrência nn 089f2000-SSRlMC constonte do Anexo 
M~~~~ ~â §te3f!,~od~i~~. nl~e~1~~ ~~ J~J~~/9~a.do o exercfcio do contraditório ~ ampla defesa, conforme 

ANEXO ÚNICO 

I CON~~=CIA I UF I LOCALIDADE I SERVIÇO I r~W8tA~E N" DO PROCESSO 

OR91l000 I PR I FLORESTOPOLIS I FM H~~O JORNAL FM DE RO-
LÁNDrA LTDA. 

53740,000712Jí)0 

Acolho n NOTAlAGUlCONJUR-MClACOIN" 1440-2.17/2009. invocnndo seus fundull)entos 
como rnziio desto decisão e HOMOLOGO as adjudicações propostas, de acordo com o Anexo Unico, 
nos termos da Icgislação vigente e das no~lOs estabelecidas no respectivo Edital. 

ANEXO ÚNICO 

"ssM:iê' UF SERVIÇOS ~R,<;;g,;:,~ N' DO PROCESSO 

09mono I .. !PE fM """.""'''''''" 
09mono I .. IERVAL SECO FM BEC«ER, CASTl\O k CIA S3"O.onOJl1/00 

o,mono 
I" IENTRE "UIS fM LTOA. ,I'HU'''''' """."OO,,~OO 

Este documento p ode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/nutenticidade.htmI, 
pelo código 00012010020900047 

Dcspacho de Retificação. No des~acho miniptcrial publicado no Diário Oficial da Uniflo. Seçiio 
I, de 22/1212009, página 95, onde de lê 'MAUANAII, Jeia~se "MUANÁ". 

HÉLIO COSTA 

AGÊNCIA NACION~L DE TELECOMUNICAÇÕES 
PRESIDENCIA EXECUTNA 

CONSULTA PÚBLICA N' 5, DE 8 DE FEVEREIRO DE'2010 

PropOStrl de Alteração no Regulamento de Remuneração pelo Uso de Redes da 
Serviço Móvel Pessoal (SMP), aprovado pelu Rl!soluçfifJ nO 438, de 10 de 
julho de 2006. 

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES. no uso 
das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 22, da Lei n" 9.472, de 16 de julho de 1997, e art. 35 
do Regulamento da Agência Nncional de Telecomunicações, aprovodo pelo Decreto n" 2.338, de 7 de 
outubro de 1997, deliberou em sua Reuniüo n" 550, reoliznda em 2 de fcvereiro de 2010, submeter a 
comentários e sugestões do público em gerol, nos tel1nos do art. 42 da Lei n" 9.472, de ] 6 de julho de 
1997, e do art. 67 do Regulamento da Agência Nacional de Telecomunicações, Proposta de Aheroçilo no 
~~~~àe~~se~~e Rê:n~~it~~gbfi~~~ Uso de Redes do Serviço Móvel Pessoal (SMP), nos tennos do 

A proposta consiste em Ilpnmornmento da regulamentllçilo, com vista a tmtar mais apro-

r~::~~~~~ a J:~!~~C~~~:I~ ~bj!t~S d~e~i~~~~:~ ~~:ittrl~~~ti~~ ~~~~c~~v30 (~j~~n~e~~e~~r:: 
vndo pela Resolução n" 438, de 10 de julho de 2006. . 

O texto completo do propostn' em eplgrafe estará disponlvel no Bibliotecn da AnateI, no 

d~dd!~:Od:b;~bli~n~~l~~~: ~o;;:ui!~' pgbW~~rr;l~' 3inri~d~fi~inrtZ:/G~:anatel.gov.br, n partir dos J4h 
As contribuições e sugestões fundamentadas e devidamente identificadas devem ser enca­

minhodos exclusivamcnte conforme indicado a seguir 0, preferencialmente, por meio de fonnulálÍo 
eletrônico do Sistema interativo de Acompanhamento de Consulta Pública, disponfvel no endereço na 
Internet http://www.nnatel.gov.br. relativo a esta Consulta Pública, até às 24h do dia 25 de março de 
2010, fazendo-se ocompanhar. de textos olternotivos e substitutivos, quando envolverem suges!6es de 
inclusão ou altemçlIo, parcial ou total, de qualquer dispositivo. 

Serão também consideradas os manifestações que forem encominhadas por curta, fax ou correio 
eletrônico, recebidas até as 18h do dia 23 de março de 2010, paro: 

AGÊNCIA NACIONAL DE TE!-ECOMUNICAÇÕES - ANATEL. 
SUPERlNTENI?ENCIA DE SERVIÇOS PRIVADOS 
CONSULTA PUBLICA N' 5, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2010. 
Propostn de AItemção no Regulnmento de Remunemçüo pelo Uso de Redes ·do Serviço Móvel 

Pessonl (SMP). 
Setor de Autarquios Sul ~ SAUS, Quadm 6, Bloco F. Térreo - Biblioteca 
70070-940 Broslli. - DF 
Fux.: (061) 2312-2002 
Correio Eletrônico: bibliotecn@anatel.gov.br 
As manifestações recebidas merecerão examc pela AnateI e permanecerão postenOlmente â 

disposiçiio do público na Biblioteca. da Anatel. 

RONALDO MOTA SAROENBERG 
l'rcsidcntc do Conselho 

CONSELHO DIRETOR 

ATO N' 3.026, DE 4 DE JUNHO DE 2009 

Processo n.'" 53516.00553612008 - Aplico às entidades abaixo relncio~ndas a sonçilo de ca­
ducidade das autorizações pnm cxploroçno do Serviço Móvel Aeronáutico (Estações de Aeronave), de 

~~66~~~:s~~!.i re"Jn::~e~~lari:;::i~t~:o 51isa~sL~r~.9 :.~~~, nJ!; ~~ d:e1~ilh~o J~0189;,e b~~ej~~~ ~~ 
disposto no ortigo 16 do Anexo li Resolução n.o 255, de 29 de março de 2001. A snnçilo Dplicada não 
implicn a isenção de eventuais débitos, decorrentes da autorização antenonnente outorgoda. 

RONALDO MOTA SARDENBERG 
Presidente do Conselho 

ATO N' 3.081, DE 8 DE JUNHO DE 2009 

ducidadtd~~e~s:ro~~:~;;~:67~~1o~:no Ad~ise~ç~nWld1~s d~b~1daJ~~cid:ni~~r:ss~n~~~nt~~ ~~~ 
~~~~U;!l~~;.n~l ~~ f!r~~!Ó9Â~1 ~oedf6a~f:lg~ ~:j19';i,'~~~ ~~~odd~UJ\~p~:t~~~6~~i~ ~~v~ore~~!~ 
li Resolução n." 255, de 29 de nlOrço de 2001. A sançfio aplicado nlIo implica a isençiio dc eventuais 
débitos, decorrentes da autorização onterionnente outorgada. 

i 
~ 

\. 
Documento ussinodo digitalmente conforme MP n! 2.200-2 de 24/0812001, que institui n 

~~E~ F?õ.:: ~~'~':(~: 
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Infraestrutura de Chaves Públicas Bmsileira - lCP-Brnsil. 
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.\ C\l11i:-;:-;j.; E:';j1l't:i,t1 de Lieita~Bll. !Xll' seu Prc::;idçntc. em face d<l 

r".Jhli':.II./tiel dc· Ih. _'"&Pe? . CL'I"titic:.i que até a pré::,cl1lc d,lla IlQ,u chegl1ll 

AL\.,?t:C;R.\N . G. DE MACÊ O 

prCSider1cla Comiss~ Especial de Lic' ação 
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ComunlÓ 
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ÕiO () n I} .~\ 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES o F\~ ~ ~ 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETl!ÔNICA A ~ RUbrica_1- ,íl 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICf..,) 0 
COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS ~/(I/ ~0 
COORDENAÇÃO DE OUTORGA E CONSIGNAÇÃO DE CANAIS ·1iV 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, sala 300 - Oeste - 70044-900 Brasília - DF 
Fone: (61) 3311-6358 - Fax: (61) 3311-6560 

NOTA TÉCNICA N° 1: s<i /2011/COCAN/CGLOIDEOC/SCE 

Referência Processo nO : 53790.000332/2000 (copia 1) 
Assunto Encaminhamento de processo e minutas de atos de outorga - Conc. 

097/2000-SSRJMC Serviço: FM 
Interessada Lulmshik & Kamphorst Ltda 

Trata-se de processo licitatório, visando a outorga de permissão para 
explorar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, para a entidade citada 
acima, vencedora da Concorrência 097/2000-SSRJMC, para a localidade de Entre-Ijuís, Estado 
do Rio Grande do Sul, conforme despacho de homologação de 08 de fevereiro de 2010, 
publicado no DOU de 09 subsequente. 

Tendo em vista a preparação das minutas dos atos da referida outorga, 
opina-se pelo seu encaminhamento, juntamente com a cópia do processo, ao Sr. Secretário de 
Serviços de Comunicações Eletrônica, para despacho com o Senhor Ministro das Comunicações. 

Brasília, ~ de maio de 2011. 

Conferido. 

~
'J ~j 

. P 
ALICIO E DA S. LUZ ANA PAT"''-'L'J.LC1 

Agente Administrativo 

De acordo. A apreciação do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de 
Comunicação Eletrônica. 

Em~LrW{( 

Coordenadora-Ger de Regime Legal de Outorgas 

ASUCOCAN/CGLO/DEOC/SCE 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES -; Fls ~(}(J '~\ 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELET~ÔNICA A ~ Rubrica l' Cf) 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONId~ I 

COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS ·'tl "C:..l 
COORDENAÇÃO DE OUTORGA E CONSIGNAÇÃO DE CANAIS . VV "3.J 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, sala 300 - Oeste - 70044-900 Brasília - DF 
Fone: (61) 3311-6358 - Fax: (61) 3311-6560 

NOTA TÉCNICA N° J' s-<i/2011/COCAN/CGLOillEOC/SCE 

Referência Processo nO : 53790.000332/2000 (copia 1) 
Assunto Encaminhamento de processo e minutas de atos de outorga - Cone. 

097/2000-SSRlMC - Serviço: FM 
Interessada Lukashik & Kamphorst Ltda 

Trata-se de processo licitatório, visando a outorga de permissão para 
explorar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, para a entidade citada 
acima, vencedora da Concorrência 097/2000-SSRlMC, para a localidade de Entre-Ijuís, Estado 
do Rio Grande do Sul, conforme despacho de homologação de 08 de fevereiro de 2010, 
publicado no DOU de 09 subsequente. 

Tendo em vista a preparação das minutas dos atos da referida outorga, 
opina-se pelo seu encaminhamento, juntamente com a cópia do processo, ao Sr. Secretário de 
Serviços de Comunicações Eletrônica, para despacho com o Senhor Ministro das Comunicações. 

Brasília, ~.. de maio de 2011. 

~~ ALICI~~~E DA S. LUZ ANA PAT .......... ".J.JLC]L 

Agente Administrativo 

Conferido. 

~SCIO CAMPOS 
onsignação de Canais 

De acordo. A apreciação do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de 
Comunicação Eletrônica. 

Coordenadora-Ger' I de Regime Legal de Outorgas 

ASUCOCAN/CGLOIDEOC/SCE 
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STJ - Superior Tribunal de Justiça 

Acompanhamento 
processual 

Sistema Push 

Cadastramento para 
obtenção de cópias 
dos autos 

Solicitação de 
Preferência de 
Julgamento e 
Sustentação Oral 

Guia do Advogado 

Certidão de 
Andamento 

Calendário de 
Sessões e Pautas de 
Julgamentos 

Boletim Estatístico 

Início links Fale Conosco Mapa do Site 

Você está em: Início> Consultas> Processos 

Processos 

Pesquisar por: 

(Preencha qualquer um dos campos abaixo para realizar a pesquisa. 
Se preferir, preencha mais de um campo.) 

Número do 
Processo no STJ: ,---------.----------, 

Ex.: REsp 123456, HC 
54321, AG 435459 

Número de 
REGISTRO no Ex.: 2007/0249585-9 
STJ: 
Número Único de ,-------------------------, Ex.: XXXXXXX-XX-
Processo (NUP): XXXX.X.XX.XXXX 
Número do Não digitar barra (U!,,), ponto 
Processo na (u. U) ou traço (U_U). Ex.: 
ORIGEM: 200702495859 

OAB do 
Advogado: Ex.: DF1234, SP123456 

Nome da PARTE: I LUKASHIK & KAMPHORST L TDA 

Nome do 
ADVOGADO: 

D Exibir somente processos eletrônicos. 

[_ Consultar I [ - Limpar Campos I .... 1 _..:..P..:.es:;:q:,:u..:.is.:..a ..:..Av..:..a:.:.n::!.ça:;:d:.::a_>.:...>~~ 

Em caso de dúvidas, fale conosco: 
Seção de Informação Processual 

(61) 3319-8410, 3319-8411, 3319-8412 e 3319-8225 
informacao.processual@stj.jus.br 

SAFS Quadra 06 - Lote 01 - Trecho m. CEP: 70.095-900. Brasilia - DF 
Telefone: (61) 3319-8000 Fax: (61) 3319-8700 - Infonnações Processuais: (61) 3319.8410 
© 1996-2006 - Superior Tribunal de Justiça. Todos os direitos reservados. Reprodução permitida se citada a fonte. 

http://www.stj.jus.br/webstjlProcesso/Justica/ 

Page 1 ofl 

20/6/2011 



STJ - Superior Tribunal de Justiça 

Início Links Fale Conosco Mapa do Site 

Você está em: Início> Consultas> Processos 

Processos 

Nenhuma Parte Encontrada para essa pesquisa !!! 
"--:-'-a-u-sc-a-r P-r"""oc-e-ss-o-s -...... 1 

Nova pesquisa I 

Em caso de dúvidas, fale conosco: 
Seção de Informação Processual 

(61) 3319-8410, 3319-8411, 3319-8412 e 3319-8225 
informacao.processual@stj.jus.br 

--

I 

SAFS - Quadra 06 - lote 01 - Trecho m. CEP: 70.095-900. Brasflia - DF 
Telefone: (61) 3319-8000 Fax: (61) 3319-8700 - Informações Processuais: (61) 3319.8410 
© 1996-2006 - Superior Tribunal de Justiça. Todos os direitos reservados. Reprodução permitida se citada a fonte. 

http://www.stj.jus.br/webs1jlProcesso/Justica/fonetica.asp 

Page 1 ofl 

20/6/2011 



Consulta Processual pelo Nome da ParteNome Pesquisado: LUKASHIK & KAMPHO ... 

Consulta Processual pelo Nome da Parte 
Nome Pesquisado: LUKASHIK & KAMPHORST LTDA 

Nenhuma parte encontrada com o argumento informado: "LUKASHIK & KAMPHORST LTDA". 

Emitido pelo site www.trf1.jus.brem 20/06/2011 às 16:31:33 

http://www.trfl.jus.brlProcessoslProcessosTRF /ctrfl cpa/ctrfl cpa.php?SECAO=TRF 1... 20/6/2011 



Consulta Processual - W2 

Consulta Processual pelo CPF/CNPJ da Parte 
Argumento informado: 03.918.995/0001-62 

Nenhuma parte encontrada com o argumento informado: "03.918.995/0001-62". 

Emitido pelo site www.trf1.jus.br em 20/06/2011 às 16:26:59 

http://www.trfl.jus.br/Processos/ProcessosTRF/ctrflcpflctrflcpf.php 20/6/2011 



Consulta Processual 

Seção Judiciária do Distrito federal 
Consulta Processual 

Tipo de Pesquisa: Consulta de processos pelo nome da parte 
Argumento Pesquisado:: LUKASHIK & KAMPHORST LTDA 

Page 1 ofl 

Nenhuma parte encontrada com o argumento informado: "LUKASHIK & KAMPHORST LTDA". 

Emitido pelo site www.trf1.jus.brem 20/06/2011 às 16:32:41 

http://processual-df. trfl.gov. brlProcessoslProcessosSecaoOra/ConsProcSecaoPar. php 20/6/2011 



I ) 

Consulta Processual 

Seção Judiciária do Distrito Federal 
Consulta Processual 

Tipo de Pesquisa.: Consulta de processos pelo CPF/CNPJ 
Argumento Pesquisado: 03.918.995/0001-62 

Nenhum processo encontrado com o argumento informado: "03.918.995/0001-62". 

Emitido pelo site www.trf1.jus.br em 20/06/2011 às 16:33:29 

.cp:/ /processual-df. trfl.gov. br/Processos/ProcessosSecaoOra/ConsProcSecaoCpfCnpj... 20/6/2011 



:: Portal da Justiça Federal da 4a Região :: 

Institucional 
Ouvidoria 

Estatística 
Comunicação Social 

Concursos e Estágios 
Varas 

Publicações 
Links Jurídicos 

Plantão Judiciário 

Consulta Processual 
Jurisprudência 

Licitações 
Precatórios e RPVs 

Usuário: não logado Login Processo Eletrônico (20 Grau) 

Consulta Processual Unificada 

ATENÇÃO! 
Para realizar uma consulta processual, é necessário: 
1. Selecionar uma forma de pesquisa; 
2. Informar um Processo, Nome da Parte, CPF, OAB ou Processo Originário; 
3. Selecionar Onde Consultar. 
4. A consulta processual eletrônica, pelo nome da parte e número do CPF, não exibe 
nenhuma informação sobre a existência de ações criminais, mesmo que transitadas 
em julgado e não possui natureza de certidão. 
5. Para acessar os documentos dos processos eletrônicos é necessário estar logado 
no sistema. O cadastro é o mesmo utilizado no Processo Eletrônico do 10 grau (E­
proc). 

Sustentações Orais e forma da pesquisa: 
outros agendamentos 

I CPF/CNPJ da Parte . ·1 
CalendárioTRF Número do CPF/CNPJ: 103918995000162 

Legislação 

Ajuda Qnde consultar: 
Cálculos Judiciais 

ITribunal Regional Federal da 4a Região 

Repercussão Geral n Mostrar processos baixados ou arquivados 
Recursos Repetitivos 

Intranet 
[7 Última atualização de fase após: 101/01/19701 
I 

Pesquisar 

COMO UTILIZAR 

\iJ 

Clique aqui para ver as 
dicas para consultar 
processos. 

L1para visualizar os 
arquivos em formato 
PDF, é necessário ter o 
Acrobat Reader®. 
Clique aqui para fazer 
o download do 

\iJ 

programa. 
P 

INTEIRO TEOR DE tl:> 
ACÓRDÃOS 

Clique aqui para 
solicitar o Inteiro Teor 
de Acordão que não 
está disponível no site 
através da consulta 
processual (onllne). 

Rua Otávio Francisco Caruso da Rocha, 300 - Bairro Praia de Belas - CEP 90010-395 - Porto Alegre (RS) - PABX (51) 3213 3000 lG1 
E,;!f 

I ( 

Ir êA1PJ 

http://www.trf4.jús.br/trf4/processos/acompanhamento/pesquisa. php 21/6/2011 



:: Portal da Justiça Federal da 4a Região :: 

Certidão 

42c514c727e6d0771b3a2ef960587b13 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS E FISCAIS, E DE EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

Certificamos que contra a 
PESSOA JURÍDICA: 
LUKASHIK & KAMPHORST LTDA 

CNPJ: 
03918995/0001-62 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 20/06/2011 às 01:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 20/06/2011 às 03:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 20/06/2011 às 06:01 
• Paraná (Processo Papel) até 20/06/2011 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 19/06/2011 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 19/06/2011 às 20:00 

Certidão emitida em: 20/06/2011 às 16:38 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora competente, 
através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta Processual/Autenticidade de Certidão") 
informando o Número de Controle 42c514c727e6d0771b3a2ef960587b13. 

http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/proc-processa _ certidao.php?string_ cpf=... 20/6/2011 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.29] 

.. ~~~'êncl(j "/acional 

de reJec:omunlcaçôes 

~ fro1enu Prindpàl ..... SRD »» Consultas »» Técnicos »» Plano Básico I menu ajuda 

T~la InicialW"*r. - . . Resultado da Consulta 

Plano Básico - FM 

Entre-IjuíslRS 

Canal Classe Entidade Localidade Fase Situação 

214 C ( Concorrência: 97/2000 ) o 
Usuário: - Data: 21/06/2011 Hora: 10:16:02 

Registro 1 até 1 de 1 registros Página: [1] [Ir] [Reg] 

http://sistemas.anateLgov. br/SRD/TelaListagem.asp 21/6/2011 



SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO -... Page 1 of 1 

IV;êncliI !\,'adarr,'/! 

de l"eJecomun,lcaçôes , ... ~~~~S : 
I~t.~r~tivos .• 

e t-1enu Principal .... SIACCO »» Consultas Gerais »» Perfil das Empresas I menu ajuda 

...... ~~D~ad~o .... s ~da ... c .... o=ns .... U=lta ....... =="I-c. . Resultàdo 

Perfil das Empresas 

Tipo de 
comparação: 
Nome da 
Entidade: 
CNPJ/CPF da 
Entidade: 

o .Exata O lniciando com @ Con!endo o 

LUKASHIK & KAMPHORST L TDA 

03918995000162 

Resultado da Pesquisa 

Não foi encontrado nenhum registro com os critérios informados! 

Para maiores informações clique no botão ajuda. 
!~._ Voltar I. • . Confirmar· I AjUda ___ 1 

http://sistemas.anate1.gov.br/siacco/ _Novo _ SiaccolRe1atorioslPerfiIDasEmpresas/tela.asp 21/6/20] 1 



SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO -... 

TEl I'\~ên.r:la' !~lacl{)f1a.t 

de TeJ'e.c:c,vnunlt::açôes 

e Nenu Principal ... SIACCO )>» Consultas Gerais »» Consulta Participação do sód'!. -I internet teia 1 menu ajuda 
~~ ______ ~ RADIODIFUSAO 

,~ .. Dado~ da cónsulta 111]t Consulta .. 1 

Consulta Participação de Sócio 
Critérios da Consulta: 

Nome: LONDINA LUCIA KAMPHORST 

Não foi encontrado nenhum registro com os critérios informados! 

http:// sistemasnetlsiaccol _Novo _ SiaccolRelatorios/ConsultaSocio/tela.asp 21/6/2011 



SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO -... 

l\q'.(~ncliJ' "laclorr~1l 

de TeJer::mnunlr::aç{}es 

~ Nenu Principal ..... SIACCO »» Consultas Gerais »» Consulta Participação do sóci? -I internet teia 1 menu ajuda 
~ ________ ~ RADIODIFUSAO 

: ~ Dados. da consulta 11[g. Consulta • J 
Consulta Participação de Sócio 

Critérios da Consulta: 

Nome: CLAUDIO LUKASHIK 

Não foi encontrado nenhum registro com os critérios informados! 

http://sistemasnetlsiacco/ _Novo _ SiaccolRelatorios/ConsultaSocio/tela.asp 21/6/2011 



M1NISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão 

DESPACHO N° ll.O /20111CPLRlDEOC/SCE-MC 

Ao Consultor Jurídico do Ministério das Comunicações 

Referência: Processo nº 53790.000332/2000 (Cópia nO 01) 

Interessada: Lukashik & Kamphorst Ltda. 

01. A cópia n° 01 dos autos do processo em referência, que trata da Concorrência 
097/2000-SSRlMC, na qual a empresa LUKASHIK & KAMPHORST L TDA. sagrou-se vencedora 
para executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada no Município de Entre­
Ijuís, Estado do Rio Grande do Sul, retomou da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
para nova instrução do processo e posterior remessa à Consultoria Jurídica, tendo em vista a 
mudança do Titular desta Pasta Ministerial. 

02. Extratos atualizados de pesquisas, em nome da entidade em comento, realizadas 
nos sítios eletrônicos do Superior Tribunal de Justiça, do Tribunal Federal da Primeira Região e das 
Sessões Judiciárias do DF e da região afeta à localidade licitada, conforme Ordem de Serviço 
Conjunta SSCE/CONJUR N° 1, de 3 de novembro de 2004, foram acostados à cópia dos autos às fls. 
204/211. Não foi encontrado registro com a denominação da entidade em comento. 

03. As pesquisas realizadas no SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão e do 
SIACCO - Sistema de Acompanhamento de Controle Societário da ANATEL, extratos às fls. 
112/215, informam que a empresa, bem como os participantes de seu quadro societário, não 
extrapolam os limites previstos no Decreto-Lei n° 236/67, pois' que esta é o primeiro certame 
licitatório para execução de Serviço de Radiodifusão em que se sagra vencedora. 

04. Como, até o presente, não foi detectado fato novo que obste o prosseguimento do 
feito e tendo em vista a publicação no Diário Oficial da União de 9.02.2010, da decisão que 
homologou e adjudicou o objeto licitado à LUKASHIK & KAMPHORST LTDA., encaminhamos 
cópia dos autos, , juntamente com os atos que seguem em envelope a parte, à Consultoria Jurídica 
para manifestação e posterior remessa da mesma para despacho do Secretário da SCE com o Sr. 
Ministro das Comunicações. "JIJj \,' Brasília, 21 de junho de 2011. 

ifVU.,\./ ijlVutul... 
E ME Z DE OLIVEIRA 

Presidenta da Co icitação de Serviços de Radiodifusão 

mml/CPLR 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO ~J 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURíDICA 

COTA nº 0383/2011/RZL/CONJUR-MC/AGU 
Processo nº 53790.000332/2000 
Interessado: LUKASHII< & KAMPHORST LTDA. 

Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Após nova análise dos autos do processo em epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, esclareço que não se verificou óbice jurídico ao prosseguimento do feito, 

bem como informo a regularidade da minuta de ato anexa aos autos, conforme a 

legislação aplicável. 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d. Secretaria para as 

providências necessárias. 

:~~Sflia, 04 de ~de 2011. 



Nesta data anexei aos autos do processo de 

no!f3.f?o. O{JtJ i~a documentação 
a seguir constib.tfda de M folhas, 
que assim numerei:_.12.~J 2.;;20 . 
Dam:--.t!L;-12.fJ I ;2&./k 

,,-: --
Nome: &I.~ó::' .. 
Assinatura: . ~/I!:t..~ 

c 



.~:.. _. ~1 

( i 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA Nº 272 ,DE 13 DE JULHO DE 2011. 

o MDN[§'fRO DE ES'fAlOlO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, em confomudade com o art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo nº 
53790.000332/2000, Concorrência nº 097/2000-SSRlMC, resolve: 

Art. 1º Outorgar penU1ssao à LUKASHIK & KAMPHORST LTDA para 
explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada, no Mmncípio de Enh·e-Ijuís, Estado do Rio Grande do Sul. 

Parágrafo Ú1nco. A penTIÍssão 'ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecommncações, leis subseqüentes, regulamentos e obdgações assumidas pela outorgada em 
suas propostas. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do artigo 223, § 3º, da Constituição. 

Alt. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

\:) ~~ \~ 
PAULO BERNAR/IJlO §IL 



/SSN /677-7042 

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA N' 272, DE 13 DE JULHO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
USo de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re­
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nO 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a rcdaçiio que Ibe foi dada 
pelo Decrcto nO 1.720, de 28 de novembro de 1995. c tcndo em vista 
o que COn!ita do Processo n.o 53790.00033212000. Concorrência n° 
09712000-SSRJMc, resolve: 

Outorgar permissão à Lukasbik & Kampborst Ltda. para 

~~r~°:z~cddÇdczd~:S~i~~i~~icr~i~o~ E~lr!lj~:.nrl~ndo°~~~~ 
Grande do Sul. A permissão ora outorgada somente produzirá efeitos 
legais após deliberação do Congresso Nacional, noS termos do artigo 
223, § 3D

, da Constituição. 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA N' 273, DE 13 DE JULHO DE 2011 

1 O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re­
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Deereto nO 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto DO 1.720, de 28 de novembro de 1995, c tendo em vista 
o que consta do Processo D.o 53103.00015912002, Concorrência n° 
00212002-SSRJMC, resolve: 

Diário Oficial da União - Seção 

Outorgar permissão à Empresa de Comunicação Correio LI­
da. para cxplornr serviço de rJ.diodifusüo sonom em freqOêneia mo-­
dulada, pelo prazo de dez anos, no município de Marizópolis, Estado 
da Paraíba. A permissão ora outorgada somente produzir.i efeitos 
legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do artigo 
223, § 3", da ConsUtuiçüo. 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA N' 274, DE 13 DE JULHO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, em conformidade eom o artigo 32 do Re­
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nO 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redaçüo que lhe foi dada 
pelo Decreto nO 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista 
o que consta do Processo n.o 53640.00018712002, Concorrência nO 
08312001-SSRJMC, resolve: 

Outorgar permissüo à Casulo FM Lida. para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em freqOência modulada, pelo prazo de dez 
anos, no municrpio de ltiruçu, Estado da Bahia. A permissão oru. 
outorgada somente produzirã efeitos legais após deliberação do Con­
gresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3°, da Constituição. 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA N' 275, 13 DE JULHO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re­
gulamento dos Serviços de Radiodifu'ião, aprovado pelo Decreto nO 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 

N° 149, quinta-feira, 4 de agosto de 2011 

pelo Dccrcto nO 1.720. de 28 dc novembro dc 1995, e tendo em vista 
o que consta do Processo n.o 53000.00820012002. Concorrêneia n° 
01212002-SSRJMC, resolve: 

Outorgar permissão ao Sislema Norte Brasil de Comunicação 
Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em frcqOência 
modulada., peta prazo de dez anos, no municfpio de Ouro Preto do 
Oeste, Estado de Rondônia. A permissão ora outorgada somente pro-­
duzir.i efeitos legais após delibet'J.ção do Congresso Nacional, nos 
tcrmos do artigo 223. § 3D

, da Constituição. 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA N' 276, DE 13 DE JULHO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, 00 
uso dc suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re­
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nO 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redução que lhe foi dada 
pelo Dccreto nO 1.720, de 28 de novcmbro de 1995, e lendo em vista 
o que consta do Processo n.o 53830.00061712002, Concorrência nO 
13912001-SSRJMC, resolve: 

Outorgar permissão d Super Difusora AM Ltdu. para exw 

plornr serviço de radiodifusão sonora em frcqOência modulada. pelo 
prazo de dez anos, no municfpio dc Angatuba., R'itado de São Paulo. 
A permissão orJ. outorgada somente produzirá efeitos legais após 
deliberação do Congresso Nacional. nos termos do artigo 223, § 30>, 
da Constituição. 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIAS DE I' DE AGOSTO DE 2011 
novcmbro de 1995, e tendo cm vista o que consta do Processo n.1I 53000.06080612009. Concorrência nO 
04012009-CELlMC, resolve: 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, 00 uso de suas atribuições, eonsi­
dernndo o disposto no inciso 11 do art. 9 0 e nrt. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitãria, aprovado pelo Deereto nO 2.615. dc 3 de junho de 1998, na Lei nO 9.612, de 19 de fevcreiro 
de 1998, resolve outorgar autorização as entidades abaixo relacionadas a executar. pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária. Os atos de outorga somcnte 
produzimo cfeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos tcrmos do § 3° do art. 223 da 
Constituição. 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA N' 309, DE I' DE AGOSTO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de SUlIS atribuições, em eon­

fonuidade com o artigo 32 do Rel:,ruJurnento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nO 

52.795, dc 31 de outubro de 1963, com a rcdação que lhe foi dada pclo Decrcto nO 1.720, de 28 de 

Outorgar permissão ao Sistema Adonai de Comunieação LIda. para explorar serviço de ra­

diodifusão sonora em freqOência modulada., pelo prazo de dez anos, no municfpio de CWllPOS dos 

Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro. A permissão ora outorgada somente produzirã efeitos legais após 

deliberação do Congresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3°, da Constituição. 

PAULO BERNARDO SILVA 

DESPACHOS DO MINISTRO 
Em I' de agosto de 2011 

Considernodo o disposto 00 PARECER N." 032812011/SJL/CGANCONJUR-MC/AGU, adoto 
seus fundamentos como razões desta decisão, para julgar os rccursos intcrpostos na fase de habilitação 
da Concorrência 01312009-CELIMC, conformc indicado no Anexo J, nos termos da legislação vigente e 
das normas estabelecidas no respcctivo Edital. 

ANEXO I 
RECURSO CONTRA A HABILITAÇÃO DE TERCEIROS 

Processo Recorrente 
53000.05851512009 Rede 21 frd~.unicaçõcs 

53000.05851112009 Rcde 21 t~r;:.unicações 

53000.05851212009 Rede 2 I frfa.unicações 

Decisão 
Reeurso conhecido e 

não provido 

Recurso conhecido e 
não rov'do 

Rccurso conhecido e 
não rov"do 

Considernodo o disposto no PARECER N" 03721201llSJLlCGCElCONJUR-MC/AGU, adoto 
seus fundamentos como razões desta decisão, para julgnr os recursos interpostos na fase de habilitação 
da concorrência 02612009-CELlMC, conforme indicado no Anexo J, nos termos da legislação vigente c 
das normas estabelecidas no respectivo Edital. 

Processo 
53000.004704120 I O 

53000.004706120 I O 

PAULO BERNADO SILVA 

ANEXO I 
RECURSO CONTRA A HABILITAÇÃO DE TERCEIROS 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
CONSELHO DIRETOR 

ATO N' 5.158, DE 22 DE JULHO DE 2011 nado, sem caráter de cxclusividade, em âmbito nacional c intcrnacional 
c tendo como área de prestação de serviço lodo o território nacional. 

ATO N' 5.157, DE 22 DE JULHO DE 201I 

mento do ~~~en:;:~~~~O~~v?aS:~~~~~fa~~=tn:d~mc:clS~~ 
Telecomunicações, CNPJ/MF sob o ri' 01371.416/0001*89. concessionária 

~s~C::;~=ili:J~LoC~~L~~i'fs=i~~:~n'!Ifn~!:giC:J.~ 
setor 20 da Regiüo II da Plano Gemi de Octol]lllS - PGO e autorizada do 
STFe no restante do Estado do Par.m.â, e determina a extinção do processo, 
sem julgamento de mérito, procedendo no seu conscqEnte arquivamento. 

RONALDO MOTA SARDENBERG 
Presidente do Conselho 

Proccs.<;ort'53500.006815flJJII.ExpcdcnutorizaçiloàARYANEMA­
RA TIlZINO KRUSZ\'NSKI PROVEDOR DE lNTERNET -ME, CNPJ/MF 
0"09.13 1.476/1JOO1-36,pamcxplornroSaviço clc Corntmicação Multimldia,por 
prazo indctctminndo, sem C<lf'.llcr de exclusividade, em âmbito nacional e inter­
nacional e tcruJo como úrca de prestnção de serviço todo o lcnitooo naciooal. 

RONALDO MOTA SARDENBERG 
Presidente do Conselho 

ATO N' 5.256, DE 26 DE JULHO DE 2011 

Processo nO 53500.00771912011. Expede autorização à CAR­
VALHO E SILVA LIDA., CNPJIMF n" 11.583.011/0001-68, para ex­
plornr o Scrviço de Comunicação Multim[dia, por prazo indctcrmi-

RONALDO MOTA SARDENBERG 
Presidente do Conselho 

ATO N' 5.257, DE 26 DE JULHO DE 2011 

Proccsson"53500.Q0687B12011.ExDCdeautoriznçitoüTEClINlCAL 
SOLUÇÕES EM lNFORMATICA LIDA., CNPJIMF 0"09.570.117/0001-85, 
para cxplornr o Serviço de Comunicação Multimldia, por prazo indclcnnina.do. 
sem cnr.itcrde exclusividade, em âmbito nacional e inlcmacionnl e tendo como 
úrca de prcstaçüo de serviço todo o território naciooal. 

RONALDO MOTA SARDENBERG 
Presidente do Conselho 

Este documcnto pode ser verificado no endereço eletrônico bttp://www.in.gavhfonicnlicidadc.hlrnJ, 
pelo código 00012011080400074 

Documento assinado digitalmente conforme MP n! 2.200-2 de 24/0812001, que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasilcira w JCP-Brasi1. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICA,ÇÕES 

NOTA TÉCNICA N° '3;6" /2011/CPLRlDEOC/SCE 

Referência Processo nO : 

Assunto 

Interessada 

53790.000332/2000 (cópia 1) 

Encaminhamento de cópia autenticada de processo e atos de 

outorga originais - Serviço: FM - Concorrência nO 097/2000-

SSRJMC - Localidade: Entre-IjuíslRS 

Lukashik & Kamphorst Ltda 

Tendo em vista a publicação da Portaria n.o 272, de 13 de julho de 2011, 

no Diário Oficial da União de 4 de agosto do corrente ano, e consoante o disposto no § 3° do art. 

223 da Constituição, opino pelo encaminhamento do presente processo, em cópia autenticada, 

acompanhado do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para que seja 

remetido à Presidência da República. 

Brasília, OLf de agosto de 2011. 

fJJiIli 
ALICIONET~DA S

ILVA LUZ 

Agente Administrativo 

De acordo. Prossiga-se conforme proposto. 

!lWAQc{M 4NLi~ 
Di~s~~NEZES E OLIVEIRA 

Presidente da Comissryanente de (iCitaçãO de Serviços de Radiodifusão 

ASUCPRUDEOCISCE 
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PERMISSÃO DE FM 

Brasília-DF, Maio de 2000 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASil 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONCORRÊNCIA N.o 097/2000 - SSRlMC 
EDITAL 

O MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, neste ato representado por seu Titular, toma 
público que estará recebendo dos interessados em participar desta Licitação, 
simultaneamente, a Documentação de Habilitação, as Propostas Técnicas e as Propostas de 
Preço pela Outorga, doravante denominadas simplesmente Propostas, para a Exploração do 
Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, nas localidades indicadas no 
ANEXO I, na data de 11/07/00, às 9:00 horas, na Delegacia do Ministério das Comunicações, 
no Estado do Rio Grande do Sul, situada à Avenida Princesa Isabel, 778 - 3°Andar - Sala 302 
- Santana - Porto Alegre/RS. 

A licitação, na modalidade Concorrência, será jUlgada pelo critério de maior valor da 
média ponderada da pontuação da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga. 

A presente licitação reger-se-á pela lei nQ 4.117, de 27/08/62, pelo Decreto-lei nQ 236, 
de 27/02167, pela lei nl! 5.785, de 23/06/72, pelo Decreto nQ 52.026, de 20/05/63, pelo 
Decreto nQ 52.795, de 31/10/63 e suas alterações, pela lei n2 8.666, de 21 de junho de 1993 
e suas alterações, assim como pelos Regulamentos Técnicos específicos do serviço. 

1. OBJETO 

1.1 O objeto desta Concorrência é a outorga de Permissão para a exploração do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, em cada uma das localidades indicadas no 
ANEXO I, pelo prazo de 10 (dez) anos. 

2. DISPOSiÇÕES INICIAIS 

2.1 Quaisquer consultas sobre o conteúdo do Edital e de seus Anexos, deverão ser dirigidas 
ao Presidente dá Comissão Especial de Licitação, mediante requerimento, a ser protocolizado 
diretamente ou através de objeto registrado, via postal, na Delegacia do Ministério das 
Comunicações no Estado do Rio Grande do Sul, situado conforme a seguir indicado, até 20 
(vinte) dias antes da data fixada para recebimento da Documentação de Habilitação, da 
Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga, devendo conter, sob pena de não 
conhecimento: 

Externamente: 

Ao 
Presidente da Comissão Especial de Licitação 
Licitação de Radiodifusão - SSRlMC 
Avenida Princesa Isabel, 778 - 3°Andar - Sala 302 
Santana 
90620-000 - Porto Alegre - RS 
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Internamente: 

a) identificação e qualificação da requerente; 

b) objeto do requerimento, com a indicação clara dos itens dos documentos questionados; 

c) fundamentação do pedido; 

d) data, nome e assinatura. 

2.2 A Comissão Especial de Licitação responderá às consultas até cinco dias antes da data 

fixada para recebimento da Documentação de Habilitação, da Proposta Técnica e da 

Proposta de Preço pela Outorga, fazendo publicar no Diário Oficial da União e em jornal de 

grande circulação no Estado, o local e as condições pelas quais os interessados poderão 

obter cópias dos esclarecimentos. As consultas e respostas formuladas estarão 

disponibilizadas ao pÚblico em geral na salas de vistas das Comissões e na página da 

Internet do Ministério das Comunicações (http://www.mc.gov.br). 

2.2.1 Independentemente da solicitação dos interessados, a Comissão poderá expedir 

esclarecimentos sobre o instrumento convocatório, comunicando àqueles que o tiverem 

adquirido e disponibilizando-os nas Secretarias das Comissões e na página da Internet do 

Ministério das Comunicações. (http://www.mc.gov.br). 

2.3 Antes do recebimento da Documentação de Habilitação e das Propostas, este Edital 

poderá ser alterado por razões de Interesse pÚblico ou por exigência legal. Em qualquer caso, 

se a modificação a ser realizada afetar a formulação dos Documentos de Habilitação e das 

Propostas, a autoridade signatária do Edital fará pUblicar no Diário Oficial da União, aviso de 

alteração do Edital, fixando nova data para apresentação dos referidos Documentos de 

Habilitação e Propostas, com prazo não inferior àquele inicialmente estabelecido para esse 

fim. . 

2.4 O Ministro das Comunicações se reserva o direito de revogar a licitação, por razões de 

interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 

suficiente para justificar tal decisão. Deverá anulá-Ia diante de ilegalidade, mediante parecer 

escrito e devidamente fundamentado. 

2.4.1 O recurso contra o ato de revogação ou anulação da licitação observará o disposto no 

artigo 109, .inciso I, alrnea "c" e § 4° da Lei n.o 8.666/93. 

2.4.2 Não caberá qualquer indenização às proponentes em caso de revogação .ou anulação 

do presente Edital. 

2.5 Para efeito de contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e 

inclui-se o do vencimento. 

2.5.1 Se na data marcada não houver expediente normal na referida Delegacia do Ministério 

das Comunicações, considerar-se-á o evento transferido para o primeiro dia útil seguinte, 

salvo manifestações em contrário da autoridade competente previamente diVUlgada. 

2.6 A proponente, executante ou não do serviço de radiodifusão, que participar de licitação 

em várias localidades e sendo a vencedora, terá a quantidade de outorgas computadas a 
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partir da assinatura) pelo Ministro das Comunicações) dos atos de outorga referentes às 
primeiras localidades, até atingir o limite de outorgas estabelecido no artigo 12 do Decreto-lei 
nº 236/67 e, será desclassificada ~a~ demais localidades. 

3. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

3.1 Eventuais impugnações ao Edital serão recebidas até o quinto dia útil que anteceder a 
abertura dos envelopes de Documentação de Habilitação e Propostas. 

3.2 O não oferecimento, no prazo legal, de impugnação ao Edital e a subseqüente entrega da 
Documentação de Habilitação e das Propostas, pressupqe que a proponente tem dele pleno 
conhecimento e que aceita incondicionalmente os seus termos, vedadas alegações 
posteriores de desconhecimento ou discordância de suas cláusulas ou condições, bem como 
das normas regulamentares pertinentes. 

3.3 Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital a proponente que, J11esmo 
indicando falhas ou irregularidades que o viciaram, não o fizer no prazo estabelecido no 
subitem 3.1, hipótese em que a correspondente comunicação não terá efeito de recurso. 

3.4 Acolhida a impugnação, e havendo alteração das disposições do Edital, substancial ou 
relevante para é! preparação da Documentação de Habilitação e das Propostas a Comissão 
Especial de Licitação divulgará aviso no Diário Oficial da União, e reabrirá o prazo 
inicialmente estabelecido para a apresentação da Documentação de Habilitação e das 
Propostas. 

4. CONDiÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1 Em consonância com o art. 70 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado 
pelo· Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, poderão participar desta licitação: 

4.1.1 As sociedades nacionais por ações nominativas ou por cotas de responsabilidade 
limitada, desde que ambas, ações ou cotas, sejam subscritas exclusivamente por brasileiros 
natos, brasileiros naturalizados há mais de dez anos ou portugueses com igualdade de 
direitos civis reconhecida; 

4.1.2 As Fundações. 

4.2 É vedada a participação na licitação de pessoa jurfdica que se enquadrar nas seguintes 
situações: 

4.2.1 Que tenha sido declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Direta ou 
Indireta da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, ou ainda, que esteja 
com o direito de licitar e contratar com o Ministério das Comunicações suspenso; 

4.2.2. Cuja falência haja sido declarada ou que esteja em regime de concordata; 

4.2.3 Que execute o mesmo tipo de serviço na localidade objeto de execução do serviço, ou 
que venha a exceder os limites previstos no art. 12 do Decreto-lei nº 236, de 28/02/67. 
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4.3 Cada proponente deverá apresentar uma única Documentação de Habilitação por Edital. 
As Propostas Técnica e as Propostas de Preço pela Outorga deverão ser apresentadas 
individual e separadamente por localidade de execução do serviço. 

4.4 Não será admitida a inclusão de documento adicional ou, ainda, a substituição ou 
alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada pela proponente. 

4.5 Para os efeitos da presente licitação e da contratação respectiva é vedada a 
subpermissão. 

5. REQUISITOS PARA A HABILITAÇÃO DAS PROPONENTES 

5.1 Para habilitar-se, a proponente estará obrigada a satisfazer as exigências relativas à 
Habilitação Jurídica, Qualificação Econômico"Financeira e Regularidade Fiscal, devendo 
apresentar, em 1 (uma) via, no Conjunto n2 1, os documentos, certidões, declarações e 
atestados a seguir especificados. 

5.2 A proponente ~everá provar sua Habilitação Jurídica com a apresentação de: 

5.2.1 Ato constitutivo e suas alterações, ou a sua consolidação, devidamente registrados ou 
arquivados na repartição competente, constando dentre seus objetivos a execução de Serviço 
de Radiodifusão, bem assim, no caso de sociedade por ações, cópia da ata da Assembléia 
Geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas, em que conste a quantidade, o valor e 
o tipo de ações de cada sócio; no caso de Fundações, apresentar, também, cópia da ata da 
Assembléia Geral que elegeu a diretoria; 

~ 
5.2.2 Cópia do ato de assentimento prévio emitido pelo órgão competente, se a localidade de 
execução do serviço, objeto do Edital, constar da relação dos municfpios brasileiros da faixa 
de fronteira, publicados pela Diretoria de Geociências do IBGE, observado o art.9° do Decreto 
nQ 85.064 de 26 de agosto de 1980; 

5.2.3 Declaração, conforme ANEXO 11, firmada pelos dirigentes. 

5.2.4 Prova da condição de brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos, dos 
sócios e dirigentes da proponente, feita mediante a apresentação, somente, de um dos 
seguintes documentos: certidão de nascimento, certidão de casamento, certificado de 
reservista, título de eleitor, carteira profissional, carteira de identidade, ou comprovante de 
naturalizaçãó ou, para os portugueses, comprovante de reconhecimento de igualdade de 
direitos civis; 

. 5.2.5 Certidões dos Cartórios Distribuidores Cíveis e Criminais e do de Protestos de Títulos 
dos locais de residência dos dirigentes, nos últimos 5 (cinco) anos, bem assim das localidades 
onde exercem ou exerceram, no mesmo período, atividades econômicas; as certidões 
deverão ser firmadas, emitidas ou revalidadas em data não superior a noventa dias anteriores 
à data marcada para abertura do recebimento da documentação e propostas; 

5.2.6 Prova de que os dirigentes estão QUITES com suas obrigações eleitorais, mediante 
certidão fornecida pela ~ustiça Eleitoral; 
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5.3 A proponente deverá comprovar sua qualificação econômico-financeira mediante: 

5.3.1 Para as proponentes em. atividade, apresentação do Balanço Patrimonial e das 

demonstrações contábeis do último exercfcio social, já exigíveis e apresentados na forma da 

lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios; 

5.3.2 Para as proponentes que, de acordo com a legislação, na data de apresentação da 

Documentação de Habilitação e das Propostas, não tenham apurado as demonstrações 

financeiras referentes ao seu primeiro exercício social, e para as proponentes criadas 

exclusivamente para a execução do serviço de radiodifusão e inativas, apresentação do 

balanço de abertura, levantado em até 30 dias após a data da sua constituição e em 

conformidade com todos os requisitos da legislação societária e comercial; 

5.3.3 A proponente será considerada em boa situação financeira, e portanto apta a assumir 

os compromissos decorrentes da execução do objeto da licitação, quando o exame de seu 

balanço patrimonial e de suas demonstrações contábeis ou do seu balanço de abertura, 

devidamente atualizado, apresentados na forma dos subltens 5.3.1 e 5.3.2, comprove que 

seu patrimônio líquido possui valor igualou superior a 10% do valor do Preço Mínimo 

constante do Anexo I e que resulte na verificação do índice de Solvência maior ou igual a 1,0 

(um vírgula zero), segundo a fórmula abaixo: 

onde: 
IS = AT + (PC+ELP) > = 1,0 

IS : rndice de Solvência 
AT : Ativo Total 
PC : Passivo Circulante 
ELP : EXigível a Longo Prazo 

5.3.4 Apresentação de certidão negativa de pedido de falência ou concordata, expedida pelos 

distribuidores da sede da proponente ou da comarca a que pertença, com data não anterior a 

90 (noventa) dias daquela referida no preâmbulo deste Edital; 

5.4 A proponente deverá comprovar sua regularidade fiscal mediante: 

5.4.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica CNPJ/MF, no cadastro de 

contribuintes estadual e no cadastro de contribuintes municipal, relativos à sede da pessoa 

jurídica; 

5.4.1.1 A proponente, cuja sede estiver localizada em Municfpios e Estados onde haja 

isenção de inscrição, deverá apresentar Declaração de Isenção emitida pelo órgão 

competente; 

5.4.2 Prova de regularidade relativa a: 

a) Previdência Social; 

b) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 

5.4.3 Certidão de regularidade fiscal passada por órgão do lugar da sede da proponente, ou 

equivalente, na forma da lei: 
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a) da Receita Federal; 

b) da Procuradoria da Fazenda Nacional; 

c) da Fazenda Estadual ou do Distrito Federal e; 

d) da Fazenda Municipal 

5.4.4 Os documentos exigidos nos subitens 5.4.1, 5.4.2 e 5.4.3 deverão ter validade na data 
de recebimento das propostas; . 

6. CRITÉRIOS PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA 

6.1 Para fins de pontuação, a proponente deverá elaborar e apresentar a Proposta Técnica 
conforme ANEXO 111 deste Edital, por localidade de execução do serviço, informando: 

6.1.1 Tempo total diário de funcionamento da emissora, observadas as condições 
estabelecidas no subitem 10.7.1.1, preenchendo o item 1 (um) do modelo apresentado no 
ANEXO 111; 

6.1.2 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a 
programas jornaHsticos, educativos e informativos, observadas as condições estabelecidas 
no subitem 10.7.1.2 do Edital, preenchendo o item 2 (dois) do modelo apresentado no 
ANEXO 111; 

6.1.3 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado ao serviço 
~ noticioso, observadas as condições estabelecidas no subitem 10.7.1.3 do Edital, 
~ \) preenchendo o item 3 (três) do modelo apresentado no ANEXO 111; 

6.1.4 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a 
programas culturais, arUsticos e jornalísticos produzidos e gerados na própria localidade de 
execução do serviço ou no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga, 
observadas as condições estabelecidas no subitem 10.7.1.4 do Edital e preenchendo o item 
4 (quatro) do modelo apresentado no ANEXO 111; 

6.1.5 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a serviço 
noticioso produzido e gerado na própria localidade de execução do serviço ou no município 
ao qual pertence a localidade objeto da outorga, observadas as condições estabelecidas no 
subitem 10:7.1.5 do Edital e preenchendo o item 5 (cinco) do modelo apresentado no ANEXO 
111 ; 

6.1.6 O prazo, em meses, para início da execução do serviço em caráter definitivo, a partir da 
vigência da outorga, observadas as condições estabelecidas no subitem 10.7.1.6 do Edital. 
preenchendo o item 6 (seis) do modelo apresentado no ANEXO 111. 

6.2 A Proposta Técnica deverá ser datada e assinada pelos dirigentes da proponente. 

6.3 A proponente que estabelecer na sua Proposta Técnica o tempo mínimo para 
funcionamento da emissora de 2/3 (dois terços) das horas a que estão autorizadas a 
funcionar, conforme previsto no artigo 54 do Decreto nQ 52.795, de 31 de outubro de 1963 e, a 
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qualquer momento aumentar o tempo de funcionamento da emissora, terá os percentuais 

propostos calculados com base nesse novo horário de funcionamento. 

6.4 A Proposta Técnica apresentada pela proponente vencedora será anexada ao Contrato 

de Adesão de Permissão, constituindo-se parte integrante dete. 

7. CRITÉRIOS PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

7.1 A Proposta de Preço pela Outorga, por localidade de execução do serviço, deverá ser 

apresentada na forma do ANEXO IV. 

7.2 A proponente deverá indicar o valor da importância que se propõe a pagar pela outorga, 

por extenso, em moeda corrente do País, que será pago em duas parcelas iguais, 

preenchendo o ANEXO IV. 

7.3 O pagamento da primeira parcela deverá ser comprovado por ocasião da assinatura do 

Contrato de Adesão de Permissão, e a segunda parcela deverá ser paga no prazo de até 

doze meses a contar da data do referido contrato. 

7..4 O valor proposto para pagamento da outorga não poderá ser inferior ao valor mínimo 

fixado para a outorga, estabelecido no ANEXO I. 

7.5 A Proposta de Preço pela Outorga apresentada pela proponente vencedora será anexada 

ao Contrato de Adesão de Permissão, constituindo-se parte integrante deste.o 

~ _ \ 8. APRESENTAÇ~O E RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, 

~ DA PROPOSTAoTECNICA E DA PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

8.1 o A proponente deverá apresentar uma única Documentação de Habilitação, 

mesmo que deseje apresentar Propostas para mais de 1 (uma) localidade de 

execução do serviço objeto deste Edital. 

8.1.1 As Propostas Técnicas e Propostas de Preço pela Outorga deverão ser 

apresentadas individualmente e separadas para cada uma das localidades de 

prestação do serviço objeto deste Edital, de interesse da proponente. 

8.2 Os Doocumentos de Habilitação e as Propostas deverão ser entregues, 

pessoalmente, pelo(s) dirigente(s) ou procurador(es) da proponente, na forma 

indicada no preâmbulo deste Edital, sendo vedada sua remessa via postal ou por 

qualquer outra forma não prevista neste Edital. 

8.2.1 O(s) dirigente(s) das proponentes ou seu(s) procurador(es), detentor(es) de 

poderes suficientes, deverão comprovar suas qualificações por meio da 

apresentação: 

a) da documentação prevista no subitem 5.2.1 deste Edital, no caso de 

dirigente(s); 
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b) de instrumento público ou particular de mandato. neste último caso com 

firma reconhecida. conforme Modelo do ANEXO VI. a ser entregue em 

separado. no ato de apresentação da Documentação de Habilitação e das 

Propostas respectivas, no caso de procurador(es). 

8.2.1.1 Em qualquer caso, o(s) responsável(eis) pela entrega da Documentação de 

Habilitação e das Proposta deverá(ão) apresentar, no ato respectivo, sua carteira 

de identidade ou documento equivalente. 

8.3 A Documentação de Habilitação e as Propostas deverão ser apresentadas 

separadamente, em invólucros distintos, indevassáveis, opacos, fechados e 

rubricados em todas as partes coladas. designados como Conjunto nQ 1, Conjunto 

nº 2 e Conjunto n.Q 3, sendo os 2 (dois) últimos, por localidade de prestação de 

serviço de interesse da proponente, contendo na parte externa, obrigatoriamente, 

os seguintes dizeres: 

CONJUNTO ~ 1-DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

Edital da Concorrência nº I -SSRlMC 

SERVICO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade(s )de Prestação do (indicar a localidade de interesse) 

Razão Social da Proponente: 
(indicar a Razão Social) 

Conteúdo: 
Conjunto nO 1-Documentação de Habilitação: 
Habilitação Jurídica 
Qualificação Econômico-Financeira 
IlipO'nl~riij9iJp. Fis:c91 

CONJUNTO Nº 2 - PROPOSTA TÉCNICA. 

Edital da Concorrência nº ---1_ -SSRlMC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade de Prestação do Serviço: (indicar a localidade de interesse) 

Razão Social da Proponente: ( indicar a Razão Social) 

Conteúdo: 

Conjunto n° 2: 
Pronosta Técnica 



10 

CONJlJNTO Nº 3 - PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 
Edital da Concorrência nQ / -SSR/MC 

SERVICO DE RADIODIFUSÃO .. 

Localidade de Prestação do Serviço: (indloar a localidade de interesse) 

Razão Social da Proponente: (Indicar a Razão SociaQ 

Conteúdo: 
Coniunto n° 3: 
Pronosta de Preço pela Outor2"a 

8.3.1 A inclusão, pela proponente, entre os Documentos de Habilitação ou das Propostas, de 
() qualquer elemento que implique violação do sigilo de uma delas, acarretará em 

desclassificação. 

( ) 

8.3.2 Será recusado o invólucro que não contiver a indicação externa de seu conteúdo, 
conforme estabelecido no item 8.3. 

8.3.3 Recomenda-se que, na elaboração dos Documentos de Habilitação e das Propostas, os 
aspectos essenciais e os quesitos formulados nos itens e subitens do presente Edital, 
constem de um indice visando a facilitar sua localização. 

8.4 Entregues os invólucros, não será admitida a inclusão de documento adicional ou, ainda, 
a substituição ou alteração dos· já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada 
pela proponente .. 

8.5 .Todos os documentos. incluindo as declarações e atestados, deverão conter a 
qualificação do(s) seu(s) signatário(s) e a descrição dos fatos ou identificação dos eventos 
que comprovem o atendimento ~as exigências formuladas. 

8.6 A Proposta Técnica e a Proposta de Preço pela Outorga, não poderão conter rasuras, 
emendas ou entrelinhas, mesmo que ressalvadas e, deverão ser preferencialmente, 
datilografadas ou impressas em papel tamanho A4 (A quatro), com, até, 44 linhas por página 
e letras no tamanho 14 pontos. 

8.7 O contéúdo dos Conjuntos dos Documentos de Habilitação, da Proposta Técnica e da 
Proposta de Preço pela Outorga, deverá ser apresentado em 1 (uma) via, rubricada pelo 
representante legal da proponente no rodapé de cada folha, devendo, preferencialmente, 
cada uma das folhas estar numerada seqüencial e continuamente, por Conjunto, no ângulo 
superior direito. 

8.8 Os documentos deverão ser apresentados em via original ou cópia legível autenticada por 
cartório competente ou por servidor da Administração ou, quando for o caso, na forma de 
publicação em órgão da imprensa oficial. 

8.9 As procurações e as declarações apresentadas na forma prevista neste Edital deverão, 
sob pena de não aceitação, se fazer acompanhar de comprovação, na forma da lei, de que 
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seus signatários têm, no âmbito da sociedade outorgante ou declarante, poderes bastantes 
para a prática daquele ato. 

9. ABERTURA E APRECIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

9.1 As atribuições da Comissão Especial de Licitação e das Comissões de Assessoramento 
Técnico, bem como os trabalhos a serem por elas desenvolvidos, estão estabelecidas na 
Portaria MC n2 811, de 29/12/97, DOU de 30/12/97, além daquelas constantes deste Edital. 

9.2 É facultada às Comissões, autorizadas pelo Presidente da Comissão Especial de 
Licitação, ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução da licitação, vedada a inclusão posterior 
de documento ou informação que deveria constar no original da Documentação de 
Habilitação e das Propostas. 

9.3 De todas as sessões das Comissões, públicas ou não, será lavrada ata que, lida e 
aprovada, será assinada obrigatoriamente por seus membros e, no caso de reunião pública, 
também, pelos representantes legais das proponentes presentes. 

9.4 Nas sessões públicas das Comissões, o Presidente solicitará aos representantes legais 
das proponentes que assinem a lista de presença, na qual indicarão a pessoa jurídica que 
representam e a respectiva qualificação, confrontando com os documentos exibidos no ato. 

9.4.1 Somente um representante legal de cada proponente poderá manifestar-se em seu 

~ 
nome e assinar a ata! exceto quando a ocorrência de fatos supervenientes, durante a sessão, 
obrigue a sua substituição. 

9.4.1.1 Cada proponente poderá ter mais de 1 (um) representante legal para rubricar os 
invólucros fechados e os documentos, após a abertura dos invólucros, que agirão sempre 
isoladamente. 

() 9.4.1.2 O representante legal poderá manifestar~se em nome da proponente, bem como 
rubricar os invólucros fechados, a Documentação de Habilitação e as Propostas das demais 
proponentes, referentes apenas a(s) locaJidade(s) de prestação do serviço de seu interesse. 

9.4.2 Nas sessões públicas das Comissões, o Presidente determinará a inclusão em ata, 
quando necessário. de eventuais manifestações dos representantes das proponentes, 
reduzindo-as a termo, o qual ficará anexo à ata da sessão. 

9.4.3 Os representantes das proponentes não poderão interromper a leitura de qualquer 
documento, devendo solicitar a palavra, pela ordem, ao Presidente da Comissão. Não será 
admitido aparte nem discussão paralela entre os representantes das proponentes. O 
Presidente, para boa ordem dos trabalhos, fará as advertências cabíveis, inclusive, se não 
atendido, solicitará a retirada daqueles que estiverem, de qualquer forma, dificultando o bom 
andamento da sessão. 

9.4.4 No dia, hora e local designados para as sessões públicas, a Comissão receberá, 
simultaneamente, a Documentação de Habilitação, a Proposta Técnica e a Proposta de Preço 
pela Outorga por localidade de prestação de serviço, em invólucros distintos, de acordo com o 
Capítulo 8 deste Edital, que serão rubricados em todas as partes coladas, pelos 
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. representantes legais das proponentes, verificando a identificação dos invólucros, bem como 
a de seus respectivos representantes. 

9.4.5 O Presidente, anunciará o nome de cada proponente, estabelecendo o critério para a 
abertura do Conjunto nS! 1 - Documentação de Habilitação. 

9.4.6 Após a abertura dos Conjuntos nQ 1, por localidade, e rubrica dos Documentos de 
Habilitação pelos membros da Comissão e por um representante de cada proponente, será 
informado pelo Presidente a data de início de vista aos processos. 

9.4.7 O resumo dos atos praticados durante a sessão será lavrado em ata que deverá ser' 
assinada pelos membros da Comissão e por um representante de cada proponente presente 
à sessão. 

9.5 A Comissão Especial de Licitação analisará, pela ordem, a conformidade dos Documentos 
de Habilitação com os termos do Edital e procederá a habilitação das proponentes mediante 
publicação do resultado da análise no Diário Oficial da União, abrindo o prazo de 5 (cinco) 
dias úteis para interposição de recurso. 

9.6 A proponente julgada inabilitada fica impedida de participar das fases subseqüentes da 
licitação. 

9.6.1 Após a fase de habilitação, serão devolvidos à proponente inabilitada, fechados, os 
invólucros relativos à sua Proposta Técnica (Conjunto nQ 2) e Proposta de Preço pela Outorga 

~ 
(Conjunto nS! 3), desde que não tenha havido recurso, ou após sua denegação. 

9.7 Ultrapassada a fase de habilitação, as proponentes não serão mais desclassificadas por 
motivo relacionado à habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira e regularidade 
fiscal, salvo em razão de fatos supervenientes, ou só conhecidos após a habilitação. 

10. ABERTURAJ ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA TÉCNICA. 

10.1 Transcorrido o prazo para interposição de recursos em relação à avaliação da 
Documentação de Habilitação ou após julgados os recursos interpostos, a Comissão 
convocará, com três dias úteis de antecedência, a Sessão Pública para abertura das 
Propostas Técnicas. 

10.2. No local, dia e hora marcados para a sessão pública de abertura das Propostas 
Técnicas, a 'Comissão procederá à devolução das Propostas Técnicas e das Propostas de 
Preço pela Outorga, intactas, das proponentes inabilitadas na fase anterior, abrindo 
posteriormente, por localidade, as Propostas Técnicas (Conjuntos n2 2) das proponentes 
habilitadas. 

10.2.1 Após a abertura dos Conjuntos n2 2 e rubrica dos documentos relativos às Propostas 
Técnicas pelos membros da Comissão e por um representante de cada proponente que tenha 
sido habilitada para aquela localidade, será informado pelo Presidente a data de início de 
vista aos processos. 
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10.2.2 O resumo dos atos praticados durante a sessão será lavrado em ata que deverá ser 
assinada pelos membros da Comissão e por um representante de cada proponente presente 
à sessão. 

10.3 A Comissão Especial de Licitação analisará a conformidade da Proposta Técnica de 
cada uma das proponentes com os requisitos do Edital e atribuirá pontuação a cada proposta, 
por localidade de prestação do serviço, procedendo ao cálculo, confonne estabelecido no 
subitem 10.7 deste Edital. 

10.4 Somente serão classificadas as Propostas Técnicas que obtiverem, pelo menos, a 
pontuação de 50 (cinqüenta) pontos para os serviços enquadrados no grupo A, 60 (sessenta) 
pontos para os serviços enquadrados no grupo B e 70 (setenta) pontos para os serviços 
enquadrados no grupo C, conforme estabelecido no Decreto n2 52.795/63, alterado pelo 
Decreto nQ 2.108/96, de 26/12/96 w Regulamento de Serviços de Radiodifusão. 

10.5 A Comissão Especial de Licitação elaborará relatório circunstanciado da avaliação das 
Propostas Técnicas, lavrando a correspondente ata. O resultado da avaliação das Propostas 
Técnicas será publicado, por localidade de prestação do serviço, no Diário Oficial da União, 
abrindowse o prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentação de recurso. 

10.6 Será desclassificada a Proposta Técnica apresentada em desconformidade com o 
presente Edital e seus Anexos, ou manifestamente inexeqüível e incompatível com os 
objetivos da licitação. 

~
10.7 CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA, POR LOCALIDADE DE 
PRESTAÇÃO DO SERViÇO: 

10.7.1 Para a pontuação das P'ropostas Técnicas das proponentes habilitadas, por localidade 
de prestação do serviço, será atribuída a seguinte pontuação: 

1 n:7 .1.1 A pontuação P1 relativa ao tempo total diário de programação da emissora (Tt), em 
horas, observado o tempo mínimo de funcionamento fixado no art. 28 do Decreto nQ 52.795, 
de 31 de outubro de 1963, e suas alterações, será: 

a) P1 :::: 0,75 x (Tt -16) pontos, para 16 < Tt s 24 
b) Condição Mínima: Tt:::: 16 horas 

10.7.1.2 A pontuação P2 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da 
emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto nQ 52.795, de 31 de 
outubro de 1963, destinado a programas jornalísticos, educativos e informativos, de caráter 
geral (T), isto é, não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.4, será: 

a) P2 :::: 65,0 x [(%T - 5) / (%T + 5)], para 5% s T s 8% 

b) Condição Mfnima: T = 5% 

10.7.1.3 A pontuação P3 relativa ao tempo total diário de funcionamento da emissora, 
excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto n2 52.795, de 31 de outubro de 1963, 
destinado a serviço noticioso, de caráter geral (T), isto é, não incluindo o relativo ao subitem 
10.7.1.5., será: 
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a) P3 = 65,0 x [(%T - 5) I (%T + 5)], para 5%:::; T ~ 8% 

b) Condição Mfnima: T = 5% 

10.7.1.4 A pontuação P4 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da 
emissora destinado a programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na 
própria localidade de execução do serviço ou no município ao qual pertence a localidade 
objeto da outorga (T), não incluindo o relativo ao subltem 10.7.1.2., será: 

a) P4 = 78,0 x [(%T -2) I (%T + 2)], para 2% ~ T ~4% 

b) Condição Mínima: T = 2% 

10.7.1.5 A pontuação P5 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da 
() emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto nQ 52.795, de 31 de 

outubro de 1963, destinado a serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade de 
execução do serviço ou no município ao qual pertence a localidade objeto da Outorga (T), 
não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.3., será: 

i ) 

a) P5 = 18,0 x [(%T - 2) I (%T + 2)], para 2% ~ T ~ 4% 

b) Condição Mínima: T = 2% 

10.7.1.6 A pontuação P6 relativa ao prazo em meses (Pz), para iniciar a execução do serviço 
em caráter definitivo, -será: 

a) P6 = 8 + 40 x [(36 - pz) I (36 + Pz)], para 9 :::; pz ~ 36 

B) Condição Mínima: pz = 36 meses 

10.7.2 A programação constante da Proposta Técnica não deverá conter os percentuais 
relativos aos limites de tempo fixados e exigidos para cada tipo de programação, conforme 
determinado pelo art. 28 do Decreto nQ52.795, de 31 de outubro de 1963. 

10.7.3 A valoração da Proposta Técnica da proponente (PT), será obtida pela soma dos 
pontos resultantes da verificação do enquadramento da mesma no disposto em cada quesito 
constante do subitem 10.7.1., conforme a segUir: 

PT = (P1 + P2 + P3 + P4 + P5 + P6 ) pontos. 

10.8 O prazo de validade das Propostas é de 60 (sessenta) dias, findo o qual, as mesmas 
estarão automaticamente revalidadas por iguais e sucessivos períodos. Caso a proponente 
não pretenda manter válidas suas propostas até o final do processo licitatório, deverá se 
manifestar por escrito à Comissão Especial de Licitação, até cinco dias antes do transcurso 
de cada período. 
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11. ABERTURA, ANÃ,USE E JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

11.1 Transcorrido o prazo para interposição de recursos em relação à avaliação das 
Propostas Técnicas ou, após julgados os recursos interpostos, a Comissão convocará, com 
três dias úteis de antecedência, a sessão pública para abertura das Propostas de Preço pela 
Outorga. 

11.2 No loca[, dia e hora marcados para a sessão pública de abertura das Propostas de Preço 
pela Outorga, a Comissão procederá à devolução das Propostas Técnicas, intactas, das 
proponentes cuja Proposta Técnica tenha sido desclassificada, por localidade de prestação 
do serviço. 

11.3 Proceder-se-á então à abertura dos Conjuntos n2 3 e rubrica dos documentos relativos 
às Propostas de Preço pela Outorga pelos membros da Comissão e por um representante de 
cada proponente que tenha sido c[asslficada naquela localidade. 

11.4 A análise da Proposta de Preço pela Outorga será iniciada pela verificação de sua 
conformidade com o Edital e seus Anexos. 

11.4.1 Será desclassificada a Proposta de Preço pela Outorga em desconformidade com o 
Edital e seus Anexos, ou financeiramente incompatível com os objetivos da Licitação, em 
especial as de valor zero, as de valor simbólico ou irrisório e aquelas cujo valor seja 
incompatfvel com os custos envolvidos na execução. 

11.5 Será atribuída a pontuação à Proposta de Preço pela Outorga, por localidade, das 
proponentes, cujas Propostas Técnicas tenham sido classificadas. O critério de pontuação 
utilizará a seguinte fórmula: 

PP = 50 + 50 x [(Vof - Vmin) I Vof] (Grupo de enquadramento A) 
PP = 60 + 40 x [(Vof - Vmin) I Vof] (Grupo de enquadramento B) 
PP = 70 + 30 x [(Vof - Vmín) I Vof] (Grupo de enquadramento C) 

PP = Pontuação da Proposta de Preço pela Outorga 
Vof ::: Valor do Preço ofertado pela Outorga 
Vmim = Valor Mínimo fixado para a Outorga 

11.6 O prazo de validade das Propostas é de 60 (sessenta) dias, findo o qual, as mesmas 
estarão automaticamente revalidadas por iguais e sucessivos períodos. Caso a proponente 
não pretend'a manter válidas suas propostas até o final do processo licitatório, deverá se 
manifestar por escrito à Comissão Especial de Licitação, até cinco dias antes do transcurso 
de cada período. 

11.7 CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, POR LOCALIDADE DE 
PRESTAÇÃO DO SERViÇO: 

11.7.1 Será considerada vencedora da Licitação, por localidade de prestação do serviço, a 
proponente habilitada e classificada na Proposta Técnica e na Proposta de Preço pela 
Outorga, que obtiver o maior valor expresso pela seguinte fórmula: 

VP::: (0,90 PT + 0,10 PP) pontos (Grupo A) 
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onde, 

VP == (0,50 PT + 0,50 PP) pontos (Grupo B) 
VP == (0,10 PT + 0,90 PP) pontos (Grupo C) 
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VP : Valor ponderado' das pontuações da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela 
Outorga da proponente; 
PT : Valor da pontuação da Proposta Técnica da proponente; 
PP: Valor da pontuação da Proposta de Preço pela Outorga da proponente. 

11.8 Ocorrendo, em relação a uma mesma localidade de prestação do serviço, empate entre 
duas ou mais proponentes, a seleção far-se-á, obrigatoriamente, por sorteio. 

11.9 Concluida a fase de julgamento, o resultado final, por localidade de prestação do serviço, 
constará de ata e será publicado no Diário Oficial da União. 

11.10 Transcorrido o prazo legal de 5 (cinco) dias úteis para interpor recursos, a partir da 
divulgação do resultado final, sem que eles tenham sido apresentados, ou julgados os 
recursos interpostos, a Comissão tomará as providências relativas à adjudicação à 
proponente vencedora. 

12. ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

~ 
12.1 A permissão será adjudicada à proponente que tiver se habilitado e cujas Propostas 
Técnica e de Preço pel~ Outorga tiverem sido classificadas para a respectiva localidade de 
execução do serviço, e que th/er apresentado o maior resultado conforme o subitem 11.7.1. 

12.2 O Ministro das Comunicações, à vista do relatório da Comissão Especial de Licitação 
proferirá sua decisão, homologando o resultado da Licitação, por localidade de execução do 
serviço. 

() .12.3 O Ministro das Comunicações encaminhará Exposição de Motivos ao Presidente da 
República, por localidade de prestação do serviço, que por sua vez fará encaminhar todo o 
processo ao Congresso Nacional, para deliberação, nos termos do art. 223 da Constituição 
Federal. 

12.4 O Contrato de Adesão de Permissão a ser firmado entre o Ministério das Comunicações 
e a adjudiqatária, por localidade de execução do serviço, terá como objeto o constante no 
Capftulo 1 deste Edital. 

12.5 A assinatura do Contrato de Adesão de Permissão, por localidade de execução do 
serviço, dar-se-á após a ratificação do ato de outorga pelo Congresso Nacional. 

12.6 A adjudicatária terá o prazo de até 60 (sessenta) dias para a assinatura do Contrato, a 
partir da data de publicação do decreto legislativo que ratificar o ato de outorga da 
permissionária. 

12.6.1 O Ministério das Comunicações convocará a adjudicatária para a assinatura do 
contrato, no intervalo do prazo indicado no item 12.6, com 10 (dez) dias de antecedência; 
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12.7 Se a empresa vencedora não efetuar o pagamento da primeira parcela no prazo 
estabelecido, decairá do direito de assinar o Contrato de Adesão de Permissão, devendo o 
Ministério das Comunicações convocar a segunda colocada, a qual deve aceitar as mesmas 
condições ofertadas pela primeira colocada, inclusive no que se refere aos termos de suas 
Propostas Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, as quais se tornarão parte integrante 
do Contrato; 

12.8 A empresa convocada para assumir o lugar da eliminada poderá se manifestar no ato, 
por escrito, ou no máximo em dois dias úteis, após a Comissão efetuar" a convocação 
respectiva. A não manifestação no prazo estabelecido será entendida como não aceitação da 
convocação, sendo convocada a próxima proponente pela ordem de classificação e assim 
sucessivamente. 

12.9 Se nenhuma das proponentes remanescentes concordar em assinar o Contrato, nas 
mesmas condições da Proposta vencedora, "será comunicado, através do Diário Oficial da 
União, o cancelamento da Licitação em relação a essa localidade de execução do serviço e o 
prosseguimento dos trabalhos em relação às propostas relativas às localidades seguintes, se 
for o caso. 

12.10 O não pagamento da segunda parcela na data fixada por este Edital, implicará o 
cancelamento da outorga, sujeitando a permissionária às sanções e penalidades previstas 
neste Edital e na legislação que regula esta Licitação. 

12.11 O não cumprimento de qualquer compromisso assumido pela empresa vencedora em v-\ sua Proposta Técnica implicará o cancelamento da outorga. 

O 12.12 O Ministério das Comunicações providenciará a publicação no Diário Oficial da União 
do extrato do contrato, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para 
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias subseqüentes àquela data. 

12.13 A eventual recusa injustificada da adjud icatária em assinar o Contrato, dentro do prazo 
estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida e causará a 

(i decadência do direito de outorga, independentemente das ações legais que possam ser 
propostas. 

13. RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 

13.1 Dos atos da Comissão Especial de Licitação caberá recurso, por localidade de prestação 
do serviço,"no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação ou da lavratura da ata, nos 
casos de: 

a) habilitação ou inabilitação de proponente; 

b) julgamento das propostas; 

c) anulação ou revogação da Licitação. 

13.2 Da decisão relacionada com o objeto da Licitação contra a qual não caiba recurso, será 
admitida representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação. 
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13.2.1 A representação será dirigida à autoridade superior àquela que houver proferido a 

. decisão. 

13.3 Os recursos previstos nas letras "a" e Ub" do subltem 13.1 terão ,-?feito suspensivo, 

. exclusivamente com relação à localidade de prestação de serviço. 

13.3.1 Os recursos interpostos com relação a uma determinada localidade de prestação de 

serviço, não confere efeito suspensivo quanto à continuidade dos procedimentos licltatórios 

das demais localidades. 

13.4 Interposto o recurso, a Comissão Especial de Licitação cientificará as demais 

proponentes, que poderão impugnáwlo no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

13.5 O recurso será sempre dirigido ao Presidente da Comissão Especial de Licitação. 

( ) 13.5.1 O recurso e sua impugnação serão interpostos mediante petição, protocolizada na 

Delegacia do Ministério das Comunicações no Estado cuja jurisdição abranja a localidade de 

execução do serviço ou no Protocolo Geral do Ministério das Comunicações em Brasília, 

devendo conter, sob pena de não conhecimento: 

; I 

a) identificação e qualificação da recorrente; 

b) o nome e a qualificação do(s) seu(s) signatário(s), que deverá ser representante legal da 

proponente, detentor(es) de poderes suficientes, comprovados, no caso de dirigente, pela 

forma prevista no subltem 5.2.1 deste Edital e, no caso de procurador(es), por meio de 

procuração com poderes especfficos, outorgada na forma da lei, a qual deverá vir 

acompanhando a petição; 

c) objeto da petição, com a indicação clara dos atos e documentos questionados; 

d) fundamentação do pedido. 

13.5.2 Recebido o recurso e as impugnações, se houver, a Comissão, se não reconsiderar o 

ato recorrido, encaminhá-Iowá no prazo de 5 (cinco) dias úteis do seu recebimento, ao Ministro 

das Comunicações, com as informações que julgar necessárias; 

13.5.3 O Ministro das Comunicações decidirá o recurso dentro de 5 (cinco) dias úteis, a 

contar de seu recebimento com as informações da Comissão. 

13.6 Na fluência dos prazos para interposição do recurso ou impugnação, o processo ficará 

nas Secretarias das Comissões, onde as proponentes poderão ter vista dos autos. 

13.6.1 As Secretarias das Comissões funcionarão nos dias úteis, no horário das 9 às 11 horas 

e das 15 às 17 horas; 

13.6.2 Em nenhuma hipótese, será concedida vista ao processo fora das Secretarias das 

Comissões; 

13.7 A anulação ou revogação da Licitação é ato privativo do Ministro das Comunicações. 
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14. PENALIDADES 

14.1 A eventual desistência da adjudicatária em relação a uma determinada localidade, o não 

pagamento da primeira parcela na forma e no prazo previstos no Edital, injustificadamente, ou 

a eventual recusa injustificada em assinar o Contrato de Adesão de Permissão dentro do 

prazo estabelecido no Edital, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 

sujeitando a seguinte penalidade: 

14.1.1 multa de 1 O (dez) vezes o valor ofertado pela outorga; 

14.1.2 O disposto no subitem anterior não se aplica à proponente convocada para assumir o 

lugar da proponente vencedora que não aceitar a contratação nas mesmas condições da 

proposta vencedora. 

14.2 Pelo não cumprimento total ou parcial do Contrato de Adesão de Permissão, o Ministério 

das Comunicações poderá, assegurada ampla defesa, aplicar à permissionária as seguintes 

sanções: 

a) advertência; 
b) multa de 5 (cinco) vezes o valor ofertado pela outorga; 

c) suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com o 

Ministério das Comunicações. por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

14.2.1 As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d", do item 14.2 poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a da alfhea ub", facultada a defesa do interessado no processo, no 

prazo de 5 (cinco)"dias úteis. 

14.3· Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga da permlssao pelo Ministério das 

Comunicações. a pedido da permissionária, ou o seu cancelamento, por decisão judicial, 

considerar-se"á o Contrato de Adesão de Permissão automaticamente rescindido, sem 

prejuízo do cumprimento das obrigações pecuniárias decorrentes do mesmo contrato. 

14.4 As penalidades por infração na execução do serviço estão previstas nas leis, 

regulamentos e .disposições normativas aplicáveis à radiodifusão, independentemente das 

previstas nos subitens 14.1 e 14.2. 

15. DISPOSiÇÕES FINAIS 

15.1 A data de vigência da Outorga de permissão é a data de publicação do Ato de 

Deliberação da Outorga pelo Congresso Nacional. 

15.2 No resultado dos cálculos previstos neste Edital, considerar-se-ão três decimais à direita 

da vírgula, arredondando-se a terceira casa, para cima, quando a quarta for maior ou igual a 5 

(cinco). 

15.3 A Comissão Especial de Licitação decidirá os casos omissos, com base na legislação 

que rege a matéria. 
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16. ANEXOS 

16.1 ANEXO I - Especificações técnicas do serviço, por localidade de execução do serviço; 

16.2 ANEXO 11 - Modelo de Declaração referente aos sócios e dirigentes da entidade 

proponente; 

16.3 ANEXO 111- Modelo de Proposta Técnica, por localidade de execução do serviço; 

16.4 ANEXO IV - Modelo de Proposta de Preço pela Outorga. por localidade de execução do 

serviço; 

16.5 ANEXO V - Minuta do Contrato de Adesão de Permissão; 

16.6 ANEXO VI - Modelo de Procuração(particular). 

Brasflia - F. 2 de maio de 2000. 

M 
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ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO SERViÇO 

POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERViÇO 
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ANEXO I 

EDITAL DA CONCORRÊNCIA N° 097/2000-SSRlMC 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 
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ANEXO 11 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

REFERENTE AOS SÓCIOS E DIRIGENTES DA ENTIDADE PROPONENTE 

I '< 



.~ 
I I 

que: 

ANEXO 11 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
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O(s) abaixo assinado(s), dirigente(s) da _____ , declara(m} 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço, 
na localidade , Estado , e que não excederá os 
limites fixados no art. 12 do Decreto~lei n2 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso 
venha a ser contemplada com a outorga; 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da 
Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, do dos Municípios e do 
Distrito Federal,· ou ainda, não está com o direito de licitar e contratar com o 
Minjs~ério das Comunicações suspenso; 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade exploradora do 
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto deste Edital, nem de 
outras entidades exploradoras de serviços de radiodifusão em localidades diversas, 
além dos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei nQ 236, de 28 de fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe assegure 
imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento na 
Administração Pública, do qual decorra foro especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante de 
serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão, em localidades 
diversas, em excesso aos limites fixados no art.12 do Decreto-lei nQ 236, de 28 de 
fevereiro de 1967, mesmo que a proponente venha a ser contemplada com a 
outorga. 

--~---------------'---------------------(local e data) 

(nome(s) e.assinatura(s) do(s) dirigente(s) e respectivo(s) CPF} 
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ANEXO 111 

MODELO DE PROPOSTA TÉCNICA 

POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERViÇO 

() 

~ .. 
, 

I I 
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ANEXO 111 

Modelo de Proposta Técnica 

Razão Social da Proponente: CNPJ/MF: _______ _ Oata: __ I--1_ 
Edital da Concorrência n2 _1_-SSRlMC Localidade: ____ _ UF: --
1. Tempo total diário de funcionamento da emissora (A): (minutos) 

2. Programas jornalísticos, educativos e informativos 

Tempo dos programas em minutos (%) 
programas jornalísticos, educativos (B) (B/A)x100 

e informativos 

3. Serviço noticioso 

Tempo dos programas em minutos (%) 
programas de serviço noticioso (B) (B/A)x100 

4.Programas culturais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da 
outorga 

Programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na Tempo dos programas em 
própria localidade ou no município minutos (B) (%) 

ao qual pertence a localidade objeto da outorga (B/A)x100 

--_ .. _--~_._----.. ~-~-~--- ~._------~--

N m 
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5.Serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga. (Relativo ao 
subitem 6.1.5) 

Programas de serviço noticioso produzidos e gerados na própria Tempo dos programas em (%) • 

localidade ou no município ao Qual pertence a localidade objeto da minutos (8) (B/A)x1OO 
outoraa. 

6. Prazo de execução do serviço em caráter definitivo 

Prazo para iniciar execução do serviço em caráter definitivo 
meses 

7. Local, data e assinatura do(s) dirigente(s) 

I\J 
-...J 
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ANEXO IV 

MODELO DE 

PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERViÇO 

28 
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ANEXO IV 
Modelo de Proposta de Preço pela Outorga 

Proposta sintética do Preç.o pela Outorga, por localidade de execução do serviço. 

1. Razão Social da Proponente: 

2. CNPJ/MF: ___________ _ 

3. Edital da Concorrência: nQ __ -SSRlMC 

4. Serviço _______ _ 

5. Localidade: UF: ---
6. Valor Proposto: R$, ______________ _ 

algarismo e por extenso 

ia Parcela: R$ _______________ _ 

algarismo e por extenso: 

2a Parcela: R$ _____________ -..,.. __ 

algarismo e por extenso: 

Local e Data 

Nome e assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente 

29 
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ANEXO V 

MINUTA DE CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISSÃO POR LOCALIDADE DE 

EXECUÇÃO DO SERViÇO 
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ANEXO V 

MINUTA DE CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISSÃO 

CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISSÃO CELEBRADO 
ENTRE A UNIÃO E A PARA EXPLORAR O 
SERViÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA DE 
FREQÜÊNCIA MODULADA, NA CIDADE D 
_______ ESTADO D _____ _ 

Aos dias do mês de do ano de dois mil , o Ministro das 
Comunicações 
, representando a União, e , CNPJ nQ 

, representada por seu I assinam o presente Contrato, decorrente da 
permissão outorgada à supramencionada entidade, pelo Decreto nQ 

, de de 
de , publicado no Diário Oficial da União do dia subseqüente, aprovado pelo Decreto 
Legislativo nQ

, publicado no Diário Oficial da União de de de, para . 
explorar o selViço de, na cidade d , 
Estado d , regendo-se referida permissão pelo Código Brasileiro de 

Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos e, cumulativamente, pelas 
cláusulas seguintes: 

Cláusula 1a - Fica assegurado à o direito qe explorar, sem 
exclusividade, na cidade d , Estado d , o selViço de radiodifusão 
sonora de , com finalidades educativas e culturais, visando aos superiores 
interesses do País e subordinada às obrigações instituídas neste ato. 

Parágrafo único - A execução do selViço é vinculado aos termos do edital de concorrência nQ 

__ '_-SSRlMC e propostas Técnica e de Preço pela Outorga apresentadas na Licitação 
pela permissionária, documentos que acompanham o presente Contrato de Adesão de 
Permissão como Anexos I e li. dele fazendo parte integrante. 

Cláusula 2a - A presente permissão é outorgada pelo prazo de 10 (dez) anos e entrará em 
vigor a partir da data de publicação do Ato de Deliberação da Outorga pelo Congresso 
Nacional. 

Cláusula 33 
- A permissionária é obrigada a: 

a) executar o selViço dentro das condições técnicas indicadas pelo Ministério das 
Comunicações; 

b) submeter à aprovação do Ministério das Comunicações os locais escolhidos para a 
montagem da emissora no prazo máximo de 06 (seis) meses, contado da data da publicação 
do extrato deste Contrato de Adesão de Permissão; 
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c) iniciar a execução do serviço, em caráter definitivo, no prazo de ___ meses, contado 
da data de vigência da outorga; . 

d) admitir, como técnicos encarregados da operação dos equipamentos transmissores, 
somente brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no País, devidamente 
registrados e inscritos na entidade profissional competente. Poderá ser permitida, em caráter 
excepcional e com autorização expressa do Ministério das Comunicações, a admissão de 
especialistas estrangeiros, mediante contratos, conforme estabelecido no item 6 do art. 28 do 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão; 

e) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme estabelecido no item 14 do 
art. 28 do mesmo Regulamento; 

f) observar a não participação de seus dirigentes e sócios na administração de mais de uma 
empresa executante do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade; 

g) ter o seu quadro societário constituído na forma da Constituição Federal; 

h) solicitar prévia aprovação do Ministério das Comunicações para constituir procurador com 
poderes para a prática de atos de gerência ou administração; 

i) ter a sua diretoria ou gerência constituída por brasileiros, na forma da Constituição Federal, 
os quais não poderão tomar posse nos cargos antes de estarem aprovados pelo Poder 
Concedente, nem exercer mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar, nem 
tampouco ocupar cargo de supervisão, direção ou assessoramento na administração pública, 
do qual decorra foro especial; 

j) solicitar prévia autorização do Ministério das Comunicações para modificar seus atos 
constitutivos, bem como para transferir, direta ou indiretamente, a. permissão, ou ceder cotas 
ou ações representativas do capital social; 

I) manter, durante a vigência da permissão, as condições observadas por ocasião da 
habilitação e qualificação exigidas no Edital; 

m) observar as normas fixadas pelo Ministério das Comunicações para a execução do 
serviço; 

n) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações; 

o) criar, através da seleção de pessoal e de normas de trabalho, na estação, condições 
eficazes para evitar a prática das infrações previstas na legislação específica de radiodifusão; 

p) submeter-se aos preceitos estabelecidos nas convenções internacionais e regulamentos 
anexos, aprovados pelo Congresso Nacional, bem como a todas as disposições contidas em 
leis, decretos, regulamentos, portarias, instruções ou normas que existam ou venham a 
existir, referentes ou aplicáveis ao serviço; 
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q) facilitar a fiscalização, pelo Ministério das Comunicações, das obrigações contraídas, 

prestando todas as informações que lhe forem solicitadas; 

r) suspender o selViço, no todo ou em parte, pelo tempo que for determinado, tão logo seja 

notificada pela autoridade competente, fazendo cessar as transmissões imediatamente após 

o recebimento da notificação, sem que, por isso, lhe assista direito a qualquer indenização. 

Cláusula 4a - Na organização da programação, a permissionária deverá: 

a) subordinar os programas de informação, divertimento, propaganda e publicidade às 

finalidades educativas e culturais da radiodifusão; 

b) manter um elevado sentido moral e cívico, não permitindo a transmissão de espetáculos, 

trechos musicais cantados, quadros, anedotas ou palavras contrárias à moral familiar e aos 

bons costumes; 

c) não transmitir programas que atentem contra o sentimento público, expondo pessoas a 

situações que, de alguma forma, redundem em constrangimento, ainda que seu objetivo seja 

jornalístico; 

d) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total 

diário de funcionamento da emissora, excetuado o tempo mfnimo fixado no art. 28 do Decreto 

52.795, de 31 de outubro de 1963, a programas Jomalfsticos, educativos e informativos, de 

caráter geral, isto é, não incluindo o relativo à letra "f' desta cláusula; 

e) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total 

diário de funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 

52.795, de 31 de outubro de 1963, à transmissão de serviço noticioso, de caráter geral, isto é, 

não ·incluindo o relativo à letra "g" desta cláusula; 

f) destinar, diariamente, o percentual de % do 

tempo total diário de funcionamento da emissora a programas culturais, artísticos e 

jornalísticos produzidos e gerados na própria localidade de execução do selViço ou no 

município ao qual pertença a localidade objeto da outorga, não incluindo o relativo à letra "d" 

desta cláusula; 

g) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total 

diário de fu'ncionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 

52.795, de 31 de outubro de 1963, a serviço noticioso produzidos e gerados na própria 

localidade de execução do selViço ou no município ao qual pertença a localidade objeto da 

outorga, não incluindo o relativo à letra "e" desta cláusula; 

h) limitar ao máximo de 25% do tempo diário de funcionamento da emissora à publicidade 

comercial; 

i) transmitir os programas semanais educacionais obrigatórios, além dos previstos na letra "d" 

desta cláusula; 
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j} destinar um mínimo de 5% (cinco por cento) do horário de sua programação diária, à 

transmissão de serviço noticioso, álém do previsto nas letras "e" e "g" desta cláusula; 

I) retransmitir diariamente, das 19 (dezenove) às 20 (vinte) horas, exceto aos sábados, 

domingos e feriados, o programa oficial de informações dos Poderes da República; (Este item 

não se aplica ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens (TV); 

m) integrar gratuitamente as redes de radiodifusão, quando convocada pela autoridade 

competente; 

n) obedecer às instruções baixadas pela Justiça Eleitoral, referentes à propaganda eleitoral; 

o) não irradiar identificação da emissora utilizando denominação de fantasia, sem que esteja 

( previamente autorizada pelo Ministério das Comunicações; 

:. i~ 

p) irradiar o indicativo de chamada e a denominação autorizada de conformidade com as 

normas baixadas pelo Ministério das Comunicações; 

q) irradiar, com indispensável prioridade, e a título gratuito, os avisos expedidos pela 

autoridade competente, em casos de perturbações da ordem pública, incêndio ou inundação, 

bem como os relacionados com acontecimentos imprevistos; 

r) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos do serviço meteorológico; 

s) manter em dia os registros da programação; 

t) cumprir determinações estabelecidas na legislação referente a programas de radiodifusão, 

que não se encontram presentes nesta cláusula. 

Cláusula 58 ~ A Proponente que estabelecer na sua Proposta Técnica o tempo mínimo para 

funcionamento da emissora de 2/3 (dois terços) das horas a que estão autorizadas. a 

funcionar, conforme preVisto no artigo 64 do Decreto 52.795 de 31 de outubro de 1963 e, a 

qualquer momento aumentar o tempo de funcionamento da emissora, terá percentuais 

propostos calculados com base neste novo horário de funcionamento. 

Cláusula 68 
- A permiSSionária recolheu o valor de R$ 

____ -:---____________ pelo pagamento da primeira parcela do valor 

total da Outorga. 

Cláusula 7a - A permissionária deverá recolher o valor de R$ 

_______________ em ______ " referente à segunda parcela 

do valor da Outorga, conforme data prevista no Edital. 

Cláusula 8a - A freqüência consignada à entidade não constitui direito de propriedade e ficará 

sujeita às regras estabelecidas na legislação vigente, ou na que vier disciplinar a execução do 

selViço, incidindo sobre esta freqüência o direito de posse da União. 
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Cláusula ga - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, determinar que a 
permissionária de serviço de radiodifusão atenda, dentro de determinado prazo, às exigências 
do processo técnico-científico, tendo em vista sua maior perfeição e o mais alto rendimento 
dos serviços. 

Cláusula 10a - O Ministério das Comunicações reserva-se, a qualquer tempo, a 
liberdade de restringir o emprego de nova freqüência, tendo em vista evitar interferência e 
tirar o melhor proveito das que já tenham sido consignadas. 

Cláusula 11a - . O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, proceder à 
revisão ou substituição das freqüências consignadas, por motivo de ordem técnica, de defesa 
nacional ou de necessidade dos serviços federais. 

Parágrafo Único: A substituição de freqüência poderá se dar, ainda, a requerimento da 
sociedade, desde que haja possibilidade técnica e não importe a substituição em prejuízo 

C para outras concessionárias ou permissionárias. 

Cláusula 12a - A permissionária deverá iniciar a execução do serviço em caráter 
definitivo, dentro do prazo proposto, sob pena de cancelamento da outorga, ficando, em 
conseqüência, liberada a freqüência no Plano Básico de Distribuição de Canais, relativo ao 
serviço outorgado, sem que a entidade tenha qualquer direito a indenização ou a restituição. 

Cláusula 13a - O não cumprimento das leis, regulamentos e disposições normativas 
aplicáveis à radiodifusão, sujeita a entidade às penalidades estabelecidas na legislação 
vigente. 

Cláusula 14a - Pela inexecução total ou parcial do Contrato de Adesão de Permissão, o 
Ministério das Comunicações poderá, garantida ampla defesa, aplicar a permissionária as 
seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa de 5 (cinco) vezes o valor ofertado pela outorga; 
c) suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com 

o Ministério das Comunicações, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

Parágrafo Único: As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "dn
, nessa Cláusula poderão 

ser aplicadas juntamente com a da alínea <lb", facultada a defesa do interessado no processo, 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

Cláusula 15a O não pagamento da segunda parcela na data fixada pelo Edital, implicará o 
cancelamento da outorga, sujeitando a permissionária às sanções e penalidades previstas 
neste Edital e na legislação que regula esta Licitação. 

Cláusula 16a Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga da permissão pelo Ministério das 
Comunicações, a pedido da permissionária, ou o seu cancelamento, por decisão judicial, 
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considerar-se-á O Contrato de Adesão de Permissão automaticamente rescindido, sem 
prejuízo do cumprimento das obrigações pecuniárias decorrentes do mesmo contrato. 

Cláusula 17a As penalidades por infração na execução do serviço estão previstas nas leis, 
regulamentos e disposições normativas aplicáveis à radiodifusão, independentemente das 
previstas na Cláusula 14a• 

Cláusula 1Sa - Findo o prazo da outorga. se não houver renovação, será a permissão 
declarada perempta, sem que a -entidade tenha direito a qualquer indenização. 

Cláusula 19a - As partes elegem o foro de Brasília/DF para dirimir qualquer dúvida 
proveniente deste contrato. 

Cláusula 20a - Fazem parte integrante do presente contrato, como se nele estivessem 
transcritos, os seguintes anexos: 

Anexo 1: Edital de Concorrência nº __ /_ - SSRlMC; 
Anexo 2: Proposta Técnica; 
Anexo 3: Proposta de Preço pela Outorga. 

E, por estarem de acordo, foi lavrado o presente Contrato de Adesão de Permissão em 3 
(três) vias de igual teor e forma, que -contém folhas todas 
numeradas e rubricadas, com exceção da última, que vai assinada, perante duas 
testemunhas e 3 (três) - ANEXOS, composto de folhas, todas também 
numeradas e rubricadas. 

Ministro das Comunicações Permissionária 

T estemun has: 
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ANEXO VI 

MODELO DE PROCURAÇÃO ( PARTICULAR) 

( 1 
'- -
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ANEXO VI 

MODELO DE PROCURAÇÃO ( Particular) 

( Denominação ou razão social da pessoa jurrdica, endereço da sede, n2 de 
inscrição no CNPJ), nomeia e constitui seu bastante procurador (nome, 
qualificação, documento de identidade n9. do CPF) a quem outorga poderes para 
representá-Ia em todos os atos da Concorrência n9. __ '_-SSRlMC, promovida 
pelo Ministério das Comunicações, podendo apresentar Documentação de 
Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, passar recibo, 
rubricar documentos, apresentar impugnações, assinar lista de presença e atas, 
desistir de prazo recursal, interpor recursos e impugná-los, ter vista dÇ>s autos, bem 
como praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento deste mandato. 

(local e data) 

(identificação does) representante(s) legal(ls) da Proponente que assinarem a 
procuração, com a indicação de sua(s) função(ões) na pessoa jurídica.) 

08S.: A procuração só será aceita se contiver firma reconhecida do signatário. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO :MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R., Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Te!.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

Oficio n90 
50 /20111GM-MC 

Ao Senhor 
Luís ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 490 andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Brasília, 13 de se temb ro de 2011. 

Atendendo à orientação dessa Subchetia e ao que dispõe o Decreto n90 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00635 2011 / 
- 53790.000332/2000 V 
MC 00636 2011 
- 53640.000187/2002 

MC 00637 2011 
- 53103.000159/2002 

MC 00638 2011 
- 53830.000617/2002 

MC 00639 2011 
- 53000.060806/2009 

MC 00640 2011 
- 53000.006355/2005 

MC 006412011 
- 53000.027891/2009 

MC 00642 2011 
- 53000.027261/2009 

MC 006432011 
- 53710.000465/2002 

MC 00644 2011 
- 53000.022915/2010 

Atenciosamente, 

OFATOSNORMATIVOS7 
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